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CONGRESSO NACIONAL. rege atualmente, a matéria de 
crimes de imprensa entre nós." 

'lhe parzcau mais simple.<; para a solu- ~ pauhstft, all reunidos para com- Não se poderia afirmar que a vee-
lJo. Cúmissáo Mista, sôbl'e 

0 
Projeto, çãc do casu: dissolver a. Assemb)éia.l bnuwem a sua ação na. prQXlroa lnente crítica do jurista é voz iso-

d d CN legislatura fôsse elaborada "umallada neste País. Veja-se Nelson Hun-
e Lei tt.9 23, e 1966 ( .! . que_ "re-! Todavia, o esfôrço parlamentar nào \ JeJ .sôbre a 1mprensa, garantindo, gria nos seus comentános ao Código 

ClUlrt. a lzberdade d_e manr1e?laçao do. tot em vão; o aovêrno, aproveitan- a par da máxima hbetdade de Penal, volume VI, pág. 270, como um 
pe.lsq.mento e de mjonnaçau, 1 dc~o, baixou 0 Decreto de 22 de no-

1 cntlca, a correspondente e efe- exemplo a mais, apenas. Melhor que 
Rclatm·: Deputado r.,.·an Luz. t'o;Ibro de 1~23. ·Era a nossa primeira tlVa respousablltdade." l desde logo se diga que o reconheci~ 

'Lei de Implensa. . . mento dos defeitos apontados na lei 
O Poder Ex€CUtivo envia ao Con- 'I Funda-m<:ntalmente, não admitia a -

1 

O _senador A~o~fo Gord~ foi n~- a reclamarem correção, ou as medi­
cres.<so NacionaJ no.s rêrmos do ar L 5<1 c.rnsura a nenhum escrito "nem antes cumbido de redigir 0 proJeto, ap~s das tomadas nesse sentido, possam ser 
i 3<~, do Ato Ir{stitucional n9 2. de 27 tkm depois da Jmpressão"~ declarava largos debates transformado em lei. tidas como libelo que remetesse a im­
dt outubro de 1965, o pr-esente Projeto livre a qualqUeT pessoa, im~t'imir, pu~ )IEst~ sofreu, n8:. o~asiào, ru~es ataques prensa brasileira, nesta oportunidade, 
de lei, através cto qual pretende sejam bhcar, vender e comprar llvros e es~ da 1mprensa dtarlit e E_va.nsto de Mo- a um julgamento moral. Aliás, 0 pro­
fixadas normas legais que regulem a cbtos de tõda a qualidad~ sem respon~ 1l'aes chegou a denomma-la "Contra jeto em tela não é a primeira tenta­
)Jberdade de manifestação do pensa-, SJ.bilidade alguma, tora os casos de·. a imprensa·· tDarcy Arruda Miranda tiva em tal direção, e, se contrastado 
llJfr,i.Q e de ln!Dl'madi:v. . rbrados nesta lei. - Do-5 abusos da liberdade de Im- com 05 precedentes legíslatívos, não 

Na Exposição de 1\~l.i.iV:>-S que acom- Os consideranda do decreto assina- prensa, pág. 13 ) · . ae singulariza a extremo~. 
p.,;.nha o projeto estão apontados os lavam que "assim como a liberdade[.Em 1934• B:nt~s~ que p:omulgada O projeto n<~ LW3, de 1956- é util 
DJCti\'u$ que induziram o Excelent-is~ de imprensa é um dos mais ürmes fosse a Cons~tltmç~o Fedeull, apre~- rememorar para muitos - continha 
&tmo senhor Pl'esidente da República sustentáculos dos Governos Constítu~~·so.u-se 0 ~ntao Pleside~te da Repu- proposições que o atual não .se en­
a. rentetê-lo ao Congresso e, outrossim, c10nals, também o abuso.dela os le'Va bhca a batxar, por. mew ... de Decreto, tendeu autorizado a fazer. 
tndicacfas su~citltamente as principais ao abismo da guena civil e da anar. 9ue tomou 0 nu:neto 24: t?6, de H ~e Veja-se, por exemplo, o art. 18, pa .. 
aiterações introduzidas na legislação qrla. como ag_?ra mesmo acaba de JU~~0 · e_ que_ vn~a a sei a n_ossa t~I- rágrafo único, cujos tênnos merece .. 
t'Jll vigor. lnwstl'ar uma tao f·J.nesta como dolo~lceita_ lei de ImPlensa e a segunda 1~- ram do eminente Minlstro P.:ado I{e .. 

. - lt·Qsa experiência". •publrcana. O texto legal decJar~va h- ly, condenação acérrima. 
O p~·uJê~o se ctnnpue de sestenta e/ A C nstitui ão de 1824 conforme vre, em todo o assunto, a mamfesta- Em matéria cuja ünportância des .. 

ci~{o artigos, agrupados em sete capí- dlspunl~a 0 in~iso IV do a~·t. 179, ga- ção de pe~sal!tento pela imprensa, necessário seria referir, secular e nni­
tu ú.:., 'umtia a liberdade de comuni~açã.o do sem dependenCla de cen~ura, respon- versalmente polêmica, justo porque 

u C•llJJtUlO I trata da Liberdade de pensamento por escrito e divulgada dendo cada um pelo abuso ~ue come- Intimamente ligada à luta dos povos 
Man!t2~t.ação do ?ensamento e de_ In-; )Jela imprensa. t~~se, nos cas~s. e pela fom~a .. ~res~ pela Liberdade, ê cornpreensíve1 que 
femw.çao: o capitulo TI, do Registro 

1
· 0 dispositivo constitucional seria 

1 
cnt.a pelo d ... cret.~: ~ompattbtllzado, se levantem as dive'l'gências mais ás· 

óo~ Respons<1.veis pelos Meio's de In- .. e ulado por lei de 20 de setembl'olasSim, com a ~ons ttmç~o. . . j peras; que se ericem as reacões mais 
1orrnaefw e Di"nll~;aç~o_; o capí_tulo III,! deg 1830 porérri, logo em dezembrf', O _texto 1_nawr, em ~1~·or _dms dms

1
agu_das e que os incêndios dÁ batalha 

tlus Abu_sos no_ Exerc1c10 da LJberdadel era sanCionado 0 nosso primeiro Co- de~ois. explessav~ a g'!untia da 11~ mmtas .vêzes confundam a visão dos 
de Man~Ifestaçao ~o Pensamento ~ l!I-. digo Criminal. As disposições da 1Nibetdade de mamfe~ta~ao do pens~- · acontecnnentos e deslumb1·em 08 ob­
turmaçao; 0 caPlt!llo IV, do Ouelto1rt:guladora foram-lhe incorporadas _e menta, sem dependencJa de censma,!.,ervadores. 
de ~·~sposta; o capttltlo V. da Respo~~ 1 ê.:;te diploma regulou os abusos da 11- respondendo cada um pelos abusos! Nada de anormal, pois, no fato de 
~b~hdade Pe~1al, e se de.sdob1·a en: t~e~. be.rdade de Imprensa até 0 atlnnto que cometesse n~s casos ~ na forma ns criticas endereçad. as à proposição 
:.eç~es: Seçao 1, dos ~espun~aveJs,' db Rrpública. ~ue !l lei. determma.sse. Nar;> !eve lon~ tenham, jnúmeras rézes, ultrapassa­
Seçao li, da Ação ~enai,_ e Seçao rn,l Sucederam-lhe providências legisla~ ,g~ ~I~a, sabe-.se, a Constitmçao de 34, do o limite do necessário e a ferido 
d~- P. rtlces~~ Penai'. _c~pttulo VI.. da I t:\ as de natureza adjetiva até ~que I diVIdiU, por tgua~, o te. ropo restante I por suposição. A legitima defesa, ain· 
R"'sponsabi~tdad~ _c1V1l.. e: o camtulo entrou em vigor já sab !i. República, da tumultuada decada dos 30, com a da a, putativa, não se acomoda a urna 
VIl, àas D1sposlÇoes Olversas. ; em 1890, o nôv~ Código Penal ccm-J'cai·ta out~r~ada de .1937. . . proporcional~dade medida e pesada no 

E' o relatório. t.i:'JJdo disposições pertinentes à. Im- . Do esPolto c~mstoí:l a ~Iberdade de' uso dos meios, d.e pl'Dteção ao bem 
~ prensa. 1 unpren~a, ~or 1sso que d1ta ?"art.a. -,juridicamente protegido frente a uma 

PARECER · t't . _ d 1891 no art 72 , Art. 12"', n. 15 - facultou a lei es- agressão ainda que materiahnents 
o projeto de J.ei sob ex~m~ em suas~ a~á ~-o:r.~ 1 s~~\~gdo,e garaÍJ.tia a h:vré tabe!ecer a censm~a e p:révía vedação i_nexíst.e_nte_ Que se dirá se êste bem 

lichas mestras, guarda ftdehdade aos ~Jan~estação do pensan1ento pela. m1- que se e~tendc. Cal_lone fl_lndamental, e a liberdade, palavra cuja mera 
princípios que tradicionalmente têll1t pel tribuna. sem depen- para_ efetlv!l gatantla da llberdade.na enunciação arranca chispas dos olhos 
1nfor~ado a l~gislaçã~ braspeira sôbre) ~~~~~: g~ cen~11·a, respondendo caüa mamfest~çao do l?~nsa~ento. Em d?S ~vivos e parece J"\~.rusciia-r a pro­
a matel'ia e na o se distancia, por isso\ , 1 buso que cometesse. nos ca- 194?, de!rubada a .ditaduta, rec9:nsti-~ cissao dos mortos que por ela. tom­
n1esmo, do!) padrões da inspiração de- ~~,· pe gera forma que a lei determi~ 

1 
tucwnahzacto o pats, voltou ~ VIgorar baram, redivivos de repente, ao lon-

mocrática q•te entre os povos livres. ~ ·· e lo decreto 24.776, de 14 de JUlho. go da História? 
cferecem pa~adígma.s. j r.a~~e. :te~ 5 'eferentes à imprensa.. A. Constituição de 1 946, no, art. 14"1, o importante, para aquêles que as .. 

Log·o apos a Proclamaçã? da Inde~ fol'a~oi~éf~ída! no Decreto .4:.269, tl~~p~ragt~a~o 5'\ _restabelec:u ~ mtenom- sumiram .a _responsab~li~ade. de elabo­
ptndência do Brasil a pnrneira As~. 19')1 ue cuidava da rêpressão ao .Plda. Ieiter_açao da ga~antm d~ JJvre ra._r a. Lei e saber d1stmgmr a fron-
sHnblf.:a Constituinte iniciou a ela~, "' ' Cl, mamfestaçao do pensamento fe1ta ao teua aonde se deve r}eter 0 legislador 

- anarqUismo. 1 · ct h·st -,.,·a do n· ·e·t Con t' - · · bol'~áo da Lei de Itnprznsa que deve~ . 1 ')3 foi ro-. on~o a I .o . n 1 o . s 1- na. açao diSCiplinadora do exercício de 
ria sutst.!tuir o decreto de 18 de _junho A(}_s 31 de ~ut~bro de egttando ~or~ltuciOnal B!·astleJr_o e, em 195~, fmal-luma liberdade, ~nerente à pes.soa hu-
Oe 1822 nascido das preocupaçoes do mulg,ada a Le1 n 4. :~3, d . n 'ensa.)mente, fo1 sanciOnada a lei 2.083, mana, como seJa a da manifestação 
senado' e da Cà.mm:a do Ria de Ja· mas ref~rentes a?s Cllll1:;r ~u~n~~tidas 1 de 12 de novemb~o q~e viria a ser .do pensamento, para não extingui-la, 
neíro, com a Po~tana: ~o mesmo ~no. qu: ~sstm. v~lt:aiam ~ iaL 1a. _nossa quarta lel d~ 1mprensa, ter- n.o anseio de preservar respeHabiHs-
b&.ixada pe~o entao Mm1stro do _Remo, 1 a teg:n:e _Jurrd~co e~P c . .. , lce1ra da _fa~e rep~bhcana. stmos direitos que podem ser atingi-
José Bonifacio de Andrade e Sllva. 1 Sol~don~o Lt:tte Fllho .~n. C~menta~ J?esta ui uma, _dtsse. Darcy Artuda dos pelo abuso ern seu exercício, Iden-

AniC!J. que os trabalhos chegass~m a. nos a .~er de rmv:·ensa mta!ma aq~ Mtrapda \Qp, Cit. p~~· .15) a qu~'!:n tífi~a;r essas rtndes, g~·o:t~uar a respon­
llom té;nuo a constituinte foi d1ssol- 1 ai) Pa-lt1do. ~epu?l.Jcano de ~a~i ~n~i~ segmmos J:testa memona. sablltdade dos que a VIolam, &e supõe 
,,:da. 1 se ?-eve, a 1 m~atna d~;ral~s?a·d I '·Esta Lei 2.083, defeituosa na que mais não devem, senão que ape-

0 e~isódio Pamplona, se-gundo a: ll'~!Slabva. Dlz 0 come · · sua reda_ção, f~lhá na sua con· na~ tolerá-Ias, sejam os partic.ulares, 
critica histórica, pondo em confronto\ "A 5 de março de 1?~2. no Pa-, t~x.tur~, I1Ul1rectsa I.as suas espe4 seJam os detentores do Poder, e ques~ 
a Fôrça Armada e a Assembléia. teria Iácio dos Campos Ehsws. resol- 1 clfJcaçoes, canhestra. no seu en- tão tormentosa sôbre a qual os ho-
eusejaüo a Dom Pedro a fórmula que' ,·iam o~ membros da bancad~: tro.samento prerli!itual, é, a -'ue mens dificilmente se porão de acôrdo. 

• 
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~ responsabilidade, oorolárfo natural 
tia liberdade, que só esta jut>tifica, po­
de ter o gõsto amargo do pômo pa­
ra'disfaco . .'. Assumi-la todavia, é ün­
perativô do qual seria inútil t-entar a 
fuga, numa. sociedade cuja tessitura 
é feita de -direitos, deveres e interés­
ses que entre si disputam, às vêzes 
ferozmente, a hegeiltonia. 

Em um seminário organizado pela , 
1'Nothw€stern University Scho:JOl o! 1 

Law" para amplos debates entre au­
tóridades do Govêrno Norte-Am';!nca­
no e represet'ítantes do jornalismo é 
da radiodifusão. Le Roy Collin<>, Pre­
sidente da Associação K-.!ional de 
Rádio Difusoras. então Goverl1ado1' 
da Flórida.. teve palavras que ~onvém 
sejam reproduzidas nesta opor•,un!díl· 1 

de: "Nada. é mais op.ortuno, disse €-Je, 
do que o tem:! "Liberdade e Respon­
sabilidade em Radiodifusão", püi'CJtle 
vivemos em tempos de pNva, não 
a.nenas oara a radiodifusão c::~mo 
para tOda a nação. Nem tam'Jnvco 
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como lá, serão convocados' o. aokcio­
ná-Ios, construindo uma. sem dúvida 
necessária arquitetura juridica que 
contenha o arbítrio e avivente oo mar­
cos destruídos pela violência, mas qu& 
cerá, outrossim, um "brise-soleil'' a 
cuja penumbra amena acolher~se-ãet 
00 censores privados ... 

Esta é uma ·observação que cremos 
deva ser feita no momento- em que 
discutimos um projeto sõbre o as­
sunto para que. em ritmo mais apro­
priado, o congresso lhe dê a atençãtt 
merecida. 

O sentido e a f'l'aduação das res-

1

, ponsf\bilidades decorrentes do exe-rcí­
cio da liberdade de manifestação do 
pensamento e Ce informações, ou dos 
abusos cometidos. variam, às vézes, 
surpreendentemente, ainda mesmo em 
países de organização democráiica. 
E' claro que não seria de se esperar 

cúiSa alguma se.ria mais pertinente, Capital e Interior 
porque, em sentido real, liberdade e 

FUNCIONARIOS 

CapiÍal e Interior 

uma uniformidade qué as Peculiari~ 
dades de cada um torna impos.sível, 
mas será curioso assinalar. a;;nda que 

1 sem propósito de fazer estudo de Je-
... • gislação comparada que as poucM 

39,00 horas a nosso dispor não permitiram, 

16 OO! como são tratados alhures afuuns dos 
responsabilidade são inseparav"!:s. \ Semestro , , • , .• o o o o. Cr$ 
Não a(in~imos liberdade real sem 1 es- 1 

})Onsabilidade, assim como e~3a ne- I Ano ••• , •••• ·~ ••• o.·. C-r$ 
cessita de solo livre pal'a realizar-se. • 

"O Grau de liberdade que a raô·o- j Exterior 
difusão norte-americana - na V('rc.a-~ Ano , •• , •• , • • . • • . • • Cr$ 
Ce. a pl'ópl'ia América - pode gozar, 

50,0(} Semestre • , . o. o ••••• 

96,00 Ano 

Exterior 

136,00 Ano 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

• aspectos do projeto mais at-in!!.id~ 
pela crítica para se medir cta justeza 

' dO'..; conceitos emitidos. 
108,00 Vejamo-los, rã_pidamente. 

sérã determinado pela maneira eo.110 ----------------'---------·------- Quando .se pretende possa a aJto­
- Excetuarlas as para o exterior, que tiel'ào sempre anuais, as ridad~. em casos excepdonais e ex­

assinaturas poder .. se-ão tomar, em qualquer época. por seis meses · pressamente indicados. an~ecip3r-se 
05 radiodifnSOI'es e outros norté-an,e­
ri':artos avaliatem á prátlca da res- ~ 
ponsabilidade. '' ou utÍl ano. ......_ :aos resultados potencialmente conti-

"Numa sociedade democrática co- dos no fato incriminado, :supú~~-se, 
mo a nossa. nós, como indfviduvs, es ... , - A fim de po:;sibilitar a remessa de valores acompanhados· de desde logo um o~urio de atbítrio. 
tamos em liberdade (af 1iberty f t,;a,·a ' esclarecünentos quanto à sua ap\ieação, solicita:nos dêem preferência Ora, não há quem, afeito às l:dNJ 
realizar mttita;:; ('(lisa<: (ltJP". d" •· _, · " à remessa por meio de cheque ou valo postal, entitidos a favor do e às letras jurídicas, descQnh ~ca a 
seus efeitos danosos sôbre ó res;-ante Ta:>oureiro do Departamento de lmpre.tsa Nacional. ! formula-Ção, por Holme.s. da- dnlltrina 
da sociedade, podem t9..t "'· .~ ' do "perigo evidente e iminente··. 
de algumas de nossas maiores lioer- , - .Js supi.ementcs às edições dos ôrgãos oficiais serão fornecidos 1 Ninguém nega, adiante-se. ::tU<- o 
dades (freedoms) ." , aos assinantes sOmente mediante solicitação. I critério para aferil•~sc dcs.c::a, imin .. :n~ 

"Ao· aga;:alhar c.um as nobres ban- 1 
1 ciG ou dessa evidencia sejn, nece-ssà-

d~iras de liberdade de expressão e 11-~ ........ O custo do n:úmero atraJ;ado serà acret>cHlo de Cr$ 0,10 e, por 1 riamente, um risco. 
vre emprêsa 05 vacilantes ombros Ca- exercício decorrido, cohrar.se-ão mais CrS 0,50. ! Mac;. por acaso. o E>xerciclQ da 1Hf~ 
q'Jel~s. que abusam das liberdad~s. em ... _ ~- ___ ~ __ __ _. ___ . · toridade, num Esta dó de dil1eito rm· 
beneficio de seus egoísticos interês.;es, , ' bora, em qu~ todos os seus a tos de~ 
nós conseguiremos não prvt.:ger, mas/ efeit- a liberdade irhplica t'ssen- Côd.igo de Comunicações que presc:e~ I verão E>star. a êle condicionados, náo 
colocar em risco o bom nome, o oem-! cialmênte na responsabilidade.· ve a censura prévia: pr12sume, em qualquer caso, Pc;se ris· 
estar e a liberdade de t-ons1d~>ráve1 Nunhum ent:.rave preventivo im- " - 1. . co? Qual seria, pois, a razão do con-
número de radiodüusores, que 'estfw ~ pôsto à publicação dos jornais. . 118?mo cor~o a de lllimos ~qui, \_trôle judicial? Holmes afirrrtou. pro-
agindo corretamente. ("Liberdade e f:les não. devem nem pQdem ser ha ?~~e e~n dia, mui~ cens~ra na nunciando-se ná Suorerrta Cõrte sô• 
R bil.d ct e Ráct·o e "'V submetidos a um regime de poli- radJootfusao. ~ . mu a c~sa que 1 bre caso em que o T"ibunal dl'-t"idle 

esponsa 1 a e m I ..._ ., ~eve, ser exam1n:ada, localizada e I qua t. ·. aplif'" - ~ da Prin ,.;
0 pâg.) ; cia preventivab, mas êles podem e as vezes deplorada como qualquer E n do . a .. çao . 1n. 

Parece-nos que ai está aá1 pon~o [ ~;e~ ~1~eft~_I?;etidos a um regi- forma de censura imposta por men a. 
«e partida que ninguém recusa.:á e I agência governamentaL E, vtStà : "Admttirrtos que E>ni. muito~ lu· 
que nos poupa o apêlo a fontes capa- Lorde Mansfield, do outro ledo que é feita todos os dias, pelas t gares e em condi(:õPs rtb!'m&'.:: <l 
zes de nos conduzir a questões exces- I da Mancha, dia. que "A liberdade irradiações dos próprios conces- · fato de dizerem os réu, i o que 
sivamente especulativas... de imptensa Consiste em Impri- sionârio.=:, ela viola o espirito da I disSeram Dá circular estaria nG 

Parece-nos, também. que ai rte ofe-, mir independentemente de licen- Primeira Emencta do Parágrafo 
1 

seu direito comtitucional. M::); o 
rece um roteiro para tentar a renlí- ça prévia, sujeitando~se às con~ 326 do Código, tanto quanto se caráte1' de todo ato dep('nde das 
zação dos objetivos do prr;feÇo. isto seqüP ....... ias da Lei" (Hood PhU~ fôssemo8 nfui próprios que fizés~ 1

1 

circunstâncias em que é pratica-
é, liberdade com 1:esponsabilida1~. .

1 
hps - Constitucí.onal Law of semos." . do ... A proteção mais absoiut!l 

Também, o Juiz JaksOn, da. Cõrte Great Btitain, 1946J. Minow relaciona a seguir cértas 1 à l_ibetdade de palavra nâo. po~ 
Suprema, dos EE.UU., em um país 1 T 1 d f' . ~ . d ad formas df' "censura priVG.da'' que só 1 der~a proteger quem rJe~se 1.::1,;(] 
permanentemente em guarda cvntra I . a e llllçao, veJam?.s· es;gr. a,~ a hipocrisia pode négar, mas que 0 1 a~ruma <!" ,fovo num tealrl!, • an~ 
qualquer tentativa de ataque às U~ na ~os, e~tngrantes do ~ay iO\\er l' nde p'lJI·c d~ hc"' Al ~ sando p·m co ... A qut>5La() rfl1 
berdades fundamentais de seu povo, · · · 'E Im~siVel adrrutll: que com g a ~ u 1 0 ... .,co~ ~.:e. g~.n-: cadn caso P ~abrr se M 'J.d:· \ .as 
e que foi 0 Promotor americano no as palavras liberdade de imprensa", exemplo::; sao pit~r.e~co~, ca:mo o dra~! fomm u3a•la.. em lg,ic:: crt'•ln!'' .• n-
ju1garn.ento dos criminosos de guér,.a, \ t5!l.. autor.._'\~ da. Emenda' <a pnmeirs. ma da guen~ u\'ll - o wlg...1mel1to cias e sfio r., t.-! nat,trfl'.l'l aue 
em Nurentberg, não temeu as mtff- Emenda) tenciOnassem sub .s ~rever de Ander:,onv11l~ ~- que_ foi ao. a1 co~ estahelecorr , 01 l1"l'Í!!o ,.._.,cfpn•e 
preta.ções cavilosas-·'::tue se pod~r·am ape~as o pont~-d_e-v1sta estreito re--, m? c:' do Cap1tao W1stz ?<Jfqur s · e imlnrnt~ c~ n:fll@q condl'e+o·· oi:E 
fazer em tõrno destas seguintes aftr- fletido pela ~e1_ :nglesa de quf. ~~ t aget:J-Cla ,de pop~gandd nz.p quena ' 0 ccn_r~Tf'"'so t,.r.h~ 0 .;j~·,.if, de 
mações: 'jA Invocação das liberdade-s llber?ade con~tshrta, ap_el!es, na exts-1 melmctra1 o; dr- J~de-1 .onvt_lle. . f''.'ital". E' l'n::!a qnE'stro dP p··n~ 
constitucionais, como parte da. estra- tê~c1a da ~ensura pl'evta (YOt.o do O nome uo p~·~"id"ntc Lu1coln 

1 
fOJ xunid~d-:: e d~ IFati. Qn::~fldo ··~a 

~gia para. d.errubâ-làs, apresenta um JUIZ Sundet.land (:rrospean V. c~nsurado ~p~rqt..:o 01 à Ch!'Ysl:!:. ça~. o· -nacêo f':"t.â Pm. gu~rra,. m1\l. ~~ 
dilema pata um povo llvre que !JâO f ~'tlerlcan P1ess Co.J.. cmoU: o .,P·c ,1.at~~.:. ~ ;:t ~·cen.tüa co'sas qllf' PC'if'r;am ser tittf:- rm 
p.>de se~. r~lvido apep.as pela Iogl- Neste lad-o do Atlântico emplia~se do dolar a qu ~<> n•feH Cla.a Booth t,...mpo tl€' ·r,q-~ c":-u;titurll1 t:~n~-
c~ consntuCional. . . NaQ s ett·ata de: bem mais o cor..ceito, ampliando-se, Luce ·. . . , nho obst~r,] .1 n 11 1ta q11P ~ ~"l'l 
eSt!?lher. entre ordem e_ a liberda-de, em conseqüência, a área de proteção. Porem, o Pre~~dentc da .comi:,JO manife~tac8(} -:-i'tn deve ter tr;~e~ 
c ~1m ltberdáde com ordem e. anru;; o es!_)(l.ntalho da censt1ra prêvia que Fe~era,~, pr~,d~n f'11en_te1 af'!.rma an:-' racla cnqltr:nto h1. ,homem f'm 
q;,tta s~m alrtbà.S (Càse ... 'ren~imello 1 • muitos a~itam freneticamente aoa tes.~ 01!0n.~.?-nw . ., rr .. o.u.ament.e-, _a armas e nrnhuJn t:-Jbultfl' 'Jodr 

O VJ.gor d~ expressoes u:>ada.i- -ror olhos dos in[;énuo .... dos ma.l-avLs~dos, ce~ .. ~ura bo>,e. '1 m. n a! ... A cen..,~ta con<:;6Ná lR" nto~rr;lôB<; J).lr OL'.l!• 
q_uem . poderia. faZê-l-o, ;IDsuspeltaaa- êi'10 se 'll''• poderia s<?rvir apenas pa- atmge. a 1;~J;o~ me~tra de r.oss .. ~ soCJe~ 1 q1·rr direito f'on<::tit!.léio$l .. 
mente insinua, sem duVIda, um pell""'l ra encobrir as mais perigosas e ne~ dade lnrre . . , 
sarnento que~~ alé~ dos llml:.e3 do gitimas pressões exercidas pelos gru- Fa~Pmo-: ~C!'."·~~· tambe!1!,~ p:..:rr pru- ~ ~ C:~lU~I'lll_.l fi:túa·;:;t> cotrt \u;ur.··, 
cnso, para piO.Jeta:~se_ como .~gr~. pos de interê.sses Q'.le proliferam na. dênc1a, es.as s..t 1 a,:,. palavra.,... , qu,· o:-.. sPti:s po·ó~ io~ termos, in::':=! 
'l'ratava .. se dé apllcaçao da Pl'l.~:;- crescente complexidade das socieda- Todavia, pode ::.r c.;:·:~;:- certo dr que 1 P•esumlam. 
ra. Emenda que veda ao Co~g._o.:::;,.,o des contemporâneas. o a.pêlo, ainda durante multe:, uno"! ainda, lá ~·omo, O Juit ,Jak"on 110 mr::>tn.'1 ( .::~n 
c:provar qua1que:r lei que r~strm}a a hoje tão invocado, de Milton é vâlido aqui, o payor d:3s ll'is de SemçzH e: anteriormL>nte cH·~do, pL .. ·t.lhúl:· 
li~erd~e àe pal~V!a OU de ~;nprens'!'· como um brado libertãrio entre us né- congêneres ~ vir;<,<:ituctes que 11ãv fS- -a e.n termos Que n1erE1ce:n sr1 
~ugmt- ?-'rruté ~e Dr~ Conbtl"" vaas de sua época; soa um tanto ro-l colhem época nem IaHtudt::> ~ ct.nt.l- · ho~;:-: •·A &u~c ·ua.,_ '.diz de, 1em 

t~a-10nal, PariS, 1925, comentan~o ~ mãntico aos ouvidos da nossa. Vlu~se nuará colocando tào grave ptoblE'ma. o- direi lo de obsta· àql!Cie : :1'( 
lOl franc~sa de 1,881,. sôbre a 1 ~ber. com multa clareza Minow, Presidente là margem <ie qualquer consiaeraçào, procedimento ou raJavr!IS l" c.· 
dade dé Imprensa, assim se expr!me. da comissão Federal de Com:mica- para fixá~Io, apenas, como Llm pro~ · tam a multidão, Of' Tribn::--ar::. de-

"Era a liberdade Completa. dã. ções e advogado, depois de citar o au- blema de relr.ç<.:o entre a libE'1·dade do ' vem apoia-Io<> quando a inu~t·::.· 
imprensa. Porém, o. legislador to~ d~ "ParadisP Lost" e l.embt:t.r a 

1 
pa~tlcular ~ o_ poder de ~?lícia d<-~ au-: ('àf· de pt>ri<r0 à ord:m p!ll;:iU 

não poderia ficar DlSSO. com Pnmeua Emenda e o para~sfo do ~ondade publica. E os ln:nmm-", aqu~ nátJ é íeita dé mã·fe a fin. de 
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justifioo.1• a cenwra ou a supres- I Toulemon não diz coisa. diferente: . ta ComiSEãO Mista permitiu-nos esta~ I EMENDAS t;;:;PAitECER 
~ da Uberdade da palavra." ,,0 rcl:ponsável em direito oenal é b~lecer um. ~rité~o e ga.nhar uma Vi- CONTl{ARIO 

B mais: "a. punh;.ão da_ pala- · ó autor da infração, lilM em inat-éria sag ~e conJunto .. Obre as quase. qua- 1 a 24; 26 a. 28; 31 a 35; 37; 3.9 a 
-vra, ba~<;ea-d.a na sua te-ndén(:lR se- 1 .:.e de11t:> cometido atravf.s dn. tmpr<!n- tr~ cen~na.s de emenfa\-~r&o~:;tas. 1 41; 4.4 a. 46; 49 a 52: 54 a 61; 62 a. 
je. a ct~usar a pert-mbaçao d!\ 1 sa, q1.;al será? o autor do ato incri-:. ,e.rçe ,e-se. com ~Il a-~ 1ue 1 109-: lll a 166; 169 a. 210; 212 a 232; 
ordem. seja a li'.ju.d.ar pessoas OU/ mirrado? ou o que assegurou a pu~. 110u'e t.m~ .,prçocupaça.o InUl .!lVa j 234; 236 a 242. 
I'J'UPQS so se Jtlsn.t·ca na. mmha · bl' ~ ? . ~om &. dasa_,e!Il das penas tnam.:e.s- 1 

9m111ã~ qnln.do n ;c.u:açio .resis- • .;aça~. 1 t "b i t-ad~ numa. tendênciá a mh'UJt':i.-!11.!!, I ~:fENDAS C/PARECER CON'· 
~· • • • • .~ .' .(:!. cv1uel1 emen e so re quem escre- , _ ~ . H TRARIO 

ta. ao "Z:cste' ào pPngo enàente1 ve é que recaí 0 responsabilfd&de -ào; Pa~eceu ao ~lsw.r que esr.a nao era./ 
t: a.ni;d., Est.e ~ o. :·stan~dard''\ d.e.Ji.Jo; m<\s aquêle que lhe emp~est.a;a. r~r~ ~ pro~~ema: estav~.o efmw 244·a'125~;,253 a. 2GB_; 270 a~: 285 
malS jwto e m.a1s pmt;co a1.é ho- i a nocividade e mm repercussao t! domuuu,do a c<t•l.Sa Irnpo~tava, isso, e 286, ... 88, 291 a 303, 305 a 313, 315 
je de.sem•olvido para determmar j aqulHe que fl: pUh!icou· não é 0 t~en- 1 su"."· ça_.r~c!er:zar ..:.<i deht.os de ma-/ e 316; 318 a 329; 332 a 337; 339 a 3M; 
11. criminai:dacte ~~ pal.Ftvras. c~jas , samcnto r1ue a lei pUne, ru.a.s 0 &to! n~rrn nn~1a e. por~lt~e -se t.r~-:.a de .l.UU:.\ 1 3511 a 36iL 
tencténe1s.s mjunasas ~ou mc1ta- 1 ~"iteriar -que provocou uma ofrnM à! l~.l efl~ecJal, identifi.::ru- o seu nucl+:!a 1 EI'I1.k"'ND:\S C·PAREOER F~VORAVE.L 
doras de deso:df~n& nao s~o d~- ' ordem públíca ou á reputaçiio de ou- ; ps:ra, sem chegar tt ~-C-la p[}r abre..."l- I - · ' - \. 
roo~~tra;as ... pelos econ~.ec;~e~t.os:~ trem. &.'In direi.to deve-se con~>idera.r 1 gen;~' montar.,u.m -si.slema.ap~o a pe- 1 ~5; 2:; ~n: -3S; .~o; ~2.~. 4.3; 47~ ~s; 
mas .~~cor.em de .tJ•ObaDwda : 0 aut.or do eserlto e quem 0 ptrb:ic3 1 na.l.za; o abill .. o e,., a~ m~~m~\ t~mpo i 5~, 11~~ 1~7: 1,6.0, ~21.1 •. ~.:;~ • ., 23~, .. 4~ 
des .. , , , comiJ C\)·:l.Utor, particlpando do n1es- 1 co.ltct,_ nos se,ts ,_.mt_e,s •a?.Y-h-.ve.s, d 1 c,.om ..... str.çoet.., 2til, .~.;, .. , ..,.69, 284, 

) proje-.to~ c.omo é fócil de verifi- 1 mo delito", ~Andre 'l'ou1er.::·m, Nou~ j repres.sao. . 1237; 28~: 290; :l01; 314; 317; 330; 331, 
·, nP...o ~,&i: Láo ~o~~e; C be_rll mais i' veau Cod-e de la Presse _ Hl51, pá- : :Sest.e !ient.Jdo, _c~:no reg;l'& ge.ral 1 o j '33fJ; 35~. 
desto na cnunc1n_çao das mpóteses. gina 16), I compúlWnt.e SUOJ~.llfo, $CJa. o doto::~o,, Emcnda.g do Relat-or 
~::. citaçõt'.!i pGdena..111 se mulnphcar l1 03 rigores cta. legislação helênica seja.. o culposo. ah_ynde ~t1vesse d'J-l . " 

1 
.. 

1 direito o.mericano, sempre lembra- nâo foram, por certo, z..dotudcw pelo vldc~a n sua exli;en~Ul,, ~.~1 .expre:;~~-·! EMENDA .i'~ 364 {R) 
eorno p:i.t":ldigm~. I p!'ojeto. , mcn,.e revelado. A ~eáat;ao propo .• ~a ri Substitua-se o ~ 2') e .suas letrM a 
"'On E! um, em f>POC..1. de dlttculda- ·, o Anigo H, a.Hnea..4, da Con~·tJt.ui- I ?C10 relaLo.r aos arth;o 33 e ~4 dCJ: pl'(}-; e b, d~ ·nrr.. 33 e a.crcscente·se nôvo r para o sew pais, circuns:-.â.."l.Cin. rão greza :st.ipula que os delJtc.S de i _Je:~ ... -~c-n:~lt:;H~m. um exeml?·0 - ·:h.s.s~. I parágr...to, rrnumetanao-se os g ~Q 

~ nâo t·o;.npl'omet-e a tei'ie que sus-lunprensa sao sempre considerados ( ~\J.'!Hl. oonsLrm_: ~una tecruca q.te 1 e 4C'J; 

l

t-ou em debate CJ."Ilando Ple~ideme l ~·em fl?-;Jrante" ... A~ ~ons~qUê:':lr!~ 1 a~e_naCs!.e_ X:~ .. P~Ime1ro caso, a nat~- 1 ... " -r ., ,. 
Con..'3t-i}W, reJ.;o.rJlldo-sc à divulga- j deconeute.S de tal prt'<;e!tO sao de !a-! r~z: emp,e.s:".,'\.'-1-. ~tue-~omaram ::rs Ó.- /' -~ 2. ~ :(l-nd~ .. qtk O e.sc~it? sej~ 

. de notic.~as falsas, ace11 tua'I'Q que 1 cil eutenditnento. , · guo,.,. dt. '!nwge.ç"~' ... o ~mpo~do. 9ua.t,e 1 assmndo, Ie:opona~. i CCJJl!, o ?o au~er-

1

\." podon amu.u· os dd:1dão.s tms: At&.car-s-e outros.sim de rijo a re- l ~ue m~m~yameu,:.e. uma g.a~a~ao de i o re~a~nr da &eçao, o dnetm ~n 1~0 rra os c.ut..::o::; e Iazer eo:Ter san- d.aç.-â.o da excepHo vcrHaUs" qu~ndo 4 ~sponsabthdnde que, sem extlh 00 Ul.~Ja., 1 dat-01-t.:~lc.~e que tenha cont bm 
· ~ f t · t.a.d fós e atribui do ao Pre- na o clH'~ass':_ ao exke~o de ace.'t.ar t para o c::-..rae; 

. • . . _ . , ~-o 1.mpu o . 5, . _ uma nplicaçao da teona da equ1va-! 
""m tals casoo, dwa, nao pernu-! s1d~n~e da Republ~ca. e derruus c_ate lt>ncia das causas, ine;stritnmrntP.I I - com dolo, caso em que tlcnrâ 
u. ínt:;l·vençâo repr~sim senilo i gonas de ~~soas mdlcad~s uo aJ tJgo qu&ndo pré-figurada n co-aut<n·t:::t,! sujpiw à3 penãs c..onünadns para o 
·.· a eí'etrva perwrl.Juçao àa pa;.: pú. 1 20, I, do proJ~to. _ .. :''ex Iee. e··, \arr.. 33 ~ 211, letra a e, de crime; :? 

, .. serS.. um verdadeiro escâ;'nJO t A ei:)can<lallzada estranhe.:.a ,t!e~eu, CE;:rta tormu. letra b) ou desemboca;,se! II - Ct)m .::t::pa oo.so em que !i­
Lei" ~Darcy Arruda Mil'anàa. -(lugar a ar:;un:~tos menos el!.i.9.t1cOS nn res.po!lsabilidade objetiva. "!cut 1 cará. sJje;to A um têrço das per..JlB 

ciL pag: 86- Reger Plllto-, qu?-ndo. se .. v-enflcou que, a1_mal, o, comt''. 1 cominaC:.a!i parn o crime; 
Liberté ü'Opinion tt d'lnfo1·ma-J prmciplo Ja era na:·ma insenda no: No se>gu..."1do cm;o, (art. 24, § 2~ 1 / ~ 39 O disposto neste arti:o .S" 
J, ! Cod!60 ~ena.l e qu~ loh_ge de c;er um , ainda que rc.::po:1da o agente por tato np~~ca~as emprCsa~ d~ radiodifusão, 
)fiO se vê, nEto seda no particular! ''pnvl.:é,g;o. ~~~estati~o-~ e~con~rava ',próprio e nãu· de ter~eiro, como er- i ainda que a tr<msmiS3ão tenha in-

o proj\?lo mereceria a condena~ 1 ponden:.\e~s l}tzoes pa1_a_ ... ua ..,doça.o._ .. ~ nm.E'amente se tem d1to. i?a~ec~u-nos. ài{'ado seu at.li.o:r, .ao edltor ou pro­
tão 'ih-a como se t.em visto e f A co-aUt·OI.Ia, prntciPIO q~e o pro- , PM.ld~nt:e dar tratamento IdentJo;:,J ao; ctut·Ol' tio pro,~rama, ou ao_ diretw· ou . I jet.o adota., ja é r~orma G.e direito l)Ow l da h1potese do ~ 1'J do urt. 138 do' "' 

oo. . . _ . _ sitivo, inscl:'it..a ,em matêria correHttn: ! Código PenJl, exigindo para n rnn~: redato)· rcgist.rado de acordo ~om O 
gumas ~sposu;o:-s, out!'Oss;m, tem' o Côdi~o de Telecomunicações. , figura\âo do delito. a infiderictadc' art. 79 !II, J.,"b'a b; 
ntado dav1das quanto,<t seu c~_:n-j De tudo que foi dito, sob o íUSti-' (elemento objetlvol nos textos divut-.j c) nas agência!! ncticio.~as ~inda 
~Clmehto ,CO!n a :egla _consu~u-/ gament-o d~ exlguidade do tempo,! gados n a nui-fé elemento tmbjetivo, que o autor da uansmissão sej~ ldf'!J? .. 
al do un!;?;O 141, ~ 30. ''wlaDclo o mais encurtado ainda pelo agusrdo . como vropõe F!orian (cfta~ãv de I tiflcado, ao gcrwLe ou propnetáno 
ctpio dE que "nenhuma pena pa..s- \ da contribuição valiosa dos senhore.s 1 Darcy Arruda Miranda, "Dos Ahu-: de et>t~IJelecünr1tto" · 
da pessoa d9 delinq,Ue-nte'' · 1 congressist-as, emerge rur.:a visão mais 'sos de Liberdede de ImpreJ.F~'', pâ-' E?\.IENDA. N\' 365 (10 

ntudo, <;al nao se da. A respon- 1 real do projeto. l!ae não a~ride nem ; gina 348!. Eliminar o dispo.:.ittvo no~ f 
lida~~e qJ!e o projcto, __ err~: algun,s 1 violenta os prlncípios gerajs do di-, deria, como nota o cttacto autor, àtH'i A0 art. 33 
.. , fixa, e por fato plopn~, como, reito penal; nem se singulariza es- lugar a abusos. acobP-rtados p•·1al Aere.::e-en .. e-s~ 0 seguinte paníg:taf(): 
.lipotôE: do e.rtig>J do (;oc'wgo Pe-: tranho e áspero no co~víví~ ..-:orn cs i i!hunidade parlamentar ou jUd!c!â.- 1 "~ _ Nos c~sos de l'e>pon:nbí!lrta-d.e 

• • _ • 1 nos.sos precedente3 lezts1nttvos, n-em. na. : por culpa prcv:.::.tos no art. ~3, se- a 
,m o p;'OJet.o movo.na na mate~·~a J desert.a 0 campo lindeirado pela dou- i E:;:,ão pois, tr::~cadas 2.<> !rou~ci"a.!l ~ pena máxima privativa da. llbt-rc'hdo 
ldO .S<.IbémOS que a l'€b_ponsab~.I- trina, e pela jUrí.sprUd'~ncía, pelas r d!-' Ulll .b.rgo C8.ntpO onde poct;:r_n. C~Hl- j :fÕf de 1 c_um) r.n.; 0 jUiz pOtie"'.'á. 
~ succs:;Jva ~a. atual le1 -::- al_las 11 normns po.sitivas de out-ros povos li- . v1ver. !Ibe:rctade 2 respo~-~IliJ.Il!~r-de, apli<:ar h:'lrr:.ent-e E.. pena pecaniirí:l, 
o elo~;pada. utilmente ~ admtte, 1 vres sensíveis a qualQller agressão à l convlVencw .. que é o objetlVo pnnct-: 
J a.s ~ur.erwres. ~eruelhantes, ~I liberdad-e de manifestaçã.:> do ~ensa- 1 

pa1 do p.ro.Jci.o. • ; Emf'l-ndas do Relator 
n::s~btlldade ObJe .. tva, . r~sl?onsa 1 mento mn.s extremamente exJgente • As PEll:ls d~ rc.cln~no fo.ra:n r~<>er- I E:VIE~DA No 366-H. 

ade sem culpa do s1;1bsidlariO q~e I no IDlPor uma carga pesada de-res-: va<ias pam C1m1es de mdnc•J~ndj [l ... 

nde e.r Zege. ~elo bO fa~ de m:w pon.sabtl!dade ao.s transgreSSOl'ca da gl av1dade como cs do ~ 3° do at ;•go RedJJn.-~e assl.lll o ! 1 do art. ,,}, 
o sucecUdo, 1doneo ~u nao se en-1 dlsciplmação do abuso no seu exerci- 1 1!: e ~ste mesmo._· caput" e do ru:- 1 ., ~ 1 ~;~ _ Se 0 e:oc; :to, a tra.nsm:..<~f;f\0 
·ar nv Pc.fs co?d1~oe-s .~u~ na1à~ . cio. Não quer lStO ct1;::er que 0 relator : t1go ,1n A mcltüç~o :prPvlsta no a,r-: oa a notic;a fo.:em divulgados s~n; a 
a v~r com ú an.m.us ' .,LtllP~e3! lhe confrra um ''bil" de mdentllade tlgo ... 6. tem a npma_ç~o bem ?os;;cta. I m:ilcaçiio <lo se.t autor, aquê~e qc-e 
ra c.athelldade matene.l... ; a qualquer cnt1ca e que 0 te.aha por 1 O dl.spantrro g-~nellcO d? , 1 d~. nos têrmos do mt. !}5, ~~ 1? e l". fí}r 
~n~ln1t 1, ,co~nentando ~ SIStema; inacess:.vel a. estas. ·art. 12 e consequenten;mhe, o ! 2 :conside-rado como tnl, poderá no . .-.... á .. 
~1 I.ana.na, dtz que, run swna, ta-, Por mais que se o reconheça J'ào par-eceUUH-nos expunglVelS do pro~ 11 J\lntando o rE>spzctlvo orlgin.al e a. 
s que~ são~ chamados à a·s~onsa- 1 habilitado ao cometimento que Íhe l j~to. Ja que ma;s não ~á? qu: 1'e1e-; ~claraçã.o õo a.ntor t!SSU1llllldo a rc:.­

ade lW.a sao pumdos pelo f..,to de IOi defendo de semelhante toleima. , renc1a obllqua a l~i tambem E:opectaJ., poc.:BabJlídade." 
'ID mas pelo jato proprro que é IN 0 con;m.nam Pensamo..3 suprmu-!os. Ha PIDC'ndas1 
orrente com o fato de outr~m; ou ~~ n~a tarefa o~tra n:lo ser-á senão 

1 
ne:ste sentido. ' EME!v"DA N~' 367-R 

.ua:~~-t:.r modo to:na. po:mn>el 0 ) de. nt.ingir na elabomção da l-ei a for- i _r...s dispo~i~?es _propo.;;.t~!' refere~1·-; At> art. 35 
uzn "e. . . "' . . 1 mulação praticalizãvel (}e um texto· tes ao "~mrs1s e a garantia do s•gllo. .. "' . . 
utendo, du; eH:, q~e ::ena rn~! ql!e sêm extinguir a liberdade con.s- : p~ofíssio~al fora~ aceita.; como :.am-j Acrescente-!/.. o &eguln,.e. , 
prl~?o chamur-~,~.,~c pre~~nça i titucion.aJmente gamntida, mUito '!to bem mruor amplitude na prova te~tc-' "i 4\\ - A;tnf~~;- que, noo tkr:no-3 cio 
~lo.. que de 1 ~~ponsabilldade 1 contr'o.rio a garantia, protegendo-a: munha.L 1 parágraio antericr, Slmeder ao rev-
.rva · . . 1 contra o abuso no seu exercício, irn- ! O c-aráter e.Ihp;·.esarial que ju;t:ficJ. j pons.ivel 1:icaJ"á ::;ujE!t.o a um têrço 
tan7:_z2 c .. ome~1L~ndo o du;po.~lti'IO 

1

1 
prudéncla fatal que ao. Jongo da bis- ; nn m!l.~s. rqujdoss distribi.tição do.l'~E-' das p~nas -cominada$ .J?ara o crilnt:, 

t. 04 do CodJgo Penal Ita~tano, tria tem pontilh&do de crnzes o ;:a- 1 ponsabtlidade ~!lal no que toca prm- salvo M provc:do q11e ~g1u dolosarnen­
de q1.0e o art.ig-a "não_ estabelece minha da. humanidade. levantado ;n- cipalntf'nte às penas privativas d~ te, ca.oo em que l'espcmderá como Ct'l..o 
resp .. n:sabilida...;.c ol>jettva por fa-. tibulo.s e .apinhado cal.'lbouços. ~ Jiberdade, explica, também. lm~a 2utor na fmmn. do InciSo I~ fi 2:. do 
' tt:n:eiro ma.s uma responsa'Jili- · se concordamos em <'ue est.e seja 'maior sei:erid?...de aplicada às penas art. 33," 
por _úHO }Jróprlo omissivo. Tal! D obJetivo comum. estaremos ma.i5 ~P~.eunU:trias e à rc<:;;cnsa':l"1idade _ci-! F:cará. entretanto: isen~ de ~rr.a. 

mmlbll:~ade tem por~ functamen~) prõximo da \·erdade. E a vm·dadc nos, VlJ" p~lo clano moral (arts. !f' e -!J) .I .se, ;:l'OVE:.r que ~ã~ .. ~nc~neu _P!lra. o 
vroàU(,:OI.J de um evenco :ned..a.n~e lliberte.tá, 1 Dai, tnmbém, med!das adjetivas/ ~nme. 0>?1 _negligenCia, 1mpenc1.?. c,..u 
omi::;~S;I,J cv.n.scieme e voluntána: Damos p.::rl.s parecer favorá\"el ao' que vísaru a Cn ccleridcde a sua rmprevidencJ:., 
e o liJ;eW.t o:.t red::J~o.r respon- 1 projeto com as emendas- que enten- Jrea.Iiz:;,çáo. i EMEND.'\ N'? 368-R 
tem v âever de í'xannnar e -:!on- ~demos em seguida. Outrossim. oPa.~ I Qu~ndo as emroda.- diziam resne1-J 

r com a. máxima dlligéaeia e eu:n j t•ecer sôbre as emendas dos Senhores 1 to ~u matêrias ·:orrel:tas com a~ \e-, Ão § 39 do art.. 33: 
íxlmo discenúmeuto, os e.sctJt?~ 1 Cong-ress!st.lS. Em plenário da co-, guiadas em ovtra lei, pudel'<'lm SJ>r! suprimam-se as expressões~ 
·e pulJJicam em seu Jol'~l~l, razao ~ mts.s:!.o, justificará o relator Os pare- : consideradrt3; t1ão Qt:ando vtsan-!!'IJ ·;n·ovado que '1'1:11ressame:lto 2-u- .. 
qual a sua resp·msu-bihdade se r cere.s sútre cada uma. ~ :adentrar o seL ca.'!npo espec~flco. 1 Wrir.ou a- pubUcac,:ão ou transrn!s:ãa". 

d SÓIJj_·c a jt;Ob6ervtlncia de tal' lt a ún'ica forlll8 de atender à tra- f t!:~ie é um rote~ro bUSCinto q,&~~ 
3 

(R) 
jurldi(.e , , . De conseqüência. o '1 nüt.ação fixada no ca-lendário. L entBndemOõ útu, - 1 EMENDA Nf? 69 

J 57 náo tt.f~á :e~ ~onflito com o! PARECER SOBRE AS EMEJNDAS 1 A seguir, reiactonamoo as emendas! Ao a.rt.. 2~. § 2' 
J 27 e a t..~oustitmçao, qu.e decla- 1 om pouco mais de prazo obtido· com -parecf'l' contrt,rio C1 com pa.recH' onde se Jê: "tmtorizaç!ío'' 
r ve'Sl:na~ 13 respOr.sa.bili.dade". '.com o P...dlamento da r-eunião da dou- ! favorável. l Leia-~e: "ptrrniE-.Sâ.o'' 
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EMENDA Nt 370 (R). 

Onde .oe lê: "'elllias.ào'" 
Leia-.s·e: "estúdio" 

EMENDA No 371 (R) 

Ao o.rt. 38 
Substitua-se: "'estação 
Por: "e-stúdio'' 

omfscora.'' 

EMENDA p,o S12 (R) 

At> e.rt. :i7 

.Acrescentar um parágrafo I' 

.. i ~ - Só terão UVI'~ entrada no 1 
País os livro.3 ·e periódicos eserit:u em/ 
portuguê! quo lotem editada& em 
Portugal''. 

EMENDA NO 373 (r) 

Ao I DO? do art. 29 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONo!.L (Seção 11) Janeiro de 1967 

EMEND~ N' 382 (R) EThfENDA NQ :190 (R)- 1 ção financeir!l ou de Qtnll4uer em .. 

Substituam~se oa U 111 e 211 do a.r- Substitutr o art. 52 pelo seguinte; i prêsa; 
ugo 24 pelo seguinte: "Art. 52. A parte vencida res-j · III- preju1zo ao crédito da. un1âo. 

"Parágrafo único. NOS caso!~ dOG: · ponde pelos honorários ~o advogado\ do E;st,a~o. do Distrito Fedetal ou dG 
· ci.so li a. v d" te tigo a. repro .. l da parte vence~ora, de .. de logo fi-, MuniCipto; 
lO :s es ar · xados na própria sentença " · 
dUçâo ou noticiário que contenha. in .. I · \ IV - sensivel perturbação· na cot.a, .. 
júria, calúnia ou dtfamação deC~:arão EM::!l:NDA N9 391 CR) çâo das mercadorias e dos 'títulos mo-. 
de constituir abuso no exercício da ) 8 bptit . t 46 2~ pelo 1 bíliários no mercado financeiro. 
liberdade de informação se !orem fiéis 1 . u "' mr 0 ar · , ! ' r;:: 

0 feitas de boa-fé., aegumte: , ...,ala dM Sessões, em . . . de janei ... 
~ i "~ 2!? se a violação _de din~ito_ ou; ro de 1967 · . _ 

EME.'JDA N 383 (R) : 0 prejuízo ocorre mediante publica-I Dep, Martzn& Rodngues - Dep. 
Acrescente-se e.o art. 58, I, as ex.. ção ou transmissão em jornal, perió-! ..Mario Piva - Dep. Mário cova, -

pre&;ões: dico, ou se.rvl.Q& '!tr radiodifusão. ou I Dep. Amaral Netto. 
"politica e social.,, de agê~cra noticiosa, resp.onde pela ( SUBE~ENDA À EMENDA_ NQ 1 ~ rcparaçao do dano a pessoal nutll- ~ 

E!vi&"'fDA Nl' 3M (R) ral ou juridica que explora o meiO! Inclua-se no art. 17 § ~: 

Ao art. 17,! 3Q, de ~formação ou divulgação (arti- \ "Chefeg de EStatlo ou de gov~rnc 
Supl'ima-se. go 41 ·) . . . I estrangeüo a s:!us representantes di· 

2l Acl'escentat o segumte para~-p·aro: plomátíColi". / 
EM&"'?DA N 9 385 (R) ao art. 46: . _ . , l)eputado rva.n. LU! 

Ao art. 18: "§ 3~ Se a VIolaçao ocorre medt-
Redija-se_a.ssim: J . • a::n-~ publicoçãb de impresso.n9;_o pe-

1 
SUBEMENDA A EMENDA NQ lqS 

§ 9? _ A respo.5ta. cuja. divulg1.çao 1 AcrescenLe~se o segumte. riódico, responde pela repauc;ao do\ Acrescente-se ao art. 11, um. nóv( 
llio l_lo~ver o~edecido ao ~isposto nei-~ "§ 2V constitui crime de difamação j dano: .· .1 in- 1 p-arãgra!o do seguinte teor: 
ta 1e1 o cOnsiderada fnex1stente. 8 publicação ou tl'ans.missão. salvo sei . al o autor do escnto, se ne e 

1
. . · • · I d1cado· ou · § - Nao se admite a proVa d.a ver· 

. EMENOA NO. 314 cr) moltvad~ por Intere-sse .Publlf'.o;. de bJ a' pessoa nal.ural ou júridíca. qu-e; dade contra o Presidente õa Ttcpil 
Ae ~ 1" do B.l't llJ rato d~Jltuoso, .se 0 of:n~do -~á, ,tver 1 explora. a oficina i(npressora. se dO I blica o Presidente do Set1ado Fe 

· · cumpdn ° pen~ ta qued_ en .,a st 0 con-
1 

nnpresso não consta 0 nome do au- t deral, o President.e da Câmara rto 
Redija·M. ast,im: dena O em VIr ·Ude ele- tor " i Deputados e os Minis~ros do Supre 
Q 19 - Se a notícia cuja publictt.çáo, El\-1ENDA Ni? 386 (R) j · EMENDA N~ 392 (R) · mo Tribunal Federal. 

lh-ansmissâo- _ou distribuição que 6e Ao art. 46, ~ 1'1. li . sub,tltUlr o ar.t. 41 e seu parágrafo 
1 

D~p.utado Ioon Lu:z 
);)rometeu não fazer ou impedir que . 1 t 
lU! faça, mesmo0que representada por Redija~se assim: J umco, pe 0 segum e: ! SUBEME.I'-iDA A EMENDA NQ 211). 
desenho, figura, progratna. ou outras ., 11 1. . d" 1 "Art. 4:7 .• a~ emprésa que explora • · . 

lormM capaz de produzir result>ldo, }_ 1 Nos casos de ca uma t 1(8.-~ o lllCio de informação ou divulgação\ Acre~eent-e-se, no hna1: .da. e-me-n. 
ôr desabonadora da honra n d!l con- maç~o,_ a prova da verdade, desde que terá- ação regres.'>ira para haver do\ da. 

duta de alguns: adnuss.Ivel na forma dos arts. 17 e 18 autor do escritQ. transmissão ou no~ - sendo sempre a5.segurada &. 1es 
excepc1onada no prazo da. contesta~ . . d . á 1 u di · ~ta · ; d r h 

Pena: :reclusão de 4 a. 10 anos, ou. ção excluirã. a response.bilidade ci-~ tlcJa. ~u o ~espoi_ls v~e por ~ a ; ! pos o mmuno e cem m as. 
tm.ulta de Cr$ 500.000 a Cr$ 5.000.01)0. vil.' salv~ se o fato .impuUt:do, e~bora ;~g~Í~t~dea. d!ld~~;~~~~~bilii:~~ep~~:-1 Senador Mem de s.1 

EMENDA Nll 375 {r) verdadelr'? dtz l'espc~to à. v:da P5lVacia I v· ta nesta lei .. , SUBE:M:ENDA A EMENDA N9 27't 

Ao I I' do art. 16 
R-edija.~se assim: 
fi 19 - Se a incitação fllr seguida. 

ele prática do crilne, as penaa serã-O 
1!10 mesmas com1nadas a êste. 

\ li:MENDA N' .376 (r) 

Acrescente-se: 

.Ao art. 68: 

o 

g 67 - }ITo caso do iiilpressog que 
ctendam a. moral e oe bOn! costumea, 
poderão ~ Juizes de Menores, de o!i­
Cío ou mediante provocação do Minís­
tério Público determine a. sua a.pr1~e:n~ 
Gáo imediata. par& impedir sua circu­
lação. 

1 EMENDA l'l' 177 (R) 

dO ofendido e a diVulgaçao nao to! , IS ~ 1 . 
motivada em razão de interésse pú- 1 Sala das Comtssões, em ···.de Acrescente-se, no fin;al, 1> st 
bico." , de 1967. guinte: 

EMENDA N~ 387 (R) ! SUBEMENDA A EMENDA NQ 13 •·ou mediante portarit1. do M: 
Suprimam-se as letras "a'' e "b" /lo Parágrafo 211 do artigo lQ: nlst-ro da Justiça e Negôcios Ir 

t teriores, aplicando~se neste cas 
do ar · 46. Inclua-se: os §§ do art. 60". 

EMENDA NQ 338 (RJ "agênc·Jas: notlc'Iosas'' 

Substituir os purágra!Os do art. 54 Deputado Ivan LU~ 
Deputada lva:n Lu1 

10 -pelos seguintes: SU13~-'IENDA À EMENDA N~ 8 
" 1n ,. ~ · · ·al en\ a re : 1

1 

SUBEM:ENDA A ~fENDA N9 280 
§ · A pe..1çao ~mc1 s P . -I Jnclua~se após a expressão "or~ .. _ . 

sentada em duas vms. Com a. pn-1 dêm" a.s expl'e;;sões "política e .so- Estão excluidas do dlsposto nos 
melra e 06 document-os que a aoom- clal" .' \ 19 e 27 dêste artigo as publicaçõ 
pi.nharem sei.'á immado. proces~. e I Deputado Ivan 1 .. uz cienti:iicas, técnicas, culturais e artí. 
a citação tnieial será fetta medtante ! ticas". -
a entrega àa segunda via. SUBEMENDA A EMENOA N9 65 1 · t· 1<. Deputado Ivan Lu;~ 

~ 29 O Jmz despachara a pe 1~~0 ) Ao art. 12 (caput) e ao art. 12' 
11 

Ao Ar\. 2": 

Acrescente-se 
fo IV>-

inicial no prazo· de :H horas, e o 

1 

1 '.(l letra b. l 
Ofício terã igual prazo para eertl- ·. . . , 

Ct s&guinto parb.gra.- 1:\car o- cumpriinento do mandato de Leia:~· Peüa. de 1 a -4. anos de 
citaçã-o. 

1 
detençao. 

SUBEMENDA A EME.r.."'\DA N° 35:6 

"1 -41!1 - São emprês:a.s jornalistica.s 
pa os fin! d-a presente lei aquelas 
que editarem .Jornais, revistu ou ou~ 
tt-os periódicos, explorarem serviços de 
ra.diodlfusão e televisfi.o o o aetenrla­
àJento de notfcla,. 

EMENDA N• 378 <R.) 

Ao Art. 9': 
·"Art. 99 - C'<>nsidera-ae cla.ndeati­

DO o jornal ou outra publicação pe­
riódica não registrado noo têrmoe do 
ISJ'tigo Ql]lfiet'ior, ou cujo registro tenha 
•ido feito sem obediência no.s t.ermoç 
dll lei. 

EMENDA Nt 879 (R) 

Ao Art. 39 . 
Onde se lO: 
*Caberá'' 
Lela .. se: 
.. Caberão". 

EMENDA NO 180 (RJ 

.Ao Arl. 8' !I !f • 2': 
ondo •• lê: 
•rctijicaçlio" 
Lela.-ie: 
"'o.Itera.çio". 

EMENDA No 38! (R) 

Ao art. 28, 1 x•: 
Onde se lê ~contas·~ 

r.cfa~se ~'custaa .... 

Acrescer: 
1 39 Na contestução, apresentada Em 17 dE: janeiro de 1967 

no prazo de á (cinco) dia!S o réu Senador Mern tte Sd. Em qualquer _hipótese de prO<;:e< 
exercerá. a exceção da verdade, se ~ TI' I ~ento Judiclal mstaurado por vml 
fôr o caso, indical'á a-s pro~~as e dJ.._ SUBEMENDA A EMENDA N 81 çao dos preceitos desta lei. a respo 
Ugênctas que julgar necesEánas e ar- 1 Dê-se a. segumte redação a.o l 3° \ sa.bUtdade. do pagaJ:?~nto d&s cust 
rolará as testemunhas. A contesta- do art. 12: , p1ocessua1s e bonorarws ·de advoga 
çâo será acornp<l~Jhada da pnv.": dü- 'i\ ~ 3o - Publicar ou dlVulgar: ! será da emprêsa. 
cumental que pretenda~ produzt. · 

1 
• • • / .:3ala das Comissões. lD-1-67. _ s 

1 49 Contestada a a.çao, o processo 

1 

a) segredo de- Estado. notiCia cu nador Eunco Re:~ende. 
terá o rito p~visto no art. 685 do informaçãq reiat,Jva à preparação da 12 
Código de Processo Cwll. defesa interna ou externa. do ps.1:s, 

t 59 Na ação para haver reparaçã_o desde que o sigilo seja jusliftcado co- SUBEMENDA À EMENDA .N° 37~ 
do dano moral não será admitido re- f mo necessá!io, n~e~iante nor~a ou Substitua-se a parte finàl da i 
convenção, \ recomendaçao prev•a determiU3-'!1do guini:e torma: 

J 69 na sentença do Juiz caberá: segrêdo, c~n!idênc!a ou reserva~ 
agravo de petição, que somente será' V) not!cia ou mformação sii?;~losa. 
admitido mediante comprovação do de interesse d_a se~urança na<:1onal 
depósito, pelo p.gravante, de quantiA desde que ex1~ta lg_u';'lmente nprma 
igual à importação total da condena- ou rec~endaça9 previa deter!1lman~ 
c;áo. com a petição de agravo o agra-, do segredo, confid~nc·a ou resef\':t. 
vante pedttá a expedição da g~ir. pare 1 Pena: de detençao de 1 a 4 11núS. 

Equiparam~se as emprêsà.s Jorr 
Iistica.s as que exploram- sérviços 
radiodifusão e te-Ievtsâo, e o agenc 
ment-a de noticia~. 

Senador Mem de S4 
13 

o depósito, sendo recurso jUlgado de~ Deputado Ivan f,uz 
8erto se no prazo do agravo não fõr I SUBEME:ND~ À~ EMENDAS 1'-1" . 08 SUB-E:\1ENDA A E:.\-!ENOA N~ 31 
comprovad~ o depósito.,, ~ .E oUTRAs 1 (No fim do paragraro ~e forem fi 

EMENDt'~ N7 389 (R) 1
1 . • . I e !e1tas de modo que não demonstt 

. Red1ja~se assim o art. 13: má fé} 
sub.stttu1r 0 art. 62 peld seguinte: I . . · · 

Art. 13 - PUbiH.:ar ou divulgar no- Deputado 1/amtllon Prado 
•Art. 62. Aa multas e dennt.Js 1m- ticJas talsas ou fatos \'erdadeiros tru- 1 

port~nc1a~ em mceõa. preVistas na. ~:ad{)6 ou detul'Jlíl.dos, que provoquem: 14 
presente lei serão .atu~li~das. anua.I~~ 1 perturbação da ordem pÚ.bllca SUBE).:tE.N'DA A EME--<"'l. DA N" JS, 
mente, com base nos IlldiCes ae cor- -;- ·n1 .· . 
. reç~o mo:net{l.ria aplldweis às {)b~i- au. a.ai a social, Substitua-se o parttgraro S<t 
gações ReajustrtveL, do '.ft"~ouro Na·! TI - des'confian(..·Q no sistema t-:m- emenda nº 388 pelo parãgrp.fo í18 

cionlll. '' 1 cãr:o cu ab:J.lo de crédito de in~llkii- art. 5-I 4o l;>rojeto. 



~Een-a.dor lr!em de Sá I l ~ 2."'. A responsabili.d.a_d~ e R orlen- 1 iudica~ão da oficina ol!dr !oi i_mpr_es-
taç<lo mtelectual e adm1111,tratiya das1 so . .sede da mesma e aata da mlptes~ 

JiUBEMENDA .~ EMENDA N• 3g0 
1 

ern:présas iornalíst1cas caberão. ex-, são. 
Inc~ua-se, no final, a iieguint.e e~- ~ clt.si_va.r:l~nte, a brasilet~·os natos, sen- \ · t 3_o Os progmmas de noticiário, re­

ressao: . . . " l d? ~IgOJ osnmente ~edada qua1~~er, l11?- pc.rtagens, comentârios, debates e en­
"Bem como pelM cust'l'S judrctai.s. d~I.1~ade de contt_ato de as,t~ten:lal trevislas, nas emissoras de radiodi-

R . I tecnica com empresas ou orgaruzaçoes fusão dever·i.o enunciar no princrpio 
Deputndo .\!artms odnguee ! estrangeiras que lhe! faculte sob .' < d ' d 

) 1 . , 't· t , · . 1 : e e.o f1nal de ca a um o nome o res~ 
~ Comissão Alista, sóbre o Projeto; q.u~ QU~l pl~ .. x 0 ou m .• J.neua, &I par-. pectlYo diretor ou proctutcr. 
de Lei n9 23. de 1966 (C. N.), que; tlClP.a~a.o dn·~ta, inct~·eta. ou sub-\' 
.. Regula. a liberdade de manifesta.-. r~ptlC!D, por mtermédlO ~e. preJJ?stos t 4.9 o diretor ou pr!ncípal respon~ 
ção ·do pensamento e ~e informa-· Otl e.::lP:·eg.~do~. na ~~mJ~:t~tr~~a9 e 1 sável do jomal, revista, rádio e tele· 
·áo". . na OliC!h.3.cao aa emprba JOIDa..rsttca. visão manterâ em livro próprio, que 

' I · · b · · t'd f'lh · ~ 3." A sociedade que explorar em· 1 abnra e ru ncara em o as as o as. 

I PAfiECER· DA cor.ussxo , ptêsa jotnalística pàdeni ter forma\ para exiiJir em juízo: quando para is~o 
A Comi:c-sã.o Mista. designada. para.~ cjyj~ ou comercial, re.sp.;oltadas as r<':s-

1 
fór intim.n~o. o rcglS~ro d~s psentlo: 

miUr parecer ao ProJeto de Lei n9 23, 1 tnçoes constitucionais e Iegars rela- \ mm.os. segmdo~ da assmatu1a dos seu.~ 
e 19M ~C. N. l , que "RegUla a. llber-

1 
ti v as à ~ua propriedade e . dtFeç:1o. , utthzal1tcs. cUJOS h :lbalhos sejam ali 
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d.ocumento5 deverão ser averbada.s J.'JO 
registro nQ p1azo de 8 (oít.oJ tlias. 

' Art. 10. A falta de registro das 
declaraçõe~ exigida~ no art.igo a!11e­
rior, ou de averbação da dlteração, 
será punida com multa administra~ 
tiva, que t.erã o valor de meio ·a dois 
salários minimos d!t região. 

I 19 A sentença 4UG impuse~· 1\. 
multa fixara p~·azo, não infenor a 20 
dias, para regisLro ou an.ertiçil.o tias 
declarações. 

I 29 A multa será. limina1men1e 
apHcada pela autoridade jndlc.-1.l'ut, 
cobrada por processo execuc:vo. me­
diante ação do 1\Iinistêrio Púb:Jco, 
depois que, marcado pe:o Jui.~, náo 
fór cumprido o despacho. 

~
de de manifestação do pensamento I ~ 4° Sao emprêsas jomallst1cas par a dn•u1gado5 
de mformaçao", apresenta, em ane- os fms d<'!- pre~ente 1et aquelas que . APlTULO I! 

o subs'Jtutwo aprovado. ; echtarcm JOl'O...tiS revtst3.s ou out1os C f39 Se o registro ou aJte;a~·Do não 
' . 1 perlódrcos. EqmParam~se às emprê- Do Re!}ll>liO ( fõr efetivado no prazo referido no'~ lQ 
Sala das Comissoes, em 19 de ja- sa~ jmnalfshcas para fms de respon- ~ · dâste artigo, o Juiz poderá. 1mpor 

euo de 19ô7. - Bezerra Neto, Pre-, sabihdade crvrl e penal as que expio- Art S'iT Estão Sl.lJett.os & re:;.~~ro nova multa, agravando-a óe ó0'11 
dente - h;an Luz, Relator - Eu~\ rs..rem sen·icos de radiodifu.<:ão e te-- no cartório competente do Registro (cinqüenta por centoJ tcda n•z que 
co Rezende ~ Eltas Carmo - Joa- 1 levisão e o· agenc!am~nt.o de notí-) Civil das Pes..soas Jurídicas: seja ultrapassado de dez dias 0 p:·a2o 
im Parente - Raimundo de Andra-1 cias. . 1 • assinalado na Eentençn. 
~ Domtct'o GondHn - Ovídio dei Art. 4,9 Caberà exclusivamente 8 1 I - <J:6. ~omaJs e dema).S publlca-

breu - Guido Mondin - Oswaldo brasileiros natos a responsabilidade e ções penodicas; Art. lÍ. Consideravse clande,!ino 
nello - José Leite - Raul de Góes a orientação intelectual c adminis-I li _ as oficinas impressoras de o jomal ou outra public::t.ç.i.·) p~:·:u~ 
Arthur Virgilfo - Ha'!lilt?n Praào; tra.ti~'.'i elos servlç?s. de notícias, re- quaisquer tultm·e~.a:.~. pertenc<lnte.') 8 dica não registrado nos térmo.'> O'J 
Edmundo Levi - Mano Pwa, Ven-, port.agens,_ comznynws, debates e en- pessoas nat.u!'ai.s ou juridicas; artigo 9°, ou de cujo regl~t..-o n,w 

do - Jotto AbralH!o Amaral Ne- ·.trevista.<>, transrmhdos pelas empl'êsa~ 1 ~ _ . . conste o nome e qualificat'ã'J do CitK 
, sob protesto- Menezes Pimentel\ é.e rad\odHusfw. 1 lii- as empresas_de ra.dtvdif~ti_ião retor ou redator e do Dro~tJe <J.liO. 

J.11ar1o Cova:J - Marttns .Rodrigues I ~ lo É d d . ·ê d . d. i que mantenham serVIços de nottclas, CAPiTULO l)I 
,;d ' 1 . ~ ~ ve a 0 as empl sas e 1.a }0 • 1 rcporLagens comentàrios lêbat·~s e 

ne o. . d_lftlsa.o f!lanter contratqs de a.sSisten~ 1 e trev· t ._.' ' I · . 1 . 

. c1a. tecmca. com empresas ou or!(a· n rs a;_, Dos abus~s no ~:rerctCIO da ·'·J"r.ln te 
O SEGUIN'l'E D SUBSTITUTIVO· nizações estrangeiras, quer a respei-! rv _ M emprésas que ten11an1 r..or 

1 
de 1/WlH/esfaqcw do 1Jen~am.·;tto c 

APROVADO. I t~ de admin_istração, quer de_ ~r!enta- · objeto o agenciamento de not!Cia:,, I mjo.nnaçdo 
SttiJstituti. ; çao, sendo ngorosamente pl'Oil..ndo que\ · 

0 
d' . ·~~ ., , 

vo 1 estas, por qualquer torma ou moda. I ~rt. 9-. O .pe 1~0 de 1 e~l.:d_!J c~~- Art. 12. Aqueles quf'. a.tra .. ·,~s -hs 
Projeto de Lei.n'? 23, de 1966 (CN),Ilidadif, pretexto ou expedie_nte, ma.n-1 tera as mfolmaçoes e será_ m~t.IUl- mei~s de informação e di>:Ol_!.!H('?.?· 

que "Regula a überdade de mani}es-, tf:nham on nomeiem sel'VldOr;';s ou' do com os documentos segumteu. praticarem abusos no cxerctr::: 10 da :1-
tac;qp do pensamento e de informa-! técn:cos qlle, de. forma ~ireta ou in-1 1 _ No caso de jomai~ ou outras berdade ~e manif~ta\;ão _do ren.·a· 
rão . I d11·eta. tenham mtervençao ~u conbe. 1 publicações periódica~· mento e ltlfatmaç.ao ncarao •,ujeltus 

1 cimento da vida administrattva ou da 1 
• • • • às penns desta lei e responderão íle 

O Congresso Nacional decreta: orientação da emprêsa. de radiodi!u-l O.) tit.ulo d~ jmna~ . ou 12:enodlC?, lM prejuí:;.o_,og que causarem. 
são. ~ sede d_a redaçao, adrn1mst.raçao e oh-CAPíTULO I 

- 1 cinas 1mpressoras, e.<;clarecenda. quan- Paràgrafo único. São meios de )11-
. i_ 2.11 ~ vedaçao do parágra:ro ~n-. to a esta.s. se são prôprias ou de tt-r~ formação e divulgação, para o~ t.feJ\(JoS 

Da Liberdadtl de ma_nijestaçã:_; do · terror n.ao. alcança !1 parte estnta-, ceiros, e indicando, neste caso, os res-~ dêste a.rligo, o.s jornais e out~·<~s pu-
pemam~nto e da mjormaçao . men.~e tecmca ou .arttstica da progra- . pectivos proprietáriru~; bli~aç?es: • r>eriódicas, ~s &ervíços de 

JHt 1 ° Ê livre a m· nffePtaç"'o e' maçao e do apalelhamenta da em- . . radJodtfusao e os servtcos n-:>tieJO"O."; 
• : • -<t • · . "' ~ i pré-~a. 1 b) nome, 1dade, resrdêr.cla e prova I · ' ' · · 

P~OCUla, o_recebm~en~o e a dlfusao; _ . de nacionalidade do dtretor ou 1eda- Art. 13. Constituem crinL~s na ~:~x-
~nformaçoes ou Idéta,:S, por qua-l: I ~rt. 5.0 Asupr01biç6:s a

0
que sere~~ tor-chefe; . ploraçáo 011 Utilizaçã.o dos meios d'!' 

e1 melo, e sem d~pendencJa de cen I f e tem o § 2.. do AI t. 3. e o § 1. 
1 

info
1
rnação e divuloação 

05 
··~v·sto 

ra. l'f"SP?lldendo cada um, nos têr- · do Art. 4.1' não s~ ~pli~n~ a?s. casos c) nome. _idade, residên~ia _ ,_ p!·ova' no.s a.rtigo.o; seo-u'nt~'>. PJ ~ 1' • 9 
os da le:, pelo:; abusos QUe comHer. · de contrato de ass1stenc1a tecn1ca, com\ de nacionahda.de do propnelan1J~ I . , 1 

o - ~. . , . : empré.sa ou organização estrang~lf:.\, . .· <- ,· Art. 14. Fazer propa:.?;an1a de 
§ 1.- Na~. St'! á tol:l ~da a P1 op~ga~-

1 
não superior a seis meses e exc1t1s1ra. ! d) se P1 Dpnedade de pe .soa J_UlJdJ-! guerra, de processo!! pal'a .uuver,·âo 

de gu~'J,a.., de ~r.ocesso.s ae suovei- m~nte l'Cferentés à fase de'ínstalação' ca, exemplar d_o re:.pectl~o_ f'Statuto da ordem pollticA e social ou de pre­
,0 ~<La. ~1 d .... m pohbca e social ()U de: e inicio de funcionamento de" equipa- 1 o_u COI?-trat.o soctal e no~ e, rdaje, re-1 conceitoa de racs. ou cla.s~;e· 
eo..:onctltos de raça ou class~. 1 mtmto. múquinas e aparelhamento l tn.déncla e prova. da nac1~nal1dad-..>. dús1 · · _ 
~ 2.0 O dlspusi.v neste artigo não St' técnlcus. I >6iu·~t?res, gere~le;S .e SÓCIOS da pessoa 1 PENA: De 1 a 4 anos de ;leten.,c~w. 
Hica a espe~acuios e .d~versões pü~ 1. An. ú." Depende de prévia aprova-, jurtdiCa propnetâl'la.. 

1 
Art. Hi. Publicar ou divn!,!;ar; 

1~as •. que. !J~arao s~}elt.o.s à ce~~~ t;ào do CON~L qua.lq~el'_ c~ntra.to II- No caso de oficina5 impres~~ al Segrêdo de Estado, no;.1ci3 0u 
Ira .. üad fmma.d dad le~·1 . nem nad \1 que uma empresa de tadlOdJfusno pre~ / sora.s: 1 informação relativa à pl·eparacàll ct. & 
nem o esta o e M JO, quan o o, d faz . ~o n nprêsa ou org·miza~ I d f . l t . . 
vêrno potlêrá exercer a censura só-! r:u a<; .. er ~.,;. 1 el c:· d < al- al nome, nacionalidade, idade e re- e esa m erna _o~ ex ~1na_ do .. v:ns, 
t: os jornais ou per·iódiCO.'; e empré- çao e .. tumgeira,_ que po~~~, : q~· sidência do gerente e do propriet:\- ·desde que o sigilo seJa J'1~1"ltlcado 
s de radiodifu.:;âo e agêr.cias noti~ quer .forma, fen~· o ei}~m o4 o as ~~, rio se pessoa natural· como neces~ário, mediante '10nna O>.l 

·as nas matérias alinent~s aos mo- 1 posl~.;~e:s dos. ~rtlgos ·. e . · · sen .0 ' ' . .' recomendação prévia determmanc!.o 
, d t ~ •. . t , _1 tambem pro1b1d_as qua1squer n~odal~- l bl sede da adnmHslração, !ug::t!', segrêdo, confidência ou reserva; 
os que~ e :-e.mmaram, coi~_D a.H_ daries contratuail! que de mane1ra dt- rua. e número onde funcionam as oli-

1 
. . . . ~ . _. _ 

~ em~- 1 ~l~çao 1\0~ executo. es da ~·;I. a ou Jndjreta assegurem ~ em pré-
1 
cin~5 e denominação 'i<õ>~St",s; b . no~.~c1a ou mf~l ~BçHO _ ::,.J~JJo,;a. 

ua m dtct.... s<.:s ou orgs.mza.ções estrangeiras .Pa~- C) exemplar do contrato nu esratu- de Inteu~sse- ?.a .s~gmança 2acwnal, 
ArL 2.'' ll:: l1Vl'l! ;_\. Pt•\,:icacào e clr- tlc:pação no.s lucros brutos ou hqUI-' to .social se pertencentes a pessoa desd.e que exL.~a, Jg~:l:ltnenl>.:, n_onna 
1lação no tenitóno 11-a.Cional, de- 1 óO.\i da:'! emprêsõ:!s jornalística ou de~ jurídica.' \ou ~~comend~c;~o prevra detenmatido 
·ws e' de jorn'4t~S e outros periódi- 1 no.dlodifus~o. , -.- . . .. segiedo, confidencla ou re~eJ'V3. 
s, salvo se clande;;tinos (n,rt. 11)' Art. 7.0 No exercício da. liberdade· .II~ -·_No caso de empiêsas de .a-I PENA: De 1 (um) a 4 lquat.ro) 

quando alentem cont:ra a moral e de manif_esta~ão .do pe~~mento e ~e! dlOdtfusao: !1 anos, de detenção. 
bons cust~mes. mfo .. nnaçrw nao e permitido o anon1· a) desig·rtação da etui(>..'>Ora, sede da

1 
• ·t 

1
, . . d' 

t S era· n entanto asse·~m'ado e 1 d · · 1 ã I I à · t I .-,J . . PUblJCRI ou JV'..ilga.r no-§ 1.~ A txplolaç!lo do,;; set.-.:iço:!. de maro: • ~ . · • "' • I &ua a mm1s.raç <> tt Oca as ms a a·1 t' ·a f'ar· f t • ·d d .. 
. · _ - - jrespeJt.acto o s1o-Ilo quanto às fontes çõe d hldio· I JCJ s , · ::.Rs ou a <>S \et a Pnos 

iod1~u.:.uo depende d~ pe1m1ssao .ou ··o-e de Ínforma::ões recebidas i IS 0 es • truncad~ ou deturp<J,dos, que vrovo-
;ce.;~[~O federal, na forn 1a da leL \ g~ ~~~~ll~das por jornã.~istas, r adio- 1 bl nome, idade. residência. e p!'ova; quem: 

§ 2.0 E' llvre &. e:.:.ploração de ew rt•pórtere_s ou comentarisb:ts. I df! nacionalidade do diretor 0u teda~ 1 I _ perturl:Jação da orde:n públi-
f·l>as que lenham por objeto o agen- • o • , .., •• • J.) tor-ch~f~ responsãvel pelos ~el"'\'l~OS\ Cl\ ou alarma social· 
met)tO de noticias, desd~ que re-, ~- .~__. Todo JOll1i1.l ou pellódlco ,.'C, de nohctas, reportagens, comentál•!úf!, • 

·trad::1s nos térmos d>J art. 8.9 I oi.J116UIJO a es~mpar, no ~eu ca~eçalho, debate.., e entrevista.<s. ) '1.I - desconfiança no sistem:1. ~an-
.... _ . u nome do diretor Aou 1edato -c~~fe 1 cãrio ou abalo de crédito de :mtitui-

rt .. 3.1' _!.!o' wda~a a lJl~iJIJf:aadf" ,;l,N! que d_e~·e e4ar n.o gozo dos ~eU8 ~aet· IV - ~o caso de empresa:! noti-1 ção financeira ou de qualquer eUl-
Pl:êsas JOl'llallstlca~ .. seJ:Hn polf.'t~R.!l 1 t.Ot. CJ\'IS e politrco~, _lJem .como mrtt cio~a.s: I prêsa pessoa tísica ou juridlca, 
sunple~Olente nol~t·;0~a,:;:. a estrwJ- ca-r a sede da adm_mJstra~ao. e. do e'· · ,· lid d id d ' . . . · . 

'rol" t' à lí'.JC:edaUe p,JJ ;,~ues ao JWf·\tít.bi"]e..:imeii'!:O gráflco onde e nnpres- ~-~to~ne,d n~c.JOt~a ade, .. 0.~.:ts.~' 111- preim"..o ao credito ,Jn Um:lo, 
'o:. so, soiJ pena de multa diária de .. no 1 r~t nela 0 g 1~11.e1 _e 

0 P• P 1 do Est-ado, do Distrito Federal cu 
nláximo. um salário minimo da reg1io .. no, se pes.~a na ma ' ,. do MunicJpjo; 

r' Nem t~t;;.u:,;,·:,J.; 1"'!' pr~;Sn:u;, 11 o~ tilrn1os do art. 10. bl zoede da adminis! .• -a,·l.J; 
(ÜCai'i, t>Xtrtuadut: o., p.t!'i.!JO.<; p<:tl: • \ tv - sen.sivel perturbaçã-o na r o-

os lia;:iu~ulis, r;odc:áo -::cr sóc;os de. ~ '2._9 Fics.rá sujeito à apree1~ã.o pela c 1 e:..-.emplar do contrato ou esta· tação das me1cadol'las e do.-. t1Lulos 
ieda.df'-S pt:o;Jde(l:\t·ia.!i. C.f, onpt.'ê.sa:.3 ar.toralade policial todo Impresso qur:.1 tuto 1;ocíal ~;e pes;oa iurídica. ! imobllJal'lOS no mercado !JnanceJro. 

·na!is::..:.>!>, JH'>n ('•~,, ""t· ~:~o:rp elas' po:· t!Ualq;.~er melo, citcular on fôr: · . . ~ _ l 
alque<· ~fJ.'.J t:c ,._-,,,.,ó,.:, (:o~·pto ou· t."-ílbi:~o rm púbUeo sem e;-.h'l.mpitr o• Pz.rá~rafo utuco - AS alt~ra.çoe:!. PENA: })e- 1 (mn) a 3 ftrês) :ne:.E>s 
;teto. m.me do autor e tditor, bem como a; «111 quA-lquer debsas declarp,çoe& ou) de detenção, quando se tratar do <:~11-
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23 D!ARIO DO CONGRESSO ~l.~C!ONAL -----· --- -
(Seção l!) Joneiro de 1967 

~=e=-=--=--=-----=--"'"---;;.;--.~.o- """'' 
to: ~o escrit:D t oud tr~sm~~ss'ão ir.cti-) i 1.'? ~-- exceçSo da verdade SÕ:11Pnte 'i ~/h·i.':l3, p:::.recBt'es, d-cct::-óe.~ ot.: at:Js pro-J § 2.9 A resposta, ('itl Ieti:fiO:t"ão de-
~:_n1 a a _e. mul a _e c~nco ~ de.: .su i ~c; ad...:nne: . I ttn.JüS p~1os ór 1:Í.03 eompet~ntes ria!~ ·..-~ ~er fornmlada po:r escrit.J,~ c~r.;.:-.,) 
~ os-mmrmos regwnals, I Casa" Le-··i 'lJ. •1,. ~ ·· ' .J • • ...,.. d 'O ( • " d . . . , a)seocri!n.e~cometidoc:mtrafun- 1 ,., '"'" '•.:. \•tOJ:·l ........ -u e ... sessen~aJ CúC::>_ada.-

. Paragrafo Ulllco. Nos casvs dos in-· c.onf.:.rio ,t;~'·blico, em razã.o das funçüe;;; - _ ... " " , . , ,.. .. ! la. da pubhcaç~o ·ou transm;!.ssau, soiJ 
ClSOS I e IT,, se.o Cl'il:ne é c.u1poí'o: !1 Q'J. l.'.Olitra crÇl,ão r.m ~nüdude que excr~ I ,1drr -:- nr'·~:l:1 --·-'- 0

1:.t c,;:n.._:ej.~-'~~-· re~-;:: 1 pe.n:J. de dE.ct\dencia do c.treJ1.o. 
PEN" A. Detenção de 1 6. f - - .. rl d . - m. 3. oJ 1\.i\..- a::ll•~l1 -e, t::i'v e v .... ., e a • ..-"' t 3" . . : ~ · (Um; a . ça Ul:çocs ae ~~wn.,r: e_ pubhcD; do Poder r.:-.~l?.li":o, benl corr.o de· 

1 
:i .- Ex~mgue-se .aind~ o à .·e.to 

(se~s) mcs.es, ou multa. de 1 !um)! b) se o ofencudo pClruJt-e a pr.:>va. :-0,..-,H, e c-···c"a, a seu r--pe•'-.r-.· ·de respo:;ta com o cxercil!iO_ ô.e aç~\C 
0. 1\J (d ' lár' mJn" d 1 ! ··~'--" d-.. "' 1..-"' •~"'-'• I ~• · · __ ez1 sa 1os~ 1mos a. I"C~ J 2.9 CctlStít.lli crime de di!amu-ção\ _ . . ; p~·na.r ou e1v1l cc!"ara o jornr.\ !Y~-r:ó~ 
B'lao. . • J a. publicação !?U tr~nsrn.i~ã?• .sal\·o se 1. , IV ~ ~' r~_r:rcd1tç:.ao 1:ltetir~I. ptc!~l j ~1co, enus:;ora ou ~g.('nciu _de_ noü-

Mt. 17. _<~tender a mm a. púbhca e , mo~:vada por mt~resse pu1_)hco, de fato j :J ~~ ... a.n e .... R~~.a., .. a ~ ~on~1~ .. ,.,c' ô_?·'-'a ~ ~_2-l . c~as. _com _fu~d~?lel~lO. na. f,.lbncaçac 
.os. bons costumes. . ! delit-uoso, se 0 Ol(:.:lctt.o ja ttve,. cum· l r~ ,~n~: <~c;~ .. ~tc:o:~~·, :~ .~_...,s t.U o~ a •. ,,\ ou t. unsm1ssao n:<:-rtn!lllRüa. 

PENA· D ~ - d • ·... ·~rido pena,. a q~;.e tz1:ha sido conC:e~ ·pera?~ .. j-.h .. n e ..... bt:~.:us, ocm come a 1 A.rt. ao. O àH'elto de rcs.•\-;·;ta con-
Q. 1 ~ j elençao ltae 3 (,:ze:;) _meses t nado em v:rtudé dêle. . I dlv~:.:;.:tçao de oc~pa.chos_ e salrt~ç .. ts :>iste: .-+ 

. um a~o em~ ele 1 (um, a 20! _ I e de tudo qunnto tór orc:.enado oü co., I _ · 1; "". .,.. c;-+ 

.<vmreJ .saln.rios-mlnimos r;!.a. reg1ào.
1
1 Art. 22., Injuriar_ alguém. ore.nden- mo::-üc.ado p~::: n~ü.o!'lC:.<ldes judiciais; ,, ·etificrl ~~ Pct';;' .c0~;_-aod'dda r~:po .. ,~~ ou 

"" · - ào-lhe a di'-'nülarle ou rlcc lro ( 1 .ç ·· n ~,o, h'-' m N:luJI 
~arág:r.ai'o _ úmco. Divulgar, por • b • 

1 
• , I V - a diV1ll[:.:t~ão de nrticuhdo..<;, jornal ou periódico.' no mes."..uo h. •r, 

qualquer l~Wio e ~e ~or:ma a atingir l Pena; Detenção de 1 (um) mês « qucta.s on nlegaçõu '})reduzidas. em l em car~cleres tipogrã.fico:: ~ n~icc.1 
.seu.s objetivos, M;~ncw,~- avi~~ o~ 1:s~! 1 (um 1 ano,. ou muita dt> 1 (mui a juizo. pelas part:;s- G'..l .s.cu.'i. procura~ i ao: ~sento _que l~ .c:::u c.au:s~. " er.1 
suita.do de lotetJ&- nao aui.Onzac;_a., i 10 (dez) salarios-mlnimos regicnai.o. I deres, 1 ecLçao c d1n. nm.nam, 
bem como_ de Jôgo proibido, ~alvo 1 · , . • i VI - A. divulgac')io, a discuss:l..., e, 1I _ ~- _ •~~:. ~, .... , _ 
quando a. dzvulgaçáo tiver por objêt:~ ~ Paragrafo úni~o. O jt~m pede dd.la. l~~:.Uca de ates e decisó3.<; do Po- 1 -~-_,_ ~ t.a~"1-~rn •.• .sad 0 d•

1 
r, ~~n- •· ut: 

vo inequívoco com.,.,rovar cu cr,'\'c"r " I xar de aplicar a pena: I d~r Execu-~-:vn e seu<! a .-rentes desc!e! rctlil-.;aç..'lo . esJllta o o en{l ..• o, na f 1-' • • <• ~, ~ • 1. ... c-, • ·' '"me::.ma. eu:ussora e no mesmo p•·e~graM 
r.l~a de repressã~ P~r parte das auM · a) quondo o ofr.r.dido, õe formare· ~que r.ão se t.r~- 3 rle 1?-~tena de .na.·\ m;L e horárlo etn qae !o1 óh:t:!;nC.a 11 ionda~as r~spo~sa;.·e1s. ! l?!·oyável pro.vocou diretemente a In· 1 turna re.sarvac;a ou Sigilosa; 1 traiJ. .. missão que 1hc. (leu cm!-:;a.; ou 

m.~~~a. DeLençao de 1 <unlJ a 3 f_tl·êsl I JUna; l VII - a critica à3 leis e a demons·j Dl - a t"!'ansmissão da re.sp!:;;W 
aaiári~s~~1 ~flt~ de 1. (~n;) a 5 lcmcoJ 1 b) no cnso de retorção imedit\.ta., ! tração de_ sun m.conve11~êncla ou hla-

1 

ou_ d<; re.tif~ca';üo do ofen.d.lcto, pelJ 
.. ,_ 

1 m regzcn.a..s-. , I que consista em outra- injúrii\, \ portunld::w.:;_ agencu\ a e l}OticJas, a tod~'S úf! mek ... • 
.n.T~. 13. Obt,çr ou pr-dcttrar obter,. pa.. -~- , ,. . . . -~de infurmaçao e divu!g-açf.c a que !01 

r.a.. ~1 ou para .Jtttrem, :ta:vor, tiil:lleiro ArL. 23. As l)en:ls con~inada.s dos:' ~'='m --:. ~\~:dca. .llSPltadn palo m i tro.nsmitida a not.lcio. q~c U1c det 
ou ou~ra vantagem pam _rulo~ fa.z-e1• ou 1 ~'J.igos .20 a 22 aumentar?.~~e de um 1 ..ttésse P~J:IJ ... o, . _ . . . i causa.. . 
ifl:pedtr que _se ~aç~ _publ!r.:aç.ao, trans~ 1 ~.erç<_J. t.e qualquer dos c1 m.6 é co~\ IX - a ~xpcsH,:ao de c:.cu1-l'lna ou. f 1_.;. A re.s',)c:>ta ou p~d!tio tlt!' r~-
l!nlSS..-'í.o .ou d~tt_!Pmçao de notlci::l.s: roe;t.Jdo: idéia. J Uficação deve : . 

Pena. Rec.msao, de 1 (um) a 4 (qua..l 1 " "d " d n .. ""' I p . f . - N d , I 
tro? anos, e multa de 2 (dois) a 30 . - ~c~:~l!~ _o Pre~ en~e o. ~~~- \ . ara_gra o ;mzc~.. os _cnsog t;s .:n-l 'n no cnso à,; ,lomiJ.I o.u o.e"io.-';Jco 
,(trrnta) ia1údos-m1nimo.s da re üio blJca, P:c:;:,ICteme do o.o:enaao. Pri2_S·~·-ll-, msn~ . ll :l. \ ~ . à~ste artigo a 1 e:;:.~ o- ! ter dimensão igual à. do f'.S!!--rHc tn 

f 1.9 Se a noticia. j bl' g _ • t: da. Cumara. dos Deputa.do.s, Mlnlst-:·ojduç:.~.o cu r.ot1cmrlo que contenha. m-~ct;minadc· 
tramanis.sã .. ~-- cl! .~ P.,~ 1caçao, do Supremo Tri'ot~nal Fedt>ral .. Chefe _iúrh. calú.l'l:m ou difumaçft.o ~~1xnra · ' . 

'tel: não fa~e~U ~I?t·l~-.~1.1..:~0 .. c prome- de Estado o\1 Governo _estra~~f!lrQ, on jC.e cnnstltun- sJ;;.-aso no_ exerc!ClO da\ .. bJ_ no_ caso d? t.ra..-u;m.tsSá? per ra 
ruesmo que exp~-es~Jk ... ll ü qfe ~ehfaç~ seus representantes dlplomat1cos; 1 liberdade de !níonnaçao se_ forem C:IOdifusao, _ o~up~r . te~po l..!0Jl'i_ a.j 

, r a a pc.._ ' escn o ft .. I . _ . . , . , 1 fiéis c lelh~s de modo que nu.o de~· i aa tr.a.nsm1ssao mcrumnada, pO>:!endt 
g~~·. prOJr.ama. ~t. outra~ !Ol:J.?aS ca-! ~ - co;.'trn. i\lnC~(m~no DU\\ücO, em\ montstrem má~ fé. i durar na mitlimo mn minuto, a.ind1 E ::; de ploduzu rest:lt.aao~, for desa-\ razao da .. uns fl,nçoe.s, I · _ 1que aq-aelu tenha sido me~or· 

;:ldo.r:a da honra. e aa conduta de al~ m - Contra Ól'gáo ou JUüoridade i Art.. ?.3. O -~:::cr~to r.-ulJl~~~ emi C> no caGo de agência de 'noticia.; 
-'~ ' : mw exerçJl fundi o. à.e autoridade pú~ \ ~rnai:'! 0~ ~ peood.ic~ r;em .nc-~~~-1 -~ ter dimensão igUal à. d:.o. noncta lu 
: Pena: Rt:dusáo de 4' (qUnÜ'o) a lOibiica. . ! ~ seu lllll-Or coll-S1 era..se re 16 to. a.-iminada. 

(~e.~~L'1ali;os. ou mul_~a; de~ _(cinc:1 -r.\ Art. 2.>\.. Siio punh•m:), nos té.J.·mo~ CkJi>~. I 7 p ... clo re:.:.tor da seção .en:· 1uc, § 29 Os Hrnites refm'idos' no pól--3. :e H" o q .cnta) salarws-mumnos dS-t artir,os 14 a 22, a calúnia. difamnçfiu! c pu~.llc ... do, .• 8-- 0 _lo_rnnl ou per.Odrco I grafo an_ terto-;- p!'t::v.alccerã.o para cad 
g,"' · 1 e injúria. con!..ra a memórla dos mor~ 'mante~. scç?es p. dlS~;ntas sob ~ !es~ resposta ou retificação em' ·-epara.d! 
.i 2.9 F'azer ou o,bt~ que se faça, me-l to::,.. IPOllS~ba;~ad~ d~, aettos e., dete~;nm~: não podendo ser ac;.•muJadQ.s. 

ó1ante pa"a ou recom en bl' · dos 1ed .... or ... s, Cll_ias ucm .. s ne~as fi t 
O·u trans-m0

;,.,,-0 qtte 1·mppo~~- pu !C~9ac '1 Art.. 25. Se de rr:fçrênclas. <ll;J.Sóes cu guran1 J)ennnnen"C;emente; 1 } 3,9 No c-aso de jornal. periód.ic 
=-> '"'e eln Clune _,.,. . _,. , 1' - dif " u e" . 'e nou· ; ... ._. " .. .,,, st o previstb na. lei. 1 :-" ~~er;. s.e tnLere c.t. ltUlU. • am~o ou 1 n _ pelo dirrtor ou rcdatcr-c11e- 1 o • _ a_g. 11~1a G c.~, , ..... _ po ta 

~ . . 1mJl!na, 9..~1em .se _JUl~ai' o!endt9-o pe~ l re, se publicado na parte cdít.m'lai; 'il'e_ü~lcaçao s~r?- :pub._.cada.. <lU ~raus 
Pena.: Re.clusao, de 1 Cuml a 4 tqUa~ ldera.notiucar r~d1ciam1cnte o 1·espon i . . _ , . rruilda gratu1tameD;:;e. c:tbendo 

tro1 anos c multa de 2 tdols) a 30 silvel.paril- que, no pro.zo de 48 horas.' ~1!:. - pelo ~e~ente r~ I.elo P-J~ custo da resposta ao oter.tsor ou n 
.{tr!ntal salários~mínimos- regionais. . as explique. j pne .. ario du.s oflCm~s i"t?presscras, se ofendido. conforme decisão: do Podt 

_.. ~ • _ • 1 . ;;; 1 publicado na pcrte m.edltor!D-1. Judiciário. se 0 responsável ná<J e 
. .o.r~: 19. !nc~tar à. pratl~a- de qual~ _i 1? s.e n~te prazo ~ _n?t~.ncado r:-~3! 1 1.9 Nas emi&.c;ões -de 1·ac1ioditusão, diretor ou redator-che!e do )01"!13 

(1\.,er mtraçao as leis pe..&n. . .s. da expbcaçD;_o. ou,. a cnt_erm do JJ.i .. , 1 se nfl.o h:í indlcaçã.o do autor das ex- e com êi.e tenhu contratu de crabe 
Pena: Um têl'ÇO da prevista na lel ~~ ?ão sao nntl!ifat-ónas, respo:ndt l pressõe3 faladas ou das imagens /lho 01: ..se rr.í.o é gê.rente ou proprli 

p:;.ra a. infração provocada, até 0 mã- pC!a 0 ensa. l transmitidas, é tiqp como seu -a.utur: 1 táJio da Róéncia de noticia.ll nem co1 
~o de 1 ~um) ano dt: derenção._ ou J § 2.9 A pe~ido do notifka.""_.te. o J-yiz 1

1 

•_) 0 editor- ou Pl'odutLl' dO prag:ra~ 1 ela. igualmente, llUlntenhs. r-~;,aç .lC. _t 
rn~ma de 1 (um) a 20 (vwte) saláuos~ pode detzrmmar que cr.s cxphcaç.oes ma, 5e declar:uio na tra..'1.srnissfw: I emprêgo, 
:mtnimos da região. 1 d~:da3 s~j~~ -p~bti.e~.das ... o;u rransm~~~= à 1 c" diretor ou redator :eg_JJ;trado i 4.9 Nas transmissões po:r ra.::i:od 

5 t.o Se a incitação !ôr .:,e~uicla daj d~~· ,nos tê. mos dos a.:.wgcs 2!1 e - I (ie acôrdo coro o art. 9.'1, mclso nr,Jfusáo, se o responsável pela transroi: 
p-rática do· crime as perms serão o.s gulmes. lle~a b. no caso de prozrnii_las de no- são incrimillada não é o dil"eto.r ( 
jues..'uas, cominadàs 11. êst.e. Art 26. A ret.ratacão ou retiticnçio I t.ic;,ns, reportagens, comemárlos, a. e-~ proprietário da emprêsa pe_ rm!.iJ~or.: 

. . espon!.âJJ.ea, exp!·esBão e cabal, feita an~ bat-es. ou ei?-trevHitas; . . . ri..'l, nem com esta. tem c.o:ntratc i 
f 2J' FaZf'l' apologla_ de. fata- er.uni- te!'! de iniciado 0 IJl'OCPdimento judl- c~ o d~·eror ou p;,·opnetano da es~~ trabalho, de publicidade au de pr1 

noso ou de autor de crlllle. cial, excluirá a ação pemtl contra. o j t.aç;ao emJ.SSara. em relação aos de~ dUçãa de '{lrograma, o Cllsto rl;: re, 
Pll'lla.: _ m.tenção de 3 (trltsl meses· :ce..c;ponsável pelos crimes previstos- no&~ m~b Rrogramas.. . _ poEta ca.be ao ofensor ou ao ofend.id 

a 1 (umJ ano, ou multa de: L (um) a artlgcs 20 a 22. fA 2. _ _ ~.,_ l~Ot!{;Ia transmitida por\ conforme decisão ,do- Eoder Jud 
~O (\'inte) · .sa.lários-miniruos da. região. . o.g;encJ.a noticiosa presum~-se envia- ciã.rio. 

J 1.9 A retrataçã.o do ofensor, em; da pelo gerente da" ag~nma de onde-
Ar·t. !20. calunia;r _Rl&'Uétn, imputan~ jtúzo, reconhecendo. por tt'h·mo t.a.Tra .. se origine, -u pelo dil·et01: da em-.. I 5.9 Nos casos previstos: no.'l B : 

elo~ lhe falsnrnente· !ato defini-do como do nos auto"S, a falsidade da itn-ou· ))r!-s~- ~ e i.9, as emprésas têm ação e ~cu1 
c:rlme. tação, o eximirá da p~na, desde que CAF!TV"LL IV va parw b:n(er o custa de publlcaç-

Pena: ·Detenção", cn; 6 (,seiSJ meses a pague as custas do Jlrocessu e promo~ U'·- transmi::-são da resposta dafiU( 
s (três.) an.os e multa de 3 (tl'ês} a Ya, se assim o desejar o ofendido. den- Da DlreUo àe Resposm que· é jUlbS-dO. r~sponsã:vel. 
"" ( · t - 1· · ' · ~l,-, • tro de 5 dia.s e por sua conta. a dlvul- -~ 
-~"~ vm eJ sa anos-mmi!llos: Iv~ç.ai.S.. gaç_âo da notícis da. t·etl'at.açlio. Art. 23. '!CJ•in. ~essoa na.tuxal. ou t: G/' Aind~ que n.. r.esponsa.blll.da. 

! 1." Na mesma pena. incor:cc. quem. . jurídica, 6rge.o otr entidade pública., de Ofensa seja de t-ereelra~, a. empr 
aabendG falsa a. imputação, reproduz l 2." Nü!!- ca.'i-0! dêste 1\rti.go_ e do que !õr s.cunado ou otendio.o em pu~ 'i.sa. perde o direito de ree_inbô1s{'., t: 
" p.uulicação ou transmissão calunio~ I 1,9 a ret.rata.çáo de\'C ser !e.tta- ou\ blica.Çào te1ta. em jornal ou pefiódi- ferid'o no f 5.9, u não transmite 
$e.. divulgada: , co, ou em transn.lls!>ão de radiadifusáo, rest~osta no~ prazos !ixados no art. 

{ 2.>t Admite-se a prova d.'l vefdade, a.) no mesmo iornal ou periódico, noiOil a. cuia resp:J-to- os_ me_!os de lnfor~~ f 7.9- Os .. limit~~ mãx1m03 d~ r; 
sal~· o- se do crime tmput:ado; -embora 1 mesmo l~al <:om 03 mi!smos ca-racto. mação e_ . divulga.ç,ão velct!.la.r~ fa- posta. ou rcti!icnç_ ao, re!criclo no ~ . 
de ação pública., c: ofendido tvi absol- ref, e sob a.' m-!Slna epigr::.fe~ (111 !:o 1Jwerid1co ou ~rrõneo, tem drre1to podem ser cltmpassadas, s'.té o dób 
vhio por sente:nça irrecorrível. ~ . I !l·respos:ta ou rehfleaçiio. de:~de que o· o.fendit.o pague o prt 

i 3.9 Niío se admite a prova da ver· b) na. mesma est.a.;aa emlS!l.ora e no 1'~~ A . ta u •. t ti ·aç.ão ~ J da parte- excedente. à:! tarif.3.S nann 
dr~de contro. o Presidente da Repú· mesmo progre,ma ou horário. d .. i set' to~~~: o • e • .i c po I Cübrada.f pela emprêsa que 'explorn 
blica, o Presid-ente do senado lfectm:a-1. Art. 27. Nfro consi.:ituem abusoa uc! "' . . meio de- ln!"orrr:açno- au dlrrJ.lgl!çli.;, 
o Pr~sldente da Cãmara dos DeJ)U· E'X.ercicio. da llberdo.de de manitest;a~ a\ pela prupr1a pe:IS03. OU seu re~ . i 8,'il' A pubhcn~o ou l::r.an.::m~~ 
tado-s. os. Millis:tros do S.upr~1r..o Trl .. ção •io pensamento e de ln!orrr:a~o: presente.nte legttl; aa resposta. ou retificação, jun~am-e 
bunal Fedt:ral, Che:f:eg de Estado ou de J p b' P"'lo ·njU-a~ " endente d te com comcntàrlaJ em· t:artüc:-
Gcvêmo estranl:{eiro, ou set:s :epreEen-~ I - u !Jpiniao de~favorável. da có-· enden'"~ e ~.io i; ... ~c ati.ng'd~ e~ réJ)lica, assegura .a.o o!end_ tdo dire 
tantes diplomáticos. tica. llte.ruria. artistica, . cientlfica ou c .. ·1' d l- • "' , 

1~ 5 a nova. resposta. 
- desportíva S'llvo quitndo lt1"'t1U1vm.·a in \ ausen .e o pa..,~ se Do dtvulr;açã.o él • ~ . 

Art.. 21... Difamar àlg.uém, lmputan- teru:C,:) r:l~· ~;,·~bt· Olt dii~ar ~ contra pessoa. morta, ou se a pessoa. L71'-~.. 31. O. pedid·J c!(! r-cspe.:.t:J. 
do-lhe fato ofensivo à sua raputaçá.o. ! _._ J ... ~ • j visada faleceu depois da ofensa n- 1 ret1ticaçã.o devo ser s.tend.icto: 

P~na: D~tenção, de 3 ítrés; meses1 II_- a reprcdução1 tntegr~l ou ro-1 cebida. mas a.n~s. d~ decm-tirlo o-l I- dentro de !4. hara.t, pe-:o Ji 
1l 1? (deZOlt?)_ e- m~l~e: de 2 _tdots) a I s~;rruda, de:; de que ll!l.O. con;>,Ubla. ma-! prazo de deca.dênC1a do direno de· rer nal, emissora de ra.dio<!.lf'J.S.:l'J 
~V \dez) sa.lánoo-mnumos regiOnais. tér1a r~serva.da ou aiatlot\a.~ de rela~ 1 posta.. . agênctn de noticut.a; 

• 



11 - no prlmeirf' "::úmero Jmpres- f 1I - quando contiver expressões 1 II - com culpa, caso em que !1- 1 slwel, ticarã sujeito R mn terc:-o d-aa 
21:>, no r.aro de P,el·iódico que. não seja caluniosas, difamatórias_ ou injl.!rio~ ;ca.d._ auJetto a um ~êrço das penas penas co~inadas para o crime, sa,lvo 
diãrto. !sas sõbre _o _jornal, per~ó~ico, em1sso-, commadas para o cnme. se provaco.o que a,óiu dOlosamente, 
1 ~ 1."' No caso de emissora de radio- ra ou a~enc~a de- nohCJas . el!l que! § 3Q 0 . _ cs~·o crn que responde:r& como co-a.u-
di~usão, s~ o pr~gra!Jla . em que foi 1 houve a publt~ação ou ~ransnussa~_qu~! e lica: diSpo, to n~;.~e artigo se t~r nr: fon;na do inciso I, ~ <!", do G.r~ 
1elta u transmtssao 1ncnminaUa não) lbe deu mQtlvns, .ass1m com? wbn., P tlgo Z7. Picará, entr~tonto, Js.;:;nto e 
é -.d}àr:o, a em~~~orl!- respeitará a exi~ 

1 

os seus l'esponsáve;s, ou tZJ·ceJJos; , _a> na.s empr~..~s~s_ à; raàiodifpsã_o, 
1 
p~·na t.e provar qu~ não vonco,.1·eu 

ge~c:a de p•Jb.lC:açao no ~esmo pro- lii ___ que:ndo versar sô'bre atos ou·a.wda. que a trau::;.ll~~oo tenha ~n~1~ p.._,a o, cr.me c~m ,nqhgl'nc.v, .~mpe .. 
gJan,a. ~e c_onstar do pedtdo resrms!a publicações oficiais, exceto se a re~l~·ca.do seu. auto.r, ao fCt1Lor ou ptodu~~rícia v~ untllUdí..UC.<t. 
de reLJt1caçao, e tara a t;rai:~:smissaorflcação partil' de &utondade pub'tca; tor d.o p1~grama, ou ao illretor ou re~ _ 
no ;n ,melro morrama após o rcce- ds.tot regiStrado ele acordo com o ar.. &EÇhO n 
b:n,e:n t;. do pedltlo. j IV -- quando se referil· a terceiros, t1go 9°, lilCI.SO lll, letra. b; Da Ação P:,'C'l 

" A em condições gue criem pau estes I b! A , -... " _ , _ _ 

t -· Se. de t.cordo com o art. 30, igual direitO de resposta. nas agenc1os l·~~I- o~as, ~Inca t:..~t. -,0. A~ao p':!nal E~ra prr.uw-
~~ 3·? e 49, a emprêsa é a respon- . q.u~ o autor da tran"i!l1l<;·lo SrJa tden~J v•·ia: 
sãn:l J).e1o custo da_ respos~a. pode 1 

• V -: Q.';IB:n<io twer por. o1;1jet.o _cri- ti!IC&.d_?. ao gerente ou propr~etárto I - nc::. cri~n:-s de q•1e tr:1!.J.m Q~ 
l'~md:ciona.r a publicação ou transrnis~l t~~a llterana, t~atrai, artlsuca, c1cn- da agencta, 1 artiJ"Os .20 a .22: 
sac. ü prova. de que 0 ofendido a re-. tlfira ou desportiva, salvo se esta con- 1 ilQ A i d' . . . . . . . 
quer~t~ em juizo cont do-<=e d t , tiver ca.lúnia., difamaçáo ou injúria. ' ':t n .ca_çtw do G.L.t:)r, noJ ter- . aJ Pdo . JVimJ•tf!l'lo Pql.Jltco, me .. 

. ., · . a.n ~ es a( . mos: do ~ H, na o preJud:ca a rcJpO.u- dumte .rrqu!sJção ào Mlnl!.tro da .hs .. 
~1 O\~. 08

9 
~r9azos refendos no mc1so _Art. 45. A publicação. ou trans:n~i~- sabilidad~ do rectatol' de f>eçâo, cU- tiça, no ca"o do nQ I, do a.-t. ~o. 

t E' 1 • • , sao da respo~ta ou pedido de retifl- retor ou recta tor-cnefe, ou do editor, 1 • • , • , • • 

Ar'. 32. se o pedido de resposta ou' cação não Pl'ejudicará as ações do· pl<xlntor ou a11·e~?r~ b) pe.~. Mmfs!eflo Publtco_, medi .. 
rcUf!':':tçãa não fôr atendldo nas pra-' ofendido para Jromovt:r a responsa-1 

0 
~ . . ! ilt:~.c rep~ ~~"sntaçao do ofendido, ?cs 

zos: referidos no arl. 31, o o1endi·.:l01biUdade penal e_c!iv!l do a•Jtor ou C?-~ § s. S~mp~~.que o re"~onsO.v:?ll?o-~cut>OS do" ns. li e III, do ert. :.!3; 
pode_;·{! ~eclamru- judi~í<i1_mente a sua! aut~re~ da put.llcaçao ou transmissan ~~e~I ~~~~~~:1:~ s~r.~a~~~~.1?íe~~eti~ C) por QUf'.iJia . do of~nàido, ::-~u do 
publ:cvçao ou tran5tlllS~flo. 

1
. ln;:,:nm1nada. . 

1 
ponsável sucessiVo, na ordem ~03 1~~ c;;:_;;r:;. tenha qualidade pa1'a reprcs~n-

~ 1.0 Para êsse f1:n apri?.Sentará um Art. 36. A resposta do acusaoo ou cJ.::;os de·,te artigo, (ZJ 'se cont. 1 
exempl•r d • c t. ' · · d 1 ofendido será também transcrita ou:' ' · 1a a pes<:.oa mor a. ou · .,. o wS rt o n1~nmma o, se 1 . 1 S so Nos casos de respon.::-ab lirtad :!a. rc:da antes da Queh~a pelo cõn-
fóro;"'3.c.o,ouo-,~.<'v~9atrausrn.~s-dl.vul.:JS.daempelomenosumdosJOr-~<. ,, .,t ,

1 e/.~., ,,..,d 1 d·· ct' 
~ão '1'l"nunada >•m c t t d In"'' p"'nodicos 'lU Vf!iculos de rad10d1- ~Jm culpo. pre'i>S,os no ~r~. ~'1. se a 'p,-e, a~ ... ~n ene, .-:sceu lnte ou Jr-
" • • 1 • , .... c m0 o ~x o a • .... ••ena 1 a·x1·n1a pr· .... •a -- ·1 d d llll"o· indt~tlntamente· re&pv~,~ GU re:Iflcação, em duas v1as fusão que houverem divulgado 'l pu- t-0 n tv .... n •~n · oel a e .... · ~ ' ~ 
dact,loflrafadas req1e1endo ao J'ltljblicação motiVador:t, preferentemente lor ~1 1 (~rnJ ano 0 juiz podela apll~ li - no) demais c:·mte-; por dc-
cnnl nal que 'ordene ao responsavt'l o de 111a10r cu·rulação ou e:x:pressâo .. cer oviJlen e a p;;na pecunta.n~. 

1 
nunc:a.. oo Ministério Pub}ll;.o. 

~elo ~.tJo de ínf.lrm;::;ío ~ d1vulgaç1-o 1 Nesta hJpótes~. a. ~espes!l'. correrâ po:r Art. 38. S.lo lC!POmávtls pelos ~ 1° --No ... casos do !nri'o 1, .t1í .. 
a pub,Icaç?o ou L.a ..... ~mlssao, nos pra-lco~ta __ do ór~~o ~e,pons~~el pela P~a crimes comet!dos no exercicJo da 11- ·nea. c, se o ~1lnistê;-1o PJ.b:ico nuo 
.zcs dú arl, 31. 'bhcaç:o ong na • eobm!el por v berdade de manifest;:~ção de pc~~.sa-/ apr;>:::cn•.ar denúncia. denr10 de .)1) 

~ Z* Trat&ndo~se de emi..::sora de ra- 1 execu H'<L mentG.. e de informação através à a. dia.:., o ofendido poderà evl:.'>entar 
tl_1odift:~f.o, o ofendido poderá, outros-· CAPITULO v . agénc"a noticiosa, :;ucessiv<:: 1nente: : Ql:.~IX~~. . 
;1m. ECfarn<.'r ~udicialmente o direi~ . . . ! ~ _ ? . -:- Sob. pena; de nul:dal1e, é 
til dt! fa'l.:er a retificação ou dar a Da Responsabilidade Prmal I --,o autor da noJICif:', trans~m_tlaa, ob;-_I3?1o~la a mterven~ão do \HniJl· 
respo.,ta pessodmente, dentro de 24 (a.rt. 28, § 2Q), se~do pessoa. 1donoo · téi.!o Publico, ~m todos O'> p~·o.::.•sso"> 
horas q'Jntadas da intln1ação ju- SE!fÃJ 1 e ret[ctente no pais, _ . 1 P?· abuso <le. bberdade de Jmpu:n.:;a, 
Cklal n - o gerente ou propneá!lO de! Rllld-:1 qu~ pnva:ic ~-

. Dvs R~'lpcn~ál:~is · a~éncia not~ciosa, quando o autor e~- § 3o _ A i d < • dlt· tl 
§ 3.o Rt:cebido o p~dtdo de te<.ipo~ta 1 tiYer auseme do p!iis ou nau t:ver 1 · . . , 9ue x,a. P0 e .. et r 1 .a 

oll retificação, o juiz, dentro de 241 .Art. 37 .. Sã.o respo~sáve;~ peJo3 cri- : id?t~~rdade pt.ra re~·p(.nder p e! 0 , fó'li">dt;~~DJ'>t€no Pu.bllco, no prç.::-4J c.e 
hora . .:;, mandará citar o re$pousãvel mes coJ:?etidos atrave~ d~ If!lprensa ~. cnn:e. l Art. -41. A prescrição da at:iio pr~ 
pela emprê~a que expl.J1 1l n1e:o de 111- d!i'> emtsso_ra~ de ra.diOdJ.fUsao, suces § 1º ·O gerente ou propr.('t\.1.[!0 l'Ia. nal no.s crimes det1nhlos JH'.<-ta JcJ 
f.:n·macâo e divUI-;tc.ão para que. em snamente ' · · agé,Jcia noticiosa poó:!r..~. noJut'f1r o ocoa·~rà ::i eno<;. após a dB~a da pu-
igual pt!l?O, diga das ra.:ões por que o· t d b -v:...r.:::·(\,1 ou tr&h;1ntitlu. I ·- o autor do escrito ou trans- au "·r a tronsm:~ ,ão mc,-.minaaa. llraç.to ou tran<>mi.:;~ão í.:w .. i;,Iül~o.(.h:t, 

lill"são lncrhnlnada. (nt. 23 e ~ 1°\, juniJ.ndO" a declaração d&ste, ~..)~:.Llmin-. e n. cond:>nação no dôbro uo prazo 
~ 4.~ . .\'as 24 haras segUhJtt:s o .1Uiz sendo pessoa tdónca e residente no ao a r~..;ponsabillüade pela me-:.ma. c1n Q.':e fr,r ílx!?da. 

PI'oferjrj. a ~ma decisão, tenha o res- Pais, salvo tr:?.tando~$e de reprodução Ne!:ite c~o. a ação pro· .::~e6Uirá con-· ~ p 0 d. 't d _ 1. d 
pon:::J.vet aLc·1dído ou 11âo â inlima~ao. fejfa. sem o seu crnsentimento, ca<:o t;ra o autor nomeado, salvo :>3 p··tiver 

1 
• •. ·,.,-:- .. ·. Ir~I 0 e qt..;.· xa _ou 'l 

· em que ~·psnonderá como seu autor aus~nle do pais ou for ~eclarado ini-' npJt'>._t •• B $o puscr~ver..t se J ao fur 
~ 5.<> A ordr~ judicial de p•Jb!ica- •· w d ..1 t-Xfl'CIUO d ·ntro de 3 m -. ·; Ü'l data,. '·l"e111 • t1·.,er repr"~uz1·cto·, on-·o para respon~ler Pelo Cl'1nte 1 d ,. ·- .. ção o;l trDn'imi~são sera feita sob pe~ ... ... • vu ' · a pubdc<:~~ao ou tran.:.m .. -s::w. 

na de> ~i'lulta, que poder9. ser lil'ffi'~nt"l~ JI quaudr) n autor €.3ti/er at">.=n- ~ 39 A~n~a 9ue ~ a~t':Jr dn, ~~·.ew;- j § 2?. ~ O P•:-azo re!uido no -artl-;o 
Ca pe:0 JJ!z ate o õ6hrn: te do pah. ou lná(. tiver !d'mt:idad'1 xms.sao ~e;a_ Ide~tifJca~o. o ;.1ente .tt!Jft:.d)f s:·t·á mourompulo: 

aJ dd: CI':. l'l.COO (dez mil cru~S:i- para responder pe~o crime; do est~belecimen.o da a:;encla nott~: ai p.:tu rcque~·im""nto judidal de 
ros.·l 11or d1a de at·r·aso ,.,. pu•,·1·ca.c.a·0, · t f dC l!W:,a: 1espondern coma co-autor do publicação de resposta ou pnlid · Je ~""" '"' .., a 1 o· dlrf o:' ou redatof-cli'" e 1 rrlme. - .. · . . u 

nos ea~'tS 1t! jornal e agCnc;as de no~ jornnl 0,1 ;xr~t..tlico· 0 1 ll'eLfJ~o.Ç<tO, e ate que t.::.te bCJa 111 .. 
ticias. r. no de en;i.:o:;a:-a -Jt- radi· 10t 1 ' l f· 3'? A idcntiffcar;J.o <i o am11r, ltu.:l detçr1do ou efetivamente atend.tto; 
tusão ;t .:. :)ropranm !ôr th~ric; bJ o cfí,·f'lcr ou :·~d<!.l~r t'egi~tra:Io têrmos_ ~o ~ 11?, nào wejudica a re<;- bl p;'lo pedido judicial de :ie••Je.~ 

bt b:j'JhaJ\)nte u CrS 10.0.;0 (dez d0 acordo com o art. 9·, •nriso JII, ponsabrllctade do gerente. ra~;"âl1 de inidoneidade do re.,ponsávcJ, 
letra. b, no c1so de programa de no~ 

4
, i . , atl' 0 •cu 'uf.-:amento 

hlil (T~IYeit·osJ [I(Jr dia de i!tten·aro, ucía<; reporta"tns comentárto3 de~ f § AP1 ca-se a c. Le a ·1.go o d.ts~ 1 3, ~ ;, • d • . ..,1 entre ~ .. ectJ"co"es o·u P'" 1-a~ 5 n · t ·.' t .,. · po~to no ~ 4? ct~ ·•1·t 3'1 . -- -o caso ~ pefiV'I-' C!Js que " . ·02" •u:J , o bat?s ou (>n rr:vl.s;as: r~nf.nt...ldú• por " v ~ · • nfic mdi1uem data, o pra""o o.·eterJ .. 
caso da im;1r%SO ou rruz~·a.r.a nãu <!i! fld d ru - 0 • f (tanv. . emi~!:Ol'a'> r lO - ~a : . Art. 39. Caberá ao o:tndido, caso~ do ne~te artigo começara a -:or~·er 

III _ ~~ 0 r•'~pm:sável. r. o~ têrmos o deseJe, mediante aprr.~~ntação de de, ültimo dia do mês ou out :o .pc~ 
~-ti~_; T~atando·=~ 1~ t'Jl:~sJra de·do inciso a.n'e:"iol' estiver ausen~e do dOcumentos ou t:sternu,l~La'J ilJerece~ rtodo a que corre:ponder a _p·ltltca~ 

r~ ;ond!ls o, a s~n!Pnç:a do ju.lz dec.- pa.ís ou não tJveT jdoneiC.:.adf' para d.oras de fé, fa7~t' p·,:ova. d..t faUa de çao. 
di~~ c d,.J .. ~e.~pun~av:I ~ela c~.-;to da Ye· .. Pol:l\cr pl:io ~rtm~~ id?neid.ade. quel' n;.o!·~J, quer finan- stçXo III 
tr""'I~n.,L.• u t 1•·"'1Ju o iiJ e-;·J O<;!sta. , Ctll'e., dos responsave1s ~elJ.::~ crime~ • · 1 Do Processo Per.'Jl 

§ 7 c1 Da d. ,··i-;;' o ;.mfe:-Jd.: r;(.>~ o j;..~lz · a~ o g~>ente ou c nropnetãr o das previstos nesta lei, na ordem e nos 
·aberct a1,e1r~ção 5-:111 tfi!ito s'JSJJen~,vo of>~ma~ lm~~('":<>ortn no cr.:o cte Jor- cas~s a que .se referem os ~nc1~·os e Art. 42. Lugar do demo. pura a 

· na1;5 Ol\ pel'todv.:oo;; O\t ~ragrafos dos artl~os ant.enores, detecm:nac;âo da competcncia ~errt-
~ cs.a .A. rccusc:. üU dtlr1or:-\ t·t! puba~. b) o dlretor ou o proprietário da. c . torial. berã aquêle em que !ôt· 1m .. 

aç<to i)U divülgat;áo de r:; i'O.'ita, t>~t3çflo e;ni"';,ora àr f!c.rviços de ra- . ! .t Esta prova, que po~e- ser con- pres ... o o jornal ou periódico, e a ao 
1uanr:,) co~ber, CGllsc. .. lui c:ll!W'' auto~ diodlfu,..,ão. duzlda pera!Jt.e qualquer JUl.t cru:d- local dP. e-'>tação emissora. ou per­
lomo E .<-.. Jjeita o 1-!~;JunsJ.vel su dobro I IV - o<; dist. ibuidorcs ou vendedo- ~ai, sera. feita e~ pl'oce.~"0 sumarls~ mtsslon..lrio ou concessionário do ser· 
ia p~;,.t t ~.l,Útá:!.t n infração. 're:; d<1 publicação ilícíta ou clandes- SifU0.• c~ a. Intn~:laçao do, zcspon- viço de raciiodífU.!>ão, bem como o da 

" •J .. , .-..~- , • , ~ _ ; tlna, ou da qual não constar a. inü:- savels, CUJe. I<íoneldade S:! .P1'e!ender administração principal da. ll.'l"ência 
~'· ~··. t\ ~'~"Pv::;·a Ci.lJa. :l.vul".aç-ao na<! cacão do a~t~r editor OL oficina negar .. para ~m u:na audiencHl, ou not~c:osa. "' 

•vll'H-.1. Ob~.JectdO ao dt<;pasto ne-sta l~I ~ . ,.., .. · ' . ! .. no maxuno, em tres, serem os fatos . 
ecn·;Idero.Jd.l i.nexfstente, Oll§del~H' s !'JdO fet~t o. rmr,e~áo~<:- argüido:;, provados ~ cont:!_,tadoa. Pal'azrafo único - A.pHCa·se l"ll':l 
An r _ . .. • ,_ ~ · e 0 l'scn o, ~ ran.nn ~ao . . . . . . . crimr'> de iruprensa o di3po'ltD no ar .. 

$~. ,·'·rc:trna(Ja _a dfL::;::u lu OLl a. notlcJa :rorenJ diVUlga.dos s.em .~ 2~ O JUIZ decidn'a na aud.Ji'ncm~tiEJG 8.'l do códil)'o de Proce<;')O Pe ... 
rtiz; f[:. _t:ls,::..ntm ~up::nor, a empre- a JllO.Jtaçao do seu autor, ftquele q~e I em que a prova houver sido conclui- 1181, -' 
a q"....e tJver curtlprido a ordern judi-1 no~ tear.o~ du art. ~8. ~} lo.> e :J!:>, for, d;J_ e de sua decl:sà.o cube .sõment6 • . 
ia1 r.~ ;~utJJi~<'\fio ou trurnlrtib3ào da: eousidf!ra.do c:)mo tal, poderá no-· r cur~o ::;em efeit-O su'lpem)vo. . Art .. 43. A denuncie. ou qu~txa &e:·a. 
espo..:ta ou Jecft,c::rção terá aefio exe- meá-Io, juntando o res~ctivo vrrgi-, .. , . mst~w.da com e.~em~lar do jOrllaJ ou 
uUv:>. w;a haver do autor da res~os- nal e a ctecla:·acão do aut.or ab~t..nnm- § 3~ Declarado mtdonco o prrmei- penod!Co e ohedecera ao dispo 'to no 

o cu~: o d:! s~n Pllblic!'l.ção, dP a Cor- do a rrcpan ,abilidad~. , ro respo~ó.vel, pode o ofendi<to exer~ art. 41 do Códi!l'O _de ~ Proce<=so P:! .. 
o cmr ~ tab.ela. de Jrf·-:o-. 1:ara os. § z~ Ainda qu~e o escdto ,:;~,ta ossf-, o.er a" ~çao Pena.l contra ~_, Ql_!e lhe nal, co;;,'~ndo a md1caç<:~o d;<.o; pr!>vaa 
~Ll.S >fT\'Jços de diVulgaçã0 . nado. rcspond':'rá como co-autor 0 · S'\.!Ced-t ne~<=a. re;)pomabi~l t.N:te, na que o_ \ or prete~da p~oduzrr. _:;;e n 
.'\rt H. Sfrá n~;::.?da a pub'ic:tção redator da so:· ão, 0 ditetor ou reda- o~dem. do'i lllCISOS. dos _artigo!! ante_ mfraÇau penal. tiyer stdo pra,t~caQ.a 

u :·I" •. r lT.Ü""1o da .1·ec;posta uu retifi- tor~chete que tenha contribuído para nore~, ca~o_ a tespe:to deste novo resw atrc.vés. de ra!lll~<llfus~o. a denunrJa 
·cá.Q: 0 cnme: nonsa'lel nao se haJa alegado ou pro- ou qu~txa sera mstrmda com a no .. 
1 ·-· q'..:..:.Yndo n{ic Uver re~aç.ão com, I - com dolo, caso em que tlcnrá <(ldo falta de idonei<iade, tifícaçao de que trata o art. 51. 

f a::··-~ te:e1·Ho.~ na pub!íCd{"Ô:O ou, >uj:ito às penas cominada.s para o § 4° AquêJe que. nos têrmos do pa-~ § H -- .~0 despachar a denúncia 
·Rr..:)~~<-.!isf,o a que Ptetende responder; ,crime; lrágra!o anterior, suceder ao res:pon- ou queixa, o juiz deternlinarâ. e. ei .. 
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tação do réu para que apresente de- 1 ! 3Q A requisição de certidões e a vulg:ação. ou que prqduz programas' cetá a exceção da verdade. se fOr 3 
tesa prévia no prazo de cinco aias. , determinação de exames ou diligén- de radwdifusúo; 1 caso, indicara a.s provas e ditigCnclaJ 

. j cias serão feitas no despacho de r e- b 1 05 
que emhura sem relacão a e que julgar necessárias e arrOlará t\1 

I 2 ... - N~o sendo O :eu encon- cebimento da denUncia (.lU queixa. ' emp-e"oo pr·o' duzem regularmen.te ar-. testemunhas. A contestação será. trado, será Citado por edital com o 1 ' ,., h d d 
Prazo de quinze dias. Deconido ésEie, Art. 47. Cabezá apelac_ão. com efei- ti"o- ou proa-ramas publicados ou· acompan a a a pr~va documental 

o ' o I que pretende proctuzu· 
pr~zo e o qüinqüíduo_ para. a defe,·_a: to suspensivo contra. a s~ntença que. tr\lmmlo.ido~; · 
previa, sem_ Ql!e o reu ~aJa c<:m.te•-, condeuar ou absolve! o reu. Cl 0 redator, 0 diretor ou redator-

1 
~. 41? contestade a ação, o proces.su 

tado a denuncia ou queixa, ~ JUlZ 0 : Art 4g Em tudo 0 que não e re~ -chefe do jornal ou periódico: o ed1- tera o nto prevtsto no art. 685 d:. 
declara~á revel e lhe nome.ara dt efedn-t gulad~ p~r norma especial desla lei tor ou produtor de programa e o di- I Códtgo de Processo Ctvfl. 
.sor datiVO, a quem se dara vts a o::~ I . C d d p . to. few d na lelra b número III ' autos para oferecer defesa plena. o Codigo Penal e o o Jgo e ro- rr. I te, JI oo . " , ~ so Ka ação para haver reparação 

. , cesso penal se apl!c~m a respon~a- e do att.. 9 do petmlS~lonarto ou de dano mural sàmente sera adnHtid& 
i 30 - Na defesa previa, devem ser bihdade penal a aç-ao penal e ao concessiOnano de serviço de radtodt- 1 econvenrão de Igual ação 

arguidas as preliminares cabive1s, bem processo e julgamento dos cumes de, fusao; e o gerente e ó d1ret.or da 
como e. exceção da verd~de! ap;,osen-1 que trata êste capitulo. agência noticiosa. ~. fi\} Da se~t~nça do ~uiz · cabera 
tando-se, igualmente, a md1caçao das, . . . . .· 1 agHHo de pettçao. que somente sera. 
provas a. .serem produ~idas. 1 CAPITULO VI Art: 52. A respon_sablltdad_e ctHl da' admitido medfante comprovação do 

- Da Responsabilidade Civil ' empres~ que e;&plora- 0 ~e~o _de m- depósito. pelo agravante, de quantilll 
§ 49 .- Nos pr_ocessn:s por açao :pe-. fonna~ao ou dt_vulgaçao ~ hmtWd_a a igual à importância total da comten&-

na.:I _pr~v~da, _se~a ouvido a .seguir o·. }.rt. 49. Aquêle que, no exercício da dez vezes as tmportâncms refendas ção. Com a petição de a(rravo u. anra­
Mimsteno Publico, \liberdade de manifestação de pensa- no artigo anteriol', &e resulta de ato vante pedirá a expedicã;' da auin. opa-

Art. 44. O Juiz pode receber oulmento e de mformação. com dolo.'-U culposo de al~umas das pessoas re-:ra o depósito, sendo .recurso"'julgad!l 
rejeitar a denúncia ou queixa, após culpa, vwla dueito, ou causa preJ!ll- fendas_ no artigo 50. \ d~serto se no prazo do agravo nào 
.a defeoo.. prév\a·, e, nos crimes de 1 t.o a outrem, f1ca obngado a repa- Art. 53. !\o arbitramento da incte-. for comprovado 0 depósito.'' 
âÇâQ penal privada, em segmda A • rar: ni?ação em reparação do dano mm·a.! 
promoção do Ministéno Público. ~ I Os d~nos morais e mat_enaiS, o juiz terâ em conta, notada:nent.e: ~AP~~LO VII 

§ 19 - A denúncia ou queixa será. nos casos previstos no art. lti, n~-; I _ a intensidade do sofrimento do Dlsposzçoes Gerais 
rejeitada quando não houver justa ~eros. Il e 1y. no ~rt. 18 e de caiu-\ ofendido, a gravidade, a natureza f Ar _ . . 
causa para a a~ão penal, bem ,'~ODl') ma, dlfamaçao ou mjunas; repercussão da ·ofensa e a posição 50 • . t. 5?. As empr~.sas permi~SIOná-
llOS ce.GOS preVIstos no art. 43, do ..1' t . 1 d _, ctal e politica do ofendido· , rw.s_ o~ co!tce::>Ston~na.s de serVI('Ps dt 
cóaigo de Processo Penal. II - Os uanos ma e na s, nos e ' : radwdtfusao devera.o conservar em 

d . - ue rejel- maL'! casos. · · 11 - a intensidade do dolo ou o 
1 
seus arquivos. pelo prazo de 60 dias 

t 
I 29 d- qon~ra 8 ecr,s,axoa qcabe r·e I 1 1o Nos casos de calúnia e difa- grau da culpa do responsável sua si-1 e deyidameme autenticados oc: t.extoo ar a. enuncia ou qu . - t • t - · · d . d · ·' ~ curso de apelação e contra a que re-l mação, a prova da verdade, desde que uaça? economtc:_a, e _su~ con ena5ao 1 os seus programas, mclUSlVe notlcto-

cebê-la recurso em sentido estrito sern admissível na forma dos arts. 20 e antertor em açac cnmmal. ~u c1v~l; sos. . 
&uspenSão do curso do processo. 21, excepciOn:lda no prazo da cont.e~- 'I fundada em abus? no e~erctclO da lJ- I § 1? O.s programas de debate~ en~ 

. . , . 
0 

taçâo, excluirá a responsabilidade c1- herdade ~e mam!esta.çao do pensa- trevistas ou outros que não c0rr8i-
~rt. ~5. Receblda a denun~la, _ vil, salvo se o fato imputado, embora 1 mento t' mformaçao; pondam a textos prêviamente escritos 

JUI~ dâSlg;~rá mdj~~zrer~a~c:rJ.e~ee~~ verdadeiro. d_iz respeito. à vida~ priv_a- i III _ a retrataÇ'âo espontânea e deverão ser gravados e conservadoS 
}feçal~ oo Jia e e hora para a audi.ên~; da.. do ~fendtdo e a _?.IYulgaçao :_1ao cabal, antes da propositura da ação pe_Io prazo. a con~ar àa data da ttans­
c·a oJ instrução e julgamento, ob3t>r~ I f~l motivada em razao de tnteresse penal 0 u civel. a publicação ou trans- m1ssao, ~e 20 dte.s, no ~a~o de per~ 
v~dos os seguintes preceitos: publico. \missão da retoi"losta ou pedido de re-•1 mlsslonána.ou concesrsonana ~e emis-

ra f 29 se a violação de direito ou o tlficação, nos prazos prevrstos na lel · sara _de ate 1 kw, e de 30 dias~ no! 
I - :S~ o !éu não .cmnpar~ec:. ~a_·, prejuízo ocorre mediante publicaçao e independentemente de intervenção' demais casos. 

1 

L!& qua1If1~açao, 0 j~I~efeO:S~~eà:u~o~ ( ou. transmissão e~Xl: j~rnal, periôdico,: judiei(!.!, e ~ exte.?sâo da repa~ação 11 
§_ 2\l O. dispos~o -no pa~ágrafo an~ 

' sevel e é e ~o~;~er e não tiver ad~' oU sel'VÍI;'O de radiOdifUSaO, OU ae por êsse meiO obtJda pelo ofendidO. tenor aphca-se as transmissões com~ 
e odr ~o~tituído nos auto~. 0 juiz agenc~a -noticiosa, responde pela re-. Art. 54. A indenização do dano pulsàriamente estatuídas em lei. 

;. ~~~rX nomea-r-lhe d~fensor. Em um pa.ra~ao do dano n pessoa ~aturai 0~ ~ mater~al . tem por finalidade r~st.ituir § 39 Dentro dos prazos referido.s 
c outro caso, bastara a presença do juridic~ que e:;cplora _o meJO ~e ín I o preJUdicado ao estado antenor. neste artigo 0 Ministério Público ou 
•dvogado ou d~ensor do réu! nos au- formaçao ou ~Ivul~açao <art · :>~) • ! Art. 55. A parte vencida responde qualquer interessado poderá notiftcar 
toll da instnlçao. § ~~ s_e a VI_olaçao oco~re ~~~~~e 1 pelos honol'árros do advogado da par- a ~e~missionária ou concessionária, 
li _ Na audiência. serão ouvidu; pubhcagao ~e n~pr::~~on~~ "Sano· 

1 'i t.e. ve!lcedora, desde logo fixados na ·J~diCial ou. extrajudicialmente, para 
as testemunhas de acusação e, em I respon e pe a r pa ' propna sentença, bem como pe1a3 nao destrmr os textos ou gravações 
Jieguida, as de defesa, marca_ndo~se a) o autor do escrito, ~e nêle in di-, custas judiciais. doe: programa qu_e _especificar. Neste 
novas audiência.s, . se ne~essár_1o, em 1 cado; ou f Art. 56. A ação para haver. inde- ea~_o,_ sua . de_stru:çao ~ependerà de 
prazo· nunca infenor a. Oito dias. \ b) a pessoa natural ou jurídica que! nização por dano moral poderâ ser prevt~ autol'lzaçao do JUiz de. ação 

III _ Poderá o réu requerer at t juiz I explora a oficina impressora, se do· exercida separ~damente da ação. para ~~~ ~~e_~ a rser proposta ou, caso ests 
. ftUe ·seja interrogado devendo, nesso: impresso não consta 0 nome do au-\ haver reparaçao do dano matenal, e dA J P op~sta _nos prazos. de de-

"ac;o ser êle ouvido àntes de inquíri·l1 tor I sob pena de decadência deverá ser c
1
a. enc~a . esta elec1das na lei, pelo 

; ç ~ ' ' t t unhas · . · proposta dentro de 3 meses da data UIZ crtm~al _a. que a permis.siorl.ária 
Q.a~ a~ e~;rre.da. ~ instrução, autor' Art. 5q. A empresa. que e:n:pi~ra OI da publicação ou transmissão que lhe ou concessiOnana pedir autorização. 

, r~u terão, sucessivamente, o prazo\ n;e1o _de mfor~açao 0~ dtvulgaçao ~:I der caysa · , . Art. 59. As p2rmissionárias e con­le três dias para oferecerem alega-~Í~r d~oe;~~t6sst~:·n~~i~sfoa~~ ~gti~la ~ara~ralfo dúnfco.d Od exer_9ICIO dia cessionárias de serviços de radiod.ifu-
' •õ crita.a , • 1 açao c1ve m epen e a açao pena . são continuam sujeita.s às P al"d d 

v es es ·. . . ~ ou. do responsável por sua divulgaçào, Intentada esta, se a defesa se baseia previstas na legisla ão es e~fa 1
1 a. ~s · 

. Parágrafo umco. Se o r~u. nao fily a mdenlzaçá~ _que pagar ~m vrrtuae na exceção da verdade e se trata de a matéria. ç P sob e 
.. ver apresent~do de_fesa pre~l8, _ape-1 <l~ responsatnlldade prev1sta nesta hipótese em que ela é admitida como . 
· mar de citado, o jUiz o ·co?s1dera re-~ Ie1. excludente da responsabtlidade civil ou . Art. 60. '!'êm lly~e. entrada no Bra­
Tel e lhe dará defensor _dativo, a quem Art 51 A responsabilidade civil d.o em outro fundamento cuja decisão no sll os jo~nais, p~rlOdicos, livros e ou­

, ft abrirá o pra~ ~e cmco ~tas para I jornaÚsta· profissional que concorre juizo criminal faz causa julgada no ~~?s quarsquer Impre~sos que se pu~ 
Contestar a denuncra ou querxa. para 0 dano por negligência, imperícia cível, o juiz _determinará a instruÇ'ãO •tcarem no estrangeiro. 

: Art. 46. Demonstrada. 1.; necessJd~-~ou ifnprudência,_~ limitada,_ ~m cada do Pyoc_esso ClVel até onde possa p~o_:;- ~_.1~ O d~posto neste artigo não se 
de de certidões de repartições pullli· escnto, transmlssao ou nobCJa: segUir Independentemente da dectsao aplica aos Impressos que contiverem 
(las ou autárquicas, e a de quaisquer I _ a 2 salários~mínimos da re- na ação penal. ~ .. , algumas das mfraçõ~s previ§tas noa 

l
Kames 0 juiz requisitará aquelas e ·- bl" - t Art. 57. A petiçao mrcral da ação arts. 15 e 16, os quais poderao ter a 
etermÍnará êstes mediante fixação g_11;\0 •. no dcaso ~eipuf ~caçao 0~. r~ns- para haver reparação de dano moral sua entrada proibida no País por pe­

. e prazos para ~ cumprimento das §.rssao / t)}0 rc ~ da sa, tou 1~u ga- deverá ser instruída com o exemplar ríodo de até dois anos, mediànte por~ 
' espectivas diltgêneias . ç 0 de da ( ;er a e~ro ru~~a ~V~~ dC! jornal ou periódico que tiver pu- taria do Juiz de Direito. 
: deturpa o a · 16, numeras e • bhc~~o o_ escr~to ou notípta. ou com a f 211 Aquêle que vender, expuser i\ 
, 1 19 se dentro do prazo não !~r 

1 
II - I salários~ mínimos da região, ~obflcaçao feita,~ nos termo~ ~o tt.r~ venda ou distribuir jornais, periódicos. 

·.atendida, sem motivo justo, a requ1s1· n08 casos de publicação ou transmis- hgo 43,. à empresa ~e !adiOdifusão, li~os ou impressos cuja entrada no 
· f.ão do juiz, imporá êste a multa de 1 são que ofente a dignidade ou decO- e devera ~e.sd~e ~ogo mdrcar as prG- Pai~ tenha sido proibida na forma; do 
'crs 10.000 (dez mil cruzeiros) R? ro de alguém; vas e as d1.h~encras que o autor ,1ul- paragrafo anterior, além da perda dos 
·funcionário responsável a suspendera nr _ a 10 salários-mínimos da re- gar necessar1as, arrolar testemunha.s mesmos incorrerá em muita de 'até 
1$. marcha do processo, até que em .. ~ d f 1 . t á d e ser acompanhada da prova do- Cr$ 10.000 por exemplar apreendido, 
'~ôvo prazo seja fornecida a cEJ...'tidão· grao, nos ~asos e asa~ Impu aç 0 . e cumental em que se fundar o pedido. a qual serã imposta pelo juiz co~pf'~ 
'f>u se efetue a. diligência Aos re.s- tato ofensivo à r_et?utaç8;:o. de alguem; I I' A petr··•o "m!elal será a re- tente, à vista _d_9 auto d_e _apre~n:tio. 

á · 1 ão eallz~ção d~t.a IV - a 20 salarms-mmimOS da re- 'iUo P Antes da deCisao ouvrra o JUIZ o 
pons ve1s pe a .n r d C..G> gi~o nos caso.s de falsa ~mputaçªo de sen~ada em duas vras. Com a pri- acusado no prazo de 4B hor s. 

· ~ltrma. será aplicada a multa e ~.., crmÍe a alguem, ou d.e Imputaçao de me1ra e os documentos que a acom-
0 

' ~ • a 
:1-o.ooo <dez mil cruzeiros) a. Cr$ · · crime verdadeiro nos casos em que ai panh.arem será formado processo. e a § _3. Só ter~l? .~1vre ent~ada no Pais 

.100.000 <cem mil cruzeiros)· A apli- lei não admite a exceção da verd9-de citação inicial, será feita meóiante a os lr':,'ros e p.eno<ncos. escntos em por-
Oação das multas acima referidas não (art. 49, § !Q). 

1 
entrega da segunda via. tug

1
ues que forem editados em Por.tu~ 

(!aclui a responsabilidade por crime ga . ~ 
f,\lncioual. Parágrafo ú~ico. ~onsideram-se J_or. 1 § . 29 o Juiz despachará a petiçâa § 4~ Estão excluídas do disposto 

1 21' Esgotados Df!l pra.oos para apre- naltstas proflSisonau;, para os efett<>fi\ I.r:tcial no prazo de 24 horas. e. t? 0!1- nos §§ 19 e 29 dêste artigo as publi-
fênts.ção da.a certidões ou realização dêste artJgo: cto te~á igual prazo para certi~Ica.r o cações cientificas, técnica..s, cultura.ís e 
(4os exames, o juiz conaidere.rá pro- a.) oa jornaliste.s. que mantém re1a- I cumpnmento do mandato de CitaçãO. artísticas. 
Yacta a alegação que dependia daque- ção de emprêgo com a emprêsa que 1 J 3~' Na contestaçlo, apresentada no1 AI:t. 61. Estão·sujeitos À apresnsáo 
f&s cretidões ou ciOS ftamea. explora. o meio <te informação ou di-, pra.oo de 5 (c.inco) dias o réu exer~ , os iffipressos qua: 
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I - contiverem propaganda de guer· truindo a sua representação com am I quer sanção, direta ou indireta, nem' tenha condenado por anterlor crime 
ra ou de preconceitos de raça ou de exemplar do impresso que lhe dE:u qualquer espécie de ptnaLi::lade. I também de imprensa. 
classe, bem como os que promoverem causa. Art. 71. A __ execução de pena não :'\rt. 73. A condenação antel'ior etn 
mcitamento à subversão da ord€m po- 0 • • . • superior a tres anos de detenção ptJ- cnme ~e imprensa ?ãO impede~ a 
Jitica. e social. 1 § 2· O MmiStr? relator ouvtr~ 0 de s~r suspensa por dois a quatro! concessao de suspensao da execuçao 

. , responsável. pelo m1pres~o no prazt? , anob, desde que: , da pena. quando praticado cr:me não 
II -- ofenderzm a moral publica. e J de cinco d1as,. e a seguir sub;?et~ra I r _ 0 sentenciado não haja sofri- de imprensa, e tampouco dá causa. 

cs bons costumes. 1 o p~ocesso a ~ulgamento 1:a p:nne1ra do no Brasil, condenação por outro l à .re.incidência prevista no art. 46, do 
~ F' A apreensão prevista neste sessao do Tribunal Federal ue Re- . crime de imprensa; Codtgo Pen~l. e no ~t. 79, da tei das 

an:go aerá feita por ordem judicial, a cqrsos. li - Os antecedentes e a persona- Contravençoes Pena.lS. , . 
p€dido do Ministério Público, que o § 3o se o Tribunal Feder'll de R c- lida de do sentenciado, os motivos e Art .. 74, Em. Q:tR;lqu~r h1potese de 
ft,ndnlentará e o instruirá com a re- cursos JUlgar que a aprensào fo1 Ile- circunst~ncias do cr_in1e autcmzam a p~·oce~1mento JUd~Cial mstam~do por 
presente.ção da autoridade, sç houver, O"al. ou que nào ficaram aprovadas pre&unçao de que nao tornará a de- VIOlaçac;t. dos precertos desta lei, a rct:-
€ o exemplar do impresso incrími- ~ sua necessidade e urgência, Nde- I Iinqulr. · ponsabth~ade. ~o pagam e~~~ dfls 
nado, J nará a devoluçã.o dos impresst,s e !\ t ... 2 V .. 1. . .. - . custas ptocessuais e honor,uiO.s de 

. . . . , · , · 1 1. · , d· ~ . · 1 · 1 • en !Ca-se a rei_ncwencta., advogado será da emprêsa. 
, ')I) o JUIZ ouvtra no prazo ma-[ sendo possive txara as P ~rd.ls e a I quando o a()'ente com"'te novo crime I A t 75 ~ t 1 - t . . 
~ ... ' nos que a União deverá p>gar em . "' · r · . J:'JS a er en rara em Vlg·or a 

x:mo d~ 24 (vinte e 9uatxo) horl!ls, .O ··- . ~ ~e m1prensa, depois de transitar "'m 14 de março de 1967, revogadBs as 
:·espomavel pela publlcaçao ou distn- consequencia. JUlgado a sentença que, no Pais, o disposicões em contrário 
Luição do impresso, remetendo-lhe có- § 41? Se no prazo previsto no ~ 1'~ 1 --------- • • 

pia do pedido ou representação. o Ministro da !Ustiça não subm~ter : 
• Q F' d ~ . _ o seu ato ao Tnbunal Fej-=.ral de Re- SENADO 
~ 3 m o esse P~_azo, com a re~- cursos, o interessado poderá p~dir ao ! " FEDERAL. posta ou sem ~la, setao os. autos co Tribunal Federal de Recursos a li~e- i -

cJUso~ e: dent!~ d~ 2~ tvmte de 9l!.a- ração do impresso e a indl!nizaçfl.o ATA DA 17~ SESSAO, EM 22 'anexo, prua exercer~ ca1go ae Juiz 
uoJ atas o JUIZ ara a s~a ectsao. !por perdas .e danos .. ouvid? o Minis-: DE JANEIRO .DE 1967 . /Federal em Sergipe. 

§. 49 N~ caso _de defenmento de tro da J~st1ça em cmco ~Ias, o pro- ; 6' S - L · I 1. E , / BJ asllm 11 d · 1e1r d" 1967 pf'dldO. sera expedtdo um mandado e I cesso sera julgado na pnmein Sel...- I . e~~ao egiS a IVa xtr aor .. H ca~teÜo Bra~ld:.l o "'" . 
rrmetid.o à autoridade policial compe- são do Tribunal Federal de Hecurscs I dmana da 5ª- Legislatura I' · 
tente para sua execuçao. j _ . I (E t d. · . \ CURRICULUM VITAE ' . _ . . Art. 64. As empresas cst~·ange1ras, x raor mana 

1 
S 59 . Da decis~o cabera re~ursos, autoriímdas a funcionar no Pais, não , PRESIDf:SCIA DOS SE~IiORES NO I JOSf; FERNANDES PRADO 

Eêm efeito suspenSIVO, para o Tnbunall poderã distribuir noticias nacmna.l.s : , · · ~ l ' 1 V A3CONCELOS 
c..:mpetent2. em quaJquer parte do territór~o bra- ' GUElRA D~o\ GAMA E VIV.4LI>O 

~ 69 Nos casos de impressos que sileiro, sob pena de cance1amento da I LUlA. 
cfendam a moral e os bons costumes, autorizaçáo por ato do Ministro da 

1 
ÀS 10 horas ac11am~se presen-

poderão os Jmzes de Menores, de ofí. Justiça e Negócios Interiorl.'s. tesos Srs. senadores: 
cio ou mediante provocação do M:ms- Art. 65. o jornalista prol'is3Dnal Adalberto serra 
tério Público, determi!lar a. sua apr.e- não poderá ser detido nem recolhi- Oscar Passos 
eJ~são_ unediata para Impedir sua clr- do prêso antes de sentença tmns1- Vivaldo Lima 
c1..laçao. I tada em julgado, em qualquer ca~:o, Edmundo Levi 

§ 79 Poderá a autoridade judicial 'I sbmente em sala decente, arejada e Cattete Pinheiro 
compe:ente, dependendo da natureza onde encontre tôdas as comodidades. Lobão da Silveira 
dú exemplar apreendido, determinar a P • f . . A d . ã Eugênio Barros 
sua destruição aragra 0 umco. pena e p!'ts 0 Sebastião Archer 

• 1 de J·ornalistas será cumprida em esta· · 'd~ · Menezes Pimentêl Art. 62. Nos _casos de ramc1. _en~Ht. be1ecimento distinto dos que são des- Wilson Gonçalves 
da inL·ação previSta no art. 61, mctso tinados a réus de crime comum 1 
I!, praticada pelo mesmo _jornal ou sem sujeição a qualquer teglme pr- Dinarte Mariz 

1 "' Manoel Villaca periódico, pe a mes:na e~presa, ou por nitencmrio ou carcerário. Argemiro de ·Figueiredo 
periódicos ou empresas d1ferentes, mas 
que tenha 0 mesmo diretor responsá- Art. 66. A responsabilidade penal e Domício Gondim 
\'el 0 Juiz, além da apreensão regu- civil não. exclui_ a estabeleciJa, em Pessoa: de Queiroz 
lad~ no art. 61 poderá determinar a outras lez~ .. asS!f!l como a d~ _na tu- Silvestre Pét•icle.s 
,wspensão da impressão, circulação ou, re~a admuustrativa, a que 7st~o s_u- Heribaldo Vieira 
distribuição do jornal ou periódico. I jeitos as emp_rêsa~ de . radrodtfnsao, Júlio Leite 

§ 1Q Não sendo cumprida pelo res- segundo a legtslaçao proprla. José Leite 
ponsável a suspensão determinada pe- 1

1 

Art. 67. A sentença comlenatóna Aloysio de Carvalho 
l.J Juiz êste adotará as medidas ne- nos processos de injúria, calúnia ou Josapllat Marinho 
ct-ssád.ls à observância da ordem, in- 1 difamação será gratuJtamem:;e pubH- i;~~~~~l~so~e:~~~d~guiat 
clusive mediante a apreensão suces-~ cada, se a parte o requei'2!r, na. mes- Raul Gi.uberti 
siva das suas edições posteriores con· ma secção do jornal ou periórtico em Vasconcelos Tõrres 
si dera das, para efeitos legais, como I que apareceu o escrito de que se orl- Milton CJmpos 
clandestinas. . _ .. ginou a ação penal, ou. P.m se tra- d 

§ 21? se houver recurso e este for tando de crime praticado por meio Eene ·icto Valladares 
provido, será levantada a . ord_em de I do rádio ou televisão, transmitida, ~~~~ ~ebi-::::l~os 
i-Uspensão e sustada a apiiCSl.Ça? das também gratuitamente, _.nJ mesmo Pedro Ludovico 
medidas adotadas para ass~gura-1~. , programa e horário em qne se deu I Bezerra Neto 

§ 31? Transitada em julgado a sen-~ a transmissão impugnada. Mello Braga 
tença, serão observadas as seguintes § 1!) Se o jornal, o periódico.on a l!:neu Bornhausen 
norma.s: estação transmissora não cumprir a· Alltõnio Carlos 

> e 0 1 ec do a semmça fi:lal determinação judic:al, inc.orrer~ . na j Attílio Fontana 
a ~ 9 n.? en . : . a I pena de multa ~e- um a dQlS salarioo-~ Gtüdo Mondin 

• ocotr~ncm !los f~.tos JUsttflc~mtro lminimos por edtçac ou program:t em o SR. PRESJDEXTE: 
suspcnsao, serao ~xtmtos os regis_ s que se verificar a omiss~o. I . • 

I 

Data de nascimento: 12 de m.Jio de 
'1922. 
I Filiação: Etelvino Prado vasc~·nce~ 

lo.;;, comerciante. 
/ Maria Elvira de VasconceJOb, do­
, m~stica. 
I Estado cjvil: casado. 
j )l"aturalidade: Riacl1Uelo - Sers:J!l, 

1 
Euchm·ei em Direito pela Fat:u1dade 

de Direito da Universidade d.1 Bah a. 
I Data da diplomação: 8 de df'z"'m-
1 bro de 1947. 

...?i:ofissao exercida: Advocacia, ne a 
de dezembro de 1947 a 5 de ma1ço de 
1963, 

I n;retcr da Diretoria de coopet·a ti-

l 
vismo do Estado, de 10 de dezembl o 
de 195~ a 24 de m.1rço de 1953. 

1 JUiz de Direito da Comarca de rllc.­
: ch112lo de 25 de março de <953 a 19 
'I de abnl de 1966. (Obteve ') 1° lugar 

ho concurso.) 
1 Juiz de Direito de 2a entrancJa C·:J. 

Comarca de Lágarto a partir de 2 de 
l abril de Hl66 até a presente data. 
) Juiz Eleitoral da 19\1 zona, sediada 
+ ern Riachuelo, a partir de 26 de maa•o 

I 
de 1953 a 1" de abril de 1966. · 

Juiz Eleitoral da 10il- zona, sedhw:l. 
• em Lagarta, de 2 de abril de lSbti 
'até ü presente momento. 

Referências pessoais: foi ind1caao o 
seu nome em nsta trlplice para pro­

l moção a desembargador pelo Tnbunal 

1

1 
de Justiça do Estado pelo critério de 
merecimento a 2 de março de 1964 

1 
como ainda a 9 de d'.'zembro de 1965. 

A. Comissão de Cons'tituiçda e 
Just1ca. 

MENSAGEM 
da marca comerClal e de denomma-, {Vzt:aldo LnnaJ - ~"l hsta de pre-
ção da emprêsa. edttõra e do jornal ~ ~ No caso de absolvição, o sença acusa o comparecimenlo de 36 J 

ou pedódico em questão,. bem comD" 1 quere1'a":'o terá o direito de. fazer,_ i.j Srs. Senadotes. Havf'ndo número Ie-
N9 5, DE 1967 

06 registros a que se re1ere o art. ~custa ..:~o querelante, a divulgaçao gal, declaro aberta a .sessão. 

1
~ (~0 11, DE 1D67, NA ORIGEJJ) 

{1° desta lei, mediante mandado de (da. sentença, em jornal ou estação 1 Vai ser lida a ata. Excelenlíssimo Senhor Prcstdente 
tancela.!nento expedido pelo juiz da di!usora. que escolher. - O Sr. 29-Secretário procede à · do Sen~do Federal: 
execução; i ~~rt. 68. Na interpretaç~o da !ti o) leittn:a da. ata da sessãn .anterior, ! )la forma do parágr(lfO 19 do Ar-

bJ não reconhecendo a sentença· julgador terá sempre em con~a c;.ue a j qu6 ~ .apr~~~a 8~'P .. deb!l~tes. ! tigo 74 da Lei nl? 5.0!0 de 30 de maio 
final_ os fatos .que ju~tificam a ~us-~ii]tensM.ade ~a culpa e d<?_ dolo deve-. uintc: 1 ' · e~re ano 1e 0 se- de 1906, tenho a hon~a de submtter 
pens~(;, a medida sera levn.ntad'l, fl· raJ ser afendos em funçao dfl5 con· g , ao eO'ré,.io senado Federal 0 nnme ci<J 
cando:> fi. União ou o Estado obrigado d!ções através das. qu~is as inf~rma~ I . EXPEDIEli\TE . Bachar~l Geraldo Barreto Sobrai, 
ft. repa1·aç1io ~as p~rd:=ts e danos, apu- çoes. dada~ como mfrmgent~s. aa le:1 I ~1ENSAq-E~S --:- D? Sr. Presiden- cujo curricutum vitae. segue anrxo 
rados eaa açao propna. . forau obtldas. . . te Qa _Repubhca, tef~tentes a escolha para exercer 0 C·.ll'go de Juiz Federal 

Art. 63. Nos casos dos incisos 1 e i . -~~t. 69._ Os J?rnais e outros pr::- de Jmzes e de Jmzes Fu..h:iUtutos, Scbstltuto em Sergipe. 
li do art. 61, quando a situação re- riédtcos sa~ obrigados a éll.VH:tr, no i como seguem: Brasília, 11 de jane1ro de 1967. 
clamar urgéncia, a apreensãa pode· i prazo ~e_ cm~o ~Ífi:S, exempl~res de MENSAGEM H. Castello -Branco. 
rá. s.:L' determinada, independent.e- 1 suas .e~1çoes a B1bhoteca Nacz?z:al e 
mente di' rr,andadn judicial, pelo • à. of~Cial . dos Estado~, :t?rrllon?s, e NC? 4, DE 1967 CURRICULUM VIT AE 
J\iiinhtru !.la Justiça e Negócio;5 In-; Dts~rJt.o Federal. As bibllo~~ca"! flc. m I (No 10, DE 1967, NA ORIGE:.\1) GERALDO BARRETO SOBRAL 
tPriure- :Obrigadas a conservar os exemplares . 

· ;,.. . ·que receberem. 1 Excel:::ntíssimo Senhor Presidente Filiação: João Dias Sobral e Maria 
t 111 No caso deste art.i.go, dentro, Art. 70. Nenhum jorna.üta ou ta- ·do Senado Federal: Barreto Sobral. 

do p:-azo de cinco dià.::s contados da I dialista, ou, em geral, as pessoas re-I Na forma do parágtafo 11? do Ar- Data de nascimento: 24 de janeiro 
apreensão, o Ministro da JustiçJ. sub- [feridas no art. 25, poderão ser c:Jm- f tigo 74 da Lei nQ 5.010, de 30 de maio de 1937. 
metert o seu ato à aprovação do pelidos ou coagidos a indicar o no- , àe 1966, tenho a honra de submeter )faturai de Aracaju - Serglpe. 
Tribunal l''edera-1 de Recursos, jus ti·! me de seu inforn:.a.nte ou a fonte ao egrégio Senado Federal o nGme do Estado civil: Solteiro. 
·hear:do a necessidade da medida ej de suas informações, nâ.o podendo I Bacharel José Fernandes Pre.do Vas- Bacharel em Direito pela Faculda.-
li. urgê-ncia em ser tornada, e ms~, se:; silêncio, a respeito, .~mfl'Et: qual-, cancelos, cnjo curriculUm vttae segue 1 de de Direito de Sergipe, formado em 

• 
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oito (6) dê dezembro de 1960, exer~ de 1966, tenho a honra de submeter Bacharel em Ciências Juridu;e.s e 'Funcionário da Panair do Bt&.Sil 
oendo a profissão de Advogado, ins- ao egrégio Senad-:~ Federal o nome Sociais pela Faculdade de Dü·eito da S.A. desde 15 de dezembro de 1943 n. 
prito na Ordem doo Advogados do do Bacharel Artur Barbosa Maciel, Universidade do Ceará, no ano ele 5 de fevereim de 1965. 
Brasil, segão de Sergipe, sob n"' 263. cujo curriculum vitae segue anexo, 1961. Eleito membro do conselho •consll.l~ 

curso de Psicologia e curso óe So- para exercer o cargo de Juiz Fettetal Oficial da Reserva pelo CPOR de tivo da Fábrica Nacional de ~Iotores 
oiologia, patrocinados pelo. centro em Pernambuco. Fortaleza, Ceará, no ano de 1960, Ar- S. A., em abril de 1961, exer~·endc o 
Acadêmico da Faculdade de Direito ma de Infantaria, obtendo a primeira seu mandato até abril de 196~; 
de Sergipe. Brasília, 11 de janeiro de l9Si · cl~ificação na aludida Anna e pri- Atualmente exerce o cargo efetivo 

Nomeado, em 25 de abril de 19!8, fl. C«steUa Branco· meiro lugar geral - Armas e servi- de Auditm: ·Substituto -da Justiça H:· 
para exercer o cargo de Escriturário I' ços. Estágio de instrução e serviço no litar do Estado do Maranhão. 
do Ministério da Viação e Obras Pú- CUR.RlCULUM VITAE 24u Batalhão de Caçadores, anos de Critico literário do SuplelJlrnta C.:e 
blicas no etão 99 Distrito de Portos, ARTUR BARBOSA MACIEL 1962-1963. ' Literatura e Artes de "O Imtarcü.r·, 
Rios e Canais. . . _ . Interventor ~unto à Delegacia Re- de São Luis do Maranhão. 

Nomeado ,em lS de abril de 1963, Fillaçll:o: FranciSCO Ba_rbosa Mac1e1: gional do Tra1::..alho c!o Maranhão, em Redator da revista "Atena~". d~ 
para 0 cargo de oficial de Actminis~ e Adalg1sa Mendes Ma?1el. . 1 e.bril de 1964. I São Luis do Maranhão, no perlodo de 
tração e Chefe de Secretaria do 119 Local do Nascimento. Belo Jatdim J In~crito na Ordem dos Advo;ados 1939 a 1941. . . . ., 
Dist1'ito de Portos e Vias Navegáveis - Pernnmbuco. . do Brasil seção do Maranhão sab 0 Redator da Revista "A llba , dt! 
em Aracaju- Sergipe. Data do Nascimento: 3 de JUnho n\J 455. ' ' ~São Luis do Maranhão, em 1948. 

· A Comlssdo de Co:n.stituir(io. e de 1930. . . ! Promotor Público por conc•u·so tea_ Secretário~ Adjunto do Segu!Ido C:::-
~ Estado C1vll: casaào. llitado em 1965, 110 Maranhão.. o'o- derno do "Jcrnal d-o Brasit'' "'. R:a --

Justiça. 1958 Curso superio; tendo o primeiro lugar, com média ~- · · 
curso: Bacharelado. 92,83. Colaborador dos sup~entes df~ Letri:.lo; 
P i d · 1950-5- 1 E · · d M. · té · P'bl. _ , e Arte~ do ''Diário de Perna·mburo ', ero o. ti. X€íClCtO O lDlS flO U ~lCO €;::,- ·ct~ R"Cife e de ''A União'' ,...,e J·--; 0 
~stabeleci~en~o: Faculdade de DL; tadual nas Comarcas de Passagem ;P~sso~. Paraíba. ' " _ ... 

MENSAGEM 

· N9 6, DE 1967 
re1to da Untversldade Federal de Per-~ Fr~fl:Ca- 1~ entr~nc~a ~ ID;tapecuru-

1 
Orador da sua turma de lH~hazé:s, 

(N~" 12, DE 1967, NA ORIGEl\1) n·ambu_co. . . . -~mm.A- .2'- enra~c1a -;- R:1J?amar --; 1 da Faculdade de Direito de São Luís. 
Excelentíssimo Senhor Presidente Atwtdades_ Projt~S101Wl:'1_ ··-12. e~h~;oncta - Pmdare-l\Imm - 1· 1 Além de ensaios literários puOl'cJ.·_ 

do Senado Federal; f'-dvogado ctv€1: habalht.::ta e cu entJ:anci~·.. dos em São Luís e em divetso:;! :or-
Na forma do parágrafo 19 do Ar-. mmfi:I desde 1~56, . . ! Secret~uo de Estado para. ~ss~nt_?s nai.s e revistas do País, esc:eHu: 

tlgo 74 da Lei n~~> ó.OlO, de 30 (~e ma·nJ I Ju~z. qe Direlto da ?omarca de Pai-\ do Governo .. na atual admmt.:.hB:çao "Elogio de Paul Velery", ''Pt.oble-mã­
de 1966 tenho a honra de submetei" nam1r1m (PE) - 19;)7,- concur~ado: esta t e.l, 1esponde~du, cumulativa. tica da PDesia Cont~mp:trúnra··. 
ao egrégio Senado Federal 0 nome e nome~do, tendo, porem, renunctadc \ m~nte, pela ~ec~etarJa d_e Segurança I ';Thomas Mann e 0 Homem Faustko'' 
do Bacharel Antônio de Seixas sanes 0 cargo, " ate a mveshdm a do ht.ular desta , e "Rilke e o Vegetali.smo Poético· . 
Filho, cujo curriculum vitae segue Pr~urado~ do .Instituto ~e :Previ·· Pasta. / ~ , . . 
anexo, -para exercer 0 ca-rgo de- Juiz dência .~ Asststênc_1a dos serv1dore~ d~ .Participante _do c_oncurso Oliveira I Trabalhos Jund1cos. 
Federal substituto na B-ahia. Estado • Delegacla de Pl;!rna~b.lco, V1ana, da Umvers1dade do Cea.l'á, "Conversão dos Atos Jurídico!;'' -

. . . Deiega_do de Ordem Econ~m1ca, da com o trabalho "Salário e as noutri- f Tese de n:re!to Civil. 
"Brasiha, 11 de janeno de 1967. Sec.retana ~e Segurança Publica de nas Econômicas". ·I "Eficácia Manda tal da sentença" 

H. Castello Branco. \Pernambuco, Ouh"os trabalhos jurídicos: "Do fio- - ensaio de Processo Civil. 

CURR!CULUM V
ITAE . D~eg:df ~e M~no~~.s, ~a ::~~:~~~ nücidio em sentido Jurídico e em 5en- 1

1 

"Efeitos da Fa-lência nos Contr.1tos 
na .. e n enor- e us tçe.. e tido Ontológico; "Dos Elementos In- de Trabalho"· 

At-."'TONIO pE SEIXAS SALLES buco, t p·bl' d corpóreos do Fundo do comercio ·• "A Cláusula FEcalar e a S~guranç.a. 
Promo or u tco concmsa o -- · dos contratos''. 

~O efetivo da comart:a . ~e Butque - À Comissão de Constituição e •·Ensaio Sê..Ore a cominaçãp". 

sociais dezembro de 1924 - pela Fa_ .::a de Pesqueira; A Comissão de Constítuh;ão e 
Bacharel em Ciências Jurídicas e I atualmente c~m exerctcto na Coroar~ t Justiça. 

cuida~ de Direito de São Paulo Em 1964t professor <h cadeira de. M S E Justiça, 
(cursou até o 3Q e.no dQ Faculdade de . "Organização Política e Social Brasi-l EN AG M 
Dh·eito de Salvadm· - Bahia). leira", do Colégio Estadual .. Carlos N'? 9, DE 1967 

No período de 1925 a 1928 - exer- Rios'', de Arcoverde (PE); - ; 
ceu a advocacia em salvador, beJ? .Em 1965, Diretot· e Profe.s_so_r ~a I (X~" 19, DE tD67, NA ORIGE!\ol) 

MENSAGEM 

N9 10,.DE 1967 
(N '19, DE 1967, NA ORJGETii como as funções de Promotor intel'l- cadeira de Português, do "Colegm Rio· Bxcelentíssimo Senhor Presidente 

no e Advogado interino da Auditoria Branco'', de Arcoverde; 
da ~ Região Militar; senct.o que êsse Em maio de 1964, por ato do Exce- do Senado Federal:. . Excelentissimo Senhor Presidente 
último cargo - de acôrdo com a lentíssimo Senhor Governador doEs- _Na forJ.?Ia odo paragraf-o 1"' do J\rhgd~. do senado Federal: 
"Portaria" de 7-6-1926, assinada pelo tado, na qualide.de de Promotoi" Pú~ 14 da Lei n 5.010, de. 30 de maiO :r ~ 9 -r. 
então Presidente do Supremo Tribu~ blico, põsto à disposição da secretaria 196~, _tenho a honra ae submeter ao I Na torl?a 0do paráorafo 1 tio ~ti..,o 
nal Militar_ Marechal João caeta-lde segurança Pública e designado egretiO Senado Federal o nome. do,74 da Lei h· 5.010, de 3o de ma~ de 

d F · n . to fôssem neces·· para presidir e. lO!!- comtssáo de In- Bacharel Carlos Alberto Ma. de1ra, 1966, tenho a honra de sub\neter ao 
n~ .0; 0:r1:·r:iç%~a~O Advogado n~- quéritos criada em virtude do Ato j cujo "curriculum vitae'' s~gue anexo, egrégio Senad~ Feder.al o .nome do 
s rl d e soante a stnalou a. mesw Institucional n9 1. para exercer o cargo de Juiz Federal/ Ba_charel ~amtlton. BittencO:'urt Leal, 
mea ~ - co!l, ·S d. . t t J id'. d IPM d rr: no 1\.Iaranhão CUJO "curncu1um v1tae" segr.1e ar.exo, 
ma. PorOO.r1a e por unãmme 0 AssiS en e ?1' lCO O J.: c '-'8-J · ... para exercer o cargo de JuH: :te' eral 
Conselho de JUStiça (),a referiaa A.u~ f~, .mandado msta.Utfir pelo E~celen- :Brasília, 11 de janeiro de 1967. 1na Gu~nabara. • 
<iitoria. t1ss1mo Senhor Marechal Tnurmo de 1 

Em. abril de 1928 - Adjunto de Rezende, com jurisdição nos Estados: H. CAS1'ELLO BRAN<.O 1 Brasília, 11 de janeiro de tss; 
PromotOl' Público da Comarca ae &.li·· de Pernambuco. P~raiba e Alagoas. ! "CURR:::CULUM VITAE'" ll. CASTELLO BRANco 
vador - Bahia e em julho ao mesmo _Trabalho a pu:JllCar. (Em elabora-
ano JUiz Substituto da 11]. Vara Crime çao): ! Carlos Alberto Madeira "CURRICULUli.I VUAE'' 
da l'eferida Comarca.. '/0 Direito de Greve." l , 

Removido, a :pedido, para o cargo Nascido em Sfo LUis Co Uaranhd.o. Hamilton Bittencourt Leal 
de Juiz Preparador da vara dos Fei- A. Com.iss'io de GonstilutçJo e· Em 16 de março de 19::!0. I , 
''s comerciais (denominac.ão que 

1 

Jttstir>a, ; Data de nasc
1
mento: 12 4r j:lre;~ J 

w -.: Filho de José l'Tancisco Madeira é de 1901. 
passaram a ter os Juízes Substitutos, Juliana da Conce'ção r-.1adeira (fale-I , 
embora - com a função. de julê,U- . ~1/J.?..f\1$-\GE::M cidos). Lccal O:e nascimento: C~Uad.:: ciJ 
wento). ' I Técnico em cont~bil'dadt-, diplo-; 1\"'a:Z_a:et!_l., Estado. da Br.h1a_ .. 

Com a Reforma Judiciária do ano I f\!!? 8, ·'E 1967 m?do p,;-la Esc-o'a TPcn:ca <le com&r-. F1haçao: Aurelmo de Arf!,lJO Ie ... 1 
de 1944 - foi supress~ a vara dos ,. c'o centro caix.:1ral, de são L!tis do· e Mar'a AmE lia B ttenco-art L~;. L 
Feitos C?nt~r~ia.is, cl'tando-se, em (N° 15, DE IS.u, NA ORIGEI\I) 1 Maranhão, em 1!130. 1 E3tad~ civil:_ cr ·~_?.o.. _ 
nua. substltutçao, a 4~ Vara cível,\ Excelentíssimo Senhor Ptesident!! B h . 1 C'ê . J 'd e Faculuacle ae Ctenctas JtJ 1 a r • 
para a qu:ü !Oi removido. Ln1 ti'ata ·do senado Fcdtral~ \ a.c. Eae em 1 ncJesde un rças 1 Soc:a:s ~Cidade do Rio de J ... n ..... l! 
de 2 de julllO de 1949- restabelec·f.a. Na forma do p~rt..,.rafo lQ éio Ar- Sociais, prla F~ct:.ldade DTrello de, P, :::~e 31 série- 1919, 19~3 19~!. 
n vara Comercial e supressa. a 4~ t.igo 74 da Lei nl? 5.olo de 30 de São Lufs, em 1_955 · 1 Fo~·u'da(l.e de Direzto - u},:n•r.-'r,' 
Vara Cível, A .vara dll Provedoria e maio de 1968, tenho a hoÍ1ra de sub- , Im.qtto_ p.ovrE;jnatr.tnfe na Ordem~ de do R o d~ .T~n~ r o - 4<t- o 5' s"" , 
Çasamentos fOl desdobrada em du2.s meter ao eO"réo-io senado Federal 0 úCS Adv5'"'ac'os do Bra"tl. Seç5.o do - Hl22 e 1C23. 
Varas de Familia ~Sucessões, fOi 1·e· nome do B~ch'luel Alberto José Ta- Maranhao, r-o 1956 exe:!'"C:;ndo ndvo-

1 
Bacr:rr.:l em CiP.r:c'fl.'l JU, '•'· '"" c 

roovid~ pare a 2!J var~ Çe Família ; vares Vieira da Siha, cujo curriculum 1 cacia_ n,o fóro d; S~o 1.';"!1~. ..., ( Scc"i!us - D1p'cm-ado p:~a m1:w i· . 
Sucessoes, foi. removido_ para a 2. vilae segue ánexo, para exercer 0 Ir. crlto na 9td,m ~o; Adv(l~ados de do R~ ct~ JarH'no, em ~6 d~ t·~ 
vara .d~ Famllm. e Suces~oe;., f'rn c(jo cargo de Juiz Federal Substituto no do _Brasil, St:çac da ou .~nabaHi, em! .,.embro de 1923. . . 
<J:x-ercrcio se encontra,. ha 17 allClS< Maranhão mr.1ço d~ _H!57, ~cb o numero 7.913, Advo:;a~o no:; audi.for10s éa c.~ 

A Comissão de Con.'ltltuiçilo e Brasilia · 11 de janeiro de 1967. C';.TI e-s~rito:-lo de ad',""OC~C 1 a na Ave- 1Fedrr::-l -- tR'r de Janeiro) e n~ ~-
Ju.sttça. H. castezio Branco. n!.da R:o Branco n_? 1C5, Gru110 926 (t.ado rlC' fl''1 de ,Janeiro- .p2 1!:~1 

- , Inscnto secundàr1r.mrnte na. Or- 193~. 
MENSAt;EM CURR!CULUM VITAE dem dos Advo:-radcs d') Bra.:;il, 8?('á0 Advo2,oào inscrito na "0:-d!m r,r 

do Estado do Rio de Janeirc, sob o Advosadc·: de Brasi!, S:dio ~o L~r-:1 
ALBJ!:R'l'O JOSJ!: TAVARES VIEIRA número i.732. da Gmmr>lJare , em 7 de P:Drn d 

DA. SILVA E~tranumeráriO-mensalista da Es- 1932. sob üt~·f'.id\o n6:M'"';·o ·::t"i9, c.:r 
(N' 13, DE 1967, NA ORlGEJ\1) Nascido em são Luis do Maranhão, 

Pl"esidente aos 2 de março de 1939. IkcelentíSSimo Senhor 
00 Senado Federal: Filho legítimo àe Deu5P.it Cortez 

:t:a for.raa do parágrafo 19 do Ar~ Vieira da Silva e Cleonice Tnvares 
titiO '14 da Lei r/1 G.O:IO, <1:1 W <Se maio cortez Vieira do Silvo. 

traüa de Fen-o São Luts-T~resina, de te;rt'. nún.•~;··o ~!il. < 

janeiro de 1937 a junho de 1943; Adido i: ~-- ···<>tar-:a -d~ E-=lt':t:io {j1 
Extranumerário-mensr!fHa do De- Mínistfr~~ r'0 F:·-'~~ 'c t,omr~c:ro -co 

partamento dos Corre1C" i:! Teli>~rafos Portaria d~ 1~ dr n· \~p·;-0' c' r -g~8 
- Diretoria do 1\.Inranhão - de junho Exonerado a p:dlrlo em j~ m;. o d 
de 1943 a janeiro <S:e 1944. 1920. 
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• tran<,f<.'.nnado no de AdYÔg acto 1esde eg<esso e às suas fami!ias. desde Pá I de Lucena", de Manaus, Turmtt de ' 8 volumes de votos ·proferidos r 
Janziro Ue 1965. lO anos passados: 1948: !Tribunal de Impostos e Taxas de Si 
- JV!at;is:e1 io Delegado Municipal do Recensea- 3 - Doutor em Direito, .n'!dictnte. Paulo, perante as 2~, 4:.<, 6~1, 7~ e : 

Ex-rei,ente de cadeira "Prática .Jtt- mento, em 1940, em Ah'inópolis. fun- ctefe.c;a de tr-se perante a Cong:ega-! Câmaras. 
rídica ót-'uu e Conw1·cial" da Es~u!a ção cujo exercício lhe deva, snpmdo çúo da Faculdade de Direito dn Ama- Arquivo sôbre Direito el):l geral, o 
'I'écnica. cte Comércio •·Nossa Senha- lei da época, que nunca invocou pre- zonas. em_ outubro de 1957; lganizado H? d~correr. de vin.t~ an. 
ra de I_.ow·aes". Jerência para o ingresso no serviQO 4 - VIce-Presidente do conselho de advocacia Junto as pretonas • 

Eh:Pl'O{l'SSOl' da 21). c~de~ra de Pm~- pf·bllco, \seccional da Ordem dos Advo~ados do I s_antos. São Paulo e Tdbunais Sup 
tugue,:; noB Cursos Tecmcos _Ind1k·- Advogado credenctndo do J. A. P.l .. ·Brasil; , ·t·~ores. 
t~ia~s da ':E:sco~a ,.de Engenhana t-Je-

1 

desde 1953 até o presente. 5 - Membro do Instit~tto dos Ad- I · À . Comis:são de Co'llsflll;fçao 
camca. ua Bahia • 'vo,.,.ados Brasile'n:os Secç:1o do Ama-I JwtlÇUI-. 

~ro~e~o.'<·!·. F~n.da?ol: da Cadf'_ira ~e A. Comissfio de Constitu~ç3.o e zo~as. ' - ~~-
.. Dn·e1to i~.ummtstiativo e L~gtslaça~ Justiça. I À Ccmi.::são de Constitui~ão e, MENSAGEM: 

A•,rlmt'nfíure da ~·Escola de En!1e- MENSAGEM · Nl?_ 18, D.E 1967 
de TC!'!'as·• do cur2o Supenor rJ ... • 1 Justka. I 
nhrrritl Eletr{; Mecânica da Bahia", 
lecionfilldo-o desde 1964. N° 16, DE 1967 MENSAGEM "''" 28. DE 1967, '"' ORIGEm 

Ex-prvfesJ::or da cadeira ''DirPl:.o I E 1 · · s 1 p ·ct t 
.!udiC:Jário Fenal" da Escola de F o.- (~o li DE !967, NA ORIGEI\D f\1<? 17, DE 1967 xce entiSSlmo en 1or res1 en e 

· MT Senado Federal; .. 
macão de Oficiais da Policia utar .Excetcntif;simo. Senhor presidente 

1
1 tN"" ;,n, DE 1967, NA O!UGE:\1) 1 

óo Estado da Bahia. durante 05 <'lnl)S do Senado Federal: . . . Na forma do parágrafd 1 º do _1\ 
letivos 1962 e 1963. _ . ... I ExcelentiSS!mo Senhol' Pl'e:;Idenie do tigo 74 da Le: n\l 5. 010. de 30 de mf 

Ex-proftssor da c-adeira .. Dtret~o Na fo!"ma do parágrafo 1ç do P:.r- Senado Federal:: de 1966, tenho· a honra de submej 
,,judiciário Penal''· do Cmso d.e C?- tigo '74 dn- Lei nº 5.01Q, de 30 de ma\o Na forma do paragrafo 1<? do Ar- ao Egrégio Senado Federal o nome 
mw;árícs dtl "Es-cola de Polici~ t.:t- de 196-6,. tenho a honra de sub!Ileter I tigo 74 da Lei n9 5. 010, de 30 de_ maio Bacharel Gutenberg Limh Rodrigu 
\ ,1·1 Ne~on Pinto". da Secreta na de a errré o Se do F de 1 o e 1 • • 1 t 

t d t1 o '"' gt n~ e . ra :l{)m t?-o 1 de 1966, tenho a bom·a de submeter CUJO curncu mn Vl ae seg'.w anexo, r 
8J-guran1~a Públii!a do Es a 0. a Bac~arel Ade~son Perf-na Du.ra, CUJO ao Egrégio senado Federal 0 nome do ra exercer o cargo de JUJZ Federal 
~~hii:!.A Comissão de Con5tituiçãa e, curnculum Vttae seg~e anexo, para I Bacharel José América de Souza, cujo Distrito Federal. 

I 
exercer o cargo de Jutz Federal St1bs- \ cw-riculum vilae segue anexo para Brasília, 11 de janeiro de l!JI31 . 

..;:,l,,l:ç_&. tituto no Amazonas. j exercBr 0 cargo de Juiz Fede;·al em H. Castello Branco. 

MENSAGEM Brasília em 11 de janeiro de 1967. Eào Pnúlo. I 
- • as e o B?anco. Bnisília, 11. de janeiro de 19B7. -H C ·., ll . I CURRICULUM VITAE 

N~ 15, DE 1967 CURRICULU}.l VITAE H. Castcllo Branco. GUTENBERG LIMA RODRIGUE 

(No 25 , DE 1967. NA OflJ(iKU) Aderson Pereira Dul-ra CURIUCULU!YI VITAE I Nascimento: 4 de dezembro de H 
em GrajaU, Estado do Maranhã( 

t.'Xcelen n.ss1mo oenhor 
do Senado Federe.!: 

f're.;idente 

Na forma do parágrafo F' d-o Ar­
tigo· 7-! da Lei nÇl 5. 010, de. 30 de 
maio de 1966. tenho a honra de sub­
meter ao eg1 égio Senad~ Federal o 
nome do Bacharel Antomo Fernando 
Pinheim, cujo curricutum vitae szg-u.e 
anexo, para exercer o cargo d3 JD:lZ 
.FectNal Substituto em Minas G~ra1s. 

Bt asllta. 11 de janeiro de 1921. 
li. Castello Branco. 

CURRICULUM VITA€ 

Antonio Fernando Pinheiro 

Brasileiro. casado. advogado. na~ci- JOSl!: AM:f:RICO DE SCUZA Estado civil: Solteiro. 

~C:U~:o~;:!a~d~.1 P~~ínj~~~: .~~J!0~~0~0 \ Bac11arel em Direito em 1936, em cursos l'ealizados: 
' 

11 ~~.~abril de 1937 foi nomeado pelo Go~ . . .. 
Vida Fw1cional: vêr.~o de Min~s- para os car~?s de Ta- t ~h:etto: It;lctad? na l'~itculrt~oe, 

. . . behao e Escnvao do 1\l Oficio e Qfi- Drre1~0 de Sao ~u1s, de Sao LUIS, 1-
1 - Ingressou. no serv1ço pu.thro 1

1 

cial do Registro de Imóveis de Nova r~nhao. Con_cl~Jdo na F:;culd_ade l 
federal em abnl de 1941, medtante Rezenda. Comarca. de Muzambinho cmnal de Direito da Unrvers1dade 
prova ~e ~a~ilitaçâo, como Au:dli~r tendo eXercído as funções até 1945: Brasil. ~o Rio de J~n.eiro. 9-ua~ab~ 
de ~scnturano. lotado na De1ega:m quando se ex·onerou em favoe de seu SuperiOr de Admmistraçao Publl 
Regwnal do I_mpôsto de Renda no irmão Escola Brasileira de Administra 
Amazonas, funçao em que permane- ' ,· . Pública, da Fundação Getúlio VarJ 
ceu a_tê mai{) de 194.4· Em abnl de 1946• mscreveu~se na no Rio de Janeím, Guanabnra. 

2. - Em junho de '1944 foi empos- ~rdem do~ Advogados do Brasil, Se- '\ 
sado em cargo de classe inicial da çao de Mmas: S_?b o n9 2. 785, exer- Concursos feitos: 
carreira de "EscrituráriO", para 0 ccndo a profiSS~lO na_s Com.~rc_as. de Aprovado em concurso público 
qaal foi nomeado mediante concur:so, M1;1zarnbmho, Guaxupe e adJaCenetas, ra Escriturário do Instituto de A 
permanecendo lotado na Delegacia ate 1948, quando se mudou para San- sentadoria e Pensões dos Comerj 

Brasileiro, casado, advogado, natu~ Regional do Impôsto de Renda no tos. rios. 
ral de Ponte NO\'a, de .Minas Gerai;, Amazonas; Em 11.ovembro de 1948. foi nomeado Aprovado em concui'SO público 
~?de nasceu em 12. de J~nh~ .de, 191:-; 3 _ .Após promoções regulares na ~d_vogado, e, em. 1~50, Consult_or Ju· r~ Oficial de Admini~traçâo d_o J 
:I:IIho de Pedro Nune~ Pn~?eH~ l, A: carreira de "Escriturário'', foi nome.a- ndrco g.a. Assocn:çao Comerc::;t-1 d_e tltuto d~. ~posentador1a e Pensoes 
rnmda: Sarnlva Pínheuo. Ja fH.er.~do.,. do para exercer carg-o de claso;e ir·i- Santos.l:UJas funçoes exerceu ate abnl Coroercmnos. 

J. uridico .. de_ 1933 a 19~7 n_n ~acu~-1 c.:al da carreira de •·oficial A. d;ninis- de 196~. _quando se retirou para ..JU-~ ~~rovado em ~o?curs~ público r 
dade de DJ~'eito da umvers1dane ae trativo''. tendo sido empossado em tras atiVIdades. OfiCial de !\-~ml~IStraçao d~ Inst 
Mmas Ger~us. abril de 1953, continuando na Delega-I Sem prejuízo do cargo de Consultor to d.e Previdencm e Assfstencia 

Af.ividades: cia Regional do Impôsto de Renda 110 Jurídico, 1·equereu a trans!erêncía de \SerVIdores do Estado. • 
Amazonas; \sua inscrição na Ordem, da seÇão de Aprovado em concurso público 

lnscrito na Ordem dos Advüg,l.dos 4 - A partir de abril de ~959 pns· Minas pam :i de São Paulo onde to- habilitação para bolsista do Curso 
do BraGil. desde 1938. exere.eu sua' cou a integrar a carreira de Ag·Pnte mau o n" 6.069, militando àtivamente perior de Administração Pública 
profis<:>ão em Ponte N~va, ate out?~ iYiscai do Impôsto de Renda ex vi do nos pretórios de Santos, São Pauio e 1 Fundação Getúlio Vargas .. 
bro désse ano. transfen~:Hl,D-:,~, e.ntao, art. 52 da Lei n" 3.470, de 28.11.58: tribunais superiores. I Funções e cargos exercido~: 
para a Co~a:·ca ~e Alvmopohs t~\m: 5 --: Em maio de 1949 foi nomeado Ainda sern prejuízo de fun ões de Auxiliar da Pref~itura M:unicipal 
bem de Mmas. ali permanecC_??O ~t~ par_a exercer. intermamente, como f-U- Consultor Jmídico, foi nomea~o pelo \Barra. ~o Corda, no -~a.ra.nhâo. _ 
dezembro de 19:\2, ~rnando se tHl.ns ~ _ bstltuto, o cargo de Procurad0r da Govêrno de São Paulo para 0 car 0 AUXIliar de . Escritt~no,. refereJ 
nu pa~a.. Belo Horrzon_te, ond_e conh Fazenda NaciOnal no Estado d;> ~~ma- de Juiz do Tribunal de Impostosge1ry, d!!- SecretaEra de.Fmancas ~o J 

nua nnhta~lte: nos Jmzos C'hd e da zonas, no qual permaneceu até JUlho Taxas como substituto do Dr. Ru .I ran~?· em São ~u~, M~·anh.ao. 
F.azenda pub11ca. de, 1958, q~a~do ~e afastou p~rn exer- Barboza Nogueira, em maio de 1951~ \ Oftcla~ de Admt~ll~~r~ça?, mvel, 

Cargos Ocupados: cet, por mdi_caçao ~o Govern? Fe- em setembro do mesrno ano, para d? ~nstttuto d~. PieHdenma e A. 
Chete da Divisão de Administração dera!, a funçao de 0Ir~t_or-Prestdcnte substituir 0 Professor Luiz Antônio da I tencra ~os Se1 VIdores d? Estado, 

do serviço Nacional de Aprendi.z9 gem I da Com}i~nhm de ::!p1~tnetdad!l de M~~ Gama e Silva; e em agôsto de 1952 /~~ranhao, na Guanabau e em 1 
Industl'ial - SENAI. do Departamen- nf~:US, soctedade anonrma d~- econom:a para substituir o Dr. Martim Afon- siha. _ . 
to Hegional de Minas, de 1942 até 0 mtsta, con~rolnda pela umao. fun~ao so Xavier da Silveira. . Membro da C~m~ssao Especial, 
t\no de 1948 havendo colaborado na em que amda se encontra, l'eeleito E 

6 
d f . d 

1953 
f . srgnada .~elo Piesrdente do IPl 

. - ' · ~ d ~ . que foi em 1962 m e everetro e , or no- para emrtir parecer sõbre a conv 
organtza.çao. e m:t~laçao 0 ~n .... smo.. 6 _ Em 19:n ·submeteu-se a POn- meado Juiz efetivo do~ •rribunal de ência e viabilidade da allenação 

Posto_ à _r:J.Ispostçao do .?ervJçO SoCial curso para provimento da cát-edra de Impostos e Taxas de Sao Paulo para imóveis dessa instituição existe 
da Industua - SESI cuado pelo De- Direito Administrativo da Faculdade um mandato de quatro anos. em Brasília. 
ereto-Lei 9.403, de 1946, cola.bO!'OU ?A de ·Direito do Amazonas tendo sido Atualmente é advogado de diversas Chefe do Escritório de Represe: 
organizaçâ? do Departamento ReglO- aprovado e nomeado po1: Decreto de emprêsas cafeeiras _de Sa~1tos, entre çâo do Govérno do El)tado do M 
nal d~ Mmas. pas~a?~o. em se~r:1Ada, 13.6.958. achando-se em exercício; elas:. Levy Mercant~l, _Agncola e In- nhão, em Brasília. 
a_ Assrsten!e da J?IV_Isao de Assts~en- 7 _ Em julho de 1959 foi nom~ado dustn~I; J. Levy & C1a.; C~mpanlüa Assistente do Primeiro Subproc1 
Cta e Serviço SDctal: -o:· , .... -para exercer, pela categoria de iu- Cafe_mra ~e ArmaZéns Ge1'a1s~ ~1er· dor-Geral da República na deiesl 
A~~ogado do S~rvtço ~e A::.~Isten;' 1a rístas, o ca1·~o de Juiz do Tribunal cantil Atl~~tica; C:Ompanhia Allança União Federal, junto ao Egrêgm 

J~ndtca do Serviço social da Indus- Regional Eleitoral do Amazonas, on- de Armazens GeraiS e outras. bunal Federal de Recursos, por f 
tna. de 1950 a 1957; . . de 'permaneceu pelo espaço de dois Obras: de requisição do Pl'ocurador-Gern 

Pl:ocu_rador ~o serviço s.octal da í2) anos; / República. 
Industna, Depatt.a~ento RegiOnal ele 8 _ E' Vice-Reitor da Univer5:ida- 7 volumes de pareceres sôbre as-
Minas de 1957 ate o presente: de do Amazonas eleito em junho de suntos relacionados com a Fazenda 

Assessor Juridico do Conselho Re- 1965. • Nacional, Fazenda de São Pau1o e 
gional de Medicina do Estado de Ml- Prefeitura, sobretudo no âmbito fis-
nas Gerais. autarquia federal. criada Títulos: cal e tributário. 
pela Lei 3. 268. de 195'7, funçõas que 1 - Bacharel em Direito pela Fao '1 volumes de defesas na esfera ad-
exerce desde 1960; culdade de Direito do Amazonas, TUr- ministrativl'l perante os órgãos jul-

Conselheiro da Associa'.:'.ão "Mendes ma de 1947; gadores de. Fazenda Nacional, da Fa-
Pimente1'', entidade civil, de direito 2 - Têcnko em Contabilidade pela :r.enda de São Paulo e das Prefeituras 
P!""iVado, de assistência ao przso, ao 1 Escola Técnt.:a de Comérci() "So!on de S11.ntos e Interio1·. 

Atividade didática: 
Ex-Professor de História do BI 

na Escola Técnica de Comércio 
Maranhão, em são LUís, Maranl 

Assistente do Professor Abelard( 
Silva Gomes, titular extraordin{!.ril 
Instituto Central de Ciências Hu 
nas e responsável pela cadeira. 
Utuicões de Direito Pllhlloo" 



Palestras, na Uníversidade de Bra- Atn:dade ProjrsSional 1 Exe1ceu a. Consultolla Juridjca do Ht.lubridade no contrato de tntbaL10, 
r.Jha1, sõbre "Admmu;traçao Desceu- _ , , .a • 1jã mencLOnado Instituto Mackenz1e. -tem em preparação uma obra, s?~I:e 
·rahz da" e •·segurança NaciOnal" . 193:> a J

9.l8 - Auxthar da HSSis-~ E>:etceu a Consultona Jnnc!·lca da êsse tema, no qual tem se espectall-
• a - • tenc1a JudiCtana da Ca1x~ Benefi- coordenação da MObilização Econõ- zado; despedida indireta; eqmparaçuo 

outras atividades· cente da Guarda Ctvil de Sao PaU!0 · m:ca dmante a Guena e Comissão de salarial; estabilidade, - come trsc3 
Prestdente da Umão Maranhensell93]- sollcitactor mtlttante- Fozo ICOi11p1.as dos Estados umctos da Ame- principais, fora temas me.1.ores. p·~e-

dos Estudantes, órgão de representa- de Sao Paulo. nca do Norte. venção de litígios empreg•ldor em-pre-
gão dos universüanos do Estado do 1938 a 1944 Advogado da Cat~a Fo1 3.mda. no decurso de suas at1- •taõ<Js. 
Maranhão. j Beneficente da Guarda Civll de Sao v1dades p . .-oflsswnais: Conse .. hen·o do I ~o Departamento Jurídico da ~\1.:...-

Více-Governador do Lions. Faulo. . . 1 InstituLO do::; Advogadas üe São Pau-~ nicipalidade de São Paulo lh,i .lJL 1 c> 
Membro da Comissão de Inquérito, 1S38 a 1965 - Advogado militante !o, e: consultor Jundico da General anos), tem suidado de desapropriat;-tJF ;, 

na Delegacia do IPASE em Brasília. - Fôro de São Paulo. ! Eletric S. A., Philips do Brasil, Cia., ações ordinãrlas em geral, ct:lp:t c·m· 
Membro da Comissão de Inquérito, Funções. e Cargos :costeira de Na~ega9âo, ~· _F1gueire- 1 tratual e _e?Ctra-co~t!atual; ato iliri<), 

no Departamento do Tesouro do Ma- 1946 a 1941 _ AssJstente du cadeira do S. A., Scandm_aVl_an Au·lln.e~ S~s- · resp??~alnh_?ade CIVIL _ ,. ;. ·-. 
·anhão. 'Política da- Faculdade de Ciências\tem (S.A.S.), Fabnca de BICicle~us! pne1to fiscal, execuciV"J_S tt.,~,.nJ::<, 

Situação atual: Economicas e _1\dministrativas da Uni-, Monark, Rade_ls~ S.A., Ibelsa S A. 1 ~nvu~~~ em geral. ~ pr_lncJpalJ~lelJIIJ 
Procurador de Terc~::ra categoria do vers:t'dade de São Paulo. 

1 
Diretor Jundtco de Tndustn:1s Ba- 1Imobilrarlos; mandado~ ::te '.C~Ulf\nC'3.. 

1947 a 19,9 - .'\"'~istente Técnico da·lilla. S.A., Orba.ch S.A., Companhia -em geral .. _ _ .. 
IPASE, efetivo, lotado na sede da No- ~ d M 1 Na As-ocmcao dos e ·v1aore- J'J na Procuradoria Regional, em Brasí- Reitoria da Universidade de .:: •. Paulo.\· Brasileira e Ica. . • ;, . .... ., ;:. ,} -~ · 
•· 1949 a 19,..1 _ A.dvogado da Reito- Arregimentador do comparecimento SESI- •·ASE~SI .. (1?o2-G31 tra,wu, 
~Ia. . . . .· d :;) . 'd d_ d S~ Paulo _.da Indústria Nacional à II~ Feira In- I no terreno previdencmno 8 n-abalht'it:l 
Subch~fe do G~b~nete do .. Mm1stro ~~ f a dUn 1~ el~l ad e L:gisf~ção e En-

1
1 ternacional do Pacifico em Lima, sobretudo, da preveção de litíg:los en~ 

da Justzça e Negocws Intenores, em . le e a ... eçao e - Penf. tre empregadores e empt'::!g.tdo:;. 
Brasília. I smo: - · .· G . 1 1 Qro·anizadQr nu refei'ida Feira do ! Na Companhia Construtora :\lftedo 

Professor de Di~·eito !ntet~nacional \9al. a 1 9;:~S -:- ~~cretano~ ~:o 1 Pavilhã~ do. Brasil , Matl1ias'' s. A. desta Capital lbl'E'VO 
Publico da Fundaçao Umverstdade de Su~JStltuto da ~mver::..dade d 1 um dos Fundadores da C:'unara de período experimental!. como Sf]U. Dl­

.Brasilia. ·Paulo. ,_ 8 . t. . G ·ai efe- ; comércio Pe1·u-Brasil, no Peru, qnun- retor Legal e Administntivo, tl'R't u 
À Comissão de Constituição e · . 195~ a lflú.'' ------: 'd edcr e ~nos-- e! P::-tu'o I do da realiza,.,áo da mencwna<ta r de sociedade anõnimas, socied8 des em 

.Justiça. 1 tn·~ '--'~ un:v~~Sl: a ~ e . ao e'x fu~ Feira .,. ; geral, •·holding", contratos em g:t:"al, 
Nota. Ç? cat,od po~ lei, 1~ d;ni~ r 1 um dos Fnnd::u!·Jres da Câmare. prl'\hlemas fiscais correlatos . 

SJVU. c':)n, mnça 0 onse 10 v e - de comere 0 Bt asll Pe1 u em Sao I DIPlOma de Bachal el em Dn eito 
sitmw C 11 u e1., t Paulo exelC"' a Asse"sona de Novo tUmveiSJdade São Pau'o, Facu1daC:.-.!' sectetar o do onse 1o nzv ... 1 a- ~ "' - - d D . T . d 1947 11 • 

MENSAGE:M 
N? 19, DE 1967 " d c- p 1 I Munao Cometcto Importaçao e J!jX-~ e ueito, mma e 1, e { p.· .. -

1 no ~a Unn·:;sJd.aae e .._ao au 0
· portacão s A , ~lma das Empres1 s mas que o r~ntecedem <gmastJ, prin•.l-

(~0 29 DE 1967, ~A ORIG!c.:U\ 1 19.ll - ~~crecano. ddo I For~m 
1 

d.e I da<> 01 ..,amzacôes Novo Mundo _ rio OtiCJal etc.): diploma de Taqm~ 
Excelentissimo Senhor Presidente do Re,tore.c; d'15 UnnelS! ades Bla

1
51 

1
et- venwo "' gJafo-profisswnal (Aso;octação T~qlll-

Senado Pederal: :Ias e de Dnetmes _de Escolas soa- ~· g•.afica Paul!stana), de jattló~,;Iat•J 
:das. reallzado em Sao ~aulo. . A Com:ss~o de Cons:ituição f! etc. 

Na forma do par:lgrafo P do .'\rti- 1s;;1 a 1955 - Secre_tario Execuuvo • Jusliça Vârios pequenos cursos de extet1são 
go 74 da Lei n9 5.010. de 30 de maio I d:'l Col~i.ssã~ ~e. Pesqw.:.a_ e d~ Exten-1 ! univ~rsitária no Seminârio de J!::itK<.t-
de 1966, tenho a honra de submel.er' sao Umver'a:ana da Umvers1dade de I MENSAGEM ção Sccia1 do "SESI" (SP. __ 19.~0-
ao E:grégio Senado Federal o nome do I São Paulo. . _ . : 1955l, 
Bacharel Jarbas dos Snnto.s H obre, 1964 - Membro da- COmJssao_ desig- N<? 22, DE 1967 \ cu~so de Legisl.:(;âo Trilntlúria. 
cujo curriculum vitae segue anexo, nada pam a ela'JoJ'açao do Regm~enLO I 09fiJ) - promovido pela. T<>e:l.eru.-::ão 
pam _exe1·cer o .~argo de .!:üz Federu.1 1 1nte:'~O da Re;wn·a da Universidade IX" 32, DE 1967, :'IJ:\ Ol!IG-L:'Il) 

1 
e Centro das Indúst~·ias. s. P. 

Subst!tuto em Sao Paulo. I de S~o Paulo. . . _ _ . _I Exceienttssimo Senhor Pr::!~L:enle rFIFSP~~IESPl, tendJ Sld:) orador 1a 
196~ - Membro ~a Comis,~o 111 . do senador Fedeial: turma (diploma). 

Brasília. 11 de janeiro de 1967. -1 cumlnda d.1 elaboraçao do Regimento 1 1 Curso de História c'a :\1•Jsictt Uni-
_H. Caslello Branco. 1 Interno do cc-n.'ielho Unive:-sitário da • Na forma d~ parl':<;rafo P do Ar- verm~. promovido pela LJni'\oETsirlr:.de 

CURRICULUM V!TAE :Universidade de São Paulo. : tigo 74 da Le1 na 5.010. de 30 ·ü- maio d~ São Paulo. Faculd:!de dJ Socio:o-

1 

. " .. . ;cte 1966, tenho a homa oe gubmere; gia tl9~'5!. 1Etc. etcl. 
JARBAS DOS SANTOS NOBRE ~ltUlus ,1_IOn~/?lCtJs . ,, s- ·ao egrégio Sena:lo Federal '.l nome d.;:>, Guia da Lei do Inq•t!lina .o, dez 

, , . . 1 . 'r~ _ · 19-~l :--~G-~a.?~·~:al da O!d~~'r- Va Bacharel HE:>\io Kerr :'-JJ·~urna, CUJO :1o5J, edição Saraiva, s. ,,, tGomcu-Bacl1a~el_ em D.te~tn ~e.a Facu ..... ~ co Nune::; B.w.Jca , da R~pub .•. a do eurrlculum ~;Ua~ sen·ue ~~e:xn, pa:a t/ .·, - L · 
1 30

11 d r .,, ,. . 
de de Dtreüo da Ut''Vt.n•r.ar}e de Sao · p :t-n:á 1 "" , .uws a e1 . ~- o uqut .• Ha.o, 
Paulo - 1943 ,, ·"' - ., a!!, j • de Constl·tuica-o e ~~erecer o c:argo de Juiz Feder3! el11 "Guia da Lei do Inquilindo" -- :::·c-

I .. 1 'O So-· d .- ' A C~m:.s.são - ::sao Paulo. . pa··a:a - s::>tembro Hl57. Edteã•) .Sa-
nsCilO na •. A.E., ... ,ao e Sao: Ju,-ti~a. 1 Brasília. 11 de ja:<eiro de 1:137. · s' SP ,, "

1
:.·, • 

Pau'o 1 • ra1va ........ . . c.lm ... n <ll!C.s L~l 
ofi~lal de f,dmin;::;traç§o, P0l' cun-1' r1ENSA "'EM Il. Castello Branco. I J._o~.? e 2.6~9. do"' Inquilin~L<}l.: .. do 

eurso, lotado na Delegada de Re!ttlas \ · - G ':URRICULU\i Vl'T A Ti! , ~a.~, JO Podei'. rstu · o, mo~n,~r~ !h:. da 
Intemas em Sâu Pa~.:.lo. N9 21 , DE 1g6 7 1 LI u.md~d~ FJscal da.s AUL'llQt:nas. cs-
~x-Delegadó l<'l:ocal do 'Te<::w:u·o Na-J 1/êlio J{e.TT Noguein. ~l~o _fla.zoesl c~n'!lo Prucura~m.- ~a. 

elo!l:al em Sãn Paulo. (:\f<~ 31. DE 196'1, SA Ofllf,Jc:::\J) Brasileiro, reservista. ad\'O,:';adu mi-l ,. "feltu1a Mun~cJ'1al. .-~~~pai1ame~llO 
o - b t•t o 1 \ 1.1 44 d 'da·le .7 H 9''1 fis .... a1, 19S2-f3· ·D1 A~IClOH.'l -· 11t-Ex-Su s J. uto do ProKu1·a~ Dl' da Fa- Exce,E'nti~s··no Senhor Presidente 1 ante, com anos e 1 - ' · · _, I salubridade n · o· 1·1.· d T· b·!'l 

j N · · c..·- P l ~ - oJ A· ·aquara São Paul'J 0 .__,a a w o Hl • • 1.1~ 
ZPt•\_ a aclvna• ern -vao ::tu 0· do Senado Fedent!: ~- Iat - - '' 'dor'' lonoo arrazoado dontnmt•·io-

:r;~;1;eciali.;,ta C'Hl Di1'êito Tributó.rio, 1 . ! Durante~ anos 1l94a-·4ôl E_scr'!ven- .. · •,. d, . 
1 

..... - ' . 
de que e fillto•· ue vário<; r,·abaiJ-1os es- N:1 fo"m~ do parag~afo 19 do Ar- te em Carto~·io Forense em Bao Paulo l~ 1

1
15

1 P·u "encdia, em pJepa.açotJ. pau, 
- · • t 74 d 1 ., - 0'0 d 30 de m"lO ' , d F ·J l' c p. J Jc~rao e extensa m')nrP;'.1liQ pa~.os, co.,felCnCl.sta e ploff';;.~ut· err! 1go a .;:>,1, o .. , e -' (9° OrlCIO a am.m, nv •01Um 1- • ro . _ d• ,-.._,f.,.;.'"-· 

cursos r.\ LJlSc'. de 1965, tenho a honm à e submeter 

1 

vel) , A . ~ nllS5ao to "'.m., .' .1 .. ç•1u e 
ao c~; egw Senaü:J Federal o nome do Durante dezm(o anos, ":~em "xrrcen- ! Justiça· 

A. Cor:.•· ,_., de C.mst:tuição e Bachalí'l .Jose J?eren·a Gomes F'Uho, do at1vidade pr.ofls">lOnal mmtenupta,\ 
Just:"a.J 1cujo curriculum vitae seg~e anexo. I como advogup.o militant~ n? tàn da 

pa!'a ex::-rccr o cargo de Jmz Federal j capital de Sao Paulo, na o exereemlo : 
MENSAGEM 

r;:F.r~SACEM em São Paulo. ouü·o mister. ' 
, BrasiEt!, 11 de jcmei!·o de !96·7. - j . Advogado_ ,do .SESI - S::!~Viç:> So- {::-.J" 33, DE 1967, ~A ORIGE1I'r 

Cial da Inaustna -. ern Sao Paulo, 

N° 23, DE 1967 

i'-i'? 20, DE 1967 
i!. Castelfo Branco. \logo elevado a Advog-ado·E,~carregadv Ex~,:o.entJ::simo Se11hor P1esidente 

~o 30, llE 1&6';. :\'A OUlGE,\-t) I Cl:RRICULUM VITAE do Escritório central (S~rY!C.:> Jm·t- do Sena-do Federal: 
- Excr::•l'!'ÍS3imo Senl1or Prt'sl'dente do; Jo~é P:>reira Gomes Filho ldico), no ~iad~to D. Paulina: a_o, dU· !ta. fonna do parãgrafo 111 do Ar .. 
<:lCll"?.~b FcjeraJ: 1 rante quase mto anos (de 19J0 a. tigo 74 da Lei n9 5.010, de 30 de 'UaíC> 

r . ~ a • i 
1 

Bta:;ilEiro, nascido na Capit~l do' 1957) · . . ... . 1 .1e 1966, tenho a honra de wb:nc'.;'l" 
[J~a f? ma do ~ 1 do. m t · 7~ da Le. 1 E:,wó.o a~ Eão Paulo aos 21 de JUnho I Advoga ao, AssJstente-.hhldteo da 1 RJ eg-:régio Senado Federal 0 nome 

:1· 5.0 ü. d~ 30 de maio .~f' J9fi~ .. t-~: I de ~915.- , . l~ssoc~açã.~ dos Servidores d'J SESI -~ Q.o BaetHu'el Hélio. Barreto Ma:-h.--'lls, 
.lho ~ homa, de c;ubmete. ao e~.cg.1 ~ \ F1lho c:_e Jose Pereira Gomes e .\1- ASE:::::SI ~ 1962-1953, qua5~ dms CUJo '·currtculum vttae" segue anexo, 
S~l?a;..:o F_edeial o nome. do Bao.;h1a

1e1 
1 zü·3 da S:I-veíra Gomes. · anos. para exerc:et o cargo de Juiz Fed<~ral 

J.l:lho ~1ano Stamato. CUJO c_l'r~1cu~wn ~ Formado pela Faculdade de Oi~·eHo . Procurador ~o Depart~1~1ento Jur_i· em São P<.ulo. 
1.atae .,eg':le an~xo. para e:'elCCl oca!- 1 da UniversiC.-ade de São Pa·.tlo, onde I dico da Prefe;tura Mumc1pa.l de Sao 
go de Jmz Feaeral Subst.nuto em sao colou "rau de Bacharel em Direito e Paulo, de 1956 para cá (nove anos). 
Paulo. ~ L'iênci;s ,Jurldkns e Sociais lOS 6 de J Advocacia Cível e Comercial <aç6es 

P.rasíha, 11 de janeiro de 1967. 
li. L'(!Sfello Branco. 

Brasilía, 11 de janeiro de l96'7. _: janeiro de 1942. pos.sess.~~·ias em ger~L .. 
H. castello Branco. I Inscrito na Ordem dos Ac!.vo.,aaos I Inqunmato, locaçao, r~nov:::tl.ona3. 

1 do Brasil - f::ecão c;e São l:oa~Ilo sob ações de despejo; a.ções de indeniz:l.~ Dr. Hélio Barreto Mathens 
\ nQ 4.0ú'i __ Im:Criçáo 4.206 ~m 4 ãe 

1 
ção, ato ilícito, responsabilida-ie civii: !:'Ja~ccu em 3 de junho de 1918, <''11 

1 março de 1942. I desapropriações. Atibaíll, E.f'tado de São Paulo. 
1 f.x<:::ce;. u C-ltgo de P~'bfessor do Intensa advocacia orfanológica rin.. F'ilho do Professor Domingos Ma• 

,;\,Jatural de Bebedouro - Estado tl~ 1 e:>táo Insi.ltuto ;)..Iackenzie, ma e lecio- , ventários, partilhas. t2stament~s. des- thP-U3 e d.c Dona Messina BanT~O 
~io Paulo. í 1'101..1 as Cad21ras -que ab-.:anght!11 o e~-' quites, anulações de casamento. in- Matheus. 

Data: 18 de julho de 1965. ;tudJ de Di;·;;i'.o Comercial, ;ivlJ, FJs- rte1'dições e tutelas etc.); transmisf'áo Bacharel em Ciências Jurídicas t 
Filiação: ::VIiguel Stemato e Fanny 1 t-al, Penal e Trabalhista durante da propriedade em geral, •·c. mortis" Soci-ais, 1,urma de 1940, da, Fac•JJ., 

Stamato. : l:inn ano:, :,c. I., ;5o sido t:;colh.do para 1 e "inter-vivos'' com problem<:s fiscais dade de Direito da Universidade f e 
Cursou a Faculdade de m._·eHo da! Ps.ra!linfo pur uuas vêze~. l correlatos. São rauJo. 

Unlversl'dade de São Pau:o (1934 a 1 il.Jci~deor_ â·J F·J.c.l'.dade de. D:!·eit.o 1 -~dvocacia Trabalh_ista, r~c~anh~çõcs CPOR de São P_aulo, turm~o de Jí}3~1 1938.) \~la Umver:,Jdade do MacKuu.:e 1de maior pprte <salarlo adiC!onal-m-, arma de Infantana - declat'adõ A&>'l 

'CURRICULUM VITAE'' 

~URRICULUM VIT,\E 

Julio Mario Stamato 

,. 
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p:.-a.me a Oficial em 9 10 1938 :!0
' MENSAGEM CURRICULUM VITAE Ido Estado de 23 de março de 1951). 

Tenente h contar de 28:9.4i:r; 19 [.>-; E · 
ir.ente, d~ 7.8.42 e Capitão, de :::n-7. DR. ARIOSTO DE REZ'..::::~:OE . •xammou, em concurs~ para pr()-
.h -~ " ... N9 24, DE 1967 

1 

ROCHA v1mento de cargos. ~e Llvre-D?Cen:':e 
u.t :i.v41. e Professor Catedratico, da UnP•er.s.i-

CeMU'P dE. Beccaria - A St'mp:e (X0 3-1, DE 1%7, NA ORIGDH) Nascido em 8 de fevereiro de 1920,:dade do Pai'8., em 1961 e 1963. (j:unho 
E!tu<1Iida :te da sua teoria - 1939 · em Manaus, Estado do Ama/Onas. 1 e outubro, respectivamenteJ. 1 

Isl?n~é:s pa1·a Veteranos de 12 .._,' Excelentis::.nno Senhor Prestdente Filho de D. Pergentina de Rez"'nde Membro da Comissa-o Examina.·'oJ·a 
J?racinhas da FEB - 1952. · êu E~uado Fed?lal: " Roch~ e Prof. Dr. Aristides Rocha de concurso p~t·a provimento de ca~·-
doPI:~~~~-R~ el~~~adência- -" .. .rt ~~o, 

0

Na fo:·ma do~ 19 do.art. 74 da Lei (falecidosl. :gos de Juiz de Direito de p Entrãn-
In/tit,:tos Canónicos e Rcfle~os r a, n- 5.010. de 30 de maro de 1966, .t~- Curso Superior: Faculdade 1\acio- cia, da Justiça do E'sta:do cio Amaz(l­

:eF.s!}on:~ü,11idade Contratual _ w
3
·
6
. 1 nbo a honra. de submeter ao egreg1o nal de Direito da Unh'ersulade do nas. !Dir~ito Ac1mlnistratlvo e Di­

, Honf.i:âr~o~ de Advogado em Inve-n- 1 Senad:> Fede1al o nome do ~achar~l Brasil. Colou gráu em 12 de dt!zem- reito Constitucional/. Abril de 196lL 
târio _ 1957 · . I F:ranciSC? Solano Borges, CUJO curn- bro de 1942. 1 Convidado para examinar em 19[19 
, Os Renfflcfos do Art. 30 As.seg•l- 1 culum mtae segue _anexo, para exe~- Doutor em Direito, pela Faculdade 1e 1963, nas Faculdades de Direito J!o 

ljaC:os prlo Judiciário_ 1957. I cer o c-argo de Jmz Federal no Rw de Direito do Amazonas. tDi;J!oma de,Maranhão e Goiás. não pôde c::>m· 

'
-O Ter:ofônc de Bo.a Fé e a R.

4
'<>ti!•Ji- Grande do Sul. 8~10~1959). 1 parecer. 

d R F 1 Ingressou na Faculdade de Direito I Convidado. em 11 de novembro ~te 
~o 1.a, ·~ e5 urt.~Vf;t" - 1957 · · , Erasília. 11 de janeiro de 1967. do Amazonas, como pro!'e.sscr rcntra- 1957, para dar curso sõbre Direito F.L-

Ga~~~T;~ "'~t :,..~~l~r1~~~ni~~n ln~t~~;;;~ 1 H. Castet1o Branco. tado, em 10 de dezembro de 1943. per- 1 nanceiro. a funcionários da Palie; a. 
non Co:r.:.~1matum" _ 1963. CURRICULUM VITAE maneC€ndo até 30 -de novembro de 1 Crvil. (Qf. · nl? 1.229, de 11 de no-

1 Inúm-e!'()~ outros de pesquisa jud- 1949, quando a Escola fOI fede1all-, ve~b.ro .de 1957. do Senhor Chefe ~e 
<\ica., nã.a publicados; e arti'::W.S \·.i- l Francisco Sola no Lopes zada. . . . . \ Policra do Estado r 
r;a•-::. 1 Nomeado, mtermamente, pai a o cai- 1 Membro da Comissão Exam~najmm. 

Ad.ve;:mdc inscrito em 1941, .sob nl?: Brasileü·o, casado, advogado, ab.al~~go de. Professor, por dec:·eto. de 10 do concurso para provime-nto de car-
4,016, n~ Ordet::1 dos Advogados c_o' mente exercendo o mandato de depu- d.e abnl de 1950, d? ~xmo. Eh. Pre-\gos de Juiz de Direito de 1~ Entràri­
Brasll, St>(r.o Sao Paulo. I tado estadual, mno de Felicl.ano Gou- s~d~~te da Republlca ~D. 0 · da,cia, da Justiça do Esta:'lo dó A!llazo-

. DeB-de sw:. inscrição até hoje. :~em- çalves Borg'?s e de Izabel Albertina Umao, de 11-4-195.6> · ~nas, em 1960, 1962 e 19'36. 
Pr.e t'xe.::.;ê>-ll ativan:ente a profi~s~o. Kopf Borges. nascl'do no dia 11 dej No~eado, e~ Vlttude. de con~ursol Examinou, nos concursao; para pro--

1 Em trC.8:' as Uwdades. do f.::x~rcito outubro <i e 1915, em Santa Maria, El:- de. I;'1ovas e titu.los, Ptofessor Cate-I vimento das cátedras C::. e Direito Con$-
i)h~e s.ervlU, _se:mpre 101. des1g:J?-8.~0 \ tado do' Rio Gr~nde .do Sul. dr:'l.tlco, por ~Decieto de 16 d~;- feve-;titucional, Direito Penal e Direito Ro-
Ife,-;1 '-na not<Ona capa.cJdade lllt'l- . . . rena de 195n (D. O. da Umao, da,mano na Faculdade de Direito· do 
~ca pc~ra 1ntegrar conselllc·> de· J'rs- Bac.h~~el em Dlrer.to p~la Faculda~e mesma -data). _ _ 1 Amaz~nas. 
t~ça. m"· a'trar IPMs, Sindicância.: e de D1re1to da Omverstdade do R10 Exerceu a funçao de Diretor da . 
o,:.t.ras r ur.-issões correlat-as, •.l.est.a- Grande ~ Sul em 28 de dezembro Faculdade de Direito do Amazonas, Membro do C~ns~1hg ~ec~to-n~l dvs 
c~ndo-sc wa atuarão como t'lscrivao de 1939. de 10 de abril de 1961 a dezembro da,Advogados do Btastl, .... eçao do l!:stacJo 
dp InguéLito procedido na Itâlia, re- Exerceu a advocacia na comarca de mesmo ano. · ctg_ Amaz?r:as, ~esd~ 27 de cutubro 4e 
1<(tlvo t~Ct.::; brasileit·os aprisionadis ~la. Jaguari e mu;1iclpios vfzinhos, de ja-1 Foi membro do Conselho Tf-cnico

1 
LoO. (~hCIO _n.á3.9-n0, da5!ue1a .. .d.ata1• · 

ll Guena Mundial. f neiro de 1940- a dezembro de 1950 ·Administrativo, da Faculdade de Di- Fm 2 Seciet no e 1-" Secretano do 
l·..::!:st.a,qi<"; 10 de Mini·>té~·io . Püb'ií'O, .! quando transferiU·se para Pôrto Ale:: rei to do Amazon~s, de 1950 a 1964: C~s:I~?· p. 'd d lh 

j';,i!mo a \.':-ra do Júri da Capit·al em· gre. ;. , Cabril). Portana n9 140, àe 17 de1 b'" ~~ dtcelst
3
es{9 e~te o Conse o, no 

IP39·1940 ' 1 • !abril de 1958 do Exmo. Senhor Mi-· lemo e - 6o. 
, -· . · 1 Eleito deput:\dO . e&tadual ~m 3 ~e nistro da Ect'uca.ção e Cultura. ) Presidente do Conselho no biênio 
~·E?"I l;-)ql_ fOI nome-ado D~lcgado t.é outubro de 1950. foi reo::>nduzJdO mais 1 _ • 1965-l!Hl7. 

?phc.·a, 1:á& che9ando a exercer o três· vêzes consecutivas à As.sembléia Exer~eu a !unçao de Inspeto~ _ 'F_'ew I Compareceu_, como represen~ante do 
c* r~~. pm- t~er Sido ~onyocado. pa,'J. Legislativa do Estado, onde ainda se deral~ J~nto a Faculdad ... e de Ciencms Estado, ao II Congresso Penal e P!l'­
o:senl~'O, &.lVQ do Exe1:c1to "Nac1?n~\. encontra no desempenho do mandato ~conm;ncas do Ama:lQn':'s• po~ d~-~nitenciário Hisp.ano-Luso-·A.me.ricano e 
D~ 1..42 a. 1946, serviU po Ex':'n:to popular. s~g:mçao ~o. Senhor !=Hretor aa Dt~ Filipino, de 19 .a 25- de janeiro de 

r..1llClOnal, c:..ercendo funçoe.s própnis t _ t· 
1 

.
1 

t ,vtsao do Ensmo Supenor, do M.E.C.,-19-65 em São Pauto · 
dp põst<:t d€ Ten.Pnte, Comando de Duran e a-::. qua 1 ~ egls a uras .em sem ônus para o mesmo. ' · 
O)fl"'lP<'n!.la::,. Adjudâncla de BataH~.ao que exe~·ceu a funçao .~e~ deputado, I Em 21 de agôsto de 1945, foi_ no- Obteve o ;}I? luga1· no concurso n:à-
•j de !U"glmeYJ.to, Secretário de R"'gi- s~rn.p~e mtegr~~ a Com1ssao de Cons- meado Pri.meiro Suplen~E' O( Jmz de Jizado em todo :> país, para provl-
nento e n

1
tras. titmçao e Jusüça. . Direito da 2~ Vara da Cu na~ca da mento do cm·go 1e :~ssis!er.i·~ Jurídico 

· d rl d do Ministério do Trahalllo Indústria 
I .r.~riniJltJ .e Presidente do '..:ons~!hO I Participou de inumeras Comissões ,Capital (JUstiça o Es~a } o \ma- c ' . (Di. . r . l d D . .-

A~::'I!l'l.llf.i"'<>tivo da Caixa Econ0m~ca I Especiais e de Inqu~rito. Em 1963, z{ nas>. . , e omerclO. r:no Cl lOn a m~o 
P.:-ctt:ral CP São Paulo, nome0.do un1• esteve ern Montev1deu. como obser- Postenor~ncnte nomeacJ.J Jt•'l Subs- 1de 23 ~e outub de 19~?)· ...... 
cl!c~·P.to.o au Prmldente da ·Repd- vador do Legislativo Estadual junto t.tu.to da 2:J. vara pe:o rJ<,cr-.trJ de 21: t· Mazrr~ulado t'~ dcur-::. l d~ E·::.lcta;_d•S-
blica C'~'- lt·6.1964. à ALALC. âe janeiro de 1948. d·} n.:r•:·~ 1 com o Ica '"na? cone u~n _o 1

, na 8?:.t. a _e 
. r 1 ·t·O' 18 d At d <:. n· po . -"' I de Ctencms Econmmcas <:! Adnumstra-

I"CO:tl-·1? n(JIO da Associação dos Foi presidente da Comissão Espe~ ai l.,O ' 0 0 a. Js ~lÇows ti a do R'o de J '"O (deze b • 
A:dvh <Jdo;; de SãC? Pa~)o, em .1937 cial que elaborou. em 1957 0 Código ~on.st}tucionaís 'I'J:ansitórias, da Cons- d v 1

5
940 ) 

1 
ane.. m lO 

:l\1c no~·o da·, Drre-tor~as do ':!entr1 de Organização Judicrária 'do EStado titmçao. do Estado do Am_a~onas, de e · 
~C.''je!:r·rv XI de Agosto, em 1336 obia pioneira sôb:·e -muitos aspecto~ 14 de_ JUl~o de 1947. Sollcitoll exo- Recebeu a Medalha Cultural Eu .. 
e .940. e que ereceu 0 el "'. d ·u . t neraçao em dezembro de 1948. nesto Chaves, .da FacuJdade de., nf ... 
!-Pa~·c:n:t.f' da .Associação dos E-:- ç ·md .. o.,Io e J ns as

1 
Nomeado Procurador do Ins.':ituto reito da Univel~dade c!o Pará. íOfí· 

{tl!l1 1Jatcnlf'~ do Brasil - Seção de ons-sgta 0 "'· de Aposentadona e Pensões 'i').S Em- cto no 804-62, de 18 de setembro de 
S(to I:al.'!u, nos exercicios 'de 1953! Duas vêzes V1c:Presi~ente da As- pregados em Transporte-s e Catgasll962, do Sr. Diretor da Faculdade!. 
e 19.)4. i sembléia - em 19a4 e 19n'7 - foi elei- (lAPETCl, pela Portaria n° 12. :iOO, necebeu, em 1 de março de 1962, 

~
Vlce-Ptf'f'drnte do Conselho Na- ~o Presrdente em 1964. quando exer- de 29 de novembro de 19<!8. do Se- a Comenda de São FHutcisco, IFacul-

t' in?.l < 1. As.':i3Cl2.Ção dos Ex-~olJl,JJ.- \, ceu também, por diSposição consti- nhor Presidente .do IAPETC I Processo dade de Direito .da Unlvers1dade de 
t nte:;. rlo Btastt, em 1954. tucional. a função de Governador, nos N. M. 336-P.l2.222-48\. São Paulo). 

[

Membro do -Conselho Deliberativo 1 Impedimentos d~te. I Lotado na Dele~acia Re"!.ioual de Obras publlCadas; '•Reudas Grava,-
e \'ire-1 •. -:ucnte da Diretoria dar Em fevererro de 1965, pouco ant-es,Manaus, pela O. S. nQ 12.8'?:), de 29 das", tese do concurso à cátedi·a,dc 
#...;ou~·;.::.o at- Pais e Mestres do CO-I de terminar o periodo de Presidente, àe novembro de 1948: , Ciências das Finanças, na Faculàade 
lflg1o ::sr.nt,t Inês - 1963.-1966. j foi nomeado secJ·etário do Interior e Tomou posse em 16 de dczen--.i.J:'o de de Direito do ~ma7.on:>'l; ''Direito Fi--

, [.,.1rmiJ,o d·t Comissão de ReviJ:ião 1 Justiça. pôs to qu.e ocupou até o mês 1948. . . I nanceiro e Fmanças" (11? volume), 
d~ Ld o1·..,.,mca das caixas Eco'1à-~ de outubro daqVé-Je ano. Nomeado, em cara ter e-f'eltviJ pelai edição do Govêrno do E-stado. 
rrtii'Ss r::r"'rr.h:. nomeado P~lo ~in·s- Em 2'1 d{' janeiro <lo ano. em, curso, P~rtaria nl? 16 :857· de 

10 
de -: 2tem-t A Comissão ..ze Cl)nstifuiçtio r, 

tljo da I''11"'z,da, por Portana de J8 2,1 ~0· , ··ct . . .d- . d AI! blO de 1949, Procurador. Classe 1, do J 1. 
d~ 1966. l ~ I eonouzi o ~ Pl}"sl. encia a - Quadro Permanente, do IAPETC. us u;a. 

'lrl'\"?~·cu a Fôrca E:-cpedicioninal ;-~ G~=~~~a~.a~~~acwnal, seção do fCw.curso de títulos}. MENSACE'' 
3,r;{sih.'tnt, .;vn.c cvlnponente· do UQ .... · Pela O. S. n9 15.245. de 4 de no- I:JI 

I'~f.,<mcr.!o C! f' Infantaria, participan- A Comi:.sâo de Constituição e r vembro de 1949. foi :"'-~'Fn.d .... como N9 26, DE 1967 ti.f. :ias (:r\.' !i:' rões durante todo o p~- Justiça~ Procurador, pela Porta:-Ja no 22.161, 
r;;odo ela ~ampanha da Itáli-a. de 20-1-1951. I (No 36 DE 1967 NA OUlGE:l) 

:·Msl._:Jt.a dt campanha, por slatti- Promovido à Classe I{, d? c.arreira E.· · ,. ·c::· Se ' . ·• 
clparno tfeta'a nas operações clf de Procurador, pela Portaria ry9 . . . . xcelend.S...lmo nhoi 
gllerra. -- 1 ME~JSACEM 28.179. de 31-12-19t:·2. Presidente do Senado F.edaat: 

Cl'.lZ or Comi.Jatc d€' 1<' Cla;:-se, por! N'omeado Procurador de 'Telc"!ira . 
ato de ora\'Ul'~ pessoal. I í\19 25, DE 1967 Calegoria. pela Portari-a nl) 31.59'3, de . Na,.. forma ~o :P.aragrafo 1.1? do. Ar::· 

_l\1coa!h<t ar Guerra. por relevsc:t..;s 1 0 
. il ... T 24-12-1!:'53. tlgo 14·da Lei S.OtO, de 30 de maw de 

sJn·.ços pHstados ao l"Sfôr.'!o àe' .. (N. 1_8 .DE 1.1;;., ~A Q~IGF.:\1) Promovido, por antigu:dad<', à Se- 19-66, .tenho a lwnra de submeter ap 
e~ena do Brasil. ! b~celentissimo Snhor Pres1dente do, gunda cate-goria, da can'C'!t'a de Pro- egrégio Senado F~er~~ o nome '!-P 

Em 28.6.1945, foi indicado para s~r; Senado Fede:al: 
1
curador, do IAPETC, pela Porta;:ia Bacharel ~elson .Y1rgllm ~·~o Na:,el-

c·.!mdecwaJc, com a medalha' amcri-~ Na forma do pa!·Pgrafo 19 do Ar-,n<? 54.493, de 2 de outubro de 1962. mento, CUJO cunzculun~ ,Atae se.,~~ 
oS. .:ta .. nn-rze Star". Ugo 74 da Lei n? 5 010 de 30 de maio 1 Designado para exerc-er a Chefia ~nexo, PaPa ~xercer o c~rgo de Jm~ 

ivárías outras r.ondecorações h0'10- ; de 1966, ienbo a j10n;a de submeter, cta Procuradoria junto à D~legacia 1 F cderal Substituto em Sao Paulo. 
rflcas. _ l ao Pgrégio S~nado Federal o nome do; ~.:>h!~lal do Amazonas~. P.E'la .. ~orta-1 Brasília. 11 de janeiro de 1967 . ....,.. 

.Dura:1te o tempo em que- estéve!Bacharel Ar1ostc. de Resende Rocha,1n~ n. 55;.061, de 23 de 1:.Jlho d~ 1962. r H. Castello Branco. 
r(mvor:aclc, para o serviço ativo do, cujo curriculum vltae segue anexo, 1 (N · !>1' · jB3-P .48 .149-iil '· . _ I 
JJ:yf;:::CltO, lltt:receu vinte e feis elo- I para exercer o cargo de Jui'& Federa.t· Desl!gna.do para comi?t:: COI;rnssa:o: CURHICULUM V1TA!t 
gios indrviduais e dez coletivos. I no Amazonas. IExam.nadora, dos candldat_os m.;;crl-; Nelson Virgílir.:. do Na.sci:meuto 

i tos ao concurso para provnn':'uto de j 
A. (..omisião de Constituição e J Brasilia, em 11 de janeiro da 1967. 1 car~(:S de Promotor de Ju;;;tif'U, va- Bacharel etr1 Ciências Jurídic~s cz 

.Jusuc:a. • ,-H. Caslello Branco. Jgos, em diversas Cmr.a.rc~s. 11J. o. ;..:'JZ'ciai..;, pela Faculdade de DireiW da 
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l'!l{Vb~!dal!e de São Pau!o \Turnla I .Assrstentc COfl\!dado do PlOf. Ga-~ CURRICULUM VITAE r~n.b:mdo (em Santo !\fada, RGS1, de 
c~ 1938>, 1e:t1o Lacerda r o cur~o de Dontontdtl . . . )qut: pede P:.oncr:::ção, em ontubl'o do 

F.:rn 1942 fo\ contratado pela. Secre~'t>m Dnclto Po~·t.:essual ClVll, na. Fa· Joao Cesar Leltao K'·wger ;;~Jf'smo ano, 
1al i;l. da Fazenda de São Paulo parn, 'eu1ctade de Dn erto da Dmvelbrdade 1 Ba.charelou·,<,;c em Dirt'ito, em 1938,! . En_1 ~939, fortrto.à'o em Dirett.o. pede 
t'-11"1)0 advogado, cobrar a divida ali V a I Federa.i. do Rio Grande do Sul. :pela Faculdade de Direho de PJ;-to, uenus<5ao de seu cargo ua Del..:;:;-acm 
J>o ínterim· do Es~ado. 1 Antigo Profc~;.sor elas cudeil'al:i. da; All:~xe, da O:n~n::·sü.laüe dr) :Rio Gr;.tn· 'FjEefll, send.o e:-::cnel'ado. 

Ncmeado em 1951 e co:wocado em : Geogr~fia e de Q!"ganiz:u;ãu Po-litlC:I '(I C do Sul, · Em 1951, é nomead.o, pe!o Go;-enHt ~ 
J!!&5 Procurado: do Trabalho Aàjun- !~! .Social do .Brnsil no Gínás.~o Salgndo 1

1 

Advogado militclnte desde -.:niãf\ no·~ t!,;,r do Estado, para illt..:!3Tar por C·~J.­
LG. sub~Utuiu o P!'OCun:.dor de 2.:J. CIL~ <í'ili1o .. em Silo F:·anc:isco de As<:ís: no fóro de Pórto Alegre. ;UJt<:.., coma te;Jresentante da Fedé:'a1;t.:1 
I ,l\~[~ri:a desde _1963 na P:rocw:·a<loria ~ Col€g~o Evangt>Hco ~ Augusto Pt:.<.:tana,\ Professor de Direito Administrativo i clus .A.&;ociaçóes Comerciais ~o ~os. 
h"~lon~l em sao Paulo. 1 em IJnf e no Coleg!o :Estadttal Dom nos Cursos de Ad!llirü~:trarúo do Con- 1 o Corts~lho Estadual de G:mLJJbttm~;es, 

Capitão R;2 de Cavula.rla -- C.P.IHerra.eto, em Uruguaiana. ~.u·1llo de Se:·viço Público. • irJVf~ p.1f.'':oH, mais tarde, a dencninr.r~ 
O.k. - de São Paulo- Turma de; Artig.(}Ól Publicados: ! Fl'((~notor sn!Jst!tuto, por diwrsa.s ·;5~ Tribtulfl.l de Recur::Jos F.iScai.s. 
1~37, t:'Stt:~e conYocado t;~o 1V,2° R.!. P!'azo f11'0!:C!'ici?nal ~:rn. ~l"ime; fA~ ;~'.'!Ze-;1, {l~de. 1248, d:1 Just1çu ~1ilitarl Em 196~, é c?nvictado pyio Pr~:b;!~\l 
f.. D .. ie};lm!o' de 19 de JHlbf} de 194~ i l;memar - Rel•lsta Jundu:n, v. J4-,: dP Uniâ.o. • • , de Brasllia, Mllllstro .]D.'ie Set:~ (\:1. 
:,.. 1 de feveeir-o c!.e 1945. !vag, 30 e segu~ntes; · Nomeado, em 1954, ?roc•J.rad<•t, er.1\uu,7 ... , para. inte.g·;·ar ~~ Comis~úo_ q,J! 
~m agôs1;o tle 19~5 foi ap~·ov:l~o em] Venda ~~ avc1 a net-o -:-_e o ~is._pos .. j.;utJst.ituição, cta .Ju~tlç.a. Militar. 1 <:hrbotar~ o A_rüeprojeto df' Cod1g .. • 

t'·''-lC'll"S{) pa.ra. p1·ov·1men~ do cargo (~e ( c..o na s.:t~g:o 1.132 ~o C~)d~go CJn~ -, Nomeado, <>m L95íJ, tt'cn:co àe ad· 1 Tr1butáno elo D;strzto Fc_d:!l'3.l, q;;~ \~:o 
Juiz do 1'rab:llho Sul..lstltuto c decl~ 4 1 R f. V. JUl'!Q.lL';:~, Y, nO pítgtna:-; 30<l4. lnünis,~ração do conselllO de Servico l.:t tl'c.IL"forrna.r-.se na Le1 n'1 4.19 ~-6~. 
~1ou da., no:rnea~iio- opt.and{J- pf:'la P~'{hj 1viatrln:lõnio ceJ:br3.dV ~tn r_cn:tóno [PUblico do Rio Gl":md2 do S~i. · 1 ~:m janho dês:<ie ano vem ?-- ser ~td .. 
ct.t·n<kn.a. Je;)l.rangeu·o, em Ft·aude a Ler NacJO~ • Amu!iar de ensino do Proresscc ;m.Itfd() no quaaro dJ f':c~·vtctnres da 

Em 1956 tomou p::ute no cuno d'::" 1 nal. e sua eflcd.cia perante o DireHn i PrancJ..;CO José Simch .Júnior. cate- 1 t'DF e desi:mndo Ass<'Ssm· do Super!n-· 
f':tensão euivel'Sit.ária sõbre "Proble:· lBríi.sileiro, R...:v. Jmídicrr., 'V. 53 púg3.ictnitieo de Direito Prcre,;sual F(!niil..i'ter.c:~·.ue Geral d;a; Faz-enda 1.Secr2tã-
Jht!& Fundnnlt'ntais do Bra~1i" patro~I·W-45. •e:~ Fac•.lldacte de Dir.-ito de l?<h'to t\!e· tio de Finanças!. ') 
r·•rJedo pela Umversiliade d'2' São l A Comi;:;sã') dt!- GmJ::;U~ulção e 1\z.;re, ca Unive-:sidatl.:! tb Rro Grande t Como Procul'a.dor, é ~~.tual.11u:m:e um 
n~ulo e rc<:Jlzn.do com a. t:oopençá:J d41 Ju~t:ca. (lr. SuL ,d.u~ q:1atro Subpropucadores-Oernk 
J!'~coJa Sup~:-ior de_ Guerra (20 de ~c- t: A Conús.são de Co11stttu.!çào e, d1. PDF !Procurrdm··Cllefe da 4.-' Sub-
tfa:bm a 13 de ago.:::to dê 1956 na 1'\t~' MENSACEM I Jus:.i.:·c, ·í;to.~u:;:adorta.~GeralJ,. 
t.-1\d:td!.' de Direito) · 1 Em 1962 substituiu o El1J'18l'ii1tend.m. 

r~m 29 cl~ julho ct'e 1963, por Porm·; NY 28, OE 1961 MENSAGE~.1 h~·G~''<ü da F'aczenda tS;::c:e:·.~.r~o d~· 
fl<J do Delegado Regional do Tmbalh'd !F'lUll..~·,a>5J, o Dir'nor d-G D2;J::tl'tom.·~n-
l'ffi São Paulo q11e cumpriu determi~ · (N" 38, DF. Hi67' ~.-\ 0R!0-E1H I NSt 30. D!:: 1967 ( ;:? cte Ad!nlnist:\tçúo d:1 H"cr>.'~:;ria-
r+f:~ão do Sr. 1\.ii.nistro do Traballl.C', F,;;.:celentis.simo Senllnr '() ~ ;-~l de Admi:nistn.!çâo e foi A·~-t>:>~o;: 
p:rer,idíu comissão constituída prrra. I (r\'" ·!0, ne Hll}-;', N.\ OR!GE:\íl :aes:rt Secrrtai'ia. 
,1;::urar ·'atos c~Jntra :.;, Seg:Jl·anc:n. Na• Hesictente do Sen:1do PedProl: . ! Em 1964 f~i ncmer.do nH'!niJ:·o d.-t 

~ f:xceicn .i~!ilr:JO .Senl>ur 
1 l':Onal, !"('g~me demot:rático c a probi~ Na forma rlo Da.u'i•>T:.fo 1.o do Ar- 1 Uun~~ rlt'! Rec:u;·.sos Fi::c~.:s tG- üdJ. ç.d;;. 

d:iG-1." fnnc:iona1 ". praticados por fun~ : t:go 74 <la Le1 n."t 5 o lo, de 30 cte- m_.uo , P.-ezidf'ntc d:> S'1n.1.lo ?'::"d.'J"<tl: : L~i 4 .19I-G2i. 0.8- qual í"L'i ele~ to Pt·e-
"jn~1ál·~o~ em ex~rci~jo ~u: D.R.T. . 11 

de 1966, tenlw a hOHi'H da submeter ao! Na forma do P:ll'á~Tafo :!:' do Ar- i:;idd E'. :::-
,,n~·., 19.:>5 a 1965. !unciO~Ju'3 em 4. 9~0 eg:TPgio S 2n;;d?. Fe~entl o ~ome ~o: í igo 74 da Lf'l 5 . 010 , de :~o ti e mab d2_, Em 1965 p:esidiu a COl:Ií~s~~-o de _si~­

r:· ?c.::s:os. c;Iando 1~u;1l num .. \o de P:l- l B:\Charel Hennl~;o Galant, cuJO <•m--r~- 1 UISG,, t(:'llhQ a lwura de s.Ul}l.r.Ct.er aQ cLtàr:c.a sobi'e o m~ten:-tl lfll],JJ! t::ao 
1,~:er~~·- a}p~ ~e ta?Jar pa~t{]. ~m m~:jcul1tm r:itag ,seg-ue an,:-xó. v:;ra e~e~- 'egrég.~ Senado Federal 0 nome dJ p:-la NOVACAP t::a_m a Fundaçao Ho11 4 

~~~-!tCl:---S de ""m~truç-a? ~: "'dJss~_d:os cu :cer o cargo ac Jmz Feder-al >:::ii.lbstlt!J~fl!Bach~. 1.cl Al·DaldJ H~inc:-t, cnjo C'Ur ~~tt:.J.lar d:-- Brasül.a, n.n. qual forem 
~~.Lt;~· IAl,~ru; pa~.ec .... 1:e .... 1'o~a.n P~t-j110 Ri~ .Grande d~ St~. ]rtn!lum.,. titae se_;;ue 2:n::-:.:o. Jl!U':l exe1·., i•1.-3:aarados vàrlo.s p:;cc::ssos. nlgnns 
~~·!C,td.?~ no JOrnal O Estu-do de Sa./. Brasliw., 11 d~ J!illetro cte 1S67. ~·;eo' 0 c1.:·go de Juit. Fed~r?.l Subs~Hur.:J ~·:1n~ anais foram reams~!.ado~ Po::'lo ÜJU· 
;·~. •tiO . . - . H. Castello 81 a-nca I llO Rio c;ra"d" flO ~nl 'F'.:~h: Nuc-i•n"'~al de Se:;man-.a. 

A Comissao de Con.':lt-ituiJ;;:;.n ~~ 1 \ •• ... • "' • 
JtmUç<l. ; CURl~!CULü?\I V1T.-lE' ~ Bras.ilia, 11 dC' j~i::lC'Ü'o de J%7. It,fJ.gi.;:{rio - P.1l25~:ras: 

\ Hermillo Gahmt \II. Casiel!o Branco. . E,n 1336 ltociona portu~u:s r.3. I·:c:co:.-t 

MENSAGEM ! Natural de Aie~re~e. Estado llo Rw~- CUR.RICULU:'1 ,~rT AE i :~·;~·~~;tC~;~":;~~:;~~1~;z~í~"~l;~~~.-e~a .. 
NC? 27, de 1967 )Grandz do SuL onde nar,c~u a 13 d;~ Arnaldo Rrir~ert 1 F.'Z pa!estras e ministra nnlas an:J .. 

,~o 3j, D.E lHGi, NA OlHGEl'.!) !.J;meiro de 1913, Filho de Joi?.o Q.J;~ 
1
· ;:.r:.t-, , ccnv'ite d<" sindlz:;.t:;s de c·Jn-

i Iant e Maria Sch~J?a~m Ga,!a~t.. 1 C~tr~o Supcnor ~;;.b:Edr:.s, ascc.ci::.çõrs co.n~~-c ~ais, A::. .. 
E}:cclendsslmo Senhor i B~~harel em CtenClas 't:':J_d~cas t'! Na Faculct..:d.:> de Dirri~o dt' Põl'L) 1 -::,t't<aç.to Cristã de :\:"o;e>& e De Gu~- .11ft 
?residente do $<;nDdo Fed2r.r.I: j So~J3.IS _pela Fac~lUade de ~)UE'!~0 ~a' A~C&TE" !Unirersid::.:lc f/!) mo Gr:·nd:: i 1.~.);:-:-:JJe ~i:.XJj.zn, p:-off'~~o:· d:l FtH'"l .• -

' . . ! Um\"ersrdade Fcn..:ral do R!.& G- nn~1<= i ':i o Sul 1 • 1923-Hi:lü ,d,;de de Cii'ncü:.s r::..-m~un;'-' ·s d!l Un~-
Na forma no pamgrafo U' do Ar~ t ll.O Sul onde colou grau a 27 d~:; de· : · 1 ,,8ntG:::de C:J.tólica de Pv.-t'J Al('3n~. 

~.igo 74 da Lei 5.010, de 30 de maio de Jzembro de 1939. l Advocacia 
l9ti~, _tenho a hon~n de snbmeü·r ao 1 Ditetor-Ger~,l • d<J.. Sccrctu.r~a ... d~: Cul'sando o 4.<;> ~I) de Direito, ins- ; Outras Vivências: 
t't,!;rf.:gH} Senado Federal o non1e do 1Cúrte de Apel:ii.C'J.J da JusHça ,,Jmt;.u :creve·Qc como SohCL:Jr na Orderr dv::, En. 19!0 p~S.S!l a m~e~rrr, como !'f­
-~_;:_ra exercer o cargo de Ji.lÍZ: FedeJ'a1 1 do Estado d~ Rb Grande do SuL c~r·l Advogados do. Brasil, Srr,·.:..o do .Rio~ rn:sent.ante da AssocLat;uo C')lllC• cu.: 
B•xharel Athos Gusmão Carneiru tso em qne se <:mpossou em. ft'Vfl'tW"tJ ,Gr~~11de Cio Sul. medl!)nL· Carta de \d:: San(-0 An:;clo. o Co'1ielh~ de D.:_Ie~ 
{:\ jo currtcu!um t'ttae segu~ sn-s:w. 1dt' 1966. l PrO\'isão da Córte d ~ Apc1Jr;.~o do Es· · cct{los cta F<'deração db.S As<;ociaçocs 
rm Rio Gnm::le do Sul. ; Sccret:t:!o da Prefeitura. :~olunicipaJ i L;:: :.lo. / (: ,m:.::c<~is do RGS, ó.:·gão qu~ tlc::w!c 

Brasília, 11 de janeiro de 1~1~1. -·de Venâncio Ai:·es. no período de mar-: Fcnuado €'!:1 1338, 2r.1 C!fnri.s.s jurí- 1 .-.,s, rnd-> variados temas d~ interêsse da. 
:1. Çastello Branco. teo de 193:1 a janeiro de !.946. .diras e soc!ais, inscl-r-r.c-s<> como Ad·l;con('mia ds. regiáo. 

CURRICULUM VITAE i · V\rea_dor _u Ciunam Ml.!~Jcip~I ., ... de. v.._~;:::-a~ (C21'teJra n.o 9-J.:J. da. O.A.B. I Elr~ lS-!9- comp.Je u d..:I.:-;pd!.o dJ :li o 

1 v~na.~c!o Aires. pelo.~.srtl~lo_Llb,.~~-i·- RuS;; .• -··t· l 1, 1ranl~~ <lo Sul a. confcr."ncia :Ias 
Athos Gusmão Carn_e"!ro , ~~cr,~ umco em que mllJtou: .ate sua e .. ~ 1. Em 1_9 .. _8 c UúDli.;_-~'?. c_~:,no Cons1 ~·- c:.::'cs P:-odutoras, l'f:'!lliz-:.t!:J. ern Ara-

Local e data c~e na.sci~enw: 1J ~tr:tç:w, ~xerc~ndo a verenw;a.. no.<; anos: ,(Ir J:ll'ià'ca da ~"l:::Ylc~:_._ç.~o Co!rwrcml .ci "1-~G. aí up~·<'.-,::!nUmc''l te:>'! ~óorr; 
w.t dezembro dC' 192o, em Sao L<>op~l~ H·56, 19o7, lBnf! ~ _1959. _ ~:de P~rto Al:>·--;re ?· ~amo t-J..l, ~a. FC'· l:...,·p&"tC de RendH, bern recc:nctJ. :: 
;hJ, R!o G~·ande do Sul. • ~ Advogado t'.1Ihtante na.s cnnn.cs., lcl"raÇao das AssocwçoeS COll1Pf(>l3.lS d~ ~ ·:: ~ d" 

!950 - Consultor Joridico da }..ftmi- ·de Venâncio Aires, san~a Cru~ do Sul. !E::~t.a..àJ do Rro Gra1:1:e da Sul. Demi-. ·-.0 ou ... 
d[lalidade de Santiago-RGS ]Rw Pax·do e LaJl'~do. d.csde 1939. • i~e-se ("ffi 1955. : l'""rt'S P1.1blic~dos: 

1950 .. 1951 ~ Advc3ado na clds.àe dn: Pre~entç do Rot~.ry Club de \' 0·; Em 1953 é accii.o, por unnnL.r.l:l.i.d\•,! 1 _ J.{{'pl'2SS:'\o ao Cor.trab~ndo --
H lO de Janeíro. 'r!:i.r.cío Aiv~s. rm dois perfodos. :no Inst'luto da Ord<:m ctos AUvogadns :Ei:.RS"em de ~assageiros. 19:39. 

195:l, -- Conctn·so para o carg·o dt i Presidente dJ Gai:Jinete;~xecutivo .da' do Rio 'Grande do Sul. 'J.~ _: ;:mpósto Sõbre Vendas ~ Con~ 
JPiZ de Direito no Rio G~anda do Sul.ic:mi_ssão. ?iretora ~Iumc1Pal d; Y~: DC' Hl55 a 1959 drsenvolve, em sc,lt,Jrnaçõ;;s. i940. 
A\ll"O\'a<lo em 1.:' colocaçao. Nomeado nanc10 Aves, da Aliança -~,:ono>aum_<~ . .;:-:critól'ia, a assistência jurítlico-fi::.call 3 _ ImpJsto de Renda. 1942. 
puta a co~narca de São Francrsco d?- )Nacional- ARENA - elm~o etn mmo mediante contrnto. com empr<o'Sas ela j 4 _Nova. Lei do Sêlo Federal, com 
ktds, de L!!- entrância. ; do corrente a_no: ... n .. - e Capik'l-l e rio jnferj{)t do Rio GrA-nel.'! \"Jolrr J'Jt--é pjrhl. 

1955 - J?ro.ncvido, pelo cl:Hfrlo ~\.l! A Comts'...ao àe con.~ ·1 ut~.ao .da Sul e do de Santa CatJrina. ; 5 _o Pão Nosso - 19-!3. 
llll~l"C'CllnE'z:-Lo. ao ?arg:o de J:tlZ d#~ Dt· \ Just!.t.·a. ( De 1960 a. meados d~ lú6J ud\'Cga G _ Lucros Extrr-.ord;n.:-:·los - 1344 
;·c.to ae .2,~ enti_fiJ_J.CHl, t. c.asõ-blC.adq I MF:N.SAGEM fVt-<rJ.nte o Sup!·emo Tn•nm.ol .Fcder.aJ '7 _ I:npCisto de Re..>Jd.a e LUc!·os -
n;. comarl'<\ de IJUI. __ ,c o Tnbunal Fede!'a.l de n(-ct:;'!os. em ~.J'S' 

1960 - Promovído, pelo c:·ttério ctn f :Bra3ília. DF. . '"'ü ~ Impôst.o de a.:-nda (P:Jsta I~'.l .. 
,_.;;;iguidade. ao carg~ de ,J~lz d~ Dl--1 N9 2?. DE 1967 i Em .ilmh~ de 1962 ad1miido na. Pre· 'mvro 51 _ 19~8, 1g49 (3 cdl~áed. 
f.-i.o da 3.a enLt·ancta,_ c CH\s.s:.ftc;:-dr'J (Nn il!J, DE Ulô'7, XA ORIGE'\!) ;rt'itura elo Distrito Pccl<>ral. p::c:;sa.. ·1 t 9 .-..- Cf',1·1"lt.nea <W Le~{:<·~!:"-f.J Fiscal 
n~ c.o:11arco. (1 ~ Uru~uamna. . ! \dedicar-se exclm.iva"lte.nte ao Sen.ço! ·b r;.,·,do do Rio Gr:m:\.' C1 c~~1. ('::!~ 

1965 - PlvriWViàv. p.:?lo cr_Jtr<w dorr:ceicnt..;;,smw Scnsm· ~f-t'dJ1fco. 1(,(.:·,-,J,~ d::t Lt;,z rob~'J y-;:íl"Ccínad-. 
'r.:>:·r;~.in1f'nto, a? c~rg-o de J~;~z o e Dl !p1 esideníe do Senado Fe(;rrr!.l: A'. ·dad• Of;ci.ls· !p~·b .• '..s,emh1éia Lr:;isl.:ttivn. do Est~:d.J 
,..dto àf'- 4:\ entn:mc1a .. c c1asl:-lÍlC"-'-clo em, _ r. 1 , ~ u,I .'"s ' ·•· · . " 1 :tr·s• 1 r:~ 3 i-\)l w Ale·,:·c ,'j<-' varil Civd. O~IÇ'O! Na formn ~D _par;tgrufo 1.' (,D A;· ;Em H:•35 .StJOmdP·."~ :.1 L'CnlC n·w ru"J~l- do l ,1 '. .,., • • ' • ,· ··~ 
.. -· , 1 n•nt::; a' 4. t· vara Cível. 7-I~rnb' 0 : r:go 74 d<t Lei ILn 5 .010, d..: 30 de m:.:.o i r:rJ üe prm.-~s. em Po..:i.O A~e~~:·c, p...:ra: 10 - Jmpàsto de R..::1o.O. e Adll\C .. l-1 
·:/;J\~. 0~~-'J. ct3. AJURIS. l\sso::t.ní".l):dc 1966, tnnho .-:.honra dr ~.~10mett::. f:u:e~c•·Hw:ádo do :-..lh~;-;"(r;o da :r.~z.~~1d:>.1I:l:J6. 
:~.:·~ Jui;e;'do'"Rio Grande dJ- s·:1.' ~c~r{gio SeP:_'ldO Fcdernl. p n_ome oo: E' noweado. n~ mf'~n;,o .nn~, 'l~luf 11~. ·r;::·a. rnovela)'- 1K.J. 

• _ _ \f'<:charcl Jcao C:<>.U' LC!Lao Knc;;er. ·,;.upo d-;.s 10 pltnv.:n·o3 clo.<>::..ftc .... do:,,. 12. U:n Velho Gaú:!~o rnGVe!~.) 
Ativldudr-s no :\.!as,istério_: . . cujo cur;écp!um ?;itoe- segue l'.:Iwxo. urf! a Dcltf>:?Ci<"t. f·-crl d-::> Tcso~n·o~1!460. .· .. 

~~mrf's.sor c:mt:·atado de DHcLo Pl'O-,i) car~o rie Ju,.~ l'ulet:.:I S1i~,;_,tjt\,:o ::J6,.\t'>U!Jl':ll em POrto AJI.';"l'P. 1 !J -- Fõiha~ Soltas fpo.~~-13,'>). H~li··· 
.~ ·t '•\<' 1 C.vi1 na Pontifícia. Un[l·c;-si- ;uw Grande do Sul. Em junho de 193B e ,rwmeado, em, 'hm :tma olJra (/JuwQ;c:~rafml 
ô~i\e C?télicrt do Ri() Grande c1o Sltll' B~asilia, 11 d." .ianriro dt• !967. - tVm~~.·~:í.o, !'1u:iii::>.r da S.IP ·I·intend?n- 1 pH·miadn no ConC-Ul"'..O h':.">"ÚI_io pa. 
J',1Cl!ldfl.dc d{' Dll ~~ito, h'. Ca.\U'Uo Br.-mc~ ;c~a ~::o Sen içoo da H~·vr.:ss&.o 'lo Cvn-. ,,; V'';,:r;~o por Por~ de Lit~l'il:rlll:, de 
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.. 0 Globo'', em 1965, e vârios müros l maio de- 1955. ~ de cujo Depart~1-~ MENSAGEM 1 Professor de Filosof:·1. Polílic~. nO 
livros inéditos. 1 ml:'nto Jtt:ddico é, atualmente chefe. J mesmo Centro de Reolismo :6o(•ial 

A C . ~ d C t't . ~' I A Ccmlssão de Comtítuicáo e N!? 34, DE 1967 ) .. Pro Deo'' fl964 e 1965•. 1 
. om1ssao e ons 1 mçao e Ju·;r 1 ~·a. · I ) A conussáo de Conblillliçdo e 

Ju.st1ça, (N.ct 44 n~o; 1967, NA ORIGEl\1} Ju~t· a 

MENSAGEM Excelcntí~simo Sen~cr I . IÇ • 

N<? 33, DE 1967 Presidente do senado Fde"al: MENSAGEM 
· N" 35, DE 1967 ' 

MENSAGEM 

N9 31, DE 1967 
(No 43, DE 1967, NA ORIGEiil} Na forma do § .1° do art. 74 da Lei 

(No 41. DE 1967, NA ORIGEl\1) nú 5.010, de 30 de mab de 19G6, te- i ("'" ~5, DE 1967, NA ORIGEM) 

• xcel,nL&Sl!no Senhor Prn.idcntB do Senado Federal: Senado Federal o nome do Bacharel E:~mo. s~nhor Presidente do S~na-
Ji' . , _ I Exce:entlssuno Senhor nho a honra de subm~tcc ao Egrégio . 

Pr.:õSJd(,nt.e do Senado Federal: _ Nelson P·ecegueiro do Amaral, cujo! do }"ede:-al: 
Na ft.rma do paragrafo 19 do Ar·· curriet,lum. Uif.ae seo· l" anl'xo para • . o · 

Na fo•ma do puráo-rafo 19 do Ar- h!?o "14 d" Lei nv 5 010 de 3o de. e · d "·r· F d · 1 1 Na fo.:ma do JY1\'agrafo 1 do n..rt1g-o 
t ., "' • <> • • , • / xercer o cargo e , tllz c e1a na · "'<~. -" 1 ,. " 5 OlO d •o d · d tgo 74 ca Lei n" 5.010, de 30 de maio cL• 1966. tenho a honra de •-Jb- Guanabara 1. ua n n - . r .... e m-ato e 
lnaio de 19fG. tenho a honra de 1ub- mett;t 40 egréoio senado Federal Q \ • 1966, .-tenho a honra dr submeter ao 
meter ao egrégio Sena~~ Federal o nome do p.a<.ba"'rel Panlo Luitano Tá- Brasília, 12 de jane-in de l9ô7 egrég1o Sen::do I<'ederal o nome ~o 
liame ~lo Bacharel Am~nco L~uren- . vora, cLtjo curriculum vitae segue ~n<"~ I H CASTf:LLo BBAN···) Bacl!arfl LUI~ Cal'Ios Florentino, CUJO 
ço .\ld.SE.ft Lacombe, cu~o curr~cul•1m x:o, para. EXelcer o cargo de Juiz Fe- · curr1t:Hlmn ntae st>-gue anexo, pari 
ço j,if<i.'"Sf,t Lacombe, CUJO curnculum deral no Distrito FederaL CURRTCULUM V!TAE exe1·ceJ· o cargo c; . ., Juiz FedPral na .. 
vila e ::egt f anexo, para exercer o 1 . . . .., Paraíba. 
çar;;;o de Juiz FedJ:•-ra1 Substituto em~ B·.:ts)Jia, 11 de JarWlro de 1961. - NELSON PECEGUEIRO J B·,·a"I·l;,"', 
8ãc.. t-at.Jo. , H. Ca~trllo Branco. Do AMARAL "-~' 12 de janeiro de 1967. 

I 1J Cast~llo Branco 
B1·~t .• ;J:a. 11 de janeiro de 1967. - CüRRICULUN! VITAE Filüu;ão: :Raymundo N0nato Pece- -

1-l. ca$tfllf.. Branco. Paulrr Laitano Távora gueiro do Amaral e E:!lsar S!ba !le­ CURRICVLUilT VTTAE 
eegueiro do Amaral. 

CURRICULUM VITAE Natnrfõ.! oc Pôi-to AlE'gl''i:, Et;Lado do\ Data d() Nascimento· 7 de outubro 
,Aménc.o Lourenço Masset Lacombe Riú Gan:df do Sul. 

1 

de 1922. 
!d<Jdc: :m anos 1.1" de outubro de 

Nasc~Oo em 4 de agôsto de 1936. lf.2BJ. . Naturalidade: São Pfnlo- SP. 
'· Conc~t;it; curso secundário no Co- Fill'O dt Guilhern1e de Almeida j Cursos: 
iégiu Sa!lt.o Inácio em 1955. Távora ( de D. ,Josefina Laitano 'fá- 1 

LUIZ CARLOS FLORENTINO 

38 anos de idade. 

Filiação: 

Josê FJot·etino Júnior e 
Antônia Gomes Florentino. 

Bachhre.l em Direito pela Pontifí- vwa Cursou a Pontifkia Unive1sidade 
cia Unl\".f'lSidade Catôlica do Rio cJe Ca~s-êo com D. Marília 'l'ávora. l-católica (PUCJ, Faeuldn~ tle Direito. I N·:Hnralidade:, 
;Jan2iro, err. 1960. Dois filho!' ·Bacharelou--se em HWi. rem distinção· Ri·:lChuelo - Sergipe. 

As!:lstf:r.tt de Direito Administra· I Ofl<'ial da Reserva do Es:~rcito ( em tôdas as 'cad(·i.~'1L O•·ador da\ Bacha1·el em Direito ~e 19:>5, ~\a-
t.ivo da Fontifici.a Universidade Ca· iR-21. /turma. !Faculdade de Direito de Recife, 
tó!tca ~o Ri( de Janeiro, 1962. 1 Bolici~a(Ol, inscrito na Or<i.em dos, Possui o cursn de A~H"ntP Bocial do~ Funcionário público estadua.l de 

Com.u!.t<.tt Jurídico do Fundo IJui.-, At\vu-gat\",:, üt Pôrto Alegre. 

1 

Deo.artamento Nacional dn Trabalho.j1946 a 1952. 
Versitátio O f' São Paulo, em 1962. Apl O\"Hdú no concurso do D.\SP Possui o curso de Exten~ão Univer- 1 FunciOnário do Banco do Bra.:-il (es .. 

Rr.epon~ovel pela Seção :rribtitárja para "lTL",petor de Ensino·•, do Mi- sitária de Direito· Canl'·nic'1 i' ('!viL icriturârio) de 1952 até esta da! a; 
li!) Es~dtórk Davides & Frewe - Sao nistPriCt ca Educação. \ Comparados. da Po>I~il'\cL< Urüversi~ , P.l'ofessor da cadeira de Analise Ma~ 
faulo, em 1962~1~66; ~ Aprovad._. no exame vestibu~ar pata i dade Católica (PUCl. era Eeonô!lii?a. da F\.1Cul_dadc. ~e Ciên-

Curw dé Especiallzaçao na Fac11I- o curso ae Lmguas Neola~ma~. aal Func~e fuai~· cias Econmmcas da UmversJdadt• Fe~ 
tia de de Direito de São Paulo, {·ffi FactJ1CiaCir de Filosofia; freqüêncm ao ·0 8 a '· 'deral da Paraíba de 196!d ate esta 
Teoria do Estado e Direito Admi~ prirw:ilo anc e e.s cadeiras lsola?as Assessot Jurídico da Scrretaria-Ge- 'data: 
P,lst:-atiVO, em 1965. de Alemão e Inglês, do Cul'so de Lm- ra! do Conselho de S<>n_11ra111_a. desde, Sect'etár1o de Estado d2. Admit~i.s-

1'rtlb~Jhos Publicados: guas Al1glu-saxõnicas. • 117 de setembro de 19!H. . J tração -de 1963 a 1964: 
Sino-Soviético, Rio _ 1950 a 1957 ·- Advogado no foro. Colocado à disposicão do Proctua- 1 secretário Chefe da casa Civil do 

O Confllto de Fôrt.o Alegre. Inscri'ção n" l.li16 ·1 dor-Geral da Renúbllcn. n nartir oe 1

1 

d'overt'K\~Or d~ feveretro do torrente 
~9~Ónoe!tuação de Filial e SubsiQJá- Advogac1tl do Depat·lamento Autô- 30 de abril de H!66, em virtucle de ter ano a esta data; · 

d - G 1 · 1- nomo de Es.trudas de R.odagem <'oi Sido requisitado. Advoga"" mJ'lr'tantc no r·õ,·o lo<•a! tia - RE\>lSta da Fun açao e u lO Esta de do RIO Grande do Sul, . . \ . , ':V . • 
VaTgas - volume 16. Respomavel pl'lo Setor de Expro~ Fuuçoes e.rerc1das: quanao ·nao ImPt:dldO. 

Conceitl) e natureza das Socíedadr::s priamento~ .e Aqui?lção de Imóveis. C a Ing-ressou no Minis1·0rir1 •Públíco do I A Cnmi~são de Constifuil'ão e 
tie Econumü" Mista. 1966. P'rocm·aoona Judtcul.l do Depatt.a- 1 então Di~tri\o Federa1. f':n 1951. como I .1ustic.a. 

A Comissão de Co1tslifuição e menta. . . . . _ _ J Defensor PUblico, por ~m·CUl'!-iO de ti~ 1 
Ju~f;ça. Asse.'S~;OT Tecmco da Duetorta Gc 1 tulos e provas. ( MENSAGEM 

MENSAGEM 

N9 32, DE 1967 
(N" 4:!, PE 1967, NA ORlGE:\l) 

.E:-~:celePtls.<simbo Senhor 

Prer,J<;ente do Senado Federe.!: 

Tlü rlo Dep!P"t1\m~.nto. . · Promovido a 7ç. Pl'nm0~0t Substi-
Pl'OCtt:adoi Asst.stente do Depat ta-. tu to. em 19 de abril de HJDO, por me~ ! w 36, DE 1967 

menta, - ! recimento. ! 
Preletot m. curs?, ?e extettsao_ pa~~~ Promovido a :wo Prornntm· ?ii.l•lica.. (:"\" 46, DE 1967, NA OIHGEM) 

engenhenCk rod~vianosC natr stç~~o e. em 31 de janeiro de 1962. por me1·e- 1 Exmo Senhor Presidente do Sena-
"Aspa::c,s Legais na~ _on<O.,;t a. es-/ cimento, id::> Fede"ral: · 
Exef'u~ao df Obras Publ1~"' · na Promovido a 4t;1 cu,·u.-;.-)',' de Família .. 
cola clt! Enge.nbarla de Podrto Aler:e.! em 17 de novembro 1e HHi5, por mere~: Na forwa do Pa<·ãg-rafo 1t;l õo art;igo 

1958 a 1961 - Alivoga_ 0 111
1
° o~o, cimento \74 da Lei nu 5.010 de 30 de maio de 

d cid9Ce do Rio de Janeuo nscn.- · · 1 · 1966 t I I ' d '· • Na founo do parágrafo 1Q do ~r.. a . · 'r. · AB'i:l.stente do Proc•;mfior-Gera rlu 1 , en lO a lonro- e suv:ne-(er ao 
ttio 74 da Lei n9 5 010 de 30 de Jh.alo ção s.ecundána t nQt ~O<J.d :e c Na~ ,Justiça do Estado c\.'l Gua11abn!'a. de 

1
. egrégio Senado Fed<:'rn.l o nome do 

lie 1966 tenh a hon~a. de submete-r I Advo~aa._. con ra a_ 0 0 ~~o~ômi- 196~ a 1965. . Bacharel Gilberto de Oli-veh·a LOn'\ô .. 
;ao egrérrJr> S~nado Federal 0 nome cion~l _do DesenvolVuncnto Anós a RPvolu!'Ho dí- :n .-Je l'1ar;o naco, cujo cw·rict.tlum vilaej,l seg~e 
do Bacharel Nasser :Sussamra cujo co .B~DEI._, . ~ 1 ter reta ão e cohtboron na Escol~ d;-< '~<'stano~1Iawr ~ane:xo, pa1·~l exe1cet' o cargo flf' Jmz 
'mlrricu'·um mtae segue anexo' para Chef~ ~v Sete~~ ate t ~l ~o o\par- em slndieàncias para ~reito r\ e t:J.ssa- 1 P!"{lt:r:.>.l SulJ:;tit'-~t-v em Minas Grrtns. 

' · d J . Fed i q. b•· Cmnprnrh:nk cn ra .u ções , 
exereer o ca.rgo e mz era .... d '-'~ tarn"'n-o Jurídico do BNDE. "R. . 't d r n l (C" • ' Brasilill 12 d:> iane:co de l967 _, ·-
tltuto eill São Paulo. \ isfy/"' l(IGfi - A.d\ogado no raro ~ cGoUisllad o oara c'l • ' . 1om:"-! :-E CasteÚo Branco .... .... ~ r .- principR1 nú-1 sao- •Pl'a e 1n17P.Sil!:!.rtrr•f'")' Df' I) ""a~ I . . 
'. Brasí!ia. 11 de janeiro d.e 1967. -

1 
de BHbtlHL nsc.·tçao rerbal Tnmino rlP Be::-pn{lf' o:pndo il<>~, CURR!CULUM VITAE 

'H, Costellc Branco. mero 96. BNDE m Bra~ma. vo!virlo h l'enarhf'ã(l ri" m·jopm cnm t 
CURRICULUM VITAE I ~dv~~~~utadn~c do BJOE no nu;-1 c f!( lo r-l.nr_r!nsf_' ao qJ~,.., f':"ít itn nl•- 1 GlLBE:H"IL'OO,?OEN • OCOL1VE1RA 

l"Lep.e-~n 'bh"n "fl''l"'llrJa e ele·! C"f"l{) .,,, 'OJ'-. i\'l -"1 t 't f!~ ·e ·al ' "' · ,. ".... ' " ' " · ' ' "'~ ' 
;Nasser Bussamra \ .r 1 ?~,,., !e~e/ef\ ·e Trabalhos Foren~es_ Í vko .. <· • _, • ., .:,, • ,; •. ,.· \ Filiação: .fosé ~n\ônio UJ?".ônacq e 

.arasi1eiro nascido em Três Lagoas, Pl'~-'SCricãt. Qüinqiíenr~1 nns D1t'eüos! As"P<;,Ot ,Jm.d_ten n~ . ._, ... 11
: ·' 1 ~'0 , w· 01.1 Ana C.:- 01JV€'lra Lomona('o. 

~Estado Qe Mato Grooso a 6 de mato, R :::. + T. P .. M · rn·omm·1do f!" Tn<:t1:uto d<>: Data do nascimento: 36 anos de 
ç;e 1919.- Filho- de Na.irÚ Buss~mro. e\ ~~~~-jur:.ttun~nto nas l<:mpreit&d.M dei R.essP_nm'(><: iln Bn,:-.11 r r R ~ '·~oh~ l-idade. 
!ü.e D. Zaquia. Neme B~samta ifa- 1 O~nc~ Púbiicas. . 1 ch,~f>·-·~o do Tenente-C.·rC'f~f'l .Jorge de! • N~tmalidade~ Ui:lerlândia, no Es!.a. 
:lecida). Solterro. I LPi material e 1e1 forma.l. _ . ! F-.11 "· 1 ou ae r .. rma~ Germs. 

Bacharel pela Faculdade de Direi~ As P.arantin~ rea\s do prazo de \l~~~ Ali-rídades didáti('d•: : Esta elo Civil: Casado. 
lto da unhersid~de de São Paulo ~-l'izac?,:... no contrato de abei'tnra <' • t . d , 

1
,.., • ~.· ., 1 Fonn~-:.eão tlniveu;itária: Bachatet 

!Onde tngrt>."isou em 1940, form!lntlo-se 1 C"éd:to. I ~lre ~~ a Facu};."' !r (•{' Lll~-'l;e- ~a ···n Direfto pela Faculdade de Dir<!'tt.<.1. 
•na. Turma de 1944 - tendo colado i . Garanus.s rNlis sôbre mot~wes de! ~Tmv~nndad?. rato.lC.a de Petropuhs, ~ti~ Unive··.sidud'· de MitHlS Ge··ais -
)grau em lO de janeiro de 1945. , aeronavF~. de linha ~nternamonal. , mte~·mo (19631. . . .,. .. I • l195tl:. . . . - • 

Inscrlt.o- na Or~em dos Advoga,.los /l.ssum;aC~ de- cu~~nmento: . ,.! Ptofessor de Dm::tJ Lt\'1:. L_lunu·: G\>t).d.u~f>.o rlo Cur::.o de Doutorado. 
·,do Bra:::I1 - Seçao de São Paulo - Oecl'draçãr de ~tlltdpdi! pubhca r1~: 1 dessa c~deh:a !Ht F~r.ll~::aLle ;·· nm~i~" • fi! Sec _ Criminologia _ pela Fs.-
,em 4 de ju1ho d_e 19~5, sob nQ 4.964. ações de cmnpauhw .. ~ v~ncu~ad_a ao ·,. 

1 

da. Umverstdade cat,,Hca uc Petro·) culdade de Direito da Universid~de 
, Oesde a sua mscr1ção na O.A.::S. sPnvolVimeutCl econmmco-t.ocml, pn.a poli~. 1 de Mlna<: cer.:-tb· 
,_ SP. - tem advogado inte~a e ..:fello de desapropriação. . . 1 Professor conilafad·J dr n:1rilu f~!-1 ~ ' · '· . 
~ininterrúptamente, em todiÃ> os ramos o pode-r regimental dos Tnbuna1·:>j vil mt Facu!d.ade de D. lreito Cii.11diclo [ Conchundo o Curso d{' Mlü:·.ot ·a 
do Direito. e a ·impugnabilldrtde dos df>spachos ~OJMl'nde.s. no Rio de Ja<1ei1·n '1964t. (atllalm~nte t;to 4'·' an01. 11-J. F~cu.ld_a-

Ji:: ad~·vgado do Banco do Brasil de relator fm limin.ar de mandatos ae1 :Professor de Dont.l"i')~ elo F;..fadc do de d~ FJ!os.ofw I~Htlcl:Iad!" C?nce1çHo. 
,$ã.O Pat:lo S. A. (Sede e Matriz na. 1 ~egmança originário. I Centro de Rf:'a!ir::mn 3(1,·1fll .. -,~,n ·,r-q"' 1agre?adá a_ Utuv~r.::1d~ae. oe ~a11t.n. 
Õapital do Estado de São Paulo -' A ComL~sdo de Con.slituicão e ligado \- tin~\"erstd..~dc "Pl'J D'.!,l". d~ r~1urw, HJ E.~t·.1dc, uo Rw Utand~ Ci.J 
rua 15 de- Novembro. 306-318) de.sde! JwUca. l R.-.nu" lt-!lia • Sul. 



~{,;ur.da~feifa 23 01<111:0 DO CONv!lESSO NACIONAL (Seção 11) ~. 
·~...,--~--

Aprovações em concun·o: ) 5 - Advoga(lo no F~ro de NO\'~- 1! ral ~a. Capital do Est.a.OO de Mina.s 
· . , Hcri;r;onte, Est·Jdo de Sao Paulo, ae Gerats; 

1. Para provimento do _o..trg-o rte '1938 a 1945. . . 1 17 E' diplomado pelo Curso Espe_ 
Dflrgado ·de Policia em. Mmas Ge- f 6 ~ Advogado no Foro de Mn·as- , ciali~acâo da Administruç§,o Publica 
r.ai~; . . . , sol, Bstado de São Paulo, de 1946 :\ 1 do E.3Útdo de Minas Gerais; 

2. Para prov:mr.l'lto oo cargo ~c, 11166 
Promotor d·e Justiça no Estado de Sao i "7 :......: Procurador Jurídico da Pn'­
Paulo; . reit.ura ele 1\ltntssol desàe 1958 ate a 

3. Pa~·a. prov:m.::n_to do eargo de i a.ata presente. 
Juiz Su!)f'tJtu~o e Jmz-PresJdenre dP, 
Junla. de Conciliação e Julgamenlo, · Ã Comindo de Constituição e 
em Belo Horiwnte iMG); Jusliça. 

4 Pr1ra provimento do c-.ng·o de i 

À ComiRsão de Constituição e 
Just.:ça. ' 

MENSAGt.'M 

N9 39, DE 1967 
Auditor da Justi~·a Militar Federal. no I MENSAGEM CS" 49, DE 1967, :SA OlUGEl'll) 
Rio cU~ Janeiro, Estado da Guan~- I Exmo. senhor Presidente do Sen.a.-
bMa Nç 38, DE 1967 F d , 1. 

A~i1"idades profissionais: do e ew · 
. _ . C"\'u 48, DE 1967, NA ORIGEl\1} Na fom1a do pará""r::tfo 19 do artigo 

t· 1· ~~~~~o~· "f~.;d!i:IEI~~~~~u~~a ;~~;, Exmo. S:;nhor P1·es~ctence rio Sena-~74 da Lei n9 5.010, de 30 de maio <ie 
Iça · .l 

1 '"' . • . " a ' . - ~o poderal· 1966 tenho a honrü de submeter ao 
oexercicio na 3' AUditona da 3- Reg:u~o,... ~ ' e ·é~·io senado Federal o nome do 
Mil1t~r, e1~ Santa Mar.ia, no Estado~ Na. forma _do o parágrdf~ lo do arti-1 J~charel José de Jesus Filho, cujo 
do R.o Gtan~~ do Sul, . ~ . go 74 da Le1 n- 5 010, c:._ 38 de ma.JO •·curriculum vitae·• segue anexo, para 

2 .. P1omov1ao, _p~r ~nerecl1ne11tO, a de 1966, tenho a llonrd de submeter exercer 0 cargo de Juiz Federal em 
Aud~t-..r. de ~~- Entranc1a da me~ma ·ao egrégio Senado Federal o ~1ome ~o Goiás. 
Auo:JQrm MJllUir. 1 Bacharel José Pereira de PaivR, CUJO 

3 Exercendo, de~.de outnbro de , curricnlum t:ilac se anexo, para 
1!1-66, o c.1rgo de Audiiór na 1<' Atldi- ! exercer o cai'go de Juiz Feden~l em 

Brasília. 12 de .ianeiro de 1967. 
H. Castello Bra11co. 
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'"CURRICULUM VITAE'' 

FiL.tção: Joaquim Machado e Fran­
cisca de Anlaral Machado. 

L•ata do nascimento: 5 de maio de 
1921. 

nat.un1.lidode: Rio de Janeiro. 
Formação UniversiLãria: Advo;;ado 

p::>la Faculdade C.·2 Direito ela Univer­
sidade do Brasíl (1939·1943); 

Curso de extensáo universitiüia 
pela Faculdade Nacional de Direito 
da Universi-dade do Brasil; 

Curso . .de pós-gT 1d u·ação pela Pon­
t.ifícia Uni\o·ersidade Catói:ca c!.o &:o 
de Janeiro. 

Atividades projissionai:>: 
1. 1941-1945 ~ Procuradcn· de Mar~ 

tin.s do Amaral Comércio e Indú,~.ria 
S.A. e de Lamart S.A.; 

2. 1944-1946 - AdVoJ·actn no.:; audi­
tório.'3 do então Distt;ito Federal. 

3. 1958 - Curso de direito proc.::s­
sual c pl'ática forens~ (pro~e.ssar can­
vic',·:tdo) oo.s formandos da E~cola de 
Direito da Faculdade Cãndido I'.'Ien· 
des; 

.uagistério: ! Brasília, 12 de : aneiro de 1967. 
1. Prof'ê'ssor de Direito Penal, na H. Caslello Branco, 

4, 1963-1966 - ca.rgo.s em comis-
José de Jesus Filho -;f.o nJ GovCi·no do Estado da Gua-

Facn.dade de Di!"eito de Santa 11i3J"ia, i ''CURRICULUM VITAE." Filiação: Jose de Jt::;us 
no Estado d:> RIO Grande do Sul; ! Gonçalves de Jesus. 

_2. Professor titular da Cadeira de 1 José Pereira de Paiva nata do nascimento: 18 
Dm.>.i::·o Judiciário Penal na mesma - b de 1927 
Faculdade, com exercício durente 0

1
, Ftllaçao: ?hnto Fe_rrena de Pa.wtl 10 

· • 
ano de 19G4· e Ana Pereu·~ _de Pa1va. NatlllallC.ade: Al'tlqua:l, 

3 ProfesSor de Instituições de Di-J Data do nascimento: 28 de feveiei- de Mmas Ge1a1.s. 

e Floriper I•:lbn. l e. na a:"hmnisü·a.ção fede. ai 
'! d2~c::>ntralu!:ad.J. (Bunco NaciOnal de 

" d Habit.açf,oJ, conforme rclaç&o abm-
h·~ ezem- x.o). 

no E"La:io I Afi1.:id-ades culturais e jonwlll.;mo: 

I 1. Trabalhos sôbre história C.o R.o 
de Jr··, ~iro; :reil-o Público na Faculdade de Cién- ro de 191~. ! Estado civil: C..1Utdc-

Clas Folíticas e Econõmicas da Uni- I Ne.turalld:ade: Abre Campo, no Es_ Formação Univer.:.itária: Formado 
versidade de Santa Maria, c?m exer- I tado de Mt_n~s Gera!s. pela p,'l.culdade de DtreJto da ,..,umver-

2. Critica literária.; 
3. Crític ... l de gravações de 1nU5i<:a. 

ermiit.:a ( 1952-1962) • cico durant-e os anos de 1960 e 1961 1 Estado ClVJI: Casado. s1dade Federal de Gotas (1950 

<parcJ.Ots); I Fotmação Umversltaua; Bacha1el AlWidUL~ ;uncwnal e piG}?s~ 10• Funçi)e-.s Publlcas: 
4. Professor tttular da Cadeaa de I em Diretto pela Faculdade de Dlretto I za 1 I ~ Chefe de Gnbmete cta Secre-

Pueao do Trabalho na Faculdade de da UmversJdade d-e Mmas Gerais,"de 1 
•• f hlua de Just1ea do Estado da Guana-

D1reito de Uberlândia, Mmas Getau:;, 1935 a 1940. L Advogado e Pl l essor Uruver- .bara 1963-1965); 
bem e.."XetCIClO da Cadeira I . SJtauo, I li - Supenntendente do Sistema. 

Condecoracoes. Ordem dte Me; I o I nal· · "' , , ' • 
_ ' 1 Atw~dade func tOnal B projts.~IO-~ 2 Preo:1ctente e Vtce-Premlente do PemtenuuiO ~19641 · 

Jund1co Mthtar I · · - - · Centro AcademlCo ·XI de 1\IalV da III - Diretor do P.rcs1dJO do Esta-
·. . 1. Engajou-se na etlt.ao Fo~ça Pu-, F{lculctade oe Dn·etto da Umvers1da- do da Guanabata \1964J; 

outros servtços públlcos: bhca do Est:ado ?e Nlipas Geuus,. em j de Federal de Goiãs; a , . _ 
1. 1955-1960 _ Delegado do rnstí-11935. Exclmdo, a pedido, em 1936; . , .. · . . . . . I~ - .~e.sponsavel pela dn·eçao d_ ... l 

tut.o de A osentadorie. e Pensões dos 2 Nomeado enoo.rreg,ad!J do .ser- 3. Assrstent.e do escni?no PlOfls- Peml"encrana Pl'Ofesor Lemos :.J.:! Bn-
ComPrciárfos 110 Estado de Minas vir.;~ de Iançamen~os de impostos na j sional do ~rofessor Je;·o~umo Ger~· 

1 

to. e s !.ts dependências: Serviço Agro-
G . ·s· ' ~ 1 cidade de Abre Campo; efetivado por do ~e Queuoz, atual Rei~?r da Um- Industrial \atual Instituto H.eecluca-

t'lal • , . . lconcurso; · 'versidfl.de Federal de Gows; .... ,· cJonai•, Penitenciária de .Mulheres, 
No;neado, por concu~s?, ~a.r?- o .~a~; I 3. Colocado à disposição da 4~ De- I 4. Ad~oga?o da Rede FenovJaJJa I s;matól'io Penal e An_exo do Sana­

go de Oficial de Adnumstiaça?: I:I • llegacia do Recenseamento, em São Federal :::LA., J torio Penal (eRtabelecrmento penal 
do Quadro de Pessoal do !€fendo: João del-Reis <1940-19411; 5. Chefe do Sel'\'iço de Relações 1de eme:p;encia criado e org•J.nrzado na 
Jnstil.u.to~ _ . I 4. Designado para m·rentar o ser-. Publicas da Estrada de Ferro Goiás; :gestão referidaJ; 

Cmmsswnado. nas funç~es de Fts- 'viço de lançamento de impostos na : 6. Advog-J.do-Chefe da Assessor~.· V · • Representante da Secretaria 
cal r em segu1da pr.edenclado .. ~.dvo- região norte-nordeste do Estado de i Jurídica da mesma Ferrovia; de Justiça no '?onselho ~e. Trei:1a­
gAdo cJo mesmo Inst.JtulO; . 'Minas Gerais, exonerando-se, a pedr-

1 7 , Professor Assistente da C.Wej;·a mento (Secretaria de Achl~Jmst:.·dc_·aoJ 
2 Exonerado, a ped1d0. do do, em 1943; 1 de Direito constitucional da Faculda_ do EstaC:.:> da Guanabura, 

J.A.P.C., em virt.ude de aceitar in- 1 5: Exerceu advocacia em Belo llo-!de de Direito da Universidadoe de VI-:- Agente ~e. o:·çamen_to da Se-
ve~!Id~lra na Magistra.tw·a. 'rizonle e cidades vizinhas, de 1943 a Goias· cretun~ de Justiça Junto a Com·de~ 

.. ~ . . , - ll946; i ' . . . . . . . nação de Planos e Orçamentos da 
~ . ~011llSiW9 de Cow;fzlutçao e 6. Nomeado PI efeito .i\1uni<:ipal de 8 ... TI~_ul:u da Ca.den a de Dn ei~o I Secre: ' la de Governo do Estado da 

J;tsliÇO. Abr.e Campo (MG!, a fim de presidir I consdt.uciOnal, da mesma FJ.culdadt:, Guanauara; 

MENSAGEM 
f 
N9 37, DE 1967 
' .:!'\" 47, IJE 1967, liA ORIGE~I) 

Pleições presidenciais Ll947}; 9. Regentt> da Cadeira de Dento- VII - coorctenaàOl' d~1. organização 
1 7. Aprovado em concurso para o ~logia Jundica; Vice-Diretor G.a mes- administrativa da S2cretm·:a dt' Jus~ 
1 ca.ro·o de Jujz SubsW.uto de Mlnas: ma Faculdade; Regente da Cátecl..?:a tiça no Gl'upo de Trabalho para a 
1 Ge;ais e nome~do para a Comarca de 1 de Direit.o Ju<:\iciârio Civil; reforma ac!minist.rativa no Estado da. 
'Ca.pelinhâ; · _ 10. Professor, por C011CUI'SO, da Guanubara; . _ 

8. Nas me~mas funço:os, foi remo_ cadeira de Ciência Politica da Fa.- V:I~I - Membt~o de conussoes de 
E:üno. Sr. Presidente do Senado \'idu de Capeh~ha para_ ~ova Re_zrn culdQde de Filosofia, Ciéncias e Le-) re":1sa<1 e elo.?oraça~ de normas leg-Js-

Federa.l: , de <MGJ e dali pa.1· Teofllo Otolll, no tras da Universidade Federal de lahvas e re_gunentms, ac;::!J?tuadam_en-
Na. forma. do p:Irãgrafo 19 do arti- mesmo Estad:>; . . . I Goiás; t~ en_1 J~1~~e~·ia referente a úl'~::J.mza.-

g "~ da Lei n" 5 010 de 30 de ma.io I 9. Exerceu a JUdJcdtura em Teo- .11 , 1 b d c . 11 Pe11 .1 ÇílO JUdJ.cmna do Estado da Cruana-
0 ... ' · · ' ' f'! Otô · d 194"' 1951· '' em ro 0 onse 10 1 L'n- bant rcfo1· ulação de serv'ço · de 1966 tenho a honra de subm"te1· 1 0 m, e ' a • · · : c. .,...., ·tad d Goi · s e m - s 
a~ ~grégio Sen~o Federal 0 n~mc- I 10. Indicado en~ list~ tr~plice. ~ara cJano ~> .r:.s. _0 ( • a· .. ~ tr~nsfendos_ ~a Ul;i,ão Federal por 
do BD.charel Virgílio aaudie Fleury, a.s Comarcas d~. Guape, Cür~os Cha- i A. Cmmssao de Constlttliçao e f.01ra da Le1 n .. 3. 7~2: .. -..,. 
cujo curriculum r;itae segue anexo, gas, Sant~ M:;r11: do Suasslll e Ipa-) Ju.;;t 1ç,l. IX - l\~c~nb10 cL co~11~so:~ de es-
para exercer 0 car<ro 02 Juiz Federal ne:na, po1 m~lecJmento. _ . tu~os e prOJ~tos de llO\~S. e::.tabe!ecl-
Substltuto em Goiás. 1 1.. F;m de~embro de 1~::>1 foi re- ! MENSAGEM nll'nt.os pena1s e do PalaciO da Jus-

mOVidO, a pedido, pai'a a 2·-1 Vaht Cn.) tiça; 
Bntsilia-, 12 de janeiro de 1967. -~minai de Belo Horizonle; 1 N'? 40, DE 1967 X - l\Iembro de comissões Cle re-

V. castello Bra,zco. 12. Em 1954 foi removido paro a forma e ampliação do sistemd peni-
211. Vara Municipal da. Fazenda Pú-1 (i'\" :iO, DE ;967. ;..I.\ ORIGE:\1) tPnciário do Estado da Gua.:I:.t}.)ara; 

: ?lica
1
; por di_spos~i.çi.~o _e:q~rE'ss,a .~? ~rt.i- 1 E:-:.rno. Senhor President-e do Sen& XI ...... Procurador Geral do Banco 

CURRICULUM VITAE 

VffiGILIO GAUDIE FLEURY 

.Notm·andade: 
l
;:so 7. C-as _Drspo::-19oc.s Ttans.touas,_ , do Fedem.!: Nacional de Habitação t1D65-1966); 

d 13. Jmz de D1:·ello de 1l!> Entra.n- XII - Membro de comissões de 
Goiás - Estado e · ::-üt, com cxercícto na. 2~ Vara df1 lt~a- Na forma do parâgcafo 19 elo arti- elaboraçã.o c reforma legislativa pa1·a 

Goia<> .. 
2 .• Bncha:·el em Ciências Ju~·ictica.s 

e Sociais. prla Thculdade tle Dll"eito 
da Uni\•ersidade do Brasil, em 1935. 

3 - Promutor adjunto C:·o Dis-ri:o 
Ff'de:rtl, em 1936. 

1enda Públic..\.1; go 74 da Lei nv 5.010, de 30 de maio impl<tntnçâo de Sistema Nacional de 
14. ClassificadJil'. em concurso de de 1966, tenho a honl"a de submetel' Habitação e regulamentaçáo ·ct~ Le­

provas e de titulo<>, organiza:lo pelo ao egrégio Senado Federal o nome do tra..o;; Imobiliárias: 

4 - Al:;.:,istente do Di•·rt.ot· 
nH.o;io No~~Uf'ira da Gama de 
ting-11etá f::lll 1937, 

Superior Tribunal Militar, em 1959, Br:tcharcl Renato Am~ral MachJ.dn XIIT - Membro de comissões pera 
I para o ca!·go de Auditor _!11Jlitar_: . "curriculum vitae·· ::;c~ue anexo, para I re?ulamentaç~o das vendas dos im~.-
1 15. .~omea·do para A ,a Audttona exercer o cargo de J111z Fed::ral Subs~ vers f!{~S Institutos de Apo:;~ntadona. 

elo Gi-. :Je ReCife; :im'o na GnnnabaJ'a. · e Pensoes e do Fnndo Rotatwo Haln­
Gi.lara- 16. Exerce. a "llfl.lmenl e, o cw go, Brnsília, 12 Oe j.tneil:o dp 1967. ~ j tacional de Brasília tar1"ig0S 61 a 65 

1 d~· Juiz Eleitor•:ll do:~ ::w~ Zo:!a Elelto-IFJ· Ca.Qtel.lo B,-anc.:o. da. Le! 1)" 3.480•; , 

'l 
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XIV- M~·mbro da Comü;-::lo --:Jul- 1 D.JI::t do Nf.""C:J.J!"D\ll: 6 de mJ.rç'J de~ c.rti~w v~ute e r:•-uuro do CójJ:;·o Fe-i i'.I~mbro da Comissãv de ~lníl~'!ân­
gado:a do Concurso de 00ras Juridi- lJl~. 1 nal Er2SilPJ1'{)''. <L;Ir..n e a primeira se- cí~s r:.a Ca1xa Econnmic-a Fe:.ler,ü a~ 
ca-S tP,'éznio Engenheiro Nn·:w Reis) \ Nar·Jmlidndé: SalvaC.or, nn E1-ita-do: trana dB ctlJo.UnJ, m·omoviUa p::>la ~ P<nTmi, na ~est:.io do Pl'esld~ntl~ . .lê­
insllLuído ptlo ComeJho Pedfral de 

1 
du B'!hia. , l.'nitw E'.<stadr.1! <k E~t~d:wtes d~J Rio nin Gu::tdlos - HlJi, dr:>if'Jl:-•d~~ tJo::: 

En•_T("nhJ.ria e Arquitctma 1196!!J; 1 F<,rmt.-;:P.o Univ('r<.:it,:\da: BJ.charel; Grrir,de d·J Nort.'. j D~t:·;::.:o Pre.:;idenc!ai r.mu a Co:(!'- dt·· 
XV- S:c.;;~tário da Comh:s~;o d.:!-! em Citr:clc:': Jundica.:· e Soeia.is P::! 1a· Dut>tV!' do D"""~ri:unentC' de cu: •. r~r-;:o de M'r"li('O~ rcier<Jl]t~::> p)·e:.;t.L­

s;cin.:;,àa p~lo Governador do EstaC:.o j Fr-.;u.tL1~t'e de Direito da Univ,:;,·sJdaJt ~ t.urn da Uni·; o l<>taC::::a! de Estu:::.:t~l- · (c•:; :\ !'7~Ç'J.o, 
da ~urmabara para aplicação do Ato da B:thia 0!!36). · [ tes ~o .Rw Gnmde do Norte. . : f~E:s.cssol' Jur.d. ico dn Tenent.e-Corn~ 
lnstt~uclonal n'~ 1, no Est-:1do; i P!'ctmo de ncc:> a da. S:>cret<-rls n::1!..!d Ercanc;'ado do I.P.?-'i:. na Catx3. 

, L'u;gos, .h1.n<;õts un aUt:id.w.!.ea J:" • · Tõ' XV1 - Membro da ccmi:.são In· j IESlP.dO de E(J~:CZ:.I;L'l e Cultura do Go-l .. t0liOnw;n, .J.'.?Ciel'a.l do Prl!'t'HÁ., roru 
terv~·J:tora. norr.eada pela RD. n\? 9,! quf! eJ.eralt • • .:.nto do E:'l~3do do ruo Gr:.mde cto: lf;;.-•. 
tl.o E::tnco Na.cional da H-Jbitaçã-e pfC..-j 1. Advcga:::o: Orõrm dcs .. "\t.!vcf·,a~, Z\'crtp, ! !\I~rn~ro e Sccrr.ttlrio E.-:r:t:.Ith~~ d:. 
ra a Coopel'ativa H•lbítacional d.:t 1 d>Js do Brasll IEJ,~OJ; ! O;·ador oLc~s1 da •·Aula da Sauda-~ Cc.1111~.~no E::;pec.la! de lm'f'Stifa<"~ü 
Gl:t:.nabua na forma da Instruçáo I 2. s~·cr0tt~io e Prc:;fdcnte (o C.:n~: d-;" no t'!lC:..!l'h:n~~n.o do cur:::o jurl-; S~'P.taJ·ia cu.~stituido nor DecJ.'etu Oo· 
ll" 1. tro Acadêrutc0 Ruy B~u·bo::J, àa Fa~!dlco. 1 "~'l'~1 am<'ntal cto E.~·tado do PU'ltlJà, 

~- A Çorni;::-.ão de constltuteão e i culda'ie de Di~Tito da Uni;rr:;;~drod~ d?.l AdV:Jprda mi:!:onte. ( rr:.ra a atJlicuçáo do Attl lnsUtucil.m~I 
Justiça. 

1 
Beülia: . j A Comkiio df' Con~'tifuiçâo e E'll'l: re_:aç:±o ;;tos ~r·rvidOt';S púb:h'~~ e.:;-

MENSAGEM 

N° 41, DE 1967 

3. Auxili~r !··:~cal do Ministcrio do 1 ;am·~".·s. 
Justi::·~l. I " , Traba.lh0, Tndüst":u e C'Jmércio 1 ~~.epreben.ante do Uo~·í·rno do l:.~-

íl934-193"ll · t:tf!o do Paraná, como Pf/tagh~ri 1 t:c. 
4 r..rc~b,ro do Couselho S~ccionaq ME~.JSAGEM Esru!a Supertor de Gt:ena, tu.rm"~ de 

I da Bahio. da Orclem do'l Ad~·ogados I "lQ · 196:::·. , 
(Nto lil. DE 1967, NA OiUGE:\1) do :Pta~1 t, a pal'tll' de 1046; , 1 • ·44, OE 1967 ; :Ult•mbro da As.suciaçüo elo~ I!x-Oi~ 
Exc::lentíssimo Senhor Pre:;ideme do 5. Me-mbro Cn Bar c? cxamm~ldOJ'a f (S" 54, DE ~~S'í' I :.;.\ OfliGEl\1) ! nlunw~os pela . r!>C01\\. s·...~:w:·i~ll' tle 

S·~nudo Federal· 1 do Concur:>o para -JUIZ de DtreitO,( , . . . 1 Cuerrc~ .- AJ?E:-50·. 
... • I realizado pelo T;·ibunal de Justíca da~ Exc~~rnt Lsnno S~·nhor Ptes1de:1t~ I PartiCipou a e v ano::: cc.ngres;,\J<; e 
Na forma do § 1.9 do arL 74 da J.,ei 1 Ba.hia, em l95il: - :do S01lfl-do l"ede:·al: (,Ollferóncias vt·rundo ass1mto5 jun-· 

1 n.0 5.010, de 30 de maio de J9üê, te-! 6. Assistente Jmidlco do Min!stério. Na -f';m:~'n de ~ 1 o do at·t 74 da Lei~ d.ic'O!J, econômico~:; e socüds, CO!J:1:U rc-· 
. nho 3. honra de submeter ao egrégio! da .Ju8tiçn e Negórlos tntrriores, d::s- •

1

. 115, s.ôw'. ~~e 30 ~c'!.~ tnaio tie 1966, te~ i pr~sE'ntante de ~nt:r.Jac:es profisdo_­
Scn".üo Federal o nome 1o Bacharel, de H15Q; n'no a. homn de •;l'bme> .. er no e.-..rc"·!o\ mns. Au_lor de diversos :rab="lhlv; nP 

. Eim::l:r Wilson .de Aguiar Campos, J'ljO 1 7. Dtputa~o à As;,emblÉ'!a Legisll1- Senado Federal c; i1om~ do Ba~h 3_';~1 , ~i.:·nlg~wao c~l~u~·al ~.P'?blicRdO';; em 
curr:c:1.lmn V!lae !iCgue anexo, parai tiva t1.a Eahm n955-1959); f HeJ·nldo Vida.! Co•Teht cu'o C?lrricul'"'l! JO.nnJ_, e rev.sta., lo .... a.s. 

1 e!<el:cer o ~rgo de Juif) Federal SJbS- 8.: Pre~idenie da Corníssào dP. ~du~ I vltae se~ue Dn·e~o. 'par~ exe1:ce;··'0 ~ Cav:\1C'1ro dn OrdC"m do. Arwro 
1 tüutQ na. L1uannbara. 1 caçao e Cu1tun.1. e mexnbro. cta de .,,Er-1 cn.rgo de Ju;z F>::d('Ifll ·no P::~raná. I A Coml;;sã:o de Cnnsiilu~c_.h~ 
, B. •11 12 d :: , · d 1QO"" viço Púlliico, cia Assemble-ia Lcgi<;la~ ! f .-: 

.ta~~ ~a. . e .Jalletro c ~·- ! • -~ tiva da Ballia; [ Bn.slli2, 12 de Ja. nciro de 1007. I Jusfic;:t, 
fi. CJI.SrELLO BMNCO, 9. Mc.ràOm(l. do ContenciOS(l da H. c.~5TELln BaiiNt'O I 

"CUR.nrcuLu~,;r \TT'J!_,... I Sa11'c> Ca•a de Misericórdia da Bahta: I M"'NSAQEM 
~ •·' • ~ -- CUIWICULUnt VJTAJ: ·-. . , . I 10. Presidente C.n. Ordem dn:; ·Advo .. 'I • 

flmar }V<hon de AgtHar Ca:m.pos gados, saçfto da Bahja, ·a part1r de, H1·raldo l'!da1 Correia : Ni? 45, DE 1967 
F'iliaçi\o: E!eazar Sus.r?s Campos e; 1964: I Bra.o;;ilelro casadn aáVOl'ltdo resi· f (:'i" 5- DE Jü{i"' N 1. OIUGI-'"''0 

Marii-1 Rita de Siquelr~ C:1.mpos.. ll. Orador na •·sema~rt .. dr~ Eny I clen1e ·e do;nicÚiad~ n~ 'eid<-;de 'de! · ?• . J, '! , .• 

· Da tu do Nascimento: 28 de r~i;:uo de. Barbosa", em .1946, por ma_1ca~·uo do Curitiba na.-ritlo em 8 de n' r-fl da: Excelent.lssimo senhor 1~r~~11.1:-nt:> 119n. 1 C'.}llse.mo Sec~uma\ da. Bal1~a. da ç>r~ 
11917 

na' cid~dc d,~· PJ,rana.,.uâ) E 1 a.: 1 do 8-cuado Feõrr-a\: ' 
- · - j drm dos 1\dvu<)"sdcs do Brasil: · '-· . ~ .- , s" , 

~aturnl!_dade_: ~::;ta:;!~ ~o Maranhao. 12 Co ~fert>rlCt·;ta da ''FPsta Judi~ ~o. do Parnn:t .. filho. de. Dola.rfcio Cor- i Na forma do parágrafo 1q Qo Arti-
'fonldl<;ao DmvcrsiUlna: Bacharel! ·< 1· ,. n l""O· H·za c de Mana CaPdldJ=t Vldnl Cor-· no 7·! da Lei n'? b.OlO de ao de maif) 

.,. • • T 'd. S I . 1 Clur a , em ,..;) , I • • • f I . I o • 
el;\,.~~t:1'(2a~ ... u~~ ~cas e oc ~1;, pe a 13 . Orador da Sessão Solene que i' r:ut, Ja .r rc1dr1~. . ~e 1966. _tenho a homa de stihtnttet· 
F"~""'l.Ciad_"' ue D~I.elto ~P Un~~·r .. ~dadel comemorou 0 crmtenário do .iurt:::;on~ ~acharelou-:<>e. 12m 1943. pe1n. Fn.-! <>O cgTé;Jo Senudo F~del'al_o ;no;:~e 
do R10 '?e J~neuo. hoJ:, UnnerMdacte] sultn e Drofessor F"rlint.o Bastos; cu1dade de Dtrf>ito do Estnrto dfl Rio j elo .f:\acl~arel Jlif:y G.arc1a VIena. , UJO 
do .Brasil, tumta de Hl33. 1 i4 .. E' rnembro do Jnõt~tuto Histõ~ de ~ran<'hc. . 1cwT<culum vít.ae. seú;ue anexo, \J~rl!. 
At'v:dad~S ju;;cionais e 1)rojil.stonazsirico ~é Geor,rMico dn. Bahia (19:nn. 1 ActYof~ltdo Í!l'ct·itn ·n::! Ordem dfls(eX:el:cer o canw.dc Juiz Feclrr(ll ~~ul.u-

: 1 Tdro·,ada inscl'ito ,.,.Ot n-rdem dos' , À comhsão de Constftulcão e f\dVO(:;'adns rlo Brv~;ll, Sedo do Para.~~~ ntmo llO D!<stnto J?ede .. ra:1. ..... , ' .. , -· I · l' 1t sob o no ~1 e Hl<(1 
1 Advc;~dos tio Brasil, .Se;:áo da oua- Jusf1Çct, ···' ' . '. •• ' m · • • Brasília, 12 de jtmei:.·o de laü1T .. 
· nabara, inscriç.1o n.9 l.57G; J . Funcwn.:mo. nor eoncur~o. do Ins·; l{. ca.~tr:no Brunco . 

2. E:wrct.>u, em com.ist.iio. os (!ar... ME:NSP..GEM L1 1Uto de Aposentadoria e Pen;;õe:; dO<:;: 
: gos t:lo 2.'! Delc~ado de Policia e de I Industrift.rios. n:.1 Adn:.inistraçfio Ce.n~! 
• Pn•rrtotor PUb1lco dn. Oapital do Es~ j N!? 43, DE 1967 tral do ~li? df· ,1':'\JWiro. . . : 

CURRJCiJLUM 1-'lTAe 

Jacy Garcia V{Pirc: 
tado do I\íarapháo (1035~: ! . Secrehi!'IO àn t.Q concU!'SO de m!'dl·' 

1 3 SPr'iiU _como P;·ocu.rador-Ad)..m .. j (N.• 2-l, DE 10G7, Nt\ OHJl.H!:M) j eos d~ J. A. P, I. \, I':l_tiaçi.'lo: Jos~ ?,areia ,R.:J::,l ·C •,Jq·l)-
to do DJ·1e:rtampnlo Nacwnal do Trs.~ I Excr!~n:!":::;mo Sfllhor Presidente Des1gnfido prp·a f>YPrr.r~· as funrÕ~"'sj 1'lll'~ Vtí'tra G.trc,t,t. . 

,b:ilho (193B-lfl41): nomeado. ~ost<:· do S?nado Fedet<'tl' lrl'~ Agente do In.,hturo de Apo&entn..~~ 'Dfi.t~. de nasctn.euto. 4 {,te O·Kuc.w 
t1mmcnte, como Procurndcr~AcilunttJ' durin e Pen•'OP" c?M Ponta C1rossa. no de _19;:su _ 
ao Co:1selho R'?l'oional do Trabalho d:l! Na formn do ~ 1° do 'fllt '14 (la gstarlo àn !'f'll"n~. em J94l, e:;;oncJ ~ f"rtturnl de Glt'J.ltUIJ::t - f.' .• ucll c'":l 
a:'!. H~"lé.O, em .Belo Hotizonte: ILel n.r• ô.010, àe "'Ó de OW.IO de l!)!.'ti~ •• I ando-se Pl,t'\ 1!:14:1 jGoia.3 1 4. Fc_to .. à (),~f'!f'1Sl<;,iio elo Govprrw t"nho n honr~ de submeter ao e'!rP~: Ex-seeJ·ett..:rlo '2~';"<11 da Aswciaç-âiJ EsthdO cnll: Ca::.:>.do 
do ~.'í: r:: :"~·~fio, ocupou o t'!i! o o~ ct: "Je .. '!io A~n:ldo .Fedeta_l o nmne drJ 13~- 1 comerf'ff,J, Ind 11s! 1 inl e rwral de P~Jn! a 1 Bu_;.harel . em Dlf~Ito prla l•'aqJ~da ... 

1 cretú.•·I·J-G~ral do ]I;!;tnc\o (194<~1; tharel Márcw D1~lma CJI,valcrm i 1 Grmm 1 àe :\uneua de I)Irelto da UnJpr~vla• 
, 5. E' atua.lmen_te, Pro_ct:ra~lor ~c. '\<Tarmho, cujo currlculurn ,viw.e se~ej .Membro do C<"ntro cultu!'rri '·Eu-; de 9awllca. de Bel.o Honzonte, onde 
PriJ~:;ila cat(.~·ona ào MnmtNlo Pt1·1 r11Cxo, u::n·a e~wrcer o cfl.mn de ,Jm~ )clu!es dA. O.ml!~" 1Sj; d.plomou em 1980 • 

. bEca da Unifo junto à Justlca dei Fedr.·ral Subs{lbtp r..o H.io Cr::mde do J Membro d.o Jnm.i!:~Jto. B.:·a.si1.r>iro de:. Lrcion.:;u várias cadeiras, .inclusive 
I 'l'rt.IJ:".l.ho. atuando corno A~ces'·')r Ju .. N01·te. · Direito Fin:lnceit·ry, filiado à Ir::terna-J m.a.temâllc~, portuguõc:: e le.lilo, etu 
1 tidico ... 1? Ç~nselho Rl?.gional .. do. Tra- BrnsfHa, ll deo janeiro de 1961. -~ t.ioual Fiscal law A:::.goc!atjon. comi UU.erlf:n~ia e Belo Hol'izonte. de ní· 
1ltnlho r-..... entJmo, já tendo e ... ercJ~,(\ o la c ·-n;po J3RAN'Co sede em OrnPbJ'a. í vei medto. 
~ can:an de Procura.dor~Gera! ~!la Justi- · .... :. ' . ! Ex~ver{!ador à Cón)~ra Mm1~Ci.pD.ll' Actvogado tnscl'ito na. Orden;,. dos 
. Ç3 do J"l::.'ibaiho, em ccmi~~~·o. • '·CURRTCULt!M VITJE" j de Ponü~ G1·o~.a. Aclvogados do Bra!iil, Seção d~ Mina..t 
. .-! C,ml.i">'iÚ.() d.e Cor,.:;fituição 8: :ilfârcío Djalma Cavalcanf.i Mari-nho:· ~x-2.9,Sur:lente de D~putaclo ,l''e~:oemis . .sob o.nt,~ 7.000. 

Jv~t i~·a. t • , \ rlm nl pe .. o hsfarlo do Pa. anã. soo ~' lt x e r c eu r,.Uvocac)n ini,útt-ri:\l'Ci il,.wo 

.....,...._ Dat~ .. do Na.scJ.mf:nt.o: 9 de ja,nexro[~egençl~ no txtl.nto PartlcJ.:_- RR~nut;Ik I ment.e de 196.0 até cnta dota~ na c 0 .. 

MENSAGEM de Tl:3o: ,. ' • ~. . ' ,.lo ~ano ~~~·)· ... no Pt:ri~(j() 19!.l1-i~~·8. ! tna!'CP. -de Boa Esperança, .Sul de Mf .. 
f,a;.ma . .Id;.tde. N1~tal - Pw G1a.n ....... l ID:'~Dyeto. df" '.fl'_':ts emprêsas co·1nas, funcln!lanrl.o em muis de L009 

til? 42, DE 1967 do Nmte . t tni'!rcuus e 1odu~t~JP1S. lprocessns fj'e tôàa natureza. . 
Bachar~1 .e:n Dll r>~.o p~la Fal't~ldn- COJ?:E'~'i·or Jund!f''? ~e .em~rêJ;tas .. nsl E:mec!Slli".J:.m~,'le em matPna àe C,o-

{N.t~ ;)! DE lSU':, ::r/A o;n:G~l\-J) d_e de Due1t,; de 'Nll"\l, ~da .. umver .. espec~alwade d': l)Jre:JtO+ 'l'nhutáno. saprÕprtaçáo, funciOnando e,)1 mais 
. ,SlQ.ade do R1o Grande ao Norte -! Ex-pu·eLor ~c.m!mstra ivo da·Com· d~ cem causas da maJOr coPlp,exida.~ 

Exc~lentJ~.suno SenJ,or Pres.Idente turma de H:JG!. \ n2.nhm PataMfns.~ dr Energia El~· df:' q·m"d::> da constnt ão Q..'\. ~ :$" 
tio Sen~Co FeG~ral: Oficial de _Gabinetú do Gr:vf.mo do1trlra- COPEL, em i95G. ~ l'o-ein dedPurna-S em M~·a'" G .•,.ra-

Ncl iort::la .dp ~ 1.?- do ::u·t. 74 d:? ~i Esta,do ~do RJo ~rand8 ~o No~·te •. ! F.'x~Prc>_.:::id<>n\e,.... d'l_ 'Ft,!.ndac2~ .P;~f:- ~compamlOU refendos fe~:_;<s t:~~s n! 
Jl,9 5.010. r. e 30 de malo rlP. 1963, te- D~ 7ul .. aào Esf~dual a As:.P.mbi{'Ja ln:en~e o e lm ,taçac e Colon.J.Z., çao! Pllmeml mstáncm como, em o.lgJinlas 
b.ho bm·,·a de S"b~'eiPf ao e;r-..W;lo Leg1s .. a.n·a -do R10 Ontnde do Noz te. 1..61-~965. 1 de1as jun• ao T 1. 1 .. 1 -.~-.:- 1 d . ' ~ . ~- * .... _,_ ;'}·el Memb~'O efelivo na "Comissán de M{'lltj)ro rlo Gnmo E:'ieP.UliYIJ parn.l " ,' <' .. o r, Jt1 1-' X ~:: ... ela c 
!lclA:?a Ji'eder~l 0 n~J!1e. do ,f3achBJ ._ Cnnt.tituidí.o e. ... Tu&tk?." da Asc;('m\JlPla( as r~>n-as do RnQoE<sle do Par.n.-11··~, - Rect:;..,os. . 
Alv,: 10 ~€-('aU~l~ M(',rtms. CUJ,..0 e~trrl~~~Le_g,h;1ativa do .Rio Gr~nde do Norte.tGE'1'SOP. or,.,fw mr4o União Fed"rall'. ;~"re~sou e~ concm.5?• no a~p d~ 
tuLm ... '~-.~!ae se6ue ar~~· P~ a f):,~~ durante todo o mr.nt,"'t\1. i- E'.stado do Pa,·aná., subordmado di~ l9cu, pura Juu: .. de Du e.t~. no ~ta.do 
íer 0 .... a:-' de Jui?- p ... ~e .. ~l tA'\·,.,. ,\.a. Ch~fe da Sc('ão de Comuntcacô,s ret~mente ao Gabi•1efe Mi1Har dn ·de Mt.nn~ GeraJs, tendo .stdo ap.o ... a-

Bt:hllJa.' 12 ·~e :?"neho de h 6'. - do l"r.ibunal P.coJon~l Eleito! al de, Pn:~~ldênc~n da R••pltlllfco 19r,4-, Df.i) I cto e ctevld~mente Classiflc~do. . , 
~. C.'.Qtm.Lo B.,Ait~o. Brasnia ....... 'Dis,.nto F-eder:<~.l. j Membto <jo Const"lho dP De-;amo·. Sna. práttca foreuse mcmi o qire.-

.-cURR!CUl ... UM VTJ'.JE'' J.nsc~jto na Ordem dos Advogadosjoria:;ão e Colontz?-cfto do Govêrnõ dO'\toT' ~Itvil ~.comerclal ;omo l&lU~E!D~ o 
•• ,~ _ ,, do Brasn. Se('.áo do r.io Gnmde do 1 F.!!üldo do Pan.'lna dL.e ... o prvr.al, Qtler pe.a.nte o. jUIZ· :;.11~ 

.A.t..varo Peça:n.bt Mttrt.ns .Norte, sol) o n.o 300. . \ Presiôtmte. do C0!1S€'lho Fi'>cal da, f.Ulflt. quer perante o Tnbunat d.., 
~Uiaç~.o: Frnncisco M~rtins Jl.lmiOri'' 'J'ese ánresentada e definida ''Da r Companhia P::>·'~PI\€!1Se de Energla: Jtm:.~em. que tem !u~ciono.do lOtn 

2 :M:a1·iana Peçanha. M~rt.i.rw in'l:pred;:;ão do parág·l'afo p1·ime!ro do 1 Elótrka - COPEL ! frequencm ta.nt-o nn. oetesa conw na ., 
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ácusação, na qualidade éte A c:;sistente' currtculum vitae se g u e anexo, para 1 
"-o Mtni~tério Pú.blico. ~para exercer o cargo de- Ju1z pederal 

A Comissão de Constituição e· tsubstttuto em São Paulo. 

CURRICULUM VlTAE I "CUltRICULUM VITAE11 

Cid Flaquer Scartez:lni. Luiz. Rondon Teixeira dz AI.oa-
. .. p f c r s lllhães. 

_ Fl_ll~-cao: ro essor . a~·me u~o ·~-ar-, Filiação: Athos Aquino de 7\Iu •· 
. f'Rzzm1 e d~ ,;::;, Haydea Janctra .. ·la- lhães e de Leme Teir.:ei:--a. d::! r:<t J-

Ju~t:ça. 1 Bntsília, 12 de janC'iro de :s-s7 . 

MENSAGEM 

N~ 46, DE 1967 
(N~ lG. DE 1SV7, XA OlUGI::\t) 

1 
quer :Sc<!r~ezzm~. . ~ ~ .... , . llhàes. 

La.a ~o nasc:rnento. 23 d- .e ... ni- Ne.tural de Jaú, :::.;t ... do d.~ 1. 
ro dE' 1.?9. Paulo 

João Bati.:.~a Alrarc;.ga ' __ :\,ilu:u_.,Jad~: SU.o Pau:o, Est< .. d,J v.: i B:>.j::re! e.n D:.r.-~ :. 't'".n<' .;-. -·: ·, 
Fll1Jcto: .\ntõn:o .l\l\•a·c::-1'";a • falf- :::iZ:J Pauio._ . . 'p~·J. n:.cul~'\àe dE r-::-::i~'J da Un ;· 

· li, Castello Branco. 

f CURRICULU.ri VITAE 

CldO) e Ana. Alns de Alv~renga E<;tad'l. ~JVll. Cas_ado. .. I si:::<>..;;! o d~ s~ :» Paulo. 
Rxcelentíss'.ll'o Senhor Presi.d{nte lla:a do nascimH~to: 15 de dczen~- · Bachaa, em C.tnc.as Jt<.L,J.;.:::s e "'"'.3Ci'+o 0 ,.. Oid":n d<s A f,-_. ·-1.' 

d.o sen:do FeCeral: Dro de 1912 So~iab ~ela 1· .dCU~~acie d~- :CU'~: ·_J (la Se~~:J ~; Sã; 2i::U!O· .. €!.1 :l '0-:.. . 
Xe. fo:·I,~a do ~ lQ do A:L~i;o 71: df'. )l"atuJ'al de Lavras _ . . Umvers.'"a;:le 0~ Sao Pa_u • .;, Cfl:-..~.: co- 1 Ins:-rito, t-::-"nd"-;~lle.~~'? ;:- ·: :1 ·. ~ 

Lei n\' 5.úl0, de 3G de maio de ..;,_]ô{i,: )..hnas Gerais lou _gn:"J. em 21 ~e Jane~ro de~--~~-- . ::\o o:.z.t·:·o Fcdcr;::.l. 
t.enho a honra de submeter ao egre-' Estado ClVll:_ Ca.<.ad~ . ! Alj!'id!·d~s prDJJs;wna,_s: -- ;VI._u r''!j Curso de aper~elçcan:--~·~ nt I 
g10 5t!na-:..él 1;-ede:--1 o nJme C:o -sa- 1 Curso Supenor: Faculdade de D1- no_ -~n~ da Coroare::- ~a Crr~·"_l• c.... cu:dade de Direito d~ Um ver-...• 11. ~ 
'1!12.1~1 José Afonso da Sil•;a, cujo reito da Umversidn.Je d:J :uma~ Gt- Pll~~~.rn~c; ~e 195?. ate fms d~ ·~<J1. na de P<.:-is. em 1~~7. 1-:.i e .;. .... 

ral·s, ·m B·'.o F!O."IL'n',e, lia qual in- qUaJ_IU_:"ae ue sol_lCltadr_r, e de J ·~-11"0 f;:ecretário do c.~u.·J.; l·l .l~.J-1~ ilurr;~;;lt;.n. rltae :.f'gue anexo, para c: " '"' 1 -
exercer 0 cargo de Juiz Federa.} em ;~ressou em :932. colando grau, em a a.J_n ~r-mo a~;'~gaao. .,. '~ lE'i~·o da c~·lSa d.~ ;,_;...-_::r: ..'L .:_ ~· 
t;ao Paulo. ciellcias jurídic-as e sociais em/7 dr: 01_1c~al do R-.-:· ru de . .~.m1~:~ ~e, ri.;. 1948. 

S""emb-' d 1936 . A..~exo::., inter.no. a.a Con:alC:-a J: .. -<"···· • c·,..,.~e ào G~b:nc~J dJ :-·:1:;3 ·o 
Brasiiia, 12 de janeiro de !967. 

R. CC1stello Branco. 

CURniCULUM VITAE 

vl 
10 e . •. I :o Andr(. até ft:vereiro de l~J;;_ tl.Hi:.> I Ju.st;--~ na gestã:> C.3 :'.~l:J.istro ( a-· .t 

1 

P~'"O.tn~,or de Just_~~-a d11 Cvrr..::.rcu- de, il~stalou sua banca, miiicando:: é hu- ilç,..: 
1 Muzambmhc:_, :\~in.·<; . Ce~c~s, t ~ ju~. je, no tf.lro cível, na J'J.sti(a do 1ra- 1 e ~- 1~~hefe do c::-J.Jin<>· c: d:J '·' 11 1, • l 

nho de 1931, t.h sernu de ma1o .~e bzlho e espe-ctalrnent~ no !ôro C: ;11.-, d·' Justiça na o-estão d:J ,~ini •ro · f.~ 
1 19-H, sendo exoner~.clo nt.'.,sz ocaSl'-O nal. · • "' c,.,m~s ., --

.José Afonso da Silva 2. pedido. . : Profe~SO!' de Di;·rito Us~ai, L~~1~:~- I .c~ub;he're do Gabinete do Vf.n ;
1 

) 

P.liaça:J: ~creu Afonso d.l Gih·a e Colabora no jornal "Folha de sr.(), çao Aphcada e . ~?~nomm PJt~dca,. da. Jus~ba. na g~stt.~ do y_i·•_i"5' :') ·. · : ~ 
Augusta Mana de Lacerda Paulo", man:endo duas colunas sema- 1 exerc~ndo o mag1s.eno dêsde l!Htf. :Vianna Filho. 

Data do nascimento: 30 de abnl nais sôbre _assumas jurídicos: "A 1 Le_ct_ona atual~e~te as mel!-ClDl~w.lJs 1 Subchefe d:)- Gcbi"(':~ ~ 3 \'· n .l · J 

de 1925 . . . . I V2da nos Tr;bumus'' e ''0 Au!-om-obi~ mat.er;as no Colr·n~o ComercJUl !:5:'nn.- da Justtca. na ges~do d-:J. Mir..f~tro .,. 
Naturalidade: :vrmuciPIO de Pom- •lista Perante a Lei". 1 dor FtaQuer, da~ue.a .ctdade. . :-acv Ma"'e.lhães. 

peo, Estad~ _de 1·1in~s Genüs I Tem escritório de advoc::-:tia em I Advo....~:;ado do ~llldicai.o ~os. Errp:- ~ Membr~ honorário do cr·-nen·o 1",._ 
Estado civil:. Solteiro . 1 companhia Co Doutor Jacinto Ange-1 gc.dos em E_mpresas ~ié.al~gtt~a;r de' nite:tcié.rio do Dist.ri~p. Fed~ral. 
Curso Superzo~: Faculda.d~ de Dt- rami I ex-advogado chefe do Conten-t Santo Al~d:e d~s~e setembro de ,f'4,j Hembro da Comiss::::o hs'I u·-!a P<'-

reito da UniverSidade de Sao P2Ulo, · d B d B .1 S- ; .. Ccnsu ~01-JU11d1CO ~O Clube J'JS lO· Jo Sr. Ministro da Ju.stlra ror..: u~ "~ 
l 3 d . · d 1 cwso o anco o I'aSJ em ao JIStas de Santo A~dre - ·d. · onde co ou grau a e Janeiro e Paulo) e do professor Roberto Bove I . . · L : 

1 
. . nizar ns co:net.""loreço~ do -~ . 1 .:-

l!Jb8. Cursos de extensão universitã- ~ (e _ d d h f d IP"SP ~<\.ssfssor Te.c~Ico- e31s a.l\'o cta Pn·.- I nal de o.r.i'.o de '!r~·:.~ 
~-Ia de direito tribu~ãrio e de ciência 

1 
~a voga 0 c e e 0 

. ~ >_ • 'fe1tur2. Municipal de Eanto .\n1.·e, Jornalista acreditado j.m~o e <; .... ~<"\o 
pemtenciária e cr1mmotogi:a, ambos I Como _advogado da. liqu}daçao ex- desde setembro de 1965. . \da ONU _ Kaçõ~ [' "': IS ·<! 

na Faculdade de Direito ela Universi- 1 tra-JUd.Icial do B,mco ::-Jac.o!lal Int~~ J Advogado c_reden~1ado pelo 1~-sr.· .u-! _ Redttor e lc:utc-:.- dé"' ~-· J: 1 . 1 
v.acte de Sào Paulo. 1 ramencano s., ~·· ~e 1954 a_ 1964 d~ to de AIJosentadmra e Penso--s _aos 

1 

sao F,..anceda p::::a. 05 p;.:-_-~·a...,,15 tl 
AttVidades Projis_stonais: Advocacia qm~~nte. Pet~omo r e :Mcden.·os GUJ-! Empre;;;ados er.1 Tr::ms~rtes e l~a~~~.,s rigidos ao Bra::::.il. 

no fôro de São Paulo, primeiro como 1 mames, mspetor de Bancos). teve p~ra as Comarcas de Sant~ •• n.- ..... Redc.tor e locuto:- de ":,: .. 1 : ; : _, 

:>Q!icitador a c a de m i c 0 no Departa- oportun_Idade de prestar sen-:ços piO- Sao Bernardo do ca~po e Sao C a e- Frrn~aiscs". 
mento Jundico do c:ntro AcadCmico !lssiOn~us na dc-fl."sa dos mteresses da tano ~o Sul, desde 19as,. .,.. . ! Advogado militante em ~?:-~ !"''t l<"J r-
XI de agôsto (1956-~9571. segurdo, su.:vroc e da CA::\10'B. At.mdacle_s extra~pTOJlSSlvnals: -I Brrs•lla e com escn:~ -:·~:'R'> J'l'J c.~-
~cmo advogada. ' I E.!elto para o Conselho lJiretol' da Vcreado~ ~- C.lmara 1\.:un_tcl~J.l ~e pita;~ . • 

Ac:tvogado do Departamento ,Juridi- · Associa~ã.o oos Advogados de São; SP~to -·\. dtle ~os an~ di, 19o! ·~ J96 ··1 A. Comrssao de C ·1< ..... ,..:.o P 

cQ do Estado d~ Si!o Paulo, d!!sde 1 Pa~lo para o tnêmo 1963-196.5 e re~ 1 tm ~e0-.o.e nJ~slia. a c~rg 'S::~o d~ t J~~-~· JJ).tçn. 
~962, como_ exercício _na c.onsultotía' eleito para o tnemo 66-~8. Alem de lSS~. 1962 e 19~3 • 5 5 de ~Jo, 
dA secretar1a da Just1ça deste Es·a- Con~rlh_e~ro, e Dl~et~!' 1- Seí'ret:.!XlOI Em 1961. foi eieíto. per unJn mi~ I MENS.C.r~M 
v.o. _ . da tefenda Assoct8.cao desde 1954,_ e dr,de. Pre~ideme d ór!§ê.> :.t. •:.:> J."i-
AtWtd~àes docentes: _Exe·:ceu, cu- responsavcl r.tualmente pelo Boletzm vo :\..i·micipal. 0 . o NÇI 50, 0::::. ':":;67 

Unte o:to anos, o ma!1isteno sectm· editado por essa enhdade. : Durante os anoa de l::iCO e to~l !'vi 1 fX.,. 61, nz ISS;'. XA, o-:<;>-;··-~· 
dáno como pro~co;;sor, ~e Por~ug:-'-êsl vu·e~or-sec:·etario da As::-'Y-';aç:So de Pres1dcnte eleito do Consel.n "i.l As- 1 •• ._. ~ • 

no Curso_ Comercial _B~s1:~ e Tecmco, Estudos de Trânsito, com sede em soc:açE.o dos Adn)g,ados de Ecn::o ~.n- E'x..:elcn_tl::.slm~ Senho~ pr,_, d '!~ ,l u J 
co~ Rcg1stro no ::vru~1r.;ter:o da. Edu-• Silo Paulo, presidida pelo Eng~nheiro dré. . Senado Federal. 
<.?ça~ e Cultur~. ob.1do a~ravrs do .llario Savc;l! •vite-prcsidente depu- J Em ]96~ foi rce:~iL> Co:-::~c~hdro a a· :N'~ fo:w~ do ~ 1,.. C .1 •. 7; ln ci 
C.~.E.C. . . . tado ~ico!au Tumr1. en!id2.de fun- mencionada Associaçao. no ).01(), de 30 de ":T::! o dr> :JHf, 

EXe-rceu o m~gtstf'no superior. Ou- dada após a realização do II con-1 Em u·:;~ ·oi e!Pi1~ ?res~jrn'e da Di- 'nho a honra de s:.t"~:n:-·~.- a:-: _' : ;;) 
rante t~és mesrs, no ano. pao;sado. ;-,re::.so de TrLn-:;!t::> d.l. cidade de São ~e~oria, por unanimidade-. Em Gz~: >I Sen[!.dO F.c;I:-r:!l o r··.lt::' d:> 8.1 ·Jr. ·J 
c-ema Livre Docente de Direi~ o <;ons- Paulo, do qur.l particip::;u c~n.:mente llro de 1965 foi reereito. por mai•l.ta Jesus Costa Lim:::, c.1;o --:·n· '•tJ'l ·-:, 

tttucroJ?al, na Faculda~e de ~1re 1 to com:) p!·cstden~e da co::nissCo Té·cnicJ. absoll!ta, J)ara o n~~·mo cargo, pr·:a vittle'' seg·ue rm::xo. r.: :a {x-;-; .'-r o 
c.a Umvers1dade de 1·imas GeraJs. de Policiamento e Educação Já mi- o pe:-1cd~ de 1963-t>7·. ' car"a de Juiz F .. d~~: .::::.:J;'"i"·t ;; .•0 

. Titulas:_ Livre Docen~e de n:re:~o nistrou lrg-isl?ção de trànsl~o· em cur- 1 Em 1Íovembro de 1964, em pletto 1' cea"'rá. 
t:~nsntuc_onal ~a Far-uld"'tde de D~-·sopatrocmad_~ pelo Instituto de Pes- real;zado _em tõdas as c-omar:as d:> Brasília 12 d ·.metro d·· 16-­
retto da t!nrvers;d~~~ Fr:_dcra1 de .:'1.11- qmsas Rodovmnas. E&tado, fm eleito Guns.3"lheiro La cr- ·H. c_.o..sTr::l.:.o- B~~o. - '· 
nas Gerais: _P ... r.J-Ipaça:> no Con- .:\j"C'mlro da Socied&d,... dos Am~lo::. dem CC'5 Ad'\.·o:;.adr:-:> à!) B·-csll ~- .:c-
glle.:=:-sa de Dt~·nto Proce3sua1, em C'.::m-' da CÍda.dc de Sto Pru'~ ção São Paulo. para 0 bil-n~o 13S::i-- .iU, , ''CURRICU~.:c:.: \":T ·E'' 
pos do Jordao. como rel&tor da phr:.:: ~ • _ car)io hc;e OLIB dr.st:>:ll~)eniP n~'S d ·s 1 • ; , 
retereote aos r€'cursos do Ant::?pr.l_:c:o' J{epresentou c A<>S!>CIJ:!Ç?? dos. Ad-'atuais, pert.E'llcendo à co~.i,~<fa oe~-e-·:. Jesus~c;o"'ta L.J.a, 
llé C~Wso de Processo Ch:il. c:aoa~·a- v~;.ados nas reun1ões realJZadas ef?1 leção. F.líat:i..o: João Bnrbo~::. L; .. :n .. c .a. 
c:JQ pew Pl·or. Artredo Euz~Id. Sa~ Pat:Io para ~c- e~!!.ldar a orgam-, Re resentou a. Ordem d.:r Jid· 

0 
'.l~ 'l~a cos:a Lima. _.... 

01Yr_as; "Do Recurso E'i:t:l'a?-:din;lr~o nçt.o da Jus i-:;a: Fede;z.~. eo:a!Jor_.l.n~. dos ~o Br~>,.l __ :Se .b s:.";J!j P.:u.I., ~10 I Bachard cn1 Di'!_eLv.- fc.:'m.::.Jo t''.'L-1 
I:Q Dtrelto.Processual BrasiJerro'', ed)4 d~ nos debates e escrevendo artigo::; C 0 n p r e_. ~'""' 0i1 ... 1 r'aliza.i:--- l:tl ! F::culdade de :c~ruco on tJ.1i•;erJ.tl: ,l.; 
ça;~ d_a :r.-~yi.;t& dos Tribunai~. :r-:>3. ~~~~·~ asc;un·o na "Fôlha de São Ce,mp~s à~::.Sc;d~';, só:;:~ -o an~~;n·~- do cear~. . 

__ PT;ncipt~s do ~oc~sso {][> ~or~n.-, - Jeto d::> CédJ.,o do Pr-occ~ . .-,:o Ci'>II. : lli,..;-res.-,~;.r na. ma~p.:;tn::ura ~e.J:f.l-
Ç1Co d~s I..e1s no D1rcto Constlt.U{;:a- A Cor:i,<!?.o d~ Cc"'s'ift:.ic;Co e se, em VIrtude de- c.;n~u;-::;o-, .Jor <,!'.l 

naU". tese de concurso, ecti:ada pela' Jusltça. A C::n's~t:> de Cc:1s·.::·n::-•o e de 7 de junho de 19.;&, q. r.n:l.> )._;i 

Revtsta dos Tribunais, 1964. j J·1s~irr-.. nome~do para a Co::r:~ro: de .:: .. ~1 :..:·t,L 
Parecer publicado no voi. 341 da do Acaraú <primeira en+ri!n.:ia 1. 

Revista dos Tribunais. páginas 48 a MENSAGEM MENSAGEM ; Promov;do, por merc.:·i.ne;1to , a.a 
HT. sob o titulo "Oficiais d':' Justiça·· e Comarca de Cedro <segunda l::-

. · N~ 48, DE 1967 N' 49, DE 19" 7 'trÜIJciai a 25 de maio de 1911. 
A Comi.ssão de Coni>tilUlição e v Promovido a JUi7: Am:. Lar de ~"'•Jt-

Justiça, (X'-" 58 DL 19(::.7. ~-"- ORlGE":\I) , (Xo GC:, DE lSG7, ::\"l\ ORIGE:\11) taleza •terceira entrância). a lJ ,Ic 

MENSAGEM 

N~ 47, DE 1967 

marco de 19G4. 
Excelentissimo Smlwr Pres.1.:'nte 1 Excelentíssimo Se.a.~ar Pr:.'sij•·1l'f"' Eli?ito Corregectm·-&~aJ a 17 ele 

do Senado Federal: do Se:>ado Federal: · ahril de 1Sô4. · 
~a forma do ~ lQ do Art. 'i-i .:a Lei :\'a forma do ~ 1-:' d~ Art. 74 da ! :-i Pr~.:mo-vido, por merec:t!:,n'o. Jlc~ ;'1 

n9 3.010, de 30 de maio de 1SS5, te-, n9 5.010, de 30 de mab de 1906. tr- a segunda vaya ~a Coma .. c~ d: c;:-.1'·) 
nho a h~ma de su1.JT~eter &o 2grL-~1o nho a honra de <;Ubmeter ao t:;ç:~-~~~o~ tquarta entranc1al a 15. d~ _abnl <1t' 

J:.-xcelentJss;:no Senhor Pre-sid~nt:.> S:nado F'ederal o nome do Ba.::1a_.;;'} I, Senado Feàe~al o nome d.J Ba;--.1&2'el 1966, permanecendo na comlSS:lO d~ 
h Senado Federal: Ci:d Flaque-:- Sca.rtezzini. cujo "cllrri- 'Luiz Rondon Teixeira de Ma;; 1 ,1f1e.3, Cor~egedor~Ge:ai. até esta da'a.: . 

culum vitae'' se;ue anexo, para exer-· I cujo "curricu!um vltae·• segue .~n('.<:U, Pto~otor Publico na. C<:nnal ~a. o e Na forma do § 1° do A:·tigo 'l3 da Itapage 
Lei n? 5 010 d 30 de ma· de 1966 cer o cargo de Juiz Federal em tiâ'J 1 para ~exercer o cargo de Ju:z k\!de:-al . A t · 1 "M al d C 1t I· 1 1 

(I\--o 48 DE 1967, NA ORIGEM\ 

tenho a .hor{ra e de subme~e~o ao egré~. Paulo. I em 3ao Paulo. : tora~"~r o 4 anu e onsu a t ... 

g~Q Senado Federal o nome do Ba~ ! Brasilia, 12 de janeiro de !967. - Brasília, 1Z de janeiro de 1967. A Comissão de ConsUuiçâ1J e 
cnarel João Ban'"ista .-\h'arenga, cujo_ H. CA'STli:LLO BRANco. I H. CASTELLO BRANco. Justiça:. 



148 Segunda-feira 23 

MENSAGE~A 
Nç 51, DE 1967 

f),ôR\0 DO CO~.CRESSO NACiONAL (Seção 1\) Janeiro de 1967 

10. Membro do Instituto dos Arh·o- Português e Redação Oficial. certi-
. gados íPiauil: 1 ficado n<! 15241, expedido em 17-1-&:~. 
1 11. ~lembro do Conselho Secc~on'J,l pelo D.A,S.P.~ 

t;URRICULUM V!TAE 

tL1<1AR N ASCIMEK'tO G AL V AO 

! bata do nascimento: 2 d-e maio de da Ordem dos Advogados do Bras1l, Administração e Legislação dó Pes-
(:S0' 62, DE 1967, NA ORIGE)f) , 1933. ·Estado d?. J?iaui: ... 1soal, certificado n9 15.280, expedido 
Exqelentíssimo senhor Presiden~e do Natm:aiidade: Jaguaquara, Esrado )2. _01Jcml da Re~er_vll do _t<.x~-r~ em 17-1-62, pelo D.A.S.P. 

to.~na.:Jo Feda!·al· da Bahta. 1cllO CN.P.O.FL úe Te1esma- Pm1.11. . .d 1. . . 
~ P .., · ) Técnico em Contabilidade pela Es- 13. Membro do Cons~lho Estar\l'a-1 Atlvt ades pro lSSlOnms e fU!lC\o~ 

Na forma do § 11? do art. 74 da Lei cola Técnica de comêrcio de Jenmr de Educacão (PiaUíJ; nais: 
J\? 5.010, de 30 de maio de 1966, ':enho, EStado da Bahia. · '1 H. Membro do Con~elho Peni-.en- Funcionário d~ Instituto de Apost-n~ 
'- hoilra de submeter ao Egrégio ~f~ I Funcionário do Banco do Brasil C r A,: ciário dO Fs.tado do Piauí: . 1 tadoria. e Pensoe~ dos _Ind_u~tri:itln.r.;, 
nado• Federal: o nome do Bac~2!re1 ·por concmso rea1izado. em novembro 15_. E..,'{-~wetor tia Far·uldade ~\e D1- Delegacta do Pal'a, Escntmano ... ~ 
MáriQ Fig·ueiredo Ferreira Men:les de 1954 classificando-se em 1" J •l"~·· reito do Pia ui C1SS2-1!J~5 1 : !\F-202. 10-B. lotado na Procuradoria 
<:ujo curriculum vitae segue ane:~o', j Bachárel em Ciências Jurídic~; ·~ 16. Membro da ACademia Piaawse F.s_t~dtwl; .a?miiido em 1_954 está em 
para exercer o cargo de Juiz Federn.J. sociais., pela Faculdade Nacional d~ de Letras. . J ahv1dad.e mmterrupta ate a pre;;.Pnte 
em Mato Grosso. ! Direito da Universidade do Brasil, tu.r- Trabalhos Publicados: data; . . 

BHlSilia, em 12 .de janeiro de 1~7. I ma de }.96.3. . . a r , . • 1. caráter Latino da Lim:lla F'~·.u:.- Advogado const:tmdo do. I. A P.r ... 
_H. Castello Branco. 1 Estagtano JUnto a 4· \~ra .C;·.m11: cesa, T-eresina, l94S, tese: na. for::na de ~esp~cho. de ~q de nu1:,:) 

• /na! do Estado da Guanabata, ue, d~, 2 0 Estado e a Educação Tere~;- de 196o, do P10cmado1 Geial Ja At.-
CURRICULUM VITAE julho de 1S62 a 31 de_ja_neiro de H.lfH. 1na,· 195 ~, tese: • ' "' tarquia: 

MkfilO FIGUEIREDO FERREIRA \ Integrante- da Connssao de Lev?>.nta~, 3 Liberdade e Contrato no Direito Sócio efeti\'0 da Sociedade Bras1lei~ 
. MENDES ~ mer:to Contábil encarregada da dpu- Brãsi!eiro do Trabalho. tese; · ra de Direito Criminal. Sfio Paul0. ex~ 

.. _ . • raçao das contas do Governador do 4. Direito civil de Hoje m Rev. da pedido o diploma em 1956; 
~l;lflçao: Francisco Alexandre Fer-' Est~do do Acre, que renundou e:n Faculdade de Direito do Piauí: Advocrado mílitante. insC"rito na or~ 

rena ·.Mendes e Da. Isabel Figueiredo abnl de 1864, conforme portana do1 5. A Lesão no DirPito Po"'hvo Hra- (detlt d/;s Advogados do BrasiL ,:;;er{)l) 
l<'erreJ.ra Mende~, . EXmo. Sr · Go~ernador do Estado, da v sileiro, Teresina. tese: 1 do p 31·á e no Instituto dos Ad,•'Jga~hs 

C Dat;a do nascimento: 2 )de .atml de tada de 1-6-1961. 6 A Familia e suas Transform<~- do Para 
1926.: . . . : Diretor d~ P!ane.:am~nto e Contrhle çõeS, Teresina, 1959; ~ · 

... 

Na~ura!Jdade: Cmaba, Estado do, da Assessona de PlaneJamento U.o r:::.. 7. conhecimento e "JO...:...'{periência 011 À Comissão de Constituir;ãJ e 
Mato Gl'osso. tado do Acre. de novembro de lr61 a uma Introducâo à Epi~tom01W-ia lvlo- Justiça. 

Badharel em Ciências Jur.íài~s e So-' agôsto de 1965. • derna Teresina 1959' ~ 
MENSAGEM ciais, expedido pela Faculdade de Di- Diretor da Carteira d~ Crédito Ge-' 8. 'Lesão e 'Contl:ato no Direito 

reito :jo Rio de Janeiro, eJU !5 de de-: rai do Banco de Produçao e FÇ~tnento
1

Brasileiro, 1864, Ed. Freitas Ba'lt1s, 
zemb~·o. de 1950. · 1 do _Esta9o do Acre S. A., de ag:os:t.) dr I Rio de Janeiro; N9 55, DE 1967 

Insr.nto I!_a Ordem dos Advogad•)S do: 19-6n. ate_ a presen_t~ data· . . _ I 9 Doutrina e Prática da Lei do ·o '> ,• • 
Bmsi) Secao de Mato Gro.::so cooo 0 Pnmetro Secretano da D1retona 1-'P.- · . t' (N ·~6, DL 1967, NA ORIGEM) '· ' · ..,. ' ~ · · d d d "ct Despejo (Let nl? 4.864) de 1965, ar l-
no 158, desde março de 1951. J gwnal da Orde-m os A vo~a os o: gos 1,.. e 18 , 1986 Tere~ina / Fxcelentissimo Senhor Presidenre rlo 

Práfessor de Prática Juridico Ge"al Bl'adl no E's'ado do Acre. i 1
, ' • _' • ~ ~enado Federal: 

e Coinercial da Escola Técnica de Co- I Professor de Direito Civ-il da ~act:l~ \ A . Couussao de Const.tu.çúo e . 
rurrclo de Cuiabá. l dade de Direito do Estado do Arr~. Justiça. I Na forma do~ }O d.o art. 14 ia l~f"l 

Prdfessor de Economia Política ela 1 Membro do Conselho P-enitencLírlo 

1 

nl? 5.01?, de 30 de mat_o de 19.66 .. tenho. 
:tscoljl Técnica de Comércio de GuiaLú. do Estado do Acre. MENSAGEM a homa de submetei a egté!po se~ 

Pr<lfessor de Direito Civil da Far;L!l- 1 
, • _ •• ,- nado Federal o. nome. do Ba_c'llar~l 

dadP de Direito de Cuiabá.. I A . Ca?ntssao de Constzlli!•,.ao e, NC? 54, DE 1967 Rpberto de Quetroz, CUJO currzc.ulum 
consultor Jurídico da comissão de, Justzça. I v1tae segl!e~anexo, para exet:rer o car~ 

l!:str~das de Rodagem do Estado do, (N° 35, DE 1961, NA OlUGf:\t) go de JlUz Federal no Ceara. 
:Mato, Grosso. MENSAGEM Excelentfssimo Senhor Presiden:_e cio Brasília. 12 de janeiro cle 196i. 

Coj1sultor Jurídico da Prefeitura Senado Federal: , H. Castello Branco. 
:M:un cipal de Rosário Oeste, np F..sta~: N9 53, DE 1967 . ~ 

0 
,., • 

do d() Mato Grosso. Na f01ma do ~ 1- d_o art. 1-:l da Le1 CURRICULUM VIT.lE 
Pr~curador da República, no i:st:t.uo: (X" 78, DE 1967, NA ORIGE:i.\n I nº 5.01Q, de 30 de maJO de 196~L.tenho ROBERTO OE QUEIROZ 

do \jato Grosso, d-esde janeiro de 1%3 '! Fxcelenqssimo senhor Presiden!e do~ a honra de, submeter ao egregw .~.e- . . - . . , . 
Prt;fes.mt: de Direito Internacional c::"nado Fedel'al· · na~o. Fede_ra! 0 nome: do ~ac!ld . .!t;"I Fihacao: Pamel de Queiroz Ltma e 

Púb1fo, da Faculdade de Direito de; ..__w ~ • ·~ o "' . \Artsttdes.Porto de Medetros, CUJO c:or:~ Clotilde Franklin de Queiroz Lima. 
Cuia á por nomeação do Govêrno F'f'- Na fmma do" 1- do art. 14 da Lf>IIculum vltae segue anexo, para P.xet·cp,rl Naturalidade: E'stado do cea~·8,. 
deHl , ' ) nº 5.0~0, de 30 de maio de 19_6·~· +~~ho o c~rgo de Juiz Federal Substit'HO no Estado civil: casado. 

Cct1.::elheir-o da Ordem dos Advorrad:::~s . a homa de submeter ao Egié.,IO_ .... ~- Para. J Bacharel em Direito. pela Faculdade 
do ~asil, Secão de Mato Gros~o~ des- na_d? Federal 0 r:ome ~o !3acl1~:'f1 ' Brasília. 12 de janeiro de 196'1, - de Direito da UÚiversidade Federal do 
de O ano de 1953 ate. marco de , 96 ~ Wtlson de Andrade Biandao, cu.o 11 8 I ceará 

' · " J, c r · z ··t err e nexo ·a li. caste o ranco. · 
quan;do exerceu as funções de "v:lcm~ u .~zcu um u: a e s '='u . a ~ ·. ~JaJ" Ingressou na ma?:istratura cearense 
bro Ida Comissão de Sindicân.:i~s. e~e-~er 0 caigo de JuiZ Fedenll 110 ' CURR!CULUM VITIE como Juiz Municipal do 'J'êrmo dtl 
Meml.:n~o. da Comissà? de Disciplina, Pia tu. 

1 
ARISTIDES Pó'RTO DE MEDE!ROS Baixio, a 20 de dezembro de 1946 

Secrt!tano e Tesouren·o. Brasília, 13 de janeil'O de 1967. ·- _ • . . '. N0meado Juiz de Direito da f!Omar~ 
PrQcurador Regional Eleitoral .. no H. Castello Branco. 1 Filia:;ao:. Anto~tO de Souza Medeiros ca de Pacatuba. em virtude de a-:Jro~ 

Estaâo de Mato Grosso. ·I e Maria Stlva Porto M-edeiros. I vacão em concurso por ato de 12 de 
Mt:lmbro do conselho penitencü:h'Io 1 CURRICULUM VITAE Data do Nascimento: 7 de setembro oufubro de 1949. ' 

do ~tado de Mato Gr~sso, onde exer~ j WILSON bE ANDRADE BRAND_\0 de 193'3. \ Promovido, por mereeimento, para 
ce a$ funções de P~es2_9ente. . . _ . _ . • Naturalidade: Belém Estado do 1 a comarca de São Goncalo do -\m~~ 

M!t.mbro da AsSOCiaçao de Imprensa Ft_J~açao. Alvaro 13r.and~_o e MatJa J Pará. I rante (,segunda entrância) por ata dtt 
Ma:Qg-rossense. . ~ .. , Amella de Andrade Bmndao. Estado Civil: Casado. 7 de abr1l de 1B56. 

:r. embro da Assoctaçao do MllliSteno Data do nascimento· H de out'lbro · - Promovido por merecimento para 
PúbÜco do Brasil, Seção do Estado de de 1922. · 1 Formaçao unive;sitana: Bac':\ar~l~ a comarca de Lavras da Mar..~aheira 
MatQ Jrosso. ~o qual é V:ic~-~r~siden~ Naturalidade: Pedro Segundo, no em Dll'eito pela Umversidade do Pal,L, (terceu·a entrância) por ato de 17 de, 
te. ei11 exercicm da ~res1denc1a. 0 

. I Estado do Piauí. I Extensão universitária: maw de 19-58. 
F.X'-M~mbro do Tr1bun_al de Jushça 1, Bacharel em Direito pela 'Mact;l- . . . . I Promovido. por merecimento. patA a 

D8::.Qorhva da Federaçao Mato.~ros~ dade de Direito do Piauí; J Pstcopatolo~t~ Rmense .. P~l~ Pacul~ comarca de Fortaleza. iauarta entr~r-
sen"e de Desportos, do qual fm por 2 Ad O' d f d c· ._ dad~ de Med1cma da Umvetsidade do cia) por ato de 17 de fevereiro de 
B.ois •anos Vice-Presidente. - · "~"'a ? nos oros a ry~PI. I Pa.ra; 1945 

stlJJmeteu-se a concurso de provas tal e do ;ntenor do Estado do Iam. Parlamentarismo e presidencialismo, · 
e ti~ulos. perante 0 Tribunal de Jus- d~s~~ 1941 ~(Ordem. d~s ~dv~?~dos ~o pela Faculdad~ de Direito da U!1 iver~ Exerce, cumulativamente, desde:? de 
tiça.' do Estado, para ingressn na Ma.- Bia~Jl, Seçao do P.tam, InSCilÇao nu~ sidade do Para.; janeiro de 1965. até a pre;,ente d::üa, 
gist.t~atura VHalícia do Estado havendo meiO 189, de 1947). • . Direto Romano, Faculdade de Di~ o cargo de vice-diretor do Forum Clõ~ 
sido, aurovado e classificado' em nri- 2. • Ex~Profe~s?r çatedrabco . d~ rei to da Universidade do Pará; vis Beviláqua. 
me!llo lugar. Fra~ces do Colegio Estadual do Pw.ui Direito Civil e Legislação Compara- A comissão de Constituiçao • 

A 'comissão de Constituicão e~ o,ro a 1-6~4 \ d 1. . '~»~~ .: l da, pela Eaculdnde de Direito da Uni- Justiça. 
Justica ~ ~ · .'Ex;- ll'e Ol' o Co eg1o =-au"Ja versidade do Patá. \ -· I do Pmm (J95}); 

5 Ex-Cl•efe de Polícia do pia'Ü Concurso Público, de provas ~ lí-
. MENSAGEM o951l: - . . tulos: 

\ 

6. Professor Catedrático Int'=rino Para o cargo de Juiz de Direito da 

MENSAGEM 

N° 52, DE 1967 
Nç 56, DE 1967 

(:S'0 75, DE 1967, N.-\ ORIG-'F::\1) 
(';' 63, DE 1967, NA ORIGE~Il 

de. '..)lreito Civil, na Faculdade de Pl- 1\l Entrância, perant-e a. Secretaria do 
reito do Piaui (J954~195i): Tribunal de JUstiça do Estado do Parâ 

7. Professor catedrático (por con· _Aprovado em 21? lugar entre 19 ra~1 -' Fxcelentíssim~ senhor Presidenfe do 
f'.~:celentíssirno Senhor Presidente do curso) de Direito Civil na Faculdade didatos aprovados: l ~~nado Federal. 

S-e-nndo Federai; 1 de Dir~~to do Píaui, en; exercício des- Apro,.ado em concurso púbh~o de Na forma do ~ 10 do art 74 ~a l.~i 
:Nh forma do~ 1? do art. 'i4 11a T.rl de 1851 ·. . . a . ,movas pala_ a carrell'a de OflcJal de n° 5 010. de 30 rle maio de 196f. t"'n~o 

no 5.010 de 30 de maio de 1%6 ~n11o 8· Ex-Pwfessor de Un,ua e Ltt~- J Admlmstraçao. la. honra de "Fl-J-meter a E'"rPqiJ se-
h . ' b t . .-. · '. ra.t,ura Francesa, na Faculdade Cato- , , - ., ' ' 

a pma de su me ei. ao Egteg\0 Ee- lica de Filosof do p· u.· (em T, .. , ·~I Cursos por correspondência: nado Fedetal_ o_ pome do Bac;:tre-t 
nado Federal o nome do Bach~rPl - ~ 1a. Ia 1 '-' 1 ~SI _ . i. . . . . . . Manoel de Ohven'a F'nmco Sobrmbo, 
Ilmj:l.r N':"scimento Galvão, cujo ~ur:i-, na) 0~7 -1960} · . . . . ., ~ 

0
Noç.oe; Gem ~ ~e Dn:etto. ~ ... ~rhhcado 1 cujo curriculum vitae senue ar>e~:o. 

culllm vltae segue anexo, para exercer\ ~· Plofesso~ Ca~edutiCo (pm c~n In- 14 .4-0, exp dido em 19 • 58· pf>lolpara exercer o carg-o de Juiz FedE'raJ 
0 c~rgo de Juiz Federal no Ac•·e cutso) de Socwlogm, na Escola N r- D.A.S.P.: p , . 

. · · mal "Antonino F1·eire"' (Estabeled-J Nações de serviço sociD~ e P.si20b- no atana. 
131-asília, 12 de janeiro de 1001. - 1mento oficial de ensino). em exerd-1gia. expedido em junho de El56 pelo: BrasiliR. 13 de janeiro ''t: 19'67. -· 

H .. caslello Branco, I~> \serviço Social da Indústria lSESD; 1H. Castello Branco. 



'· 
Segunda-feira 23 DIÃRIO DO co:.!GPr.sso NACIONAL (Secão 11) 

CURRICVLUM VITZE Presidente do Instituto :-;racional d0' 
Mate, no ·aovtrno do ::vlarechal Ca.3-

FRA~CO telo Branco, 196L 

"O Problema da ~u:..-:cipalinrã:> d'1s 
Sen·icvs Públicos - 23 ej1ção ~ 
C:ur:tiba. 1943. ).1A~OEL DE OLIVEIRA 

SOBRINHO 

Janeiro de 1967 149 

CURIUCULUJit VITJE 

ROBERTO BARCEL,._OS 
D3 MAGALHÃF'3 

Fihncão: Theodomiro de 
Franco· e Marta Olímpia de 
Franco. 

Delegado por convocr.cà') do Itarna­
ratí, nã. ALALC, em ~1ontevidéu, para 

Oliveaa assuntos econômicos, em 1965. 

":?n.ravra aos 2\1oços'' - Db~ursó 
Paraninfo - Curitiba, 1944. D:J.ta. d() Nascimento: l5 dQ n: d 

de 1924. 
Qliveir·a :\!lembro eleito para a Academia Pa· 

ranaensfio de Letras (C•3deira n<;>' 13l, 
em 196"6. 

"A Ilegalidade do J to Adminic;l·fl.- Filiu:;â;:>: Firmo \1at,cs de ''~ ·1-

Idade: 50 a.nos. 

Principais cargos e junções erer~, 

cidas: 

tivo nas De:;,apropria::ões'' ~ Rat.JPs lhã~s e rzabel Barcellos de ) ·a ~·11' ·.-1 .•• 

de Recurso- Curitiba, J944. 1 Na~uralidade: Niterói -~Rio t•~' ,.,~ 
''Competência do Jnaidârio pa,·a neiro. 

Medalha do ::-.1érito 
Ca-per Libero, em 1940. 

Jorna:ístico. Conhecer da Ilegalidacle c:o Ato D.~:oa- 1 F~l~do Civil: Casado. 
propriativo·• - Ra'!ões de -R~c'tr::.o - For:-11011-se ein Direilo p•'a ··:, 

Bacharel em Direito pela Faculda<'!e , , 
de Direito da Universidade do Paran:l, I . Medaihfi: ~1a_1~chal Ca.slano de __ F'a-

Curitiba 1945. Fa~uldade de Direito do Ri,> c.~ ..::::-

em 19 de dez.embro de 1936. ·na, do M:msteno da Guerra, 19D;J. 
: Membro do Conselho Técnico-Ad­

. qficio de ?scrivão do Primeiro Car- . ministrativo da Faculdade Federal d2 
tono de órfaos, Ausente~ .e Mais A:Je .. : /Direito d~L universidade do Par•:má. 
xoc; da comarca de Curitiba, em 193o.ll965 

''Subsídios p:na a '!<Utl'l'a CoDstitui~ neu·o, em novembro de 1948, ue~-;;y_, ck• 
ção do Estado" - Estu .,)S - C'lr!rl- já e-;;tar exercendo a adv<Jr>a,.,·a, r ·,o 
ba, HH6. provisionajo-solicitado!· . 

''Rumos do Pel1<sa~ento JurídlcJ"- )l'o i 11ÍC'.io de sua carl'ei~·a. foi : •. ~ s~ 

Docente Livre de Direito Adininis· · 
tra~ivo na Faculdade de Direito da ·~viedalba. Clôvis Beviláoua, do :VIi· 

Conferênc-ia - _4.rquüro Jud!ci{n·ia, - ten:e do l\Jinistro Bento de f'p Lc "'·­
Rio. 1947. I i<:!o Presidente do Supremo Tl', nn· _ü 

"O Homem Rui Barl1:1sa"- S=1nfe- Feder8l. Nomeado para a ·na• i...;t::t..~ 

UPiversidade do Paraná, em 1933. nistério da Justiça, em 1960. . 
rência - Guri, lba, 194.2. tura militar por Dee,..e· ') d'l L·cn.1. 

Prof~ssor _'fu~dador da Faculdade d_e i 1-IedaJha do :VIP.rito ~aval, do \Lnis­
Fi!oo;ofJa, Ctencias e Letras do Parana tério da :Marinha em 1961. 
em 1939. ' 

"Os Erro? p'undamentais da. F·::r- Sr. Presidente da Repú~li ·a, .'l!l "'o:~' ;J 
mar::'') F.coniirica BrasP~ira'' -· Jor- Eurico Gasunr Dutra, a so~•.tir c>c~,·­
na.1 rb c::~mércio- Rio, !9jO, na:l:l TJ3~·J s~cYir com'l :~•Jj:•:~.s~· li-i-

·Membr odo Comelho 'récni::-o.\Jmi­
nistraw·o d:1 Faculdade Federal ·le Di­
reito da Universidade do Paraná, 1~1":5. 

"~T·•niC'inaTi:,oadi.o dDll S~tVicOS Pú- tU'o na 2[) Auditoria da ~~a~i'1\V 1~ 

Pro!'essor de Sociologia. no Coleg-i~· 
Est ad'.ml do Paraná, em 1939, 

blin<·", Centra'i7acfh o~ Oescen',·::;JJ- meAdo a~vogado do P::tnro <10 ~~ ;~. il, 
7a"fio" - Arquivo Judicíárío - Rio. onde serviu. durante r!>r"R dP 1:-1 :1n 1-;, 
HlJl. ra. sua rt~e~ão-Geral, D?par'a l'f·:•to 

_Re~ator da .R:evista. '•Direito" s~~J a, :vlembro suplente dJ conselho Uni- do con'e'1Cioso. 
~hreçao. de Clovis Bevllacqua e Eduar- í versitário da universidade Feder::ll do ~'Concessão de Terras" - DirF!;tJ Ne?"e estabE"lecimento ofie"ial ·J:-> lT•~-
r.lo Espmola, em 1940. :Paraná. - Rio, 1952. ' dito, P:Xer.?eu a'> seguinl."<~ ('"'1 1;o :; de 

Presidente e fundador do "Centro 

1

. "Organizacâo e Sistema do Proc2S.";} rPlêvo: -""sistente Juridico da A",'''l'ia. 
Acadêmico de Estudos Americanos", n:.l Obras Especlatiwdas e p.inclpais Administrativo·•- CEFP- Cu..:itiha. ri" ,,.ontevidé:J, R"oúb1ic::t n:i~~; 'l1 d:J 
Universidade do Paraná, em 1940. Trabalhos 1D52. Tl''W:nai. em missão c·:ns':l:>"r-da r'le-

''Direito, Administracão, Estado"' - v?nte WI-S interP<:ses do Ban;o ~ rio 
Presidente da Sociedade ~rasileira. 1'0 sentido da Obra de Jacoues \'la- Ensaio- Curitiba, !953. ryaí": Advo<?:ado da carte:ra r' e i.~"-1:-5-

de Cultura lnglesa de cuntiba, em ritain"- Conferência- A Ol'dem- ·I r"")~":;· J\s<:Q_<:snr Jur'1ic'o ..cJn [)- .. ,.· ... n: 
1940, 1 Rio, 1935. ''Definicão SociológiCf' do P?<':and' 1 r a ,..,q,..,.~ Carteira de F"n~,..::-- .. ~,1 e 

P ·ct t d r t·t t · 1 d J - . . . - conferência - Jo nal do cc,_nércio -
·A re::n en ~. o ns 1_ u o Nacwn~ e ''Concessao de serviçOs Pubhcos em l _ Rio 1954 Tmin~"' :1'"20: Arivo7ano "'oi'" 11

' ') do 
C1enc1a Pohhca, Secçao do Paran-1, em Direito Administrativo" - Tese -~ ' · · ,...~n" 1 'H..,,. Ju•'Ídi'"l d1 PX· 'n'::t C'::tíxa 
1941. ' Prefácio conselheiro Filinto Bastos - ''Processo e Direito Admi'listJ·a~iV•>" dp ' 1 r:~ili"~a,..;; [) Bancár;::t . 

. Membro efeito do Instituto Histo·j Curitiba, 1936. - Rev. Fac. Direito - Cmitiba. r..,....,,~"'"'"s exercidas fo:·a cl0 ,'l.i:~:·ao 
TICO e Geografico Paranaense, ~m 1941. 1954 d'1 ~,.,.,;J: 

:vi , 
1 

. d t't t d . "Da Capacidade Política do F.s:a::'lo · ~,..,,..,..,1w0 ~a. Cor>1iFsfín rf' s:w1i >J~ 
re~t~J~bi? 

1
e Jlt~~ 0 pln~ I u 0 1 ~--UDl"l e do fenômeno autarquia'• - A Or- "Classificação de Cargos e Plano de ria ;n-'i''IÍc'l~ PR•·a 0 ~..,.,.,,;,..~ ir> .~:-

I ocm e ao a.u o, em , , dem Rio 1937 Pagamento" -- Impien::oa Ofiu_al rnPn'"'~"o da Previdênr;a S :) 1 
Diretor da Emprêsa "A Noite", no - ' · curitibra 1955 ' "-

Pa-raná, em 1941. I "Do Conceito do contrato Adminis- ~ ' · ~~~o':.<l. 
t . " ·t-b 1"37 1 "Af'·macõe na Pr-'tica do Dirr1to• :\'l",..."'...,''n rla Comi~si1'1 r1P ~:;,.1 ·n· 

Dl'retor do jornal ''0 D' " d C ·j 'tra IVO -Tese- CUI'I 1 a" ;;o • . ll S a • • t·~ .,., la • e m · J Internacional" - Estudos - DAL:P cm 1n" l·"'I'P p~ra :'1 C51 ;"!1 ··,..c·t·l.1i· 
tiba, em 1942. • ''Te~d~ncias Jurídi~~s do penSa~11e1~-: _Rio, 1960. ca Fr.--Jeral do Rio de JRn 'ii"L 

:\·lembro do C!onselho Técnico de to Jund1co Moderno - Conferenna I A?~t>"S01' .Jurídico do ('n• 1n ,,,~ :···::~ 
]?conomia e Finanças do Paraná em'- Curitiba, 1937. \ "Le} Orgânica_ ~os Municípios·• !Jalho r>n<:titu1·cto na. Fooo•a rl' ·,•-~:.,,,_._ .. 
1943 ' 1 ~ . . 'Coletanea- cuntlba, I~ l}. -· " · ''Nocao Socml de Antarqma" - En- \'fai01' 'i'1 ""xPrrito. apó~ a P"Y f·t--:•,• • 

Diretor do jornal "Gazeta do Po- saio ____:_ Revista dos Tribunais - São "Pareceres·• - Imprensa Oficial n?'n f>r~o1ho .ele Se'!;uran"a "~n '""li, 
1'0", de Curitiba, em 1943. Paulo, 1938, , Curitiba, 1961. na 1'a n YJl'Pnaro e inc;t•·n,.fh d'l'l ".\J~ 

I · • ' -1 · I j ce~'>'"" de rfi"'Sa~ão de d~•·n"n f''l 1
·' ~cos 

Professor Catedra'ttco de D1're1to "No<>iio Juridica de Autarqma.' - "Reflexões so;re o Direlto rLer-
1 

.,.~ A""'c.:""l. ch Gomi~são í''"'Rf ·h rn. 
Administrativo na Faculdade de Direi· Ensaio - Boletim MTIC - Rio, 1938. nacional Político - lmorensa U!üvcr· · veo;ti"'""iJ ... e::. "fJb a n··<><;i1~r"i.a :I> \l~ 
to da. universidade do Paraná em: "Conceito de Autarquia Administra.ti-' sitária - Curitiba, 1963. mi,.a11tc Panlo Bo:-í<'-io. 
1943. ' ! va" -

1
R,evista dos Tribunais - São 1, 1'0 Homem na. Comunidade lJvlitica A"'~""""~'-' J111'Íd:ro e R~la' 0r ·ln co~ 

COnselheiro eleito da Ordem dos t' Paulo, 938 · Internacional'' - Curitiba, 1964. mi?""'" de f\'h Nív·el ir1<;ti:1rí :1 ",':'<J 
Advogados do Brasil, secção do Pa· 1'Do Concento Jurídico ao Servidor I 1, - , • • t ._ ,.,, ·• :\'l"ini~t>·o d~ V'•l.-:ih e nb•":J" Pr'J ::'\, 
taná, em 1944. , do ~~tado" - Monitor Comercial - Açao. do Es.a~o- e Adml.nts 

1

1::1:ao vra•·pr1181 J''"l'e'7, rr:i"<Jl'A ~ 11, ~ 1 ,;_ 

Procurador Geral do Estado e Pro-~ Cuntlba, 1938. ·1- Ensaio - Jundtca - R10, ~9So.. d~nc~a c'lo Gene,..al dP :"-.>-~i/'1 1
\"' o 

curador Regional da Justiça. Eleítm·ai. I<Aútarouías Admínístraiívas'' _. "A Erva-Mate como Fonte de D:~"J- n-orn"s. nll"fl aou·a .. a. '<"9'}-n-··, l ·b­
no Paraná em 1946. ; "~~"onografia _ Prefácio de Clóvis Be- sao;'' - Conferência - IP:f:S - Rto rlP rl<> flrlrrolnistradore3 fa·.·or.:!c.1n _,m, 

Presiden~e eleito de Honra do Aéro ~Íláqua ~ São Paulo, 1939. ; 1955. fõ•·o esnec:al. 
Clube do Paraná, em 1947. j "Da Desapropriação", Um Aspeclol "E'n&J.io ,Sõbre ~ ~~-~nica Política 

1
· Títulos: \1embro r.>fefivn dn l·• I• ,_ 

. ·. . ..., Ida Intervenção do Estado"- Confr.-~do Estado - :\flmsteno da. .Justica to rio<> Adv'1<!3d"ls B:a"P"'i··1.-:, }<I 
.Pr~s1dente ~ Dnetor .da. Cmxa -:-co- rência _A Gazeta_ são Paulo, 19--iO. (SDl - Rio, 1965. do ipf.""'T'::td'l sua Dit'P~ori~ 

llO_?llCa Fede1al do Pa1ana, de 19n0 a I , " . . . . . . .. , \Ternh,.o na União Brasi1..'il'O .I ;)' • 
. 19n4. "Imperativos da Hora Presente • -1 )..~umciplo e Mum~Ipall?aqao - reito ('1"imi 11 ~J. 

Deputado Federal, representante do con_ferência,-:- Universidade do Pa-. EnsaJO - DESP - RIO, 1966. Sel11inarista r1? Direii'l P 'OJ· ·.J 

Para'lá, nas legislaturas de 19<55-59, rana - Cuntlba, 1940. :''Estudos de Direito Púbiico"- vlinis- 'PE'l~~l dn Fa"uldade de D:lu~o :l.J n·o 
1959-63 e 1966. 1'0s Serviços de utilidade Pública·· tério da Justi<;a ISD) - Rio. 19!J-5. de Janeiro. 

Presl"dente da Comissão de R.edac.ão -:Monografia.- Curitiba, 1940. "A Justiça Federal" - Estudos -I Livros publicados: 
Jornal do Comércio - Rio, 1966. I 

e Membros das Comissões de. Justíça. e "Do Contrato Adminístratívo, ~oção "Si<:tema Constitu2irmal R:·a~··. :·(,'• 
de Relações Exteriores, nas legis1at.u~ e Fundamentos•• - Ensaio - Arquivo "A Dança Sóbre a verdade"' - ~o <2 volum~s) · 
ras de 1955-59 e 1959-63, na Câmara, Judiciário- Rio, 1941. prel_o_ - Imprensa universitária - "Come'lt:'lrios ii. constituição Co ?·I MIO 
Federal. . I uo Direito Social, sua Posição e' cuntJba. ,da Guanabara" 

Secretário de Estado para os ~ego- Divisão no Quadro Geral do Direito" À Comissão de constítuíção e· "Re--d•ne r.j._ra! da:; SoC"if'J<ks'' .. 
cios do Govêrno, no Paraná, em llJS5- · _ conferência _ são Paulo, l!H1. Justiça. . "Con<:tituic:'io das S'Jcieiad"'; Cc·~ ·':·~ 

· ciai"" 
66 · "Caxias e o Destino do Brasil'' - I "T)a. D<:feo;a 1~a F.-:ecu.~ão Cl' 

Representante do Brasil na IV Reu-, conferência - Curitiba, 1942. MENSAGEM ri11'' 
nião Interamericana de Jurisco'lsUl-1 . - . . "'P''..;1ica elo Procf530 Fa 1.:-·1.; ,•·• 
to'l, reunida em Santiago do Chile, 1'Desap':'opna\'aO ~or Uh~l~ade Pú.- N!Z 57 • DE 1g67 "P•·: t:ca do Proces~os du<; ( (' 
em :959. f blica" - Monografia, cunttba, 9-t2. I (Xo 76, DE 1967. 'SA ORIGE:\I) da:a<:"' 

Observa.dor Parlamentar .,a, x ''Avaliação de Bens Capital pata 11 A Lei cle ""alência<; TI)'· 

Ass
e.nblé;a :'~~'undial de Saúde, reJlli- Efeito de Desapropr:ação'' EnsaiG Exceientissimo Senhor Pre~~dtn~e do ""formas consolidadas C:r P 

~VJ.. s~nado Federal: c· '!" 
o 

da em Genebra, em 1950. - Direito - Rio, 1942. lVI 
)! f d ' I' d "~ ~ova Lei do Inquilira ·o C:· · ... 

":-\o Limiar do FutUl'o'' COllfe- -a arma. o · o art. 74 da I ~i fad<~" 8e:::re' ária üo Interior e Justiça., no 
Para-ná, em 19"60. 

rência - Curitiba, 1942. no 5.010, de 30 de n'aio 'de lq6A tenl·n "Teoria e prã.tica do CowJ .. 
. . . , . a honra de submeter :-- egrf\P 1 'J se- 1 

Ob~;en•ador Parlamentar na Àlii: ''O Pl'O'Jlema da. ::\1umcipah?aca~ GC'S' l"'ado Federal o nome do Bac:,arel' :"Jo prelo: 
Conferência Geral da UNESCO, reu- Serviços Públicos'' -Tese - Cun:iba Roberto Bal'cellos ~.'faç;alhães c-:1io 
nida em Paris, em 1960. 1943. cnrriculum ritae segue anexo. pa1·a 

Delegado do Brasil na xvr A:;o;em-' "O Conceito de Admül!sirac;ãJ na exerC'er c- rarífo àe ,Juiz Federal S•Jts­
hléia Geral da'l ~acôes Unid;ls coPl Filcsof!a Jurídica·• - En\aio - R~v. tituto na Guanabara 
a<;sento na V Comissão tOrçamçnto), da Fac. de Direito- Bahia- Saiva- BrasíliL ,3 de janAro de E67. -
em 1961._ 'dor, 1943. . H. castell J .Branco. 

·•Diricmírio Contemponin::-o ,. '!:y' 
co d'l Direito JUdiciário BrrtsEe ,., · 

Outros traba-lhos: 

,_ 

"Imunidade de Jurisdição CLJl cic.·• 
Agentes Diplmuáticos" 



:1so Segunda-feira 23 ' DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Janeiro de 1967 

Direito Penal (Professor Luiz Jimé~ 1 

nez; de AsUa) ; I 
Direto Penitenciário; NoF? 60, DE 19õ7 Chefe de Policia do Estado de .1\Iat;Q 
Direto constitucional; Grosso, no periodo de 31 de janeiro 

MENSAGEM Funções: 

Extensão Universitó.ria <Xatal-RN).I (N° 82, DE 1967, NA OltiGE..'\'1) de 1961 a 10 de janeiro de 1964. 
tso Caso da última Hora e o Banco Classificado, e~ 19. I_u~ar, conlO .o, Excelentíssimo Senhor Prcsidcnto do Professor interino da Cadeira, d,oJ 

do;, Brasil <Memorial forense). melhor orador umverslt~l!IO d? Brasil, Senado Federal: ~ Direito Judiciário Penal do 511 Anp 
durante o "VII concurso NacJOnal de da Faculdade de Direito de Ma-tp 

i•Esbôço de Constituicão para o Es~ Oratói'ia'', realizado em Natal. 
0
Na forn:l. d_, § 1<~ d.o art. ~4 d~ Lei Grosso. . . . 

t:l.Ço da 9uanabara''. · , A comissão de constituiçâ;) e U· 5.(}10, de 30 de maw de 1S ... _5 •. ~..:.nho Professor da cadeua de Direlt~J 

f Reforma Judiciãria e Simplific~áo 
dd Processo" (Tese apresentada ao 
Instituto dos Advogados de S. Paulo). 
~Responsabilidade Civil dos Bancos 

p~o pagamento de Cheques Falsos" 

I. Â Comissão 1le Constitui"4o .e Justica a honra de submet.er a egrcglO se-, Usual da. E:scola Técnica de ComérciiJ 
:· Just:çcc. . :r • • na.do Federal o nome do Bacharel de Cuiabá. 

MENSAGEM 
C_elso Dias de Moura, cujo curr:C1!lum Membro do conselho da o. A. .a. 
i'ttae segue anexo, paro exercer o car- - MT 
go de Juiz Federal Sabstitato em São,~ ~.erêe, atualmente, as funçõe;s de 
Paulo. Presidente do Instituto de Previdên .. 

(S0 '19 DE 1967, NA ORIGEM) I Brasília. 13 de jane:ro ct~ 1S.S7. _)dtt do Estado de Mat.o Grosso- .... 

MENSAGEM N9 59, DE 1967 
N9 58, DE 1967 

fN' 0 77, DE 1967, NA ORIGEI\<I) Exce1entfssimo Senhor Pre.siden~e do· H· Ca~tello Branco. I IPE.:\IA .. i~ • 
.... ,~xcelfnt~ssim~ senhor Presiden::e do Senado Federal: I. CURR!CULUM VIT.lE , I Aprovado em _1.~_lugar, no con<:i:rsG. 
~-:·~~ado Federal. 1 Na forma do S 19 d_o art. 74 !la Lei, C:F.LSO DIAS DE MOOR.\ rara Ju1z de Dneito d~~ .Estado, rea, ... 

1-ta. forma do§ 19 do art. '74 da Lei nQ 5.{110, de 30 de maw de 196_6 .. t€t~hOj . ;<> .. ~ • • • • IZado em agôsto de 19oJ;:,. 
no ~.OlO, de 30 de maio de 1956 tenHo la honra de submeter a egreg1o vr-, F1I_.~ao .. Josf' Tavmes de ).io•Jta et A comtssáo de Cr:;;1sli.'1-!'Câ'J e 

h d b t .•. S !nado Federal o nome do Bachare-l'IOrmmda_Dm de Moura. 1 Justiça. ~, 
~ad~nr;ed:m~u :-~:1:0 d~gr~~~ha~i José. Cândido .de carvalho Filho, {'U,b Data do nascimento: 10 de abnl de I 
nrnton Luiz pereira cujo curriC'l!um. currzculurn mt-Cte segue_ anexo, para I 1916. . • - . MENSA 
'J)ltd,! o:~ue anexo p!ra e e er ~- exer~er o cargo de Jmz Federal na Nat~rallda--de:. Gua••Jnosia, E~t~do, GEM 

, - o. • "" ~ rc 0 ca Bahra. de Mmas oerats. j 0 :?;O de JUtz Federal Substltuto no Pa~ Formado pela Faculdade de Direito N · 62~ DE 1967 
ranft Brasília. 13 de janeiro de 1967. à d - I I · H. Castello Branco. a Unt~·ersida e de sao Pau o.. (NO 85 DE 1961 NA ORIG"~f) 

Btasilia. 13 de janeiro de 1967. Inscnto na Ordem do Advogaao" do ' ' .... ~ 
ll. '(:1astelW Branco. CURRICULVJ! VITJE Brasil, Seção de São Pau1o, nl:> .')629; Excelentissimo Sr. Pl'esidente do 

Integrante da. equipe de um dos t>S- Senado Federal: 
CURRICULUM VlT /E JOS:É: CA~DIDO DE CARVALHO critórios de advocacia da capital· do I _ . 

MILTON LUIZ PEREIRÁ · FILHO Estado de São Paulo; . Na_ forma ~o ~aragra.fo ~ do ar ... 
Filiação: Jo~é Cândido de carvalho Membro do ConseH~o Administrati- tdigo 74 da Lei n<:> ;).010, de 3v de maia; 

.~Jlin.ç~o: José. Benedito Pereira e e Maria Emília de Carvalho 1 vo da Caixa EcOnômica do E:stado de I e 1956,. tenho a honr~ de submeter 
ífuhjl. Pmto Perell'a. oa.ta do Nascimento: 13 dê abril de 1[São Paulo, de 1954 a 1983, tendo sido, ao egrégio Se~ado.~detal o nome do 

N!iscimento: g de d-ezembro de 1932. 1924. por ya:io~ anos, Diretor Substituto da Bacharel Mana R~ta soar~s de An~: 
Nàturalidadé: Itatinga Estado de I Naturalidade: Boa Viagem i.10 Es- Pr~1dencm; drode, cujo curnculttm '-ltfle ~egue 

Eão;Paulo. ' tado do ~eará. . ' . Foi Presidente do In.stituto df' Res- ;:n~~' 1 para exercer 0 cargo de Juiz 
E-t d c· .

1
. C ad Em 194n _e 1946, ~~~e?rou a .eqUipe seguros do Brasil (lg$1); e eu na Guanabara. 

~a 0 lvi · as 0· d:e .~Por:tagem do d1ar;to •·o 1111par- Exerce, atualment.e, as funçõe.;; de Brasília, 13 de janeiro de 1967. 
Advogado inscrito na ordem dos c1al , editado em Salvador; . Diretor R-egional em São Paulo, do 11. castello Branco. 

~dvpgados do Bra.siJ, seção do Pa- Em 19~ fez po.J,rte. do corpo redacu~- Banco NacionaJ de Habitação: parti~ ~ 
tantt, sob n9 1.835. nal do iornal católico "0 N!ensage1- cipou, nessa qualidati~. do n seat1n1.- CURRICULUM VITAE 

A' 1m 1 1
. r? da Fe", do Convento de Sao Fran- rio de Administração Bancária, reali- Maria Rita Soares de Andt·ad" , 

~ua en e es a exercendo o man- ctsco· d 1 t d n.n • p ., 
Gato de Prefeito Municipal de Campo ' za. 0 pe 0 cen ro e ~.-sqm~ e u- Naturahdarie: Aracaju - Estado de 
Jl;otil.'ão Estado do Paraná eleito p.eJa Em 1947 e 1958 lecionou Francês bhcaçoes da E'Scol~ de Aélmim.;traçã.o Sergipe. 
legê'~~•da' do Portido Democr'ata Crist•o, no colégio~ Duque de .Caxias, em Sa-I- de ~nprês.~ d~ Sao .Paulo, da F1m~ ~ " d•çao ~~tulto \ru'O'"il: Proti~são: Advfl<'fada. perítfdo de 5-12-63 .a 5-12~1967. vador, Estado da Bahra; ... ~ ::."-"'• "'L> 

c Em 1947 e 1948 lecionou Francês no EmprestoU1 após o Movimento de :H 
I ursos: Colégio "7 de Setembro", em Salva~ de Ma-rço de 19S4, a sua colabornçãa 

• c-qmercial - Escola Técnica de Co- dor Estado da Bahia-· prof_issi'!_nal junto à Comiss~o de. In~ 
lJ'llérqio Remingt.on do Paraná (Ex- ' ' vesbgaçao Sobre Seguros e a.1nda Jun~ 
.Fecqldade de comércio do Paraná), de Aprovado no Exame de Licença para to à comissão de Inquérito Policial~ 
1950t1953, diploma registrado junto ao a cadeira de· História-Gera\, nn Fa-1 Militar na caixa Econômica Federal 
!\iin~tério da Educaçã.o e cultura, sob culdade de Filosofia da Universidade' de São Paulo· 
o n'' 182.892. da Bahia 0949); ' 

Br.tharel em Direito1 pe1a Faculdade 
l:le Jireito da Universidade do Para­
má, urna de 1'958, dipoma, registmdo 
,1unt a.o Ministério da Educação e 
Culr(n-a, sob· o n9 25.902. 

Dei imediato, passou ao exercício 
Jll"Ofi;5f;iona1 na sede da Comarca de 
Campo Mourão, Estado do Paraná, 
em?.e', militou na advocacia, desde ja­
:neir<1 de 1959 a dezembro de i963, 
quan,(io ficou impedido legalmente, 
5':.ce , a() exercido mandato de Pre-
:ieito; -

Durante êsse porfodo de exercício 
:iTOf-ij)sional, com uma das mais con~ 
obeHu~das ba-ncas da região, advogou 
em 7p4 ações cíveis e 523 ações crimi~ 
;p.ais, 

1 
refendendo as mais diversas e 

ccm~Iexas teses jul'idicas. 
Patalelam e-:1te, lecionou Latim no 

Olná~io e, tambélU, ?'rática Jurídica 
,- na ~sco1a.~de Comércio Santo Inácio, 
~ ~m'tqs em C~po Mourão. 

Cutsos de extensão realizados: 
Di~itos Civil; 

' LJ:1Udo PoHticos a Sociais; 
~iliicina Legal (Prof. Flamínlo F.\­

.-!0'-o)r. 
""~1et:Íicina- L~-Z!l (?rof~or IIéEo Go~ 
~S)f 

::..:?dos Scciológ!cos; 
'I:icjtude e conv<miênc!a. da. Pena. de 

~!1ll"t~; 

:irsthdos Jurídicos; 

Ap1·ovado no concurso para a ca.- Pa-rticipou do Ciclo de Estudos das 
deira de História-Geral do Instituto Bases para o Estabe1ecimento de uma 
Municipal de Educação, em Ilhéus, no Doutrina de segurança Nacional, re<t­
Estatlo da Bahia, ttndo apresentado, a lindo pela Associação dos Diplomados 
tese: "A República. Romana e a Re- da ESco!a superior de au-erra. do qunl 
forma social' 1; é sócio colabm·ador no. Delegacia de 

1949-1959 - Além da ativida<ie de São Paulo. 
professor, mante\"e escritório de Advi- A Comis;:.J.o de ConstituiçJ.o e 
cacia, em Ilhéus, no Estado da Bahb; JusUça. 

1\11::1\!SAGEM 
19~:3~1957 - lecionou na Escola 

Normal a cadeira de Noções de Di-~ 
reito Civil e Administração Pública. 

N~ 61, DI!: 1967 A partir de 1959 tem ex€rctdo advo~ 
cacia perante o Egrégio Tribunal de' 
Justiça da Bahia; I (N' 83, llE 10:>7, NA Oll1G3R1) 

lSSl - fundou em Ilhi.us um se- Excelentíssimo Sr. Presidente do 
min~rio intitulado "últimRS Notícias" •I S~nC-do Federa(: 
do qual foi o Diretor dur.Jnte dois I . 
anos: .-Na forma do paragrafo 1Q do Ar~ 

1961 - Int€grante da Associação, bg,~ 74 dn Lei nQ 5.010, de 30 de 
:r;;wana de Imprensa· mmo de lOCS, tenho a honra de sum .. 

A ' meter ao eg-ré~;.) scnn..do Fed~~~ o 
196!~1965 - Fez o cm:so. de oour~- nome do B~harel clovis de Meno, 

rado da Facu1dade de DtreJto da Um· cujo curriculu m t;ttoe seo-ue anexo 
~~';:::f?de tia Bahia~ Seção de Direito para ~xerccr 0 orgo de J~i.z Federa.i 

R;gÉmte da 2''~ cadeira de Di'!'eito Substituto em Mato Grosso. 
Penal na FacuJdo1de Católica de Di- Brasfli:1, 13' de jme1ro d~ 1257. 
reito de Iilhêus (1964); H. Castello Branco. 

1965- PUblicou o trabalho ''A Cri~~ CURRlCL'LU::: VCTAE 
mir.~idade na Região c::..cauelra"'; 

Clavis de ~~Iello 
Pertence ao corpo redac :or.al do 

"Diário da Tarde", em Dhéus''; FiUaçllo: Vi1"3illo CoM'êa de Mello e 
~ 01otllde de Miranda Mello. 

DeputP-do Es~u~. Por tres anos Data do na;c:-:n.ento: 18 de 1naio 
consecutivos fm PreSidente da Comis .. de 1933 
são de Constituição e Justiç3 da Nalur'alidadd· Cuiabá 
As3elllbléia Legislativa da Bahia, ten· Grosso · 
do elaborado import!mtes }Xlreceres Estada Oivil 

Mato 

~~otma.s Básicas p<tra a 
f;!an~' da. Mocidade: 

sôbre diferent-es aspectos da Orga.niza.· , : Ç~sado. 
Higiene ção Administrativa do Fstado. Bacharel em DI~-eito, tendo colado 

grau B.0:3 19 do mes de dezembro de 
A Comissão de Oon.st.ftuiçáo e 19&, inscrito na o. A. B. - MT .. D1 ito Civil (Professora Regina 

0'0-'tl 
1

m Dias.) ; 4uatiça. sob o n9 2ZO, em 13 de março de 1956. 

Graduação: Formada em Direito 
pela F-aculdade da Universidade da 
Bahia, em 1926. . 

Profissão: Advogada. Exerceu a 
profissão em Aracaju, como provisio­
nada, por concurst:J, pelo Tribunal de 
Justiça de Sergipe -de 1923 a 1925. De 
1925 a 1926, em Se.lvaüor, Bahia; de, 
1926 a 1938 em Sergipe; de 1938 até 
o present-e, no Rio de Janeiro, Es· 
tado da Guahabara. . 

Cargos e junções: Em Sergipe: foi 
membro do Ministério Público na ca­
pital e do Conselho Penal e Pen tten ~ 
ciário. l 

Procurador Fii,cal Ihterino da Fia~ 
zenda Nacional. • , 

Funcionou ad hoç como Procuratlor 
Ua RepUblica e Procurador-Geral do 
Estado. 

Foi professôra de Literatura nrJ 
Athcneu Sergipense por concurso . e 
de Direito Comercial na Escola 'de 
Comêrcio. 

Ccnsultc-ria Jurídica da Emprésa 
Traçá o Elétrica. de A1·acaju e da C ia 
Industrial da .atâncla. · 

No Rio de Jeneiro: foi pro-fessóra 
de literatura no Colégio Pedro ll. 

Foi professóra de Processo Civil da 
.Cs.cola Tfcnica de Comércio 

Conc·ursc.s: De Titulas e Provas de 
Litera~ura no Atheneu S~rgtpense 
AracaJU - Sergipe U928l . 

Para Juiz de Círeito <!·1 Comarca 
de Vilanova, em sergipe, apro\'ada. e 
incluída na Usta triplice 0934). 

De títulos para a Cadeira de Lite~ 
ratura do ColJ:rio tJniversitãrio, · da 

Universid.·.1de do Brasil 1938) . 
Congressos e Conferências: confe .. 

rência Penal e Penitenciária - Rio 
de Janeiro, em 1930: apresentou e viu 
a-provada a tese "Admissão da Mu· 
lher no Tribunal do Júri". segundo 
Oongresso Internacional Feminista, 
em 1931, no Rio de Janeiro. Teses 
apresentadas: "Dos ·crimea contra a 
Honra.''; "D.:. adultério como crime 
de ação pública''; "Do Infanticídio -



MF-NS.h.CEM 
N9 65, DE 19:;7 

t.: ib ,1t:tr.~1 c~ b:?! I'· : re~(;:.ol~~~-: iv~t t~-~~·~s. l'J 1~~\: ~; ;·~,;: _·. : .:_1~ ~~:r~: 
r tôJi!"a ,;.~'} E:i:.> G:r..1d:J <1) .S.JJ. 1 · .. -11~ 

da· do c .. ~:n-c • ., :;r~·J f.m d.~'? ·ru,1r1 (~:: J', < 
, t::1m t1. n.;JJ.:~:·:'e u·t. · ;,.:;·;..~.;~ óc.: 
; A:uno Lan,:caUr;. 

.. 
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v a., no lapso de 1-1.. 8.1959 a 19.3. 65, 
do qual, ininterruptamente, ocupou a 
presidência, por sucessivas recondtí .. 
ções de seus pares. 

tido i.Uu voto a menos, d.o que o rnéonwnicaõilídade (no Direito Cí-~ Pela Resolução n5' 9, dl' ma·,"> da 
19 coloctt.do. vil1 -. i.n Repert?ri~ Enciclopédico 1964, do senhor Coronel Intenent.ot" 

Foi o 39 Suplente de Preior (139.'40J, do Dtreit.o Brastletro, Vol, 26, da Rêde Ferroviária Ped-cra-1 S. A .• 

Professor de Direito Civil, desde 
1960, na Faculdade de Direito . da 
Pontifici.a Universidade Católka do 
Rio Gz·ande do Sul. e Assistent.e da 
cadeira de Introdução à Ciéncia do 
Direito, na Faculdade de Direito de 
Pôrtl> Alegre da Universidade F=­
deral do Rio Grande do Sul, aesde 
1953. 

no antigo Distrit-o Federal. pág. 29B.-JOJ. . . . foi designado -para respondrl' pela. 
Juiif Efetivo do Tribunal Region9l I-nstrumento m Repertono En~ Chefia do Escritório rte Renresenta-

Eleitoral, na categoria de jurist.as. ciclopédico do Direito Brasileiro, Vol. ção da Rêde Ferroviái'la PedCral s.A., 
tendo exercido o mandato no biênio 27, pág. 21H/292. _ sem prejuízo das iur.ções de -~,efJre-
195,9/61. Interêsse - in Repertório Enciclo- sentante JlU'idico. 

Advogadn militante, desde 1955. 

Juiz Suplente, do mesmo Tribunal, clopédico elo Direito Brasilt'iro Vol. 
no biénio de 1957;59. 28, pág. 1/3. ' 

Representando a Ordem dos Advo- Duplicidade ae Transcrição do 
gados, iniegrou a Comis-::ão Examina- mesmo Titulo no Ftegistro de Imóveis 
dora, no Concur.so 1·ealizado em - Processo para Cancelamento - in 
1962/63. para Procurador do Estado. Revist-a de Direito Imobiliário, Vol. 

Fêz parte da comissão Examina- 26. pág. 207:211. 
Possui trabalhos publicados no Diá- d:;;r'J., n,..;. concurso para Defensor Pú- Cliwsula Proil1i'it:a de Segunda l-li-

rio Oficial do Estado do Rio GranCi~ blico, realizado em 1963. poteca - in Revista de Direito Imo-
do Sul. (Vd. dentre-outras, a.s ed1- Ent 1964, integrou a Comissão Ex:a- biliário. Vol. 2_9. pág. 173/177. 
ções de :20.5.56- 20.11.56- 12.3.65 minadora no Concurso para Professor A cessão de Gmu no Direito Hípo-
- 19.5.65 - 28.5.65 - 19.6.65 catedrático de Direito Processual tecário Brasileiro - in Revista de 
20.8.65 24.9.65 1.12.65 Civii. na. Faculdade de Direito da Direit.o Imobiliúrio Bmsileiro. vol. 
6.12.65 - 12.3.65 - 12.3.66 e 13 Universidade do Estaô:o da Guana:. 128, pllg-. 3/9. 
de maio de 1966.) Tem publicado, bara por desi.,.nação do respectivo O Suicídio no Se_quro de Vida -
9Utrossi~. o discurso prommciado, Conde!ho Depar'tamental. Revista. do I.R.B. n\l 148, pág .. 19/27. 
em 22.12. 65, como paraninfo da tur- Em março de 1965. t'oi designado A Comissão de Constituição e 
ma de Bacharéis em Direito da Fa~ pelo Conselho Departamental da Fa- Jw•lica. 
culdade de Direito da Pontittcta Um- cuida-de de Direito da Univer~tdacte 
versidade do Rio Grande do Sul sob do Estado da Guanabara, para inte­
o titulo "Revolução e a Evoluçao do grar a Comissão Examinadora. ào I 
Dll'eito", edit. oficinas G1'áfil:as concurso para docência-livre de Di-
Do~.'\ Bosco, 1966 • , rei to ComerciaL 

! Sócio Fundador da Seção Brastleira 

MENSAGEM 

N9 67. DE 196, 
(:\"" 90. DE 196i I NA ORIGE:.ll) 

A Comis!:ião de Constituição 
... Justiça. 

e \da._ As.sociUC<ão Internacional de Di- Excelentissimo Senh:>r :Presidente 
reito do Seguro, exercenpo. no mo- do senador Federal: 

MEN~AGEM 

N9 66, OE 1961 

menta. a sua Presiclencia. 
Sócio FunctadOl' da Sociedadl" Bra- Nu forma do parágrafo 1.n do AT- 1 

Por decreto do lf.xmo. Sr. Ptt>si­
dente da RepUblica, de 23 de feve­
reiro de 1965. foi promoYido. por me­
recimento, no Qua{l!'O E:ottinto - Par· 
te XIII - elo Min~st0·io da Via:çã0 e 
Obras Públicas, a Proc uradol· dn 2."' 
categoria. 

Exerce, atualmenle, ::r.s funç.õ<'.i 
cumulntivas d~ Ch't!fe üc' Esr.tl\O''il> 
de Representação c ~te :Fi:Ppresenrante 
Juridico da Rêde Y.crrm·iária Fle­
del'al S.A., em Brasíli.'.l. 

Carta de Solicitado!' em 19!\8 -­
InsCrito na Ordem dos AdvoGad'J.'j do 
Bmsil - Seção do .:mtigo Di~trtt•J 
Fedc·ral, sob o n.o:> 6 056 -~- tE-ndo 
exercido lmnt-errupta;Tir~.nte a ad\'oca­
cia, no fõro do R-io de J:meirer e ,jW1trt 
oos Tribunais Superiores ciesde 1951 
até 196'0, quando se t.ra.nsfe.,:ü\ pardo 
a Capital. 

A Connssão de C::m:;;li!•w.}tl!l ~ ... 
Justiça . 

MENSAGEM 

N9 68, OE 1967 
(X" \113, DE 196i. NA ORJGft:l-l) 

sileira de Direito Processual Civil, Lgo 74 da Lei nY 5.010; de 30 de 
Seção do Estado ci'a Guanaba1a. .

1

m'ã10 de 1956, tenho a ho~n de s.;b­
Sóeio da A<:sociação r\e Dn'elto In Q meter ao EgwgiD Senado Feder.al u 

{NO 8{1, DE 1967, NA ORIGEM) i ternac10nal (Secão Bras1letra da In- nome do E-achal'el Otto ~~na, CUJO 
Extelentíssimo Senhor Ptes:dente ternational Law As."ocia!JODI. '- currfcutum vztae segue annn, p<lua Excélentissim.o Senlnr Pre~.dente 

do Senado Federal: TRABALHOS PVBLICADOS e_xercet' o CB:rg-o_ de Juiz Fed·~.nll St1bs- do Senado .Federal: 
trtuto no Dlstnto Federal. 

Na forma do § lo:> do art. 74 da Lei Apólice de seguro - in Repertó1·io 
~ n>:~ 5.010, de 30 de maio de 1966, tenho Enmclopédico do DiTeito Brasileiro, 

a honra de submeter ao egrégío Se- Vol. 4, pág. 18/32, 
nado Federal o no~ne do ~ach~rel Apuração de Hav·eres - in Reper­
Jo~·ge La~ayette ~mto Gunnm·aes, tório Enc-íclopêdico do Direito Brasi­
CUJO curnculum. mtae :3egl!e anexo.lleiro, V oi. 4; pág. 68/79. 
para exercer o cargo de Jluz Federal Assistência - in Repertório Enci­
na. Guanabal'a · 

1 
clop0dico do J?ii·eito Brasileiro, Vol. 

Brasílill, 13 de janeiro de 1967. ~ 4, pag · . 3_3_7 ~35.,, . 
4 

• 

H castello Branco 1 BeneJwwrw - m Repe~·.óno Enc;-
. ' clopédico do Direito Brasl1ei1·o, Vol. 

Jorge Fajayette Pinto Guima1·ães Bõ_a _Fama -. i~ ,RepC'l·~ór_io Enci-

Bra~Hia. 13 de }:>.m~iro ie 11161. 
li. Ca.stellu Branco. 

CURIC:ULUZ>f VIr.IE 
OTTO ROCHA 

Filiação: Carlos Rccha e 
dina Barroso Rocha. 

Na forma do parágrafo l,Q do o\!­
tigo 74 da Lei n.Q f:.Olü, de 30 d~ 
maio de 19'-68, tenho a nor...:a de sub­
meter ao Egrégio Sena1n FC'c!.ef<ll o 
nome do Bacharel Ptr1ro da Rocha 

I 
AciOh, cujo curriculum mtue segu~ 

Esme·nl- <lnexo, para er.etcer o,_.cat·g.? de JUIZ 
Fedr:;al Substituto de Al3{·,o ... s. 

de agi".~tq Br.:ts!!ia c:n 18 ctr ja.neL·o Cie 1... 11. Data do na.:;czmen!o: 1! 
de HllS. 

Nalllralidau.e: Sã.o João Nepon:u­
ceno, Estado de l\!inas Gel'n.~s. 

Estado Ch;?l: Casado. 

- li. Ca.stello F,aiU'·)_ 

CUR!CULUNI VIT.<'E: 

PEDRO DA ROCHA ACIOL: 

CURRJCULUM V!TAE \5, pág. 370;378. 

clopedlco do Dn·e1to Bmstlerro, Vol. 
Data do nascimento: 8 de setembro 6, pág. 64!66, Bacharel em Direito-pela Far.uldadt· Ftllaçtio -. Uly<ises (la Roc~m. -Cn-

de 1917. Caução as Custas - in Repertó,·io de Direito do Rio de Jan("tro turm1... valcante e Lma da Rocha AeoU. 
Bacharel eJll Direito. pela Fac ui~ Bnciclopé~i~o do ~:reuo Brasileiro, de 1950. ' I Diplomado em c~ell:cins Juridieas 

dade Nacional de Direito da Uni\'er .. Vol._ ~- pag. 39!/40:>. . . . Nomeado auxiliar de Jan('~mentQs pela F?culdade de Drr~1to df' Al"~~·as. 
sidade do Brasil. tendo colado grau Co~Z[!O de .Proc:~s~o Cn;tl .-. m Re- da secretaria cte Finanç·.u, em ERlu. \em Hl'<J2. . 
em dezembro de 1938. 1 ~er~.ono EllciClop~dJco ~o Drretto Bra- Horizonte por concurso de provns. Advogou como .:>onct:.t1dnr no to,scn~ 

, stletro, Vol. 9, pug. 2n5/261. em 1937 ' tório do Prof. Ciridião Durval e f!i!l.'a, 
Inscrit? na. 9rdem dos_ Advo_g·a~os I _Cais~ _Julgada _-_in Rep<:rt?rio En- Transfendo p1.ua 0 ..:-xtmto De}·ar~ em 1'351-195.J. 

1 do Brasil, Seçao do antigo ?:stnto .etclopediCO do Diretto BraSileJro, V oi. tamento do Servrco do Café do l:':s- Aprovado em concu!'SO ele ,TUik de 
Federal, em 1939, exer~endo mmter- !P pa~. 2~1/288. . .. . _ tado de 1\:'Una~ Gerats. em 193J, pata J?lrelto perante o Tnh:mul de JJ..,-;­
r~ptamente, d~de entao, a. advoca- \ \..,:nq,_.,,_uo (Pt:oces~o _ CtnD -:- .m exercer 0 caxgo d.e ~1·aUc"~nte- I t\ça de· Alagoas, em 19u3, O-btendo o 
Cta naquela crdade. . Repe_rt?rto EnCicloped_rco do Dtre:to 1 Promov:do 0 4.0 oficial, em 1942 1.o lug·ar. 

Exerce, no .n~omento, o CailJO de IBrastleno, ~oi. 11 pag. 3~/43. e a 35' oficial em W44. . Aprovaao em concurs·l p.-tra Pro-mo-
Consultor Jund1co da Elet1·obras. contestacao àa Lzde - m Reper- . tor Público perant-e 0 mesmo 1.Iibu· 

Presidente do Conselho da Ordem 1 tório Enciclopédico do Direito Brasi~ Nomeado Tesoureiro do r.>XI:!nb> De-~ nal em ui53 sendo ,.la"sif'c·ulo: c·m 
dos Advogados (~~ç~o ào Est::tdo da leirO, Vol.. ~2, pá~·· 144j150_.. . pa_rtament<:' da Fazen~~ de .l\1:tna$ Oe- s.o 'lug~t. ' ~ -

1 

' • 

Guanabara) :no btemo 1~63;65, sendo Çonlumacza - m Repertono Enct- rats, no Rro de Janerro, ell'~ 19~6. Nomeado em 1953 Ju:z de DirPit:; 
atualmente, como ex-Pres1dente, mem~ (~t-.p~di,.,;o. do Direito Brasileiro, Vol. _De;; ~mado ~dvogado da _Rede df da Comarca de 1\tajOr IziJJ:-o no ,E.;;-
bro nato do mesn:o Conselho. 3, pag. 2El/~4. • VI_a~a~ Para na - S. _Cat::trm:t, Es- t•ado de Alagcru:. · 

Integrou, a:t;ttertorme~te, 0 n:esl?o p_umula~ao ~e- Açoes ---: ~n Kepet:- cntono do ~to de Janen·o, en\ nur::ç:. F-oi nmovido, ainda cr.t 19J:J. 11 
Conselho SecciOnal, entao do Distnto torw EnctclopedJco do Du·e1to Brast- de 1951. pedido pa··a a coma~·c..t de P6rto tk 
Federal, nos biênios de 1955;57,_ e leiro, Vo!. _14, pág. ':"'l03/1C5: N·0.'11eado ~rocurador d~ ~.~ c~t~- :Pedras. • • 
1957;59, faze!làg pm·te .. n~~s. peno- _c_umuza9ao d_e .. Pedtà~---:- _w Reper-

1
P:Ol'la, em 19~3 .. 

1 
por concunn de t1- Itm 1955, a pedido, ~-')Í r"êmo~·ido. p::t.· 

dos, da Comissao d~ ~mdtcanCI8;· _ tõ_no EnciclopeCI'l~o do Du·etto Brast- tulos ~~~~ n_ ~-123-~~J ,. . ra a Comarca de Quebrângub. 
_Memb~·~-~ C?m1ssao de Asststen- Ie·J;·o, Vol,,. 14, pag .. 1~6(1ü9. _ ReqU1~1tado, em_19J4, oa-a exelci'I Ainda em 1955 , prestr>,1 concurso 

Cia. JudlClal'ta, .«a 0r4_em dos !--d':o- l)e_le_gaçao . de ~u:udtcao -:-. l1l R e- as tunçoes de ~~~::;tente do Cons\lltot· perante 0 Tnbuna1 de J :.t::tiça de 
gados do Bra.s.r! _(Seçao do Drstnto p_er!~''I-D Enc!C!Ope~JCO do DI_:e1to Era- Geral da ~p:rbhca. _ r- , , • .·, 1 Pernambuco, pa1·a Juiz Je Dtt'T':.·il:o, 
Feder~}), n'? bteniO 1~53/55. stleno, V~l. ~5. paf:. 156;151_.. . Com .a cuaçao .da R.ed. Fcrrovtall.l obtendo aprovaçáo e ~1omearao p'tra 

, Sóc10 Efe.tn~o do Instituto Q.os Advo- Dep~ndencta --:- !H P~pe1·~m:10 Enc1- Federal S.A .. fO\ co-nvo~C.o, em ou- a Comarca de Parnan:J.irüu 
r. gados Brasllen·os, desde 23 de novem- cloped1co do Direito Brasileiro, Vo!. tubro de 1957, para >\s<:;P.so:ur do DI-
. bro de 1939. · 15, pâg. 200/201. retor Jurídico da Emprê,;:a. Promovido por merec l:'lento Cle 

Como representante da Ordem dos Depósito - in Repet·tório \!.U~iclo- Organi?.:ldO o De-p[h'tamento Jurí- Quebrângulo par!\ a Comar~a df' Ara-
Advogados, integrou a Comissão de pédico à.; Direit-o Brasileiro, Vol. 15, dico da Rêde, em 1958, foi servir na- piraca, que passou de L~'~ entrânei'J. 
Inscrição e Títulos, nos concursos pág. 206!209. quele órgão, na qualidade d'" Procura- para a 2.~;~., em 1955. 
para Juiz Sub::;tituto, do então Dis- Depósito Preparatório ae Ação - dor. . Em 19'58 foi remov;do n pedtdo, 
trito Federal e dos Territórios, l'eali~ in Repertól·io Enciclopédico do Direi- Em junho de 1960, foi design'ldO, da Comarca de Arapiracã pllra a de 
zados nos anos de 1955 e 11}59. to Brasileiro, Vol. 15, pág. 209!212. por Decisão da Diretor:a, para exe-r- Viçosa, neste Estado, <·n~1e t>XeH:e as 

Em abril de 1959, fol classiflcado DtíVida - in Repertório Enciclopé- .cer ns funções de Represe-ntanre Ju" funções judíro.ntes. 
pelo Tribunal de Justiça na lista trí- dico do Direito Brasileil'O Vol. 19 rídico da Rêde Frnoviaria Federa! Antes da sua dip!onmção ern .Dtreito 
plioo organizada para a nomeação de pãg. 19'Í/200. ' ' S .A, em Brasília. foi e~criturârio du Admi:ü:,t:-açü:J <io 
Desembargador. tendo sido O mais F'orma - in· Repertório Encic1opê- Po-r Oficio G-102-63, je 2~.11.196~. Pôrto de MaceiO, o-nde cht::gJu a re.:.-
votado. dica do Direito Brasileiro, Vol. 23 do Esmo. Senhor Ministro PresidentF- ponder pela Secretaria 

Em maio ãe 1965. foi nov-amente pãg. 102i103, ' do Egrégio Suprema ·r:'ibUn9l Federal. Em 1952, auxiliar de bibliJtr-rt:r v 
·. fnçlu!d<J pel.o Tribunal de Justiça, na qm·a. Ce1·tr1 (Citação cDm'l ....,... ín R e- foi coloca-do à d'1spos:çào daquele I da Faculdade- de Dir-::>n> de AlagGa." 
' I_Js.ta. trfplice organizada para a no- pertórt\\ Enciclopédh::o do Difeito Bra- Tribn;na!, para exercer o ca1'gO de Professor de Hlstórr~ no Ginli.Sl) 
1\'U~Qçio de Desemba-rgador, tendo ob- sileiro, Vol. 25. oág. 137;142. Sect·etâ!'io Jurídico. de Pilar. 
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Professor dcs Giná.'1'~s de Anlpir~H·a ' ALi\'idacks cg .. e e;{r•·'·~: Co!l:>nltor 
1 Vü:;osa. ~Geral do Estac"o do RIO Grande do 

- 7 ro , 1 - e ·Norte. 
A Conlls-:>ao ue ~nn.;. ~ t:.tç·tO Advogado Militante. 

Jrtstlcrl. I Consultor Juríd:co do ;\utomóvel 
Clube do Rio Grande cio Norte. 

MENSAGEM j' PrOfessor de Institlüçtie<; di:' ~ire_ito 
, Público -- d3. .FaculduQ~ de Clt:DCiitS 

N'? 69,_ DE 1967 ]Econômicas agregada :·~ Untversulade 

I 
do Rio Grande do Nol'te. 

! X" lH, DE 1967, NA ORIGE::\1) 

Excelentissimo Senhor Pr .•,_ 1f'HLe C.c 
senado Federal: 

:ia torma do parágmfo .l." do Ar-
1.Ig0 74 da Lei n,,.. ~.010, dC' ~o df· 
11ut:o de 1S66, tenho a ho'l~"l de s;1ll­
meter ao Egrégio Senado l'"Pderal o 
norne do Bacharel Carlos Gomr::- ct~> 
Barros cujo curriculun' \'i!11·~ :,(;gue 
anexo.' para exercf'r o ~an~o de Juf,; 
Federal de AlagOas. 

Brasilia, 0~1. 18 de .iilneiro C!e 
- ll. costello Bm11..;o 

l'J6"i. 

Atividades excrctj-'ts. E-:-Prof~s<;~r 
t.le Int.rodwilo à P. cnl mísn-acão da 
Faculd.ade de Ciênc as T~cÓnómic.a~ 
agregada à tJniversidat•e do RlQ 
Grande do NotLe. 

Ex-Professor de Admin!:>txo.ção da 
Escola de serviço ·social a:~l'Cl:{ada il 
Universidade Federal do Rto Grande 
do Norte. 

Ex-Professor de Direito· Adminis­
trativo do Centro de Trein;:~.rneuto do 
Estado do Rio Grande do Nor~e. 

E.x-Consultot JunL;.·cu da Prefe.tura 
Municipal de Na!a\. K'itado do Rio 

CURRICTJLU::\1 V n AE j Gn.ndt do NOl'te. · 

Gados Gomes àe 
1 Ex-Diretor Gcao.t _,r De-pal ta:nen­

to de Adminh;trao,.UJ dn Est~do do 
.,5 "-e J·u- Ria Grande . 

•. Data do Nascimento - ~~ E}:-Procurad0r 3nbs1;tnlo Eventual 
lho de 1900. t1ll Procmaum!a dd .·-"t~'•Jda 1'\oe:io-

Eslado ctvil ~ Ca.sado. nal no E:-lado do H ir. Gl' r~ô.e do 
In~l'essou 11a FacuJdaile de DireiH: Norte. 

do 1leci!e, onde .se diplllUC'll eu1 Ci- Concursos Públicru,: Co~'Cl1 1-'>0 ·j_r 
tuoa.<; Jmíd cas ~ Súciai;;, em 1il32. Provas e r~~tlios reali7"V1 pelo .Lg~'é-

Exerceu as funções de Promotor de gio Tribunal de Justii;H do Rio Gl Hu­
:i\laceiO e de São Mll,;"Ut'l d.J3 ,-ampos de do Nor~l!, para pravnw!nt-) em 
na qualidade de adjunto c o {;argo .je cargo de Prmnotm· de lu:st:ça. 
JuJz M:unjcipal, na ctda<je de }.~are- ·concursv de Provas e 'l't~n(t 1S rcü-
chni Deodoro. lizado pelo E...~régio l'rib:Inal de Jus-

- Acon1Panhou o Ministro da Via- -Dirig·mte de equipe no 1 ~ Ciclo 
ção e OIJras Públicas & Repú.blica do de Estudos da Doutr.in:~ de Segur~m­
Paraguai, na qualidade de Secretârio ça Nacional, promovido pela Associa~ 
"ad hoc"; ção dos Diplomados da Escola su~ 

- Em setembro de 1964 !01 em- perior de Guerra em Recife, sendo ) 
passado no cargo de Suplente de Re- vice-presidente da Associação P~r~ 
presentante do Oovêrno, da Jw1ta In- nambucana de Estudos da Doutrma 
terventora no Conselho Fiscal do Ins- de Segurança Nacional, coJabor.adora 
tituto de Aposentadoria e Transportes da ADESG, fund&lda pelos conclullltes 
e Cargas. dispensado, a pedido, em dêsse Ciclo; 
abril de 1966: - Presidente da Confederação das 

- En1 23 de novembro de 1964 foi Famílias Cristê.s de Pernambuco t3'l 
nomeado Suhstituto de Prócurador do mandato) e presidente do Centro da 
Trabalho Adjunto. cargo em que se Navegação Maritima de Pernambuco. 
emposou aos 24 de fevereiro de 1965.1 .-Pertence ao Rotary Club du ~~e-

A. Comissão de Constituição e c1fe_ (Centro,,_ onde ocupa a clas~Jfl· 
J - l"ça cac;ao de "Dtretor-Advogado Com~r-

us I . cinl"'. 

ME
-N-S--AGEM A Comissão de Constituiçàu 

Justiça. 

N9 72, DE 196·, 

{.'ll0 111, DE 196i, NA OklGE!\1) 

Excelentis::;imo Sen.ix>r PL·eslden~ 
do Senado Federal: 

MENSAGEM 

N\ 74, DE 1967 

fS." IJH-61, ~t\ ORlGJ~M) 

Excelentissimo Senhor Prco.1tle-nt: 
do Senado Federal: 

Na forma do parágrafo 1° do ar­
tigo 74 da Lei n'! 5.010, de 30 de 
maio de 1966, tenho a honra de sub­
meter ao egrégio SenaQo Federal 0 Na form.;t do parágrafo 11

-' do :H­
nome do Bacharel Genival Matias de tigo 74 da Lei n9 5.010, de 30 d~ 
Oltveira•, cujo cuniculum 'l_,"itae segue maio de 1966, tenllo· a homa de :mb­
tt.nexo, para exercer o cargo de Juiz metet· ao egrégio Senado FeclemJ a 
Federal Substituto na Panuba. nome do Bacharel Emerson Cãmn..-a 

Benjamin, cujo curriculum vifae se~ 
Brasília. em 18 de janeiro de 1967.

1 

gue anexo, ~ara exercer o cargo d3 
- H. Custello Bruncv. Juiz Feder ·~1 Sub5tituto em Pernam-

•·cuRP..1CULUM VITAE"' buco. 

Gcniral Matia8 de Oliv!:ira. Bn•~ília. em 18 de janeiro de 1951. 
Iniciou-se na o.dvo·::wla ~,1 Lid::af tica do Rio Grande do Norte. para 

de .:\1aceió, sendo inscniJ na Ordem p1;ovimento em cargo d'::' Jniz de Di-
dr.s Advogados do Bn-•t-=il 0m 1932. reito. Nal'tTalidar:te: Estado da Paraíba. 

Bm 193;j, nomeado th1l:lr da L:). Concurso para 0 Se1 vv:o Público Bacharel em Direüo. pela Faculda-

H. Castcllo Branco. 

"CURRICULU11 VITAE" 
Delegaf.jfa Aux!liar da ütpttal doEs- realizado pelo D A.S.P. de de Direito do Rec1fc. Eme1w 71 cama.1a Benjamin 
ta do, tendo exercido evt~;ttlJrdn·tlJl~ a A conU·)~'.io de ca·n t'alção e Ex-Prefeíto do murticJpio de Con- f _ 
Cileiatura de Policia. 1 "eição, Estado da Para:ba. • I F1llaç·ao: João Emerson BenuHl.llr':. ,. Jus tça. .... 

Em 1936, nomeadD, •n..:-r;.1an:~C: ron- Promotor Público, por concurso. (falecidol e Laudehna Câmara Ben-
cm&o, Promotor Públicv da Comarca MENSA~EM Julli de Direito, por couclu&o. fjamin. . 
de São Luiz de Quitunde, luD~ao que AtualmentE' é 0 Juiz de DireitoOia Data ào Na:::;cmtento: 24 de no·.'~m-
exerceu ate 1D42, renur-.nantlo vara N~ 71. DE 1967 Comarca de Cuité Estaào da Palaiba.: bro de 1940. 
dedicar-se às atlv1dade.'3 oe vdvoca- • ( Natnratitlade: Recife. no E~taau d<! 
cia na capltal do EstaJll (~" H6. DE 196i. NA ORIGE~\11 A Comissão de Constiluiçüo e P..ernambl:co. 

Em 1S4:6, eleito depma::.~o a Af:- Ju~tiça. 
sembl(~ COHstitumte l!;starlua!, 1~~1 - Excelentíssimo Senhor Presidente 1 Formacao Universitána: 

d d d 1 d 1 do Senado Federal: , u._} seu m~m ato e aepuld ~) t::; a ·.;a MENSAGEM l 1. Ciências .ruriclicas e Sociar~r .... 
rPnovado por duas legislatun'.;;; Na forma do parágrafo 19 do artigo a [Fr.culdade de D1reito da Uni\·er~JCl:-1der 

Em 1958. eie:tCI depu~adu ierleral, 74 da Lei no 5.010, de 30 de maio dlt N · 73, DE 1967 !Federal de Pemambuco - 19WJ 15 
C'-"mo representante de .-'''1.!1-l.;_úms, in- 1966, ténho a honra de submeter ao (N" li&. DE HS'l, !\~\ ORIGEM) anos): 
t <·gra1,_ct 0- a comissão a~ cun;,tllUiç.ât.. egrégio Senado Federal o nome do 2 c·- "' . F ld d d · · t F l ·· - S ,, .. t . Iencias oocta1s - acu a e e 
e Justiça. Bacl1m·el Juarez do Nasetmen o er- Exce enenss1mo ee1u1

1
or Presmen e, Filosofia. Cióncias e Letras da Um-

Em 
,<;;lhu 

nandes Tavora Filho, cujo curnculmn do S nado Fed ra : I versidade Católica de Pernambuco _ 
1~63, nomeado~ m~ml~l;•• d-~- ?~~-- JJitae segue anexo. para exercer o car-
!-;actonal .de releco.t.UllH.:.l~CK:o, Jgo de Juiz Federal Substituto em Na forma do pará~raio 1° do ar- 11953 '3 anosJ; 

nmu u:·presenlante paruit•rm Pernambuco. tigo 74 da Lei n° 5.010, de 30 dei 3. Didática - Faculdade de F,to~ 
maio de 1966, tenho a honra de sub~ sofia da Universidade Católica d::: 

À _comissão d,e CU-'-''!I':no._;•iJ e· Brasília, 18 de janeiro de 1967. - 1meter ao egrégio Senado Federal o
1
Pernambuco ~ 1953 ~ (l anol; 

J,nfi.:'u.. ; H. Castello Branco. 1norne do Bachat·el Orlando Cavalcan~ 4, Curso de Doutorado !matricL.ifl ~ 

lti Neves, cujo curricut.um vztae se-jdo) Faculdade de Direito da Unn.et~ 
1
1{ue anexo, para exercer o cm·go de sidade Federal de Pernambucu. MENSAGEM 

N° 70, DE 1967 
!~~ 115. DE 1967, ~A OIUGE~I) 

"CURRTCULUM VITAE" 

Juare-z do Nascimento Fernandes 
Tctt:O?"a Filho 

Filiação: 
I
Juiz F.e~eral em Per~am~uoo. ( E:rtensão Universztana: 

Bras1ha, ern 18 de JBnetro de 1967. 

Exeelentissimo Senhor c'r ;·,\!llntc do Fernandes 

. - Il. Castello Branco. I 1. Curso de Direito Civil, mini5tn • 

TJ:a~·ez ~ _NasBCI~e?.~0 1 "CURRICULUM VITAE" do na Faculdade de Direito da "Cn1~ 
a /OI a e J' a na e Jsano I Orlando Cat,alccmtt Net·es ven;idade fi ~ Recite; 

E<.!nado Federal; Tâvora. / Filiação: J6sé Neves Filho e Júlla I 2. Curso de Conver:,~ação em l.tr 
.Na rorma do pardq,t·::.tfo 1.' d., ailigo Data do ua.:::;cúnen!o: 28 de abri!•Cavalcanti Neves. lgua Inglésa 0-5 a 26-11-58J; 

7--l da Lei nY 5.010, de 30 tie m~io de 1932 J Dala do nascnnento: Hl de novem~ 1 - ....~ 
tJ" 1966, 1,enho '1 ilm~r'l dt :--·tbt•.eter Natm·~lida-de: Rio de Janeiro lGB) bro de 1918. !de3 ·Pl~~~:~adede111f~~~~ci~? I~te-;~~-·:i~: 
illl) Egré-gio senado Fedenl o nowe Bacharel em •.::iências Juridicas e 1 

Naluraliàaele: Pesqueira, Estado de . d B. .1 Ígoo· .:; ''L· 
dO Bacbare! Armmdo G·H:-d~:-; c!a Sociais pela Faculdade ~e Direito da Pernumbuco. . . lnals 0 tas! - ' 
S1Iva, cu.i-o curriculmn viL:l€ 13cg·ue ·Universidade do f)istnto Federal, Bacharel em Du·etto pela Faculda· t y cursr Je LJteratura Lu.so-B>·as.-
2nexo, para exercer o car~·o de .Juh. turma de 1959. de de Direito da Universidade do Re· leira il960): 
l'f•deral no Rio Grande ti> X&rte. Doutor em Direito pela mesma Es- cife, Turma de 1961; 5. Curso sobre c;O Pensamento Pc. 

Brasiha. f'm 18 ele j'l~tei!"? de v:G'i. cola, em 1962. Inscrito na Ordem dos Adyoga~ Iitico no Século XVIII" (1961): 
. I-L ca~tello sr;tnco. - Estagiou. de junho de 1954 a ju- dos do Brasil, Seção de Pernambuco, 6. cursa dP Introdução à Sociolc. 

lho de 1959, no Escritório de Advo- como solicitador em 7.7.1900 e como gia do Direito t1961); 
CURRICULUM VJ:TAE Jcacia Saboia de Medeiros, onde teve advogado em 13.3.62, exe1·ccndo s. · 7. Curso de Sociologia do Dir·~Jto 

No 111 e: Armindo Gucd?s d,1 sn 1,a .~mpla experi~ncia f_orense. sobretudo profissão no fóro do _Recife; 11963l: _ _ . , 
l\'atura:ídade: Caicó Esta:.Io do I JUnto ao Egregio Tnbunal Federal de E~erceu os seg~znte3 cargos: 8. Curso de D1re1to Eleltoral t19b3 ~. 

1-:.Jo Grande do Norte. Recursos: - Fiscal do Instituto de Aposen~ Ozttras atividades: 

J.J~~ta do na~cunento: z: df' rrb:·il c.~ de;oi~~~fo~~=~~r~~~ba~ou~~~o~~~:~ ta~r~~e~b~oenJ~e~u~f: cfe0~~f~~~~o~~ 1. Ex-OfiCial de Gabinete e "E:s-

Esl.ado ciL'il: CasaJo. to de 1959 a outubro de 1961, na em- to e Revisão do Instituto de Aposen- Chefe de Gabinete tinterino' do Hei .. 
curso Supenor ce :ca:·b:~•·e~ em prêsa Shell Brazil Limited e de ja- 1tadoria. e Pensões dos Marítimos; tor da Universidade do Recife lHI59 ... 

Direitn. . neiro~19G2. a _ou~ubro-1963, na Com- 1 :-.Dn·e~or do Der.~rta~ento de Ad- 196U: 
.Diplc..:r.a de s.1cbare1 t>rn Dtrr.to. panlna S!dcr·urg1ca da Guanabara numstraçuo da Sec1etat~a. ~a Fazen- 2. Ex-Auxiliar da Procuradoria Ju·• 

~egist1 0 n.O 14, órgão rie r·x•~C:ü;:?o I !COS1GUAl: · Ida, em Pernambuco, no lmciO do Go~ dicial da Universidade do Recifl! 
r"J.euldade de Di.reito da unn•crsld~tde - Em abril-1964 foi designado Se-.. vêrno Paulo Guerra; (1962·1964) e Secretâl'io dos Canse~ 
}'erteral do Rio Grande d!. Norte. cretãrio Particular do Ministro da~ - Exerce, atualmente, as funções lhos e Geral (1965>, 

Clas;;ifjCfl('ÜO: L'~ ht:.;ar 11~ última Viação e Obras Públicas, dispensado,!' de Secretãrio das Finança.s da Prefei- 3. Ex-Professor de Cultura Brast~ 
~~r1e do curs!".l. ja pedido, em .setembro-1965; tura Municl_t=.l! -do Reciiej leira da Fundaçüo Educacional do 
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156 Segunda-feira 2:> DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL ÍSeçã~J!l Janeiro de 1967 --concorreram para ser ~spúrlos. 41 Asin1 pensando, eu me r!ffiro ao I ltsse governo, logo após a revolução ,

1 

ca, é a politica agrícola, é uma polt• 
Constituição vigente como a que st !governo do Marechal Castelo Branco. de março e mesmo meses depois, tl· tica que aumente o volume dos "Cl1P• 
Vêm de elaborar, assegUram que "ne· Nunca fui inimigo ~e.·rer.ho de nha tudo nas mãos, para resolver vs ros, das utilidades essenciais à vtda. E 
nhuma pena passará da pessoa do '!ninguém. nunca consegui odiar qual- principais problemas do Brasil, !>em I propicie abundància nos merr·&do.!' 
delinqüente". A legislação v i gente, quer pessoa, mesmo fl.quctes que mf' usar constrangimentos físicos ou mo- forçando a baixa do custo d-e v1da. Dl 
tanto a codifica~a como a 9-ue energ'\1 fizeram mal, qu_e me calun33 ram. que rais, ou qualquer esp_~ie de v.i~Ien- forma que esta deverá ser n me a t&t 
da Lei n9 883, vwlam os cttl'l.dos texM } me inju!>tiçaram. Jamais a~imentei 0 cias. Estava forte po!Itica e m1htar- 1 t~dos os goven:os que. ocupai em .: t h e· 
tos constitucionais. (ódio e faço justiça aos m~'\~ próuriOB mente. Continuava contando c.c.n: a 

1

. fla de:sta Naçao sofnda. 
A aprova_ç~o do P1·ojeto não só co- inimigos. . . simpatia do povo, ~endo ~~do nasmaos. 0 SR. PEDRO LUDOVICO _ :,~"Ji~ 

l?Ca .a mateqa dentro da orde~ cons- O atua.l Presi~e~te da Republi~a Devia ter produ~Ido mu~to tnal.s do to obrigado pelo aparte de v. ~x··. (" 'É 
tJtuci~n.al, .como repara um .err?~ ~e te:n praticado var~o? .atos bons, eli- que tem cons~gmdo. J?'ey1a ter enc~- muito enaltece 0 meu discurso. ' 
uma InJUstiça de_sumana e ~nh-~;1:sta. m~nando_ certos pnvll~g1os _mõe-tens::r- rado com m·3.~s prec1sao, com n:a_.s Aliãs, no último ano do gJn•:r.~ ôC 

Sala das Sessoes, 2_2 de Jat?e~to de ve1s, defendendo os mterese.s púhli- energia., o probl~ma. d~ cust~ de VIda~ Sr. Juscelino Kubitsch_ek, Etu } a;pr .. 
1967. - Senador Henbalda Vlelra. cos. , I que se torna, dta a dia,_ mais angu~ tei para a necessidade de aliotar me~ 

A Comissões de ConstitUlCáO e (LendO)' . tiante. Devia ter com~attdo com _ma_Is dida enérgica com relação S. .~it .adi~ 
Justwa~ Legislação Soczal e de Fz- Pode-se mtar mesmo o caso das severidade a especulaç~o e a gananma. econômico-financeü·a do Bra<il. ,Jr.u .. 
nancas passagens gratUitas dos pallamenta-~que são fatôres tambem no aumento cipalmente no que dizia respe1 0 nd 

~ · res, que tardiamente, tev·~ a sua re- do custo de vida. custu de vida. Propus que con·~etas~ 
O SR. PRESIDENTE: I pulsa.. Incentivar a produção, sem com~a· se os salários, congelasse os- preç'J-sdru 
(Vtvaldo Lima) _ 0 proJeto que Infelizmente, vo~tou at··ás, modlfl-, tê-los, pode dar re~ults.dtl, mas a pia~ mercadorias. No entanto, jul~ 11 ( 

&"aba de ser lido será P'1b•ic8do e cando a sua decisao, am:h penmtm- zo muLto longo nao pode mitigar a Presidente que a medida sena .nuitC 
e" eo-uida encaminhado à êomissã;:?o urr:a liberalidade exc~wva. aos fome, sendo mdispensável, que a,~~- drástica e talv-ez não desse re_,;uJ:a·.lo, 
dm ~o t·t, ~ J ti a laproveltadores. \sena que consome as nossas rl.s:;es (Retomando a leitura.} 

e ons 1 mçao e us ç • A maior falta dos responsáveis pe- humildes seja combatida com m.ats lll- Mas como afirmava, linha . .; atrás 
O SR. PRESIDENTE: 11. Revolução de 31 de marçv foi a tensidade e com presteza._ RefHo-~1.1e não .se pode e não se deve descurar t 
(V. ald L'ma) T"m a palavra de se dominarem pelo o;entimento a êsse estado de coisas, nao com .n~ bem-estar das coletividades humilde.!i 
8

W· 8 ° d t p;;j. ';.uJov·c} emlmesquinho, baixo, desumano de pe-r- tuito de. deprimir, de ofender.otgr~~ut- vivem do seu trabalho modesto 1 
0 r. ena 0 10 

""". '· .•1 -~se~uiçãor às pessoas que nenhUm vêrno federal, mas ~penas no m :'1 ,0 penoso. 
permu_t~ com 0 Sr. Senajor SLvfs ern~e praticaram. I de colaboração e amda por,qtle ~~so 1\·ão .e justo que vivam maltrap;Ihns 
tre .Prncles. Nao estou defendendo 03 _que le~ está se transformando em comp.yta mal alllnentadas, quando os .afol'tuna• 

o SR. PEDRO LUDOVICO: sar~m o patrimônio públir.:-~, os q12.e calamidade. 1ClllS vivem se banqueteando, ~a<>tand( 
(Lê 0 seguinte discurso) Sr. PrE'- enriqueceram por meios ilí,'!itos, os 

0 
RR ARGE:\IliRO FIGUEIREDO: 1l-<t.rgalnente nas boite.s e em :eumõt>! 

iden e ~enhores Senadore-; Goethe que se locupletaram com .a posição o..: • I faustosas, onde se exibem vt·stidc., de 
~· . t 'ueov er preciso "'Scoll~e .. ent-re políN~a. adminir:trativa pa··a C'Ome~ Permite v. ExlJ. um aparte? (.4.s:T~-~3, 5 e 10 milhões de cruzell'os 

Iz_m_ q. a esorde-n .~- ~P e;n terem atos indignos e (]2-;:mestos. tim.ento do orador) -.v. Ex~.~,. no~le Nunca vi uma époea.em -que s~ 1e• 
a, lnJ~S~~~~ 1afo dp~eferiá a ... p~n;.:eira. ~1 . Estcu defendendo _aquelc-'5 que cai~ SenadOI' Pedro L~dov1co, _est~. ~1 ~: g;etram tantos banquetes como a qui 
u.n s .n . ~e a s'·n ensancto ''lu~ com a Revoluçao, 001 que rram nunciando, na sessa~ d~ hOJ~, lS~~r ;:"trave~samos. E' uma !abre de ;:::I·1.u• 
êl Clato d~sta ~s 'nâos /;ro J.,. só ~o~ r.•:mgos dos dírigentes af.u;tado•; per so lia maior import~~cia, nao sO b!:.Jb 111er1a festiva e quase sempre ."'.· iuta.-< 

e :e~u ~a ~ 0 . • . , .- ,
1 1 

~la e que sofreram penas, ea.stigos 0 ponto de vis+,a. pollüco. com~, so :e- tó1 ia. 
a ~:olen~1~. Img~r-~: :~ J~;;~~~ ·a ãe ]exclusivamente por tal ami2ade 0~ tudo sob o ponto de VISta JUndt,fu~ Os banquetes se sucedem pa:,, P;·e, 

aro . s~ a q d ' ss i~ i. t ~o res: I por oualquer colaboração. constitucional e, ao mesmo teml_lo, · l- w"!ente da República, para L\Ilnt...,tf05 
sordem. e a1_ or em, po::; v sa. 

0 
·urí- . E--;tou defendendo aq•1êles que 1yn losófico. Ainda há. pouco, ouvi c~m I para Governadores de Estado pêrt 

t~belecim.en.o desta, no sentJd J .serem socialistas ou terem 'déi.as de,admira.ção v. Ex.fl. declarar que a. VlO- :._leputados e senadores, para Clw'ie-: 
dtco, .socl~:- e· .~:g~no.é () ~pun·i:•·w )esquerda foram · estú.pidameTit€'. in;n- iência leg3.1 t:ra mais. p~rni.cio~a a VI- e-le Departament-os Públicos, para c..I• 

A mvel::.ao J I Ica · re o·e-~t~s /teligentemente punidos (:0:-n a~-:::s ar- da social do que a v1olencia . ruta, ~ rigentes de Bancos, enfim uma u:gi' 
de todo\ ~s go;~rno~.0 ~u~ ,"P.me';.; bitrários, violentos e descabidos. 1 violência lançada ou provocaaa 1','-'las Ide dinheiro mal gasto, mal ·emprega• 
que se a as a~r t pov 'u"" ";;'"U~r Jovens de 18 a 22 anos f,y·,Hn con- Fôrças Armadas, sem nenh~a · ft d.ú. quando os lares humildes o§•, po• 
ss suas manl es açoes ~ '-l " 1 )denados a 8 e 10 arDs de reclu"P.o tri"'ão de caráter legal. Rea mcn_ ~· dem comer um pedaço de carne bO• 
forma q,?e se ap_res_ei?-J!m~~ irmana pm· serem tidos como comur:istas'. · qu~ndo a violé_nci_a é ap.oiada etn ;ei, •r!na ou suina, vez qua as suas bolsa~ 

A de..,ordem JUnd.1 _ r>-c - • E' o cúmulo! Na terr:t onde re- é mais nociva ~ v1da ~ocm~ ~ tem 5 g- n§.o comportam a aquisição de urt 
com a ~esordem .P.ollttca : .. .soci~l~- side o Papa, ~1.1e é o Chefe dü C:> to- nificado filosófico ~a1s tragtc~ do que o.i.:mento mais caro, 

O gcverno de_spotlco as eLa. e \!e ?e licismo que combate á "'xt~ema-es- a violência promovida pela f(í'l:ça bru- Pode ser taxado de comunista qneu: 
por elas envoltdo, de .10::~·1.. a nR::.. :1uerda,' o comu~ismo tem ~1ais de I ta, porque, a violênci~ legal,. a VI~~ c-:nsura êste estado de cO'i.!ias, ess~ 
maJS pode~ delas se. llb~lL~l, ~endo uma centena de represe1tantes no léncia apoiada- em le1. expnme nao aberração da vida social, êsse desnfj 
que agrava-las em_ t~c~ ~o~ p~oble~ Parlamento. apenas. o ponto de .vtsta dor;o~~~: vf':! que sa torna grave e o f~tor prin• 
mas cada vez mals ~lav .... s por !':las Na Fran<'a, o comunism-.> t~m exis-l EXecutlvo, mas afeta aos P?dê :-s 

0 
cipal dos extremismos políticos? 

provocados. . tênc3a legal. Em outros países o I cumbidos de promover a legisl~Ç.3:_~ d Sô os egoistas es exploradores, o; 
A violência de fundo legal é a piOr me,.mo fato se verifica. · j País Quando se articula a v;ole:"Ieia hcmens sem al~a não se iriéomodarp 

del_as, P_Ols os que a pn;- 1?~~.._1 a~ham Ãqui, no Brasil,. que s.e d"z :i·vmza- a. q\~e V. ~x:J. cha:ma de •·ca~~t~:;ole~ nfto se sensibilizam com essa de_sigual• 
que estao. c~rtos e que -Sif'W ~-pllcan- do. não se admite, ao menos, que 3e lgal", os. dms po~eres_- Ex~ ~ ue osde, com essa íniquidade social. 
do um dueito, dentro do se;.t pontD tenham idéias ~ocialistas ·LegislatiVO - nao tem maiS q 
d · ta p ra o bem da c'JeLrv,cta o · • 1 · 1 ct uma sociedade e VIS • . ~ . " .~- _ - O Sr. Carlos Lacerda, de quem .sem- esperar. É o sma ~ ' . z o e 
de que dtnge, mesmo a conttago:::to, \)re divergi, mas em quem recon.1eç.o amolecida,. enfraque<',I~a, mcap~e ep 
desta. _. . [qualidades de coragem civica. de pa.- reações cívicas. V. EX·, agora; .. ~- rd 

. Pensam que a humam:·Iad~ e e o:;e-_ triotlsmo, e de ânimo forte, viril, }J'3.ra fere à~ ausência de 1!ma poll~IC~•·:;o~ 
ra sempre a mesma, 1-'Vl~- d·t entrE enfrentar os dominantes despótiuos. produçao. Tenho ouv1do os dtsc _ ·· ) 
fortes e fracos, devendo estes obe- penso•-1 muito bem quando afirma anteriores, de V. Ex!!-, nesta Ca:)~, .e 
diência aos primeiros. . que a· Frente Ampla devia ser 11m par- todos êles obedecem~ na verdade, a l!-

01vidaiD:, entretant?, ~os. ex amplos tido de centro para a Esquerda. nha retilines., inflexiVel, que reflete as 
da Hi~tórm: /-.a _YIOl~n':jia. _gera _11. Inteligente, como é, sabe que o suas convicções. EXataJ?~nte, demons~ 
violêncra e a inJustiça P, mutta3 ve~ mundo moderno não pode pr-=.:n.\nr:lh' tram que sem uma pohtlca de pr~u­
zes, punida com violência o-u com do apoio das massas proletárias e, çâo intensiva, bem orientada, bem p~a· 
excesso de justiça. _ ) ademais, reconhece que é êsse o ca- nejada, é impossível sustar elevaça.o 

Nos governos em que o espírilo re· 
·;c: lucionáTio, o espirito de re·vanche, t 
c-sp!rito de conservadorismo ·às véze: 
odioso e anacrônico nunca termina, 4 
difícil promover o b_em-esb:v- soc~al 
ê difícil defender ou ampar\lr os m 
l erêsses do proletariado, pois l:!s QUj 

fazem são tidos como subvrrdvos. 
o trabalho precisa ser dignificada 

~er protegido, a fim de que o traba.· 
lhador e sua família possam ~eva-1 
1ma vida mais decente, mais dignt 
m:üs tranqüila.. São raros .os homens q.'l~ ~ao se t;ninho certo, humano. cristão. nn quo; brutal do custo de vi~a que 3e :em 

deixam donunar pela pi!txao. pelos se deve colocar 0 homem ideali-st::t. e verificando. t:ste o erro do r...&so 
caprichos, pelo ódio, pelo desejo de de consciência. Tudo na vida e cfê- inesquecivel Presidente Juscclmo Oxalá dias melhores se. ap~eo;;çnten 
vingança. mero, passageiro e não devem<~~ df'i- \Kubitschek que se preocup~u, funda- ~o nosso pais J?O ano couen.e e nol 

Na sua revolta pensam menns na xar-nos levar por paixões. por raori- mentalmente, co:n a expansao do par- que se lhe segmrem. 
construçào _e mais na destruiçã'l dos chos mesquinhos, que nada v~l·m que industrial, esquecendo-se do pro~ 0 General Costa e· Silva. tem dofi 
que 111es fizeram mal. Os homens I quando bem examinados por U'lla blema da economia a~rícola, da. ero- . hos na sua frente: 0 em qn1 
siJ.o ciosos de sya: Ul~erdad~, rebelam- consciJbcia superior. 1 nomia do ~usteio de. ":1da, do aume-!1~ camm elhorar as nossas condições fi• 
.se contra as mJUstiças que se lhes , . . I de produçao, das utlhdades essencmu: possa .m econômicas com.Oatend( 
fazem ma~ r.á-O têm o "'enso da me~ Na pohbca, como em tudo t!>n aos- . "d FO. o pecado daquele o-rande nancelras e .' I d< ' ::; • ,., "• e ·ste-nc·a os Pl"e""n"el·tos o<:; ,.,..,. a VI a. 1 · "' · to exao-erado da VIda a;mp an dida.. da sensatez n11 pun\çã1 dos '"' ?'1 1 

• ....._. ~ · · : -~- 1 Presidente, na verdade, dos "mawres 0 cys o . Td~ e de crê< 
Iiberticidas e dos injustos. I sentu~ent~~· !ls choqu~s __ prov~r..t~ lS I da nossa vida político-administ.ra.:-.iva. r~cwnalmente a possrbil e~ aumentt 

A animalidade surge nessas horas e 1 por _divergen~Ias ~e opmwes s.w ,. ~ s-j De modo que a inü:iativa, a pt".:;oeupa- drto. <aOS que pr.oduzem, s a .'<H::idaó.' 
ninguém pode contê-la, j'á. que repre- q?l:!cJdos, a. na o ser oua?d_o "'a s_~a :;-dt: \ çâo do Govêrno atual e dcs ant.e~'!O- de Impostos, porq~anto a. c p ~otadc 
senta a maioria. 1 vrdade ultrapassa os limiLs :l.o .wr Ires em querer baixar o cust.o i e noa d? povo ~I? paga los e~t~e- e ·.lies ui• 

A experiência de séculos e século:: mal. diminuindo o 3ofrimento das massas nao permltmdo I?e:segu ·0 ::. 1 ~m ha.· 
não tem modificádo muito os ho- o nosso ·povn jã estil muito po;iti~ loopu~sres. das classes menos ~alOrf' 1n?as e desn~cessanas co_m~ ·din"so 
mens. zado e se mantém semp:·e r:<>,lmJ n::t" ddas. é uma po:itica contra o bom- 1V1do, o~ -entao, .um c~amm 0 , e-xisti 

Quando querem corrigir os êrros, lutas políticas. Não lhe falta nunca, senso, contra a razão. porque._o que !q'Je sel'la a cOJ;t:nu
1

açao .. ~?j qd; 2 .. 0r, 
QS abusos, a.s vilanias, noabam co~ porP.m, -;alor nas suas convicçõ."s cí- pode baixar o cus:o de vida r:J.,J e t- ;e que lhe trar~ m ranqut.l a,, . ~.: 
metendo excessos condenãve:é:. vicas, principalmente na hora 1'm f'JU.·e l decreto-lei ou a le~ elaborada nJs g;,-jre~:mmt~s e d:as, talv~z, torn:d'~ .. o.s~~ 

Quando desejam ediJt'.a um !11-un .. vlvemos e em qn~ as coletividu1~s ~e I oinetes. ~ 0 campo, ~ a prodn.cã:J, e . E p8ss1vel que as mmi:as., r :.··;s /e 
do novo. cometem toda ~5TJe.l'l'..! d.t;, sentem constrangidas nas suas llt.mr. o aumento da produçao, e a lei I'Tf-- J m deturpadas, . mttl mt~r'!l':~? 2 ?-f1 
arbitrttriedades, de desrespeito a:.·s1 dades politicas, que de fa~o. mu.·as se I vogáveJ da c::-rtt:. ~ da procura. ~-e lr. a') sempre as tive e elas .1"1"' 0 ,e~ 
direitos individuais, perd~ndo todo restringiram na vi~ência do a ual go-~ há uma produção maior, Ee os m!C'r- :, rp c3ráte: f':s!ritamente '?o:tt:c~: ·pjOl~ 
esctúpu1o de- consciência qnento ao'l vêrno revolu?ionãri~. ca_do~ s~ enchem de produtos consn- : .:-mprê fm fllwd? a partidos h di Ul 
valor da vida humana. E não havm motivo para sofn•r:1105 miVeis, na verd<tde, fatalmente a pro- c mo consen·admes. . . 

Por isso é que os que estão comltais restriGôes. lduçâo terá que ter um valor m-;nor : Elas são L·uto de conv1c:;õ:>s P1 • 

9 poder nas mãos devem yensa.r sê~ Não se justificam essas pressões de 1' De modo que não é a lei que ba xa ,f:·r.das, lógicas, humanas, onclP _a rs.· 
bí;~ os ük'.s vindourOi..!o . 11rn- aovêr® ~ ~ ® tort.Eta, .9 ousto de vida: é a política econ.)mi- zãt~ predomina acima de q·Jaisq~ 
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oveniência.s de ordem pessoal ou ço inaudito dêsses servidores do Se-' âe ainda ter ficado thau, ficou bas- Ide sôbre êle se pronunciar a. comis· 
tológica. lnado, na fase do atropêlo e sem des- tante melhorado, e teríamos ficado ~ão de Projetos do Executivo. Sei CJ,Ile 
Destarte. não posso silenciá-las, não canso que vivemos. Eu pretendia, ho- com um Projeto de Lei de Imprensa ~sta Comissão, através ele parecer, ja 
lii60 repeti-las, qu,a.nd même. tMuito (lje. fa_lar ao Presidente do Sênado sô- que seria. um opróbrio para o Brat:;il. se pronunciou, mas não conheço 0 
lltrl! Aludo bem!) bre este assunto, sobretudo, porque. Mas que tendo flcado mau, ainda fi- parecer, não o vi publicado e na(l g 

COMPARECEM OS SRS. SE:l'tA- além do, reconh_ecimento d~sse_ traba- co_v bastante aceitável, Por outra so- encont~·o- _no avulsto respecnvo . 
.ORES. I lho e- desse esforço, é de JUStiça que fuVel. Desa)a.na que V. Exa., em que pe.sv 

· r~cebam a justa paga pêlo seu traba~ a altura já da hora dos nossos traba-
1 losé Guiomard lnu, pois o contrário, não se justifica, De modo que êsse grupo merece ês- lhos, depois de tantas questões de 

se tl"atamento. 
Arthur Virgílio E:~es servidores, realmente ficaram E' preciso contudo que a Mesa dis, ordtm que. podiam ficar para denois 
1oaqU1m Parente .à.ias e dias quase sem descanso, bnga no sentido de só dar a quer ti- de promulgada a Constituição provi. 

1
1 Dix-Huit Rosado O SR. MEM DE SA- Exatamente. ver participadt~ do batalhão de ab- denciasse a distribujção do pareeel 
Noguei; a da Gama ·Quero ser breve, porquê a hora está negados - taquígrafos que trab~lha- .::;obret~tdo porqu~ na o ,P~emos votar 
4'~r }Felici~no adiantada. Mas a verdade é e.~ta: se rl'.lm no plenário e nas com1ssoes o tm~téna des_sa lmportancm ~em t?r 
A olp.lO ~I.anco há pessoa que tenhu autoridade para pe.5soal das Diretorias das Comissões pleno conhecimento do seu tem. Ull"u!~ 
Mem de .._·a falar, em matéria de gratificação, de, e da Taquigrafia e os motoristas que I to bem.) 

O SR. ]'RESIDENTE: 1vnntagens a funcionários sou eu, p"or-jserviram - em suma, os que efeti- O SR. PRESIDENTE: 
. . . , que , n:e caracterizo _pela rigi_de~, em vamente, _contrib':liram para que o; . . 

(Vi_t:aldo Lt~na) - O segundo Ota- matetm de concessao de d1re-1tos eltraba!ho fosse ultimado até com sa- (Noguetra da Gama) - Infouna av 
Qr mscr.ta e. o nobre Senador Jet~ ~ :untagens, a começar pela aposenta_ crifício de sua saúde. ( llOhre Senador Aloysio de Carvalho 
r~on de Agmar, a quem dou a pa· ·daria, que entendo deva ser após 35 Era o que qu~ria dizer. Sr. Presi- que o parecer consta dos ayut~os mJ-
vta, l<1nos de serviço. Mas, no caso, há uma ,dente. (Muito bem; .11--Iuito bem.) I mecgraf~d?s qu_e foram du;tnbtHdo~ 

SENHO:R SENADOR JEFFERSON :exczção, e as exceções merecem trati:t- 1 ~ ~, • J,n Pl_en:_HIO. De.ssês avulsos comt,am 
DE AGUIAR PRONUNCIA DIÊ-. mento excepcional. 1 O SR. PhESIDr..~TE. :o ptOJ~to e p~u.ecere~. . ... 
CUR"'C QUE ENTREGUE · RE 0 .. I I Nogueira da Gama) _ A Me<=a, COt1tmua a dlscu5sao da mateda . 

..._ , - A - Sr. Oscar Passos - Permlte V. · .t " ~ O SR EURICO REZENDE ~ 
VISÃO DO ORADOR SERA PU-'Ex~ um a arte? tem pleno conhecnnen L (to esíorço e. . . · ;;;-.r. 
BLICADO POSTERIORMENTE. 

1 
• "'· p · . ~~a dedi~ação dos funcionáriots a qne~P,·esJdente, peço a palavra. 
O SR. MEM DE SA- P01s não. se r('fenu o nobre Sênador Mem de o SR PRF..; 10 r.---·n·· 

O SR. PRESIDENTE: Sá. . .. •··• .. 
. C: Sr. Osc~r Passos ::-- Acho que e,· . _ _ I <NOfJ1Jeira da Gama! _ Tem n pa~ 

<Nogueira da. Gama) Eóbre a me~a mte~tamente JUsto o apelo que V. Ex Asstm, o apelo formulado pm S. t lavra 0 nobre Senador Eur;co R~-
rojeto de Resolução que vai ser lido faz a. Mesa Diretora, no sentido de pre. Exa., que é plenamente justo, é a co-~ Z<'nde. ''" 
@lo Sr. 19 Secretário. m1ar êsses funcionários que bem ollhido para Pntendimento oportuno. 

E' l.ido 
0 

seguinte: m.erecem. E' inteiramente justo. Pou- Está esgotado o período destina.do O_~:?R. EURICO REZENDE- tScm 
C""'S vêzes, ter-se-á visto esfôrço e es- .1o Expediente, · revzsao do oradon - Sr. P!'esirl~nte 

PROJETO DE RESOLUÇAO fôrça tão grande, tão continuado, tão Present~.s na Casa 44 Sr.s. Senado- a matêria foi adiada em virtude rli! 
prolongado como o que realizaram ês- I :·es, passa~se à pronunciamentos cautelares dos ~>mi-

N9 16, DE 1967 ses funciot?-ários que passaram, co1_nu! ORDEM DO DIA nent.e? Se~1adon~s Josaphat Marmho P. 

. , V. Exa. fnsou, mais da qua-renta d1as 1 1 Aurello Vmnna. 
omew. para o cargo de Oficial da p:·àticamente sem dormir e se alimen-1 f:iõbre a Mesa requerimento solict Dêsses pronunciamentos resultolJ a 
Ata, PL .. -3, Francisco Stivalet Fina- 1 taPdo muito pOuco. E' justo, portan- lando alteração da Ordem do Dia que iniciativa do Líder do Govêrno de pm-
1110'~".. I' to, o que V. Exa. pleiteia da Comissão ~·at ser lido pelo Sr. 1,9 Secretário crastinar a decisão quanto ao projeto 
0 Sen·>do Pederai Resol\e Diretora. Desejo manifestar a V. Exa. E. z,·do e ap,·ovado 0 segu

1
•
11

te·. dt abertura do crédito, Voltou o pto~ 
' ' : como também a própria Comissão Dl- j('to à Comis~ão de Projetos do Exe-

Artlgo único - lt nome·.1do da. rdol'a, o inteiro apoio que o meu Par- REQUERIMENTO cutivo e lá recelJeu parecer favO!'ái'el. 
cõrdo ccrrn o art. 85 alínea c 'it"m tido, o MDB, dá à iniciativa de V. depois de haver a Liderança do Go· 

do Reg·imento Inte~no, combina"do Fxa. N9 11!-, DE 1967 vêrn_o. solicitado as informações ne-
~m o art. 71, item I, da Re~oluçào 0 SR. MEM DE SA _ Fico muito 

1 
• . • cessan,a.s ~o escla~:ec_imento do pe~ido 

6, ct: 19-60, para o cargo ISOlado, I confortado com 0 apoio do MDB. .N~s te1mos do art. 212, ~cha q, dC' ,d~ abmtma de ctadlto e de autonza-
pro\'lmento efetivo, de Oficial da' ffegimento Interno, Ieque1ro altera" çno dê pagamento. 

ta, PL-3, do Quadro da secretarie, O Sr. Manoel Vilaça- y. Exa. tra- çáo ~~ Ordem do Dia,, a fim de que _a .o Ministério da ~Fazençia_ remete1_1 _à 
o S-:>najo Federal Franci~co SUva et; ta de assunto com contendo humano matena constante do ltem n.Q 14 SeJa Ltderança do Governo copia de OfH'JO 
ina:nwr. ' · 1r.!ltito forte: o trabalha e a justa re- ~:ubmetida ao Plenária em primeiro de 6 de a!1ril de 1966, dirigido" ao ti· 

Justi}icagão 1 muneração àqueles que deram todo o li!gar. tular daquela Pasta ppla Comissão 
. . ! ..:POio à ação dos parlamentares que Sala das Sessões, 22 de janeiro dr 1cltsignada pelo Decreto n51 56.968. de 

li ~ mesente ProJeto de Resolu- tr,maram parte na tarefa de elaborat 1967. - ~rlhur Virgílio. I"L965. Essa Comis~ão teve como meta 
0 a, P• eencher um~ vaga abertfl no. a nova Constituição. Tendo integrado R , 1 , , • tlLn: saus tl"a,balhos submeter ao Mi-
ua_dw _da Secretana desta casa do a Comissão Especial para exame dú 0 SR. p F:S DENTE. )nlstro da Fazenda relatório final só~ 
#1s,IafJVO. ~~ , ~n:o.leto constitucional, quero dar meu (Nogueira da Gama) -Em canse· br~ o Processo se. 418.109'-64, e ne-
er a c~ ao eXPU'õ.~o: propomos a consL (apoio às palavras .de y. ~a., e ? meu q_üência da a_pr_ovação do req~er~men· g?ciar com a Compa~ia Port of p~­
. ~çao _do Plen~no o nome d_e Fran" \ Lestemunho da dellcaçao mexcedtvel de to, passa-se a Imediata aprectaçao do ra, nas bases determmadas pelo Mi"" 
lSC'o. StJValet :r1?amor, _que ja exerce t:>dos, os que prestaram serviço àque- Hem 14: uif':tro da Fazenda, a liquidadi.o fi. 

S
ClVga de Oflc~al Aux1I1ar de Ata. [la- comissão, desde o mais simples nal das questões relativas àl:}uela 

I 
ala das .~es.soes, ,22 de j_aneho de motorista até o mais categorizado fun- Discussão, em turno único, do Companhia. 

, ~67. - Vlt;aldo . Lnn_a. Dmart Ma-l cionârio, pois todos êles 0 fizeram com Projeto àe Lei da Câmara n~' 283, . ~ . 
. r~. --, Cattete .~mhetro. _ Joaquim. entusiasmo, com dedicação, sem se de 1966, (n.ll 3.950~A-66 na Casa _A: Conussa~ f?i ~ntegrada pelo!S se 
aten•e. Sebastzao Archer. !deixarem vencer pelo cansaço, sem se de origem), de iniciatit;a do Sr. gumte.r; sarv1~ores. Ed~undo Penha 
o ~R. lHEM DE SÃ· deixarem diminuir )!ela estafa, sempre Presidente da República, que au- ~~:bosa ?à Silva_, Do~u.gos . Ma1~co::, 

1 
, • . J--rontos a cooperar com aquêles en- torüa o Poàer Executivo a abrir, (he.lo, J_Oig~ Lafawte Pmto_ G~tmaracs, 

Pew orde_m) - sr. Presidente a carregados da maior tarefa. Daí por pelo Ministétio da Fa?.enàa, o Jose Oltmpio Rache de Ahme1_da, Ma-: 
tn;nh_a. questao de_ ordem é no sentido lql'E-, em nome de todos os Meinbros da crédi[o especial de Cr$ •....... na ~Q c:armo dos f?antos Dtas, J?f'e 
t;fe ,ct:n.~lr um a;,pel?,- qu~, sei, en- AH.ENA que. integraram a Comissão 14.027.673.000 (quatorze bilhões ~ar:a V1l~r de Queu?~· Alce~t l\~ahas( 
. o~. t1 a~ a _ressona~cia e, mars do que i\.·flsta Especial, declaro QUê merece vinte e sete milhões sehcentos e R.tposo _Filho, Seba~tmo Jose Ft anca 
_esson::: nc1a, apOiamento entusiástico .

1 
v. Exa. todo 0 apoio da nossa parte. setenta e três mil cruzeiros) para dos AnJOS e FrancisCa dos Sautm 

J<ll'to a Mesa do Senado- a fim de . indenização à Companhia Port oj Furtado Ntmes. 
q.t1E, err sua Drimeira reunião, ou me~~ I O SR. MEM DE SA - F·1co agra· Pará, tendo pareceres favoráveis, Trata-se do relatório daquela Co· 
me f?ra de _re_união, da r01·ma mai.~! clecicto a V. Exa. pelo aparte. ) sob ns. 49 e 67, de 1967 das Co- r:li~são, _qu~ tem como conclusão o se· 
expe·d.!Lt ('. ra~nda, a comissão Dire- 1 0 Sr. Dilzarte Mariz_ permite V. I missões de: Finanças, com votO g-._nnte mc1so: 
t~r~ fadca JUShc;a ao grupo de funcio- ) E). a. um aparte? vencido do Sr. Senador Li no dP (Lê} 
m:1 10s esta Casa que tornou possivell Jl.'lattos e Projetos do Executivo. 
a. aprorr.rão da nova Constituicão bra- O SR. MEM DE SA - Com todo 1 Em discussão o projeto. SUGESTóES FINAIS 
3i1rlt·n e da Lei de Imprensa.' tMuifo. p:azer. j O SR. A_LOYSIO DE CARVALHO . a) C'1mposição amigável na hi~ 
be:• '• __ , 0 Sr. Dína.rte Jlll.arlZ _Como li' Se-/- Sr. Prestctente, peço a palavra pe- pótese de feliz conclusão da~ new 

O _ ·: -!.-ú:l.lho desempenhado por êsse cretário da Mesa posso asSegurar a: ta ordem. gociais por acôrdo. Cal>erá ao 
~n!,r•· merece, se~ nenhuma .. I:e-tórica,lv. Exa. que 0 apêlo que, em boa ho-1 o SR. PRESIDENTE: Oovêrno solicitar crédito es-pecial 
.. e~~ 

1 
·1~ t"ll'•1m esforço de eloquenc!a, o ra, está fazendo, no planá rio desta I . ao Congresso Nacional. a fitn de 

aa_,r,tHl de sobre-humano. "Casa será levado ao conhecimento da (Noguetra da Gama) - Tem a pa. proporcionar os meios de IiQllida-
:t:--_-e~ Lmcionários trabalharam de !:>.lesa: e manifesto, de antemão, minha (avra 0 nobre Senador. ção, obrigando-se as parte~ à de-

fc•lm,I t. cPpcional, desde 0 dia 12 de· confiança em que ela o acolherá com O SR. ALOYSIO DE CARVALHú sistênri~ da ação ajuizada em 47 e 
del'rtnhro. cêrca de 40 dias, dorminctu ,:,impatia e ponderado espírito de jus. - <Para uma questão de ordem __ ainda pendentes. 
pc1'1· ·~ ho:·3s por noite. alimentando" nça, ::;em re"l:isão do orador) - Sr. Presi- b) Medidas unilaterais.- caso, 
se (L"l :ndo podiam alimentar, com O SR. MEM DE SA - 'Tenho cer· dente, no conjunto de avulsos que te· entretanto, as negociações nào se 
fiCo?1à ··,cri-e- e copos de leite. No fim vza disso. A intenção de minhas pa-: nho em mãos e que encontre.! na ban- concluam por entendimento entre 
nm ,·,llím'J""> di~s. a sensação que SE lavras era prescnttar antecipadamen-~cada, não consta nem o avulso do as partes, deverã 0 Govêrno bra· 
til:ha p: a de um grupo que se estava te a Mesa, para ela não ter o menor p·ojeto, alüis já do nosso conheci- silêiro adotar as seguintes ruedi .. 
e:vH\1''indo. ..- cJnstrangimento em ser largamente menta porq1..1e foi objeto de rt·"<ecla- das: ll)()Ver ação judicial com vis-

.. . ,. , . . , ,;~nerosa, po_is, c?mo diss~. para sit~a-~ç;to em sêssão passada, nem, princi- ta.;s à repetição do indébito da em-
o s, · AI llwr lzrgtlw ----: PE>rmlte çoes excepclOUals, soluçoe.s excepcto- palmente, o parecer da Comi.ssfto de p-rêsa, caso assim se tenha pronun .. 

,Y: Ex~-· um aparte? (Assentl~tento _de •.'ÚS; Sem êsse grupo, !lão teri~ sid? Pt-ojetos do Executivo. Como V Exa. ciado 0 Consultor-Geral da Repú. 
~~ adu1 ' ~ E oportuno o p1 onunc1a- nn.SslVel fazer o que fizemos, 1sto e, deve estar lembrado, naquela sessão a bllca." 
l_f'n!v de V.· Exa., porque, em ver~a 1 lel"iamos ficado com aquêle Projeto f pedido do Lider do Govêrno foi adia- Então, verifica-se qtte -a matéria foi. 
r• todos no.s acompanhamos o esfor" •nwnstruoso de constituição quç, ape,.~ar ·da a votação do projeto pfu·a Q nm ~lamMlte ftStudadl.. o Relatório da. 
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C-c:missão ofereceu duas alternativas o 
o Govêrno brasileiro adotou a. primei­
ra, que foi a composição anli$ávelç 
ltor via de conseqüência. foi remetido 

""o projeto de lei a esta Ca'ia pedindo 
abertura de crédito e a autorização 
JJara o pngamento. 

DIÁRIO DO CON•:.kE9$0 NACIONAL (Seção 11) Janeiro de 1$67 
"· • m ~ •••:1 

fa.:z:e1· a votação. A~inal o que importa, jat.rave.ssar os prazos regimenta-is ou j bidade acima de qualq~er su'ipei.;ão;. 
realmente, é a votação. Tenho conhe~ os prazos do Ato Institucional, sem M~s como_ o SL JUsceli?~ J-~•.lbL\:>t h~l!i 
cim{'nto: ~.soal de q~e o ~enador Ar-fqu_e o Senado _JXl_Ssa ex\rcer _o seu di- I foz e~volvtdo; como. o ~m1~tr~ l\le~n~.o 
thur VIrgiho qu!:'r dJscutJr 0 proje~o J'e.to de examm:~-lo ate o fmal_ I de Lzma fo1 e:nolvJdo, ta.nbr"•,l <.; 
e tem elementos pa"~"a discuti-lo. ·Eu, I . Esta, a soluçá.o p:opoMa pela Mesa. a_tual Govêrn? po_de- ter SldJ en' 1'1 .. 
wtão, nâo quero, por inictatívo. minha, Tem a. pr>.lavra o nobre Senador Vtdo. E _para tSto e_ (!Ue qoJ.C"Q <:hb 11<\t 
impedir que'S. EXt> se manifeste nes.IEnrico R~~enc:.e, para se manifesta.r!o. ~knçao_ de stt.~ hd..::r'ln:a. ~ <n ::o ... 
tz. sessão sôbre o prOjeto. Então admi- 'de nôvo, sôbre a :uat~na. · 1 pno Governo. , , , 

Vê-se po:S que agiu bem a lideran~a tindo a discussão, não estaria Impe- · r 7 ,--:- 1 Oportuna~ente, depo s de .~.1_:_1 lU•-
do Govêrno e, atendendo aos razoa- dindo que S. Exa.·. se manifesta.:...,e. ! O .s.:t. E~L~_~C? TIE-E.~DE_--:- Sr. sar os arqUivos do Sup.-e.n•) ~u~V\Hl ... l 
veís escrúpulos da honrada Opositão -P•eE>.~dente, ag.uc.e~o o .e-~clruecimen-1 Federal para complementa:: os d. ~· s 
obteve todos os esclarecimentos. , O Sr. Mem d:J Sâ- Creio qua, ha-, f(\ de V. Exc.. ma~ d~&~JC, a e;,ta,· al- que aqui _hoje apresen'an·~ .:v ... : ... 

Raqueiro, assim, a v. Exa. a jun- vendo um requerimento de adia!ill'nto lHJ"a d2<t ob~rvacoe.o:; .fc1t:>s pelo emi-: nado, vollarei ao as.sunln 'l n;n 1 . .-:-1 
tada desta peça ao proce2So ora em da discussão, o Senador Arthur Vu~ nente SPnador Alo:vsw de c_arvalhi_), ·a deb.atê-lo, contanto q:1 .~ hll~.l 'J..~.a. 
fliscussão, gílio não se manifestará contra.. · ~lil-ar de todos o-r; r;;~n.r:m.o:; .regm~entais I medida, uma providêneia n~~ :-.:·n ·1c!lJ 

o SR. EURICO REZENDE - De-~ ~ 1<H"a que _e~t1._ ~~~;ena nao seJa vo- 'de que êle o projeto n<-'-o st: .:--•~---
.o Sr. Aloysio de Carvalho - Per- .se!o deiX2r claro que a Lid<>rnnça do tPd~. E'nn"0, U'E"l aprcs.:-ntar emenda forme em Iei, impedind:> q _, 1 :J ~ .. 

nute V. Exa. um aparte? (AsscRti- Govêrno ?do~f!.,·á medidas regim.:>n~~is pr-rquP. ar..re~en•.act?, emenda e nB.o ha- 1 samo_o.; defend...'r o enu'h> pü'~·~c.•, t> 

menta do orador) Mas com a simples para qu~ a \Otaçâo d~ssa matéria nRo 1vt>m1o pt>-dido de urgêncla. ur~e~ti~i- 'interêsse de nosso Pai.;. 
juntada. não ficaremos conhecendo 0 .se verifique hoje, p;·osseguindo-~e alma -_q~ue n'-~.o ha_yc;·a - a m2tPna nfl:o · sr. P~'e::>.;.de-;):2, css& p1f:'_ 1::tP!lt.: <c·- 1 
CJocumento Pal'a votarmos a matéria <!.scus.são, para que o emin~nte Sena-1 t-.Ofrera dr 1Jberrç~o nesta oportum-; a •·Port of Pnr-6."' que j t \ 111 rJ.-..: 
ll€'sta mesma s~.csão. dor Arthur Vi.rgilio poo:;!"a ap;.-esentar I clrdf'. 'mu;:cs an~ e d3. qual üv..,.a):r, u ··.:. 

o .s&. EURICO REZL'l"DE _ Sr. o s~u po;1J:o de viHa. sôbrc o projeto.) o sn. pr~...:...:H~l:.~<iTf: - 1 i~é a pela exposição feita _ne!l'.e P.~-
/l' d t · · .D , 11 _ . I nario. pelo St>nador Mem a e § \, l".tC'-

resi en e, proporia a v. EXa. exami- O Sr: Atoys1o d~ ca:ta ~ Te>Iho 1 a;.roguelra da Gan~a>. ~ y. Exa. ~o- gou, pela. pr.lmeira v~z. ~o t;'Jp:'ef'~.J 
na~se a POSSib:Uidade regimental dQ- conhecimento,. e11_1bma nao _seguro, ldrra usar do seu direltQ, JR anuncta-1 TribunaL Feéi.e;al em 19D, ht MtLin: 
de1xarmos esta matéria para mais iiopenas de ouvtr dizer, que sem apre-1 elo, de .... diar a vota~o. Mas, 11 Meo:;a 1 (lendo

1 C-c.liante, no escalonamento da pauta, sentada emenda ao projeto, o que de-: do Senado convocará a ca~.a para no-
p:u::a que se dessa oportunidade ao emi- termina, e~dentemente, a; sua volt~ às,va sessãa, hoje ainda, porque é a '·A Cia. Port of Pun i'1ll'!' .• ·,t 
nente Senador Aloysio de Carvalho de duas Comissões .. I:ar~ opmarem _ sôb~e nossa obrigação executar tõda. d~ligên- ação contra a União a :im d~ 
,6:-S~udar o assunto. e!a. Em consequenc1a, a votaçao ft- 1 c'a possível para q·Je 0 prazo nao ter- s2r esta condenada a pH~.ar-~Le 

cará adiada. I :-r1ine em uossas mãos, c'tentro do a garantia de juros e n'-1dc 110 
O Sr. Aloysio de Carvalho- A opor. seu C"apita.l, asSeguraju-s t~eJr. clú•l-

tunidade não é pata mim, mas para O SR. EURICO REZENDE - E1·am i Senado. _ . . sula XXVIII do cont..utto ("elrbw .. 
O Plenário. Entendo que o Plen{;.rio do essas as palavras que desajava d~zer, r, A Me.:.a n~o as!lume. a responsabl~!-. do em 15 de setemb1'o Qe 1931, 
Senado nãCi pode votar uma. m-atéria salientando, mais uma vez, que a L!-~ uade de detxar. 0 ptazo transcor~~· sem limitaç~o ou depenrh:~~Cia. n;--
como essa sem plano conhecimento de Uerança do Govêrno deseja. que o Plé- :;em que, da par!r A de~a. ten~aro SJdc guma de maior ou mt~n 01 .. 12•1 lli .. 
oausa. Outro día, o Plenário se ma· n?..rio vote a matéria ."Jem constrangi- tú~a<!as as provJ~e~cJas pala ~l tr:; m~nto da taxa de 2'~. o . .tr3, que 
:JJifestou, por alguns dos seus elemen. mento de qualquer espécie. dlmto mltaçao r~u.ar dt S'.>e ou de qu qu e.li se acha referido, J"'scl~ 0 l.l .. 

•e 'l fo.;tro proJeto. 
te:;, satsifeito com a exposição do Se· v m. - I se v. Rxa. apre~entar em-2-nda, e.·a t.mo pagamento cferuado p~lo 
nad~r Mem de Sá. Em cima dessa ex..- o. SR. PaRSiD"E~'U·:: terá 0 tran.o:;curso nece::;~.ário, mas a govêrno nas mes:nas condtçoes 
posição do Senador Mem de Sá,. o c 5 ··á com-ocada pnxa outra ses até o prest,>nte, como se l;.~.l!UidH 
ludar do Govêrno pede 0 adiamento (Nogueira da GamaJ - A qm~stao-1 ~~ a .se. ' - .sua execução, com r,,s respec:IH•S 
da matéria. para o Govêrno dar expJi. de orae?l ~o. Senador Eurico R~zeudei<; .. ~ hâ,je. a matl~:-ia em di:-.cussão. juros qe mora, trato suce)s.vo e 
cações. Agora as explicações do Go· acarl'ef? Sf'rlos embaraços ao anda- 1 on nua custas ... 
vêrno chegam," mas ninguém pode tzr mento normal da matéria. Como o 1 o SR. AR1HUR VIRGILIO Sr. 1 ·ã ·- . 
conhecim~nto delas. 0 retardamentc> Plenário sabe, hl m·c-, um pi:'d1do de i presiden~. peço a palavra. 1 A Um o. cont€-Stou a a~ao e. v :-.11 .. 
tt~, r.'latéria, nesta ses.o:;ão, não e· maig !'referência para a discussão e vota-~· ~, ... ~":ri~. , pr~~o Tribunal Feder:..tl ae.::1~ ,11 ua 

eão dê.ste projz.to.. O SR .. PRE::;lD~ •. ~- ·.. 
1
segumte forma: (le) JJCifsivel, porque o Plenário Já conce- " 

(leu prcUrência, e 0 Senador ArLiur _A pr~?ferénc:a fOI ~provada e a ~.7sa (Noo;telra da Gfl:m.al - T;>m -~ p~-' "Considerando~se que ã. \':~ta 
Virgílio já está pedindQ a palavra pa. n.ao tem po~eres, na o tem c.ompe~en- :0.vn\. o Sr. Sr-nauo:~: Al thur VnglUo. do exposto, por 3e;r-·n tntlos c..; 

.ta se me."tlifestar sôbre ela. Eu per. cu~. ~ara retirà-la do s~n cu.so p.efe-! O SR. ARl'Hl'R VEUGILIO: contratos ce-lebrados t.In 1!114 e 
tt:r.laria. a V~ Exa. se as informações H'nc.al. . _ ! . _ ~ 1916, o primei<o tie:n autorlJ,.;cno 
são lengas I O no ore Senador Eunco Re.J:ende mw 1 (Sem rect:.aa do o,Udon -- s ... nhcr a!:;u:na e 0 segtmdo conLr~ :e. rQo 

' sa limitou i ler o documento, ou p~- ,presidente, Srs. Sena.lJri!<;, n~ ,~tro- expressa de autoriação H:-~.~.d.-
0 SR. EURICO REZENDE- A;;:·jair sua trarl>Scriçãa para apenas cons.tpêlo dos d.ab que \'IV(}.mf\3 Ullii"":ta· tiva, ass:m ccmo vs qcó:'d1rJ;; do 

tr.formações estão cifradas no reJa. tar do seu ~~curso. S. Exa. pedin1mente, foi matel"lalm'~nte ii.;.lpcssive! Tribunal de contas -1c .914 r.: 'SJl 
tório e no parecer da comissão de- · Irancamen~e. dlNtamente a juntada j para mim, cot1ér -1s e1c.nentoj de aos- mesmos referentes, o que :..tt·-
tiJg-nada. Jcto documento ao pr~iPÍo. .convicção de que n~~i·o :para. um sist-e é o contrato de l90i. p: r a 

· - ~ : pronunciam.:nto senu10 :1. :..·a'>n-·i:? t.lf.~- na intEgridade de suas C'JálJ•l,!::"> 
~o Sr. Aloysio de Carvalho - Entãf\ o SR. E"f!RICO _REZENDE. -~V.· sa matéria. '"' sem alterações indevidas e E'-$-~ '.:"r.-

ooo longas. Exa. determme e..lta\J, e. pubhcaçau. Quero alerter o se-~udo que ~e t~a~ das, regular as relaçÇ•~'-3. ent:oe -.,s 
O SR. EURICO REZENDE- Devo o SR. PRL~lOf.~·fic"'< J ül de urna pendênc.a rl1.. mal;i ~llu partes, dêste m-odo ·10 pou~o <·'.i!';,· 

'· tmlianta1· que a lideraúça do Govemo . - . importância, qu~r do POJ.t.J de ':1s_la tionado nos limites cLl ta:la de 
não de8eja, de modo algum, que essa (Nogueu:a da Go~a) -: A Mesa. n~o 'da repercu~ão fina~cew~ no. er..u·Io, 2~;, ouro, no põrto ~~ B~ll' 1h." 
matéria seja votada havendo qualquer pode ser mterrompid:t nvste ~om~n~o. r quer do ponto de VI.sta das ercuns.- ' ~ ~ . 
·-~1 'd no Pl ário v. Exa. aguarde minha exphcaçao eltàncias morais que a ct'"l·cau. Arr3.stou-se a pendenc.a. depms dl'S'" 
c~ vi a en • depois, entâo, adiclonná a su_a. Recordo-me dos dcbat~s qtte se tra· ta autorização e tornou a ser aP'~ ecta .. 

O Sr. Al~ysio de. Carvalho - Sõ,brf' Nessas c~ndiçfi"~s, em ~irtude dos varam na Câmara dos Deputados o ! da p~lo Supremo Tribunal Federal -
essa. maténa persistem muitas düvi. Jebates havidos, do requer1m-e.nto f?r~ 1 -rsepeito, dos comentâ.rios CJ.UC a illl- ~e _nao e?to~ e~ganado -:_m 194? -- e 

. dEIS e suspeitas. mas a verdade é qu~ :rJ.ulado pelo nobre S2nador Eunco I rensa. íêz na época em que o as~\ e este o acordao que nao pud~ tra­

. thá um pronunciamento, de ordem ge- Rezende e dal$ observações procedidas ~unto foi pôsto nov.1mcnt·.3 em de-jzer, por falta de tempo, ma-s ·opor­
i ral, que foi. ãté _repetido P.elo Sena.dor pelo Senador ~loysi? de Carvalho, ~e-,· bate. e quero alertar ::> .S.!!r~nJo ~ .ao I tunamente apresentarei ao Senarto .. 

Mem de ~a, de que l?reciSamos. It!fl~ be.tes dos q~ms tena resultado o .u~- oovêrno para m:tnob•:s _.'>ub~r~tl~l<l.~ Nesta decisão do Supremo Tri\YJ.n2 ~ 
par o c_ammho dêsse lixo: ~ssa fOI a t1mo requenmento do Senador espm-

1
que envolveram a admmnt ·~ça·) J~s-~ Federal ver!fica~se que e. Companhia 

cxpres?ao usada pelo Mm1st-ro Her. to-sa12ten'ie _ n~ sentid~ de ,se adiar a celino KubitscJ;lek, fazendo, ~elusive, pP-!'deu a questão e uma das alegaço~'.o 
1 1\es L1ma quando atend~u à convoca· rotaçao, .a. umca soluçao v1ave1 e pos-1 com que abdlcassemos, na~ue.a opo:r- fUndamentais é a de que e1arecl.!be:a 

rao do Senado, na qualidade de Prl· sível sena a do adiam~nto da vota-~ umidade, de um pnnciplo de sobe-i indendamente a quantia de trezr.-ntos 
meiro Ministro se _bem me l~m~ro. pa. ç~o da maten.a mas nao para outro ran:a aceltando a ú.!"Ottrap.m.l P~-rn e cmqtienta e quatro milhões. tl'lve­
-ra. fa1ar quanto a~ negoctaçoes qpr ct·a, porqve tena que se.r em outra. ses- )mat-éria. de Direito privado, de _estJ.Ha /centos e tnnta e quatro mil, trezentos 
estavam quase ultul).adas. O Gover~ :::ao a s,;-r convocada amda no dia de I competênc'a dos nossos tnb ma's. Nao e vinte cruzeiros de taxas de JUros 
no brasileiro não sabera nunca. se e:s· hoje, de vez que dispon~os de apen~.,; fôra a vigilância d~ Dei>Utad_o Jos~ I e de diVIdendo 0 que nãO rect1lheu 
tá pa.gando m~is ou menos. Agora. !?e- qua_tro dtas par3; o térmu1o da trami- Bonifácio, que. apresentou pro1eto de aos cofres públi~os, apesar de a' 1sso 
vêm mformaçoes que ma parecem. nao te.çao dêsse proJeto, no ~enado. I resolução à Câmara, re,o:,anoo nrc- haver SidO mtimada por decreta que 
são. novas, se ~ o relatório qu~ ve~o, Levand~ em consideraç~.o. os reces~ dida anterior já aprovad~ pelas duas data de 1g40 . ' 
já e do cohhectmento nosso,_ nao sao sos que vao ocorrer e. a p10x;ma Ie?!S- 1 casas do congrAesso, e um assunto de Essa devolução que não fOl feü~ ate 
informações atualizadas essas que o Iatura que se aprmq_ma, nao haverá I estrita competenc1a e st-ben,rua do hoje, mereceu referência do então Pro­
Govê1'no manda. tempo l?ara a c~nc~~a.o do estudo de~- 1nosso. ~is ter1a SidO. r~'!Olvtd~. po1 curador-Geral da República, ':ltua1 MI-

O SR EURICO REZENDE - Sr. s.;, ~!"-te~Ia ;ejnao ~nlcta~do q~ev~taJ!o dOIS JUlZe~s esbt.~anf:.ros mtP.""taudo \nistro Gouçalves de Oliveira, um pa-
Pre.sidE"n.te, verificando~se que o Pie. no _Ia ~ 0 e e.' en;~~~d~ mas a. vo: um tribun ar Ilta · recer, datado de- 1960, e no qual '"='· 
uário tem dúvid~ a re<>pe"ito- da m-a· I;~~ Ear: :e; adtada, 50' poderá ser Não faço a. injushç~, Sr. Plest-

1
Exa aSSim se expressa: 

• 1 téria, eu .. wnsu.ltana V. Exa. ~e pode· 110- dia de hoje, para se rzalizar em dente, de acusar ? Govenh) J~scelmo I "E'ssa emprê$~ recebeu, por Ion-
ria pedu adiamento da rhscuss~o, utra. sessão a sel' convocada.. Kubtschek de paJtlcJpaçao ctneta, ou gos anos juros mdevidos e 0 Go-
pcrque a Liderança do govêrno nao 0 Se 0 nobre senador Eunca Rezende de interêsse d1reto na <iOluç.B.u ~esse vêrno tomou posse de sua a~hm-

1 di>-seja de mod:o alg~m se colocar ;-m autol· do l"equer1mento, estiver de acôr- p:-·oble.ma 9-ue. e:r:voh:e -. 1sto .! ... sa- J mstração porque n.o resistiu :1 
têrmos cte res1~t~nc1a ou de, ~fcnsrva do como Líder do oovêrno, em que bidO, Isto e publico, ~to e notu .u -:- ta1s juros e dividendos indev,Ida-
perante o Plenar!Q, em mat,éna dessa. iso:;O se faça a Mftla poderá adotar que envolve apetites de grup'H bra-~ mente percebidOS no valor *ual 
natureza. esta providê~c_ia desde que haJa, por stleiras e de grupos franc~~~. Qut.m ' 

Sr Al sio de Carvalho - Per~ parte dos Srs. Senadores.z um 'acôrdo assinou a proposta que _,o congtesso Ndt~~ bem, Srs. Senadores -
•tO V ·E"aoy um aparte' (Assenti-· de comparecimento à sessao a ser con- apreCiou e que depois .çn t;an~fvr~~ 

nu e · ..... · · d d porque sem 1sso a matéria mado em lei, fo1 o entao n'Itmsrro ... ao de seu aparelhamento 110 
mer;to do orado~) - Enten '? qu~r~ voca i~â à votaÇão e ficar~mos na sí-j das Relações EJ.-;.t-enores, s~. Fran- País. Ver, a propósito, o Dectero-
clfrutn}Os chegar a Udll?- me_to t nãà rg2..,.ão delicada de ver êste PtojetiJ cisco Negrao de Lima, bome;.r, de pro- lei n.o 2.142, de 1940."' 
podenamos .fa;rer ~ tscussaG ~ ~ 



:E' lül.-, c :wmvJ.do o sv~\..1. :.,r.~:. 

flEGUERiMENTO 

' 



(:retaria do Senado Federal, o Oficiai 
ija Ata, PL-3, Edson Ferreira Affonso 

O SR. PRESIDEJir.'TE: Os Srs. Senadores que
1 
o aprovam, 1giment-o InternOP; comb:nado com o 

(Nogueira da GamaJ queiram pemumecer sentados, -I art. 71. item r. da. Resolução no 6 de 

lll SR. PRESIDENTE: lPaus.a.) ) 1960, para o ca1·go iso!G.do, de pr~ví~ 
Item 4: Esta aprovado. , . . _ . menta efetivo. de Oficial Arquh·o~o~ 

(Nogueira da Gama) - Item 2. Discussâo, ern turno tlntco, d'J 0 prOJetO voJu:ra n Cmmssao DJ- · g·ista. PL-3. do Quadro da Secr'f't~~ 
Projeto de R:esolução TtY. 8, :~e; Tetora para redaçao f mal. j ria do senado Federal, Marcos Vil'l!'a. 

1967, de autona da Conussao U:- E' o seguinte c. projeto apro-1 o SR. I•RESlDEXTE: 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de ReSolução nfJ 6, de 1967. 
de autoria da Comissão Diretora, 
concede aposentadoria a Antenor 
Ferreira Gomes, Guarda de Se­
gurança, PL~9, do Quadro cüt se­
cretaria do Senado Federal. 

retora ,que nomeia Myrthes No- t:-ado: 
gueira para o cargo de Taquígra­ {Noguetra da Gama} - Item 9: 

fo-Revisor, PL-2. 

Em discussão o projeto. <Pausa.~ 
Não havendo quem queira fazer USD 

Em discussão o projeto. (Pausa) . . da palavra, encerro a discussão. 

Projeto de Resolução 
de 1967 

Nomeia nenC Nunes para o cargo 
Oficial da .4.ta, PL~3. 

O Senado Federal Resolye: Nenhum dOii Srs. Senadores dese~ I Em votação. 
3ando fazer uso da. palavra, dou como Os Srs. 3enadores que aprovam o 
t:ncerrada a dlscussão. ~projeto, quelram pen:na.n~cer sentados., Artigo único -- lt nomeado, de 

Díseús,~ão, em t!trno ilnW,l, d(} 
Projeto de Re~olução nu 131 de 

19;37. de autoria da Comi,sâo Di­
retora, que nomeia Edillys Bokrr 
Snitcovsky, para o cargo de Ori~ 
dal Arquivologista, PL-4, do Qtw.~ 
dro da Secretaria d-0 Senado Fe~ 
deral. · 

Em votaçào. I (Pausa.) acôrdo com o art. 35, alínea c, item 2l 
do Regimento Interno, combinado Em díscussão. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 1 Estâ aprovado. com o art. 11. item I, da Resoluçâo \ . 
~uelratn pennanecer sentados. \Pau- 0 projeto voltará à Comis~ão Di- nQ 6, de 1960, para 0 ca.rgo isolado, Se nenhu~n Sr. Senador pcd1r a pa~ 

. ID) · ,I retora para redação final. de provimento efetivo, de Oficiai da 1[lavr~. dare1 como encerrada a d1~ 
O projeto foi apmvad(). lrá à co- }Üta-, PL-3, do Quadro da secretaria cussa?. 1

Pausa) • 
missão Diretora para a Redação Fí- E' 0 segllinle 0 projeto a.pro- do senado Federal, René :Nunes. j Esta énce;:-rada. 

vado: Em votacao. 
'r.aJ. O SR. PRESIDE~TE: Os senhOres Senadores que o aPTO~ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO (Nogueira da Ga1IWJ Item?: lvam, queiram permanecer senrados. 
E' o seguinte o projeto apro­

vad-o: No 8, DE 1967 <Pausa.! 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N9 6, DE 1967 

·Nomeia !Jfyrtlles Nogueira para o car­
go de Taquígrafo-Revisor, PL-2. 

Dtscu;,são, em tut1~0 tl.mco, do Esta apr01 a do. 
Projeto de f!esoluçao 1t0 _11, de 1 o prOJeto volta à Combsão D~1 e-
1967, de autona da Comfssao Dz- tora para a redação final. 

o Senado Federal resolye: 
retora, que nomeia Neusa Joana.![ 
Orlando veríssimo, para o cargo ·É o segui11te o projeto aw·o-
de O.jicial Auxiliar da Ata. PL-4, \ vado: 

!Concede aposentadoria a Anten~r Fer- Artigo único. E' nomeado, de acôr­
, ·do com o Qrt. 85, alínea c, item 2, 

reira Gomes, Guarda de Segurança, do Regimento Interno, para 0 cargo 
do Quadro da Secretaria d.o Se- Proj·eto de Resolu·:;ão n? 
nado Federal. .. 

13, 

PL-9, do Quadro da Secretaria tio isolado, de provimento efetivo, de Ta- Em discussão o projeto (Pausa). 
Senado Federal. _quigrafo-Revisor, PL-2, do Quadro da Nã.a havendo quem queira fa7<er uso 
O Senado :federal resolve : Secretaria do Senado E'ederal, Myr- 1 da pa.:avra, encerro a. discussão. Em 

thes Nogueira. vot-adío. 
os· Senhores senadores que o apro-

O SR. PRESIOE~TE: 

de 1967 
,ll.,'omeia Edillys Boker Snitcou~l(y, 

para o cargo de Oficial Arquirola­
gista, PL-4. 

O senado Federal Resolve: Artigo ünico. E• concer:lída a.posen­
~:!:doria, nos têrmos do art. 1."' da Re­
z;olução n.9 37, de 23 de novembro cte 
!1962, combinado com o art. 5.9 da • tH 
l!l.'? 288, de 8 de junho de 1946, com 
bs proventos correspondentes ao cargo 
de Inspetor de Segurança, PL-8, mais 
a vantagem constante do item li do 
l'!ft. 345, da Resolução n.0 6. de 1960, 
~- a gratificação a.dicional a que· faz 
jus, o Guarda de Segurança, P~ ·9. 
po Quadro da Secretaria do Senado 

"federal, Antenor Ferreira Gc.,mes. ! 

(Nogu~ira da 

Item 5: 

Gama) -· 

Discussão, enL f'uruo tbHco, do 
Projeto de Resolução n.O 9, d6 

ve.r, queiram permanecer sentados 
Art. único - É nomeada .. de acórdo 

com o art. 85, a.linea. c, item 2 do 
Dire- Regiment.o Interno, combinado com o 

(Pausa). 
E.'itá a-provado. 
O projeto voltará à Comissão 

tora. para. redação fina I. la.rt. 71, item I, da Resolnção n9 6, de 
apro- 1960, para o cargo isolado, de provi­

mento efetivo. de Oficial Arquivolo­
gista-. PL-4, do Quadro dJt secreta-

11, ria do Senado! Federal, Edillys Boker 
snitcovsky. 

1967, de autoria da Comissã-o ·Di- É o seguinte o prop:io 
retora ,que nomeia Luiz Paulo v~d-o. 
Gm·ciq Parente, pam o cargo de p · d R 1 - o 
Oficial Auxiliar da Ata. PL-4, do rojeto e eso uçao n. 
Quadro da Secretaria lW senaao de 1967 
Federal. I 

I Nomeia Ne1l~a Jofma orlando veris-
Em discussão. (Pausa.) slmO, para 0 cargo de Ojíclal Au-! 

] Não haÍ:endo quem queira fazer uso xiHar da. Ata. PL-4. do Quadro da I 
da palavra., encerro a discussão. Secretaria do Senado Federal. . 

1
1 

Em votação o projeto. o senado Federal Resolve: , 
Discussão~ em turno iÚnco, ao 1 

Projeto de Resolução n.'l 7, de: O~ Srs. Senadores que o aprova.n'L Artigo um co - É nomeada,· d.e I 
1967, de autoria da Comissão Di- queiram permanecer semados. ~ acôrdo com o art. 85, alin(\1 c, item 
n;tora-, que aposenta José Vicente \Pausa.) 12 'do Regimento Interno, .combina~o 
de Oliveira Martins Assessor Le-I Está apro\'ado. com o art. '/1, item I. da Resoluçao 
gistati-vo, · PL-2, do Quadro da se-. O proje~o volt!l- à. Comlss!io Direto- nfJ 6, de 19{)0, para. o . .cargo isolado, de 
cretaria do Senado Federal. 1 ra pal'a a redaç.ao fmaL provimento efetivo de Oficial Auxi-

E d . - j (P I I E' o seg1Linte o projeto apro- lia-r da Ata, PL-4. do Quadro da se-
m 1scussao o pro eto ausa.. rado: ereta ria do Senado Feden'll, Neuza 

Não havendo quem desejf' fazer uso Joana Orlando verissimo. 

O SR. PRESIDE.STE: 

(Nogueira da Gama) - Item ~. 

O SJt. PRESIDENTE: ' . (Nogueira da, Gama) - rtern l(l: 

Discus~áo, em turno único, dO 
Projeto de Resolução nQ 14, de 
1961. de autoria da Comissão Di~ 
retora, que aposenta Adeltno Al~ 
meida Fonte:;, Guarda de Se(ju­
ra!lça, PL-9, do Quadro da Se­
tarla do Senado Federal. 

Em díscussão. 

Se nenhum senhor Senador pedir a. 
pa.Iavra, darei como encerrada a dls~ 
cus são, (Pausa , ) 

Está encenad1.1, •'a palavra, dou por encerrada a dlS- • PROJET
0 

O DE RESOLUÇÃO I ~ O SR. PRESinEXTE: 
~ussão. . N. 9, DE 1967 j Em votação. 

1 (Nogueira da Gama 1 Item 8: ' , 
Em votação Nomeia Luiz Paulo Garcia Parente! Dlscussão, em turno único, do I Os Senhores Senadores que o apJO~ 
Os Srs. Senadores, que o aprownn, para o cargo de Ojü:zal AU.J.'iliar tta! Projeto de Resolução nP 12, de. vam, queira permanecer sentados. 

queiram permanecer semados. - 1
1 

Ata, PL-4, do Quadro da Secrr.ta-j 1967, de autoria da Comissão Di-1 (Pausa 1. 

~Pausa.> ria do Senado Federal. 

1 

retora, que nomeia Marcos Vic1.r~.l Est · ro. do 
Foi aprovado o projeto. Irá a Co-\ O Senado Fedmal resolve: Oficia~ Arq1li1Jollsta, PL-3, QO 1 a ap \a . 

ttJis.:;ão Duetora pala Redação Fmal.l A t . . E d quadro da Secretaria ào Senaào I O projeto volta à comis~ão Dire~ 
r 1go umco. ' nomrado. e acór- Federal. \tOla para a redação final. 

E' do COhl o art. 85, alínea c, tttm. 2 dú o seguinte ? prOJeto apro- )Regimento Intemo combiuado E1~~ discus.:,ão o projel~- (Pausa). 1 i: o seguinte o projeto UJ?rb• 
t:ado: lart. 71 item 1 cta'Resolucáo n.;oBmd~ ~&o havendo quem q~etra tazer uso I vado: 

1960, p~ra o ~aJ·go isoladÓ, de pr~vi- da JJDlüvra ~nceno a dJscussao. I Pro'€·to d R 1 ~ no 14. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO menta efetivo, de Oficinl AuxJlütr da Em votaçao. 1 e eso u~~av 

I 
Ata, PL-4, de Quadro da Secretaria os senhores que o e provam. quei-' de 1967 
do Senado Federal, Luiz Pa\llo Garcia_ ram permanecer senta-do!). tPausa). 'Aposenta Adelino Almeida Fontt:;<r, 

. . . Parente. I Está atwo-vado. · I Guarda de Segurança, PL-9, dO 
)Jposenta José V1cenle de Olwetra. .-. . ., . • . _ . . - . Quadnl d s 

Marti11S, Assessor Legislativo, dol O SR. PRI,:siDI~~ 11:: , O proJet-o votüy·A ~ Comt5;5ao Dtre-' Federal a ecretaria do Senado 
Quadro da Secretaria do Senado: . (NOYI,teira da Gama) I tora para redaçao flmll · i . · 
Federal. Itern 

6
: f.: 0 seguinte 0 projeto aprv-

1 
O Senado Federal ResolYe: 

Q Senado Federal resolve: Discussão ,em turno llnico. do vado. j ~rügo umco - I!: e.pos::.ntado, Cle 
Artigo único. E' aposentado, de· Projelo de Resoluçâo 11." 10. de' Projeto de Resofuçã:J n<? 1 2 

1
a.col_d~ eom o art. 191, § 1° da Cons~ 

~côrdocom 0 art. 191, item J, ~ 3.o.. 1967, de autoria da Comi.s8ão Dz- • tJtmcao Federal, combinado com os 
da ConstiLuíção Federal, combil·ctus: retora. que nomeia nnu~ Nunes,i de 1967 arts. 1° da Resolução no 16, de l9ü~, 
tlnm os arts 341 item UI e 349 da' para o catgo de Oficial d.n Ata.l N 1 ·e· A e 345 Item IV. da Resolução nu 6 de ~ · • ' , I PL 3 •; 0111!' a Marcos VL u·a. Ojicial 1-~1960 e a o·ratLfi.c - d 1 ' 
.Re.sc.mçao n,Q 6, de 1960, e a gra·.ifl- -. · I c · ·olo . ta PL·3 . -o açao a 1cmna a. que 
~ut,.â<. adi~ion~l a que faz IUli, .) A~>-( E.·m discussão 0 projeto. rPau$a.) :[UI~ f.ll-" • ' fa~ JUS, .com os Pl'Ol'~nt~s do cargo de 
s.ess•~r L~giSlaiivo, PL-2, do ·~·Ht<J~·o da~ Não ha\·endo quem queira !'az~r uso O ;:,enajo F'ederal R!"Soh·e: g~;.~~J~1 de de ouS.egUlança, PL-8, O 
Semetana do Senado Federa!, José da palavl'a ence-no a Ui!--CU"5q0 I '· rt ú . . .• d • d 'ct • Seo tança, PL-.9, do Qua--
Viceutc de Oliveira Martins I E . > ~ ". . . . IJ!cO ·~ E nom~auo e acor o to da Secretana do Senado Federal 
• - _ • • 1 m \!otaçao. COlll u an. 85, alínea c. hem 2 do n..IAdelino Almeida Fontes. 

1 

N9 7, DE 1967 
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réncia de ajorame•!!O do,;; re··te- 'gilllento, art. 227), que ~u-.;~tt:";.:ri::. r.o-1 o SR. PU.E~;lDENTE: 
no.s dr! matwfta e_ acn"',>C•(In, .,,_ va. delibf'ração válida de->~a Casa, na 1 

1 tuo.d08 na. A~J. Bnywit~~ro TrOI'I- 1 apreciação Iegltima dJ. eon,rovérsia I 
Di::.cw;.\ÕO, em 1111'/W ·tlmco, d'J powsky, na c1dade do R!.J de Ja.- oriunda da decisã-O do TríJnual de 

O '"ift. PRESIDE~TF.~ 

'IVor'lleira da Ganwl ~Item 11: (ViL·aldo Lima> -Hem 13; 

Prçjeto de Rt'sclução n" 15, de neiro, GB. outorgados pc/c( Uriia') I Contas . · 
19€7, de auto,.ia da Comis:.<âo Di- 1 Fecieral ao espólío Je Joaqu17t 

' 1' e· F E' inquestionável: 1 u:Joro, que nomeia c;erctldo JoSe; l ·I zra ere2ra. 
Coelho Gctlrão para o r:a 1 go de Relator: Sr. ,leffel'~on ue A~wial'. aJ que a inicintiva da-; lei; cabe) 
Ofkial Auxiliar de Ala, PL-4. do, , ao Presidente da Hepúbtka e a qual· 
Q:wdro dQ secretaria do Senado 

1 
~ espólio de ~o_::tquim V1~.ra Fe-r- quer nH'!mbro ou Com>sS~l.:> d 1 Cú.-

Fcàeral. nma requer revtst\O .de dt)c,:,ão do I mata do~ Deputados, "r~ ... ,,a'1•aao:) C•:> 
F.m discussão. ;s;nado ~ede-ral ocornda .err,t a se:,:~ 

1 
casos _di! compelencw e.tclt•..'.na" __ 

. . s.lO rcauzada em 8 de J•tun.o deste, CConstttmção art 67). 

Discussão, em tumo único, do 
Projeto de Let da Câmara nftmero 
185, de 1966), n9 4.760-B-62, nt:t 
Casa de orlgem 1, que autori.:..a a 
abertura. pelo Ministério da Via~ 
-,;~o e Obras Püblicas, do créd.Uo 
especiat de Cr$ 45{).000.000 (qua, 
tmcentos e cinqiienta milhões de 
cntzeiros) 1 para atender ao pa~ 
gamento da diferença salarial de~ 
vida a servidores da Aclmimsira­
ção do Pôrto do llio de Janeiro, 
)endo pareceres, sob os nUmeras 
59 e 60, ae 1967, da Comissâo de 
nanças: l!! 1Jronunciamento, :.o­
licitando audiência do Mmi!,fério 
da Viaçao e Obras PUblicas; 2'' 
JJronunciamento? favorável. 

Sf· Jtenhum ::::r. S.enr c~cr JH'du·. a alle. quando fm reje1tado o PrOJ'2to • ' ' • . 
pala na., darei c-mo enc~·;·tnda e.. d1s- de Decreto Legislativo n'? 11 de 1932, \ bl que o projeto de let adotado 
çURsâo, tPausa.) ·óriginário da Câm.ara dos Deputados :numa d~s C~lllal'~R :;era ~cv,:::t,) pela 

E'-ta encerrada. 
1 

i no 130-A, de 1962!. outta (Constttutçao: al'L 0~1, que, se 
Em votação, , o projeto versa sõbre ''<:gistro de o emendar, drvoJve~lo-a a pr1meua 

/ ue 
0 

a ro- 1 t.êrmo de atoramento, a.>..-;; in:: à v e!n : p~u:a q~1e se ~wommc1e J.~f'.·c~-t da mow 
Os $enhores Se~ado1·es ~ P 13 de fevereiro de 1959, fi.W 0 Trj. dtfi?asao, ap1 orando-a ou na o ( Cons-

Y<lm. queiram pctmanecQr sentados.· bum~l de Cont-as recusou. titmçao, art. 691. 
4PU'I.-.ri.) I 

1 A Câmara dos Deputa:J.os e:ab::)l";u Na elaboracão lf'C/l~latlv"1, o prnjetc 
,e aprovou projeto. dett~rnünRndu 0 teJeitado so pojera set renontdo, rtn) 

Dire- registro, com fundamento em argu- mesm<l spssao le~nslaüvr:, se propos~o 
Est.;~, raprovado. 

o 
toru 

projeto volta à comif>sáo 
para a redação final. 

i.: o seyuinte o projeto 
1-'ddO; 

Ell.l. discussão. tPau,7a.). 

rnentos perfilhados pela Gomi6st:o de I por malOl'la absoluta dos membros de \ Não havendo quem peça a palavra. 
r _. On;amento e F1seali:zaçao Finahceirn,, 9,ualq~e1 . 9as Cftmaws tart. 72 da, encerro a discussão. 

ap 0 , e no exfTCicü> dt• pre-rrvg(<Evu a"'·'- vonsllt.UiçaoJ · i . ~ 
~ !?lll"adrt p~·la Com+ituiç:io F'roeral Jl'l No cas-o particular, o Con~res;;;o I Em ~otaçao 

Projeto de Resoluç~o n~ 15, 1 
11• III. · Nac~onz.l dec:cte matéria drt. sua ex-, O~ Srs Senadores que o aprovan: 

de 1967 I As Comissões de consuttnnão c d~siva caaiP_eténcia ~úa pc-d.e a 1 queiram permanecer Rentados. <PaU·· 
1JustiN1 e de FmJ.ncas ('pn1al'::l!n nc· Camara Revtsora reJel\ar o Pl'UJt'to, 1sa. l. 

]>.·,,r"-ia aeraldo JoBé cocllw Galrâa la aprovacao cto pro1eto c•nn as /es-~1 mas alteta-lo funclamrllt'J.:mente-, 1 Est' a , . d 
po--a o ca.rgo de Qjlclctl Allll/uu da) ~alvas e restncões. de dltr'!)..O espe- aprovando ou If::cusando o, aro do 1 a p.ova 0 · 
Ala, PL~4, do Quadro da Secreta-Ia cm!mente de co:npeté:tcb, que os /L'nbunal de C:m1taR. E o f,;ra, ~nyen-' O projeto irá à sanção. 
do senado Federal. . parecel'eS <:1~nunciam. F'Jram votos d.ando o pl'OJet?_, de decrP~·J .lE'.!t;;Ja~ I 

1 vencidos os Senadores :::>vnnc:.l Gon~ trvo, que se on~ma lL~c-:s:::;n·mmen·e 
o Senado Fede1al Resoh•e: : dim e Adolpho Franco, ,1ue Ppina- :na Câ?Jar~ dos Depulactc'5, A pro-l 

E' o seguinte o projeto apro. 
1:ado: 

A I · · 0 · 1 d aco·r·do .rmu pela aprovac;-âo de r:nenda subs-)m.ulgaçao e d. a compeLenr:í.J rb Pre-r . umc . E nomeat o, e d t 7 1 
com O art. 65, a\inea C. i~em 2, do R e- . titutiv~, ma_nte~?o O alo denegatóJ"i.o. '.:;t e.n e (.R~Jme~to, 4 . ~l~ 16:,- .ea"'', PROJETO DE LEI DA C AMARA 
gil!\rnto Interno, combináéio com o J A du;cu~an t-m encerr.da na ges:::no, ~eH~ça aptovaçao 0 de!;t-ê!l'l .. JCglsla- N" 185; DE 1966 
art 71 item I da Hesolução n" 6 de I de lg de JUnho e a votrwao ~e operou · tn'o. I 
J96Ó. p~ra 0 c~rgo isolado: õc ·-pr~vi-

1
ha se~são ~~ 8 d~quele nu~:1 . .1uando :_ 0 Regimento Interno rmtcl'iza a: 1N9 4.760-B-62, na Casa de Origctnl 

~·;:~~lop~::~.i~~ ~u~fri~iaJa A~~~~;.!~·at~·~ \ ~e,P~~~t~ufa~~d:r~~~~~a~22n~~a;:~~= ; ~ee~~~rt~~~ ~\~~~~~.~~~1t~~r~r>j;7~~~~~ / , Autoriça a abertura, pelo Mt~ 
do senado Federal, Gernl:io José Coe- mento en~ contmr~~ ID .. ~ ... t-..:., ··:~ crito por 44 ·senadores <~u pot Lide-I nistcrio da Viaçao e Obras PUbli~ 
Jiw Oalrão. ,1.6~.66, pag. ~.44~. 9.o.6ú, pag. res que ·os representem. , caii, do crédito especial de Cr$ ... 

' ,J.5<>9), data reTila. i 450.000.000 !quatrocentos e ciu-
0 SR. PRESIDENTE: 1 - ; 1 .~ ~· ,. : Ora, se a illtenção do Flenú·Jo era 1 qüenla m1111ões de cruzeiros'•, 

t.,oqueua da Ga?IWJ - llem .2 .. n,td.ude, u quest~o de m~\'Tt·1:. a Ufa- legislativo. só po1eria ffl.zê-lo, como: ~fJ~?re~~~~n~~arfa~ d~~i~~m~r~;~r::Í~ 
~· 1 • .Nao vem a c~J ac ao, !1.e·.·~-a opo. tu-~a de rejeitar o projeto rlt~ d~r.re!o-

,. Discussão? em lu mo üni..-:o, de 1 ;erw. t;ontro~~rt:da e clJset'tJ'?:~ em- foí demonstrado, com a <-qJJ'ov·.·çã'; de· dores da Adminslra<~ão do Poria 
P11.rccer nl! 878, de lBúti, (iQ Co-l"'e-se a !egJti.nudade ~.a ~ecJsao do emenda substltutiva \apresentada: do Rio de Janeiro. 
r111ssão tle constitutcâo e Ju~·tiça, Se_n~do Fedetal, .. em ~ecu. and ~ su- com o voto venctdo do senado.- no- 1 

'i'bre o Requert11telito n·J 1, cte ~arw.mente o .PlOJcto de d.e.crE'tO·iP~ micio Gondinl). E só co•n a rt:<Joer~) 
l"tslattvo elabmado e aprovad> P~"l"' O CongresBo Nacional decreta: 196-6, do Jr. Paulo ela Cu!lh .. ~ Ra- . "'~ , < ~ 1 

• ~. ·~ tur ade discussão liberalmente, pr,dew 
bello solicitando JJI'fPtU?'('Ül!i!,J'l- ;e~~1~ 1 a fos Deput~.ct~ ... ~m qu~~tao rá ser admitida a sua r,prrsentação. Art. 1° E' o Poder Executivo auto­
to d~ Senado FedPral .~óhre o pelo c~:~~< a ~-od~ ~c~t~ ro c~ c~n ~a._w discusân e votação. St' aprovad:j, a rjzado a abnr. pelo Ministério ela 
ProJeto de Decreto LCÇ}'tSWlio;o obriga sim~~ m qua~~~;n. u~~ d:cJ~a~ Câmara dos Deput1dos der~clhá afi- Via~ão e Obras PúblicaR, o erédito ea­
TI' 17 d.e 19-52, que reg;~t.rq._ o ter· não tem 8 tôrca e 0 pnder ~;- ve~o nal, "m~~.tendo ou recus::tnc.0 o ato pecw.l ?e .~rS 450 .. 00~.000 tquatrocen­
lhO ass1~utdo em. ~3_.2.1~gn, ~e (v. Temistocles· Cavalcanti, A CC"ls- dene,atono . tos~ cmquenta m1lhoes de cruzeiros). 
WH/~1caçao, const~~wJpo., ~ gulan: l.itulção Federal Comcuta.ta, vol. li ! Os erros e equivocos [l,f1,} podem d~st~nado a a1.e?der ao. pagament.o. da 
zacao e transjelen.,;ut L

1 
.. att.ra"'!pag. 2,:41 . ;prevalecer. 0 R.egimenlo antori:?a a ~1fe1ença s~l~na!, ~devida ,a servtdl)-

mento dos te,rrenos de ma mlt~ ~I . , . I sua t"evisão, em vários rasos (art. tes da A_dm1mstraçao do Porto do Rio 
ocrescut?s• sztuado.~ . 11.a Avemd: _No voto. do Se~ad~r OO.l\1\l'l·) G~~.-~ :ns, 319 e 319~Al. opinando a Comis· ,de Ja~eno, referente ao período de 
Bngadetro. Tro-mpou~k~;, na Cl d~~l con~ta su.bstttutivo, ~uc ~;~e1.lft são corupet.ente a r.espei~v da orif•n-j19 de JUlho de 1960 a 31 de ma1·ço de 
dade do Rw de JC!--~lelrJ.' GB, ou~ )s r apro\a'Cio: caso se pre~:n.de~~t: te .. tação a seguir para a re~üicm;fio (l::i 1962. que t1veram seus enquadramen ... 
torgados pela f!mao 1•ed~raL ao .c~~ar o proJeto e mante1 \l ato do lérro I art. .31S letra a 1 • )tos altf:rados pelo Decreto no 51 4{)0, 

r.uJólLO de Joaqunn V1.e1r.t fi'LT-)1 Tnbunal de Contas . _ de 4 de abnl de 1962 
reira (Parecer no sen!iào da rC·· T, -<:; t ,., ( Nao sena pos:;1vel IeaJp·ir-,e a I ' · 
messa do _PDL·17-66 .~ com,ssão·petll~~ra ,e g~ n Óo~ere~~~lm, 1~a .;gn,1 ~ ')jJ~cus.sâo após a votacáJ me~ .. art Art. 2º Esta lei e~tra em vigor na 
de Redaçao para elat1urar texw f Constituirão art ,.,~ § ,? . ac, 1~·:· 27o-C). para que a emenJa :-nhstt~ data de sua publlcaçao. 

1 a:llendo o ato dcn~q:r,~órl.), .e'n Por isso, 'exerce ·a .(s~a. f~~c~~1 ~~di: tutJ~~ ~os::.e re?ovada e 1maesse ser Art. 39 Ficam revogada<: as dispo .. 
rtrl!tde ele ser necc~san.t dl:'/lll~~ cante através de decretos le.gisla.tivr·s constdewda «pJOvada. 8içües em contrário 
r~c;ao expr~~~a ~? (Oll(fless,) so- tRegimeuto Interno, art. 207, Je~ra Mas, na conciliaçã-o :iôs preceitos . 
ble a mateJW) · b), confirmando ou retUf>'lndn o~ regimentais ·e com o propósito de, O SH. PRESUlENTE: 

.. In discussão o parec2r. c Puusa) atos deliberatórios a-o T~·ibun'll de atendet1do ao deliberado jefhutiva­
NJ.o havendo quem peçn a pala~ Contas, que é :;;eu órgão auxilia~ mente pelo Senado e obediente a01; 

•r.: encerro a discussão. 1 (Constituiçáo, art. 22l, agindo, no preceitos e argumenlos ün•ocadus. a 
E1:n votação. J.,exercício de sua missão. em FOme e Comissáo de Coustituiçâ'J e Justiçli 
O,; srs. Senadores que o aproqm I por ccnta do legtslador. pa expres~ão· opina. pela remessa do Projeto r~e 

.U·':'iram permanecer !)entatlo.~. 1Pau- de BESSON CLe Controle des 81t!l~ Decreto Legislativo 11° 17 à douta 
0 .• igets en Fra11cc et a l'Et.r(:t'çu_ págg Comissão de Redação pata daborar 

o parecer foi aprovado, na-; suJs · 286 c ~3~: v. Pontes de M1l'aH:-1a, o texto do decreto-Je~isluc vo. n(\s 
onclusõe-s, e, assim, a m~téria irá à I Comentan~s à Conslitwçâo d..: 19-tl'i, térmos do vencido, iR to é, m<,'.1têndtJ-
~omissâo de Redacão par.l cumpn-. vOl. 11, pags. _ 91 e 93l. _ ; ge o ato denegatório. 
nrnto dv vencido.- 1 Eduardo Espmola informa que "E' .· . . 

. .atribuição própria do Congresso. em~ 1 A~~:!1 l ptoc.:ede, p~r ."e hataF ~e 
E' o seguinte u 'ltU'C{'I'r ap1o-~bora não espeeificada no art .. 66 , lmatpt,a_ .. d~- e'cll:lsiV3 c~ompctenc1a 

ntdo: ··esolver se procede, ou ·Jzàa a ret~usa do Congies.so. NaciOnal. I?ao p~dendo 
"r.' • • do registro. No ca.so de m~o·ativa 0 ocorrer o~ISSiW. mn-; d-?1Iber8.çao ex-

PARECER N9 878. Di!. D6G ;Tribunal teu't de f.u::é-lo". ~<Com·(;~ pressa. Nao se poderm proP.eder de 

<Nog~!eira da Gama) - Item 1\l. 

D:sc.:ussáo. em turno Unico da 
Projeto de Lei àa Câmara fi/ :m:1 
'11.1! 4.907-A-63, na Casa de ori­
gem), que autoriza o Poder EJ:ew 
cutivo a abrir ao Poder Judiciário 
- Justiça Eleitoral - Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio Gra:n~ 
de do Sut - o credito especial de 
Cr$ 31.330 (trinta e um mil tre­
.umtos e trinta cruzeiros), para ot 
tws que especifica, tendo parece1 
favorável, sob n9 68, de 1967 da 
Comissão de Finanças. ' 

Da Comíssâo de C01uWuiçã,, f'! tuiqão dos Estüdr.s- Un!dDJ ,lo W'itsil. 1 tgU~l ~modo. no. que concerne à ela-
Justiça, sóbre o .Re!}tt(~:w,ento,voL J. pág. '389l. )b?~aç~o das leis em fa<'e e em o!Je- Em discussão o Projeto. (Pausa.)~ 
11 • 1, de !966, do Sr. PaUl·J d·' . ch.et~cm da nol'ma express~ t(~p.tld<~ Não havendo quem peça a ·palavra 
cunlia. Rabellc. solic~ta·nctJ pro-! C~n!l o proc~dunento ü~ Scnad<_>. a no art. 72 da ConstituiçiJ.o :F'ederal. paru. discusRão, dou-a como encerra: 
mmcit.nnento do senadn Federnlldec1sao do Tnbunal de Conta~ f:cuu S 1 d , C .. ·1'1, · 14 d , da. 
s(:bre o p~ojeto de TJ~,Jeto r.e· ;g~. aberto, sem recusa e Sl·:n i1p101'a~ tem~~o ~~ 19~~.~ss~es.M~f?l!u . ca;~p~;. Em votação. 
o:sla/WO n; 17, de l96., t1U~ Je- I· prestdente - Jejerson ae Aguiar.. 
yt~t1·a o termo Msmac1,o em .. ·1 Quando da discussão. deveria ter~ Relator -- Afonso Arinos - Men-ezes 
J'-L:!.i959, de ~ntj~caçfl'~, consil- sido renovada a emenda substitutiva PimenTel - ·Autônio Car/w; -- He­
lluçao. regulanzaçao e tram'/1'~ do Senador Dvmicjo Gondiru '.Re-! ribaldo VieLra - Jvsavha/ Marinh9. 

Os Srs, Senadores que aprovam (!', 

Projeto queiram permanecer senta-.. 
dos. (Pausa.} 
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011\RIO 00 CQN'.,.RESSO NACIONAL (Seção li) Janeiro de 1,967 
--'~ 

O Projeto foi apro'fado. lrá à. san- eft.•tuados nos tênnos do Decreto-lei Executivo a abrir créditos espe- E' o seguinte o projeJ~ OP'tJ .. 
tndo: (tio. n° 3.769 de 28 de outubro de 1941. ciais no montante de Cr$ 

E' 0 seguinte o projeto apro- .Art. 29 A regu!nrização será reali- 3.190.666.338,20 <três bilhões, ce:t- PROJETO PE LEI DA CAkrARA 
vaao: zada com base nos referldos processos, to e noventa milhões, seiscentos 

:fROJETO DE LEI DA CAMARA. ldevida~le~te conferido:> e luttnd~dos e sessenta e seis mil tre.zentos e N
9 

296, nE: 1966 

4 29 
D.t pelos orgaos CQmpetentes do l\.1m1s-l trtnta e oito cruzeiros e vi1tte: (N9 4. '764-a'-62, na Casa de óri~enl) 

N 3• 1966 I teria dn Fazenda. centavOSJ. para ate_n4er ~ despe- Autori:oa o Poder Exect':tlr:o a 
tNo 4907-A-63, na Casa de ongem) Art. 3Q O retendo CJédJt.o espectall lias de du;ersos Muustr.no, tendo abrir,. à Presidéncia. da .Repllàli-

. _ , E 

1 

terá a vigênCia de ch1co exercíciOs e parecer javorr;.rel, sob ntl 61, de ca, o crédito especial (le Çr$ ... 
!.uton,.ap 0<1 PoJ~'eàr_ .á~..c:cutwJo a será automàticamente registrado e 1967, da Com·!ssão de Finanças. 32.874.000 (trinta e dois 1itilftôe,y 

auttr, ao 0 er ,.. zcz 1ZO - !lS· dist.ribujdo ao Te · N · I · · t t ·' t~ça Eleitoral - Tribunal Regia-\ r.> • somo. acwna . . Em. discussão o projeto. ootoce:n.tos e se en a e quaf'ra 1•tll 
nal Eleitotal do Rio Grande do ~rt. 4.. A ptesen~e lei e~tra _em ''1- \ Se nenhum Sr. Senador ped.i.r a cruzex,·os_; • para o_correr a de3J;~-
Su!, o crêdito especial de Cr$ •.• jg01 .na. ~ata. ct:,. su:. pub.lcll;çao ... _ . jpalavra, encerr:ll'ei a discussão. (Pau- .sas c~rn. t?8 P'?P1'UJ8 pre.~lder.r:;u'; 
3

1.
330 

(trinta e um mil, trezentos!e:1J~nt~·fu.foevo.,nm se as drsposlçoes ,sa.). ~ em B1.a.c;zlta, Rta de Janetro e 1 c-
e t.rinta cm~ros\, pum os jins I · · i Está encerrada. tropohs. 
Cfli.e especifica. r!) SR Pfl.ESIVEXTE: , Em votação. . O Congresso Nacional decrúta: 

o CongTesso N2-cional decreta: <Nogueira da Ga;,w·~- Item 17. lproojstoSrs. t?enadores que aprovam 0
', Art l'l- E' o Poder E·cec\Wvo. at.i1o-. e quctram permanecer senta-, . · . ~ . ·. . ~ 

Art. 19 E' o Pode1· EXe(..'Utivo atHo­
rí:.>:ado a abrir, ao Pocter Judiciário -
Justiça: Eleitoral - Tribunal Regio­
nal Eleitoral do Rio Grande do Sul, 
c crédito especial de Cr$ ;1!.330 (t~in· · 
t!l c um mil, trezentos e trinta cru­
~ü·csi, para atend.et desvesas re-aH-' 
zadas no exercício de 1913'0, com a .se~ 11 
guinte discriminação: . 

Dismtssã~. em turno /i.nico, do: dos tPausa1 . 1n~a~o a abrll' •. à Pre'3l~encja da R::-
Projeto r:te Lei tla Climam nV 295,; Está aprovado e irá à sn.n~ão. 1publ~c..1., o cré.~lto espec!al d~ g1s ... 
de .196H 1n(' 44-B-63 na Casa dei , [32.8,4.000 (trmta e dOis milhacs, oi-
origem), que clllt!)t:iza 0 Poder\ . ~ . O seguiltte o projeto apro-jto?en~.os e s.e~euta .e quatro.t.111l cru-

' t·av-o. ,zenos). destmado a regulanzn.çf:.o ne 

PHO.;g_ro DB LEI DA CAl>·IAR.A 

N-! 295, DE i966 

despesas já. efetuada.s, com a l~ectrpc­
ração, .subseituiçâo e comp!emem.açfto 
de móveis e utensilíos dos p.tór,rios 
presidencia.is ero Brasllia, !tio de Jf'-

lN'' 4.;-B~fúf, na Ca&a de ori·.?:enl.} neiro e Petrópolis. em 1902. 
Auwn~a o Poder .Exl!.cutfvo a a/Jrtr creàit ~ e . - . Art. 2º A presente lei entra em v:!-subconsigna<;ão 1.1.08 

Auxílio-doença. - CrS 31.330. 
Art. ZQ &ta lei entra em vigor 

Cata de sua publicaçJ.o. 
I 

di~pO&ições I 

tante ae (..';·s 3.190.666 33H.20 tlr''·~ bzl·a·es ~·· speczats, no mon:-
1 

g·or na data de sua publicação. 
li 

. • ..... ·~ ., v .. n.o c ncol:nta.. 111-1.- .... t oo R -0 d' ,.. · -
wes, seiScentos e ;..;es8enta e ~ew mil l'e>C>'I" 1 .· 1 .. n.t , .::.· ~\· gam-se as Jsp .. sJqoes 

, · · ·• • - • us e 1m" e O<lo cru- m n~ ..... 
zet?Os e vmte ce1:.tavos.l, para atenaer a aesp ,. , d à'. ~ . e co. ~Iat.o. nrstCiios. e .. at; e u;er.)o,t .lft· 

Art. 3" Revog-am-se as 
em contrário. I 

O SR. PRESIDCN'TE,. 

(Nog!~ei.ra da Gama 1 - Item Hi. 

O SR. rRF.SlUEN'I'E: 

(l".'ogueira àa Gama) - Item 16. 

Discussão, em. turno únieo, do 
Projeto de Lei da Câmara n9 294, 
d~ 1966 (n9 1.422-B-63, na casa 
de origem), que au.toriza o Po!Ler 
Executivo a abrir, através do Mi­
nistério da. Fazenda, o credito es­
pecml de Cr$ 715.773.407,70 (se­
tecentos e quinze milhões, sei-e­
centos e setenta e três mil qua­
trocentos e sete cruzeitos e seten­
ta centavos), para atender à re­
gularização de adiantamento ao 
J-.tsWuto de Aposentadoria e Pen­
sões dos Ferroviários e Emprega~. 
dos em Strvíços PubUcos, tendo 
paTecer javorável, sob n9 75, de 
I9ô7, da comissão de Fi1wnças. 

Em discussã.o o Projeto. (Pausa.). 
Não havendo quem peça a palavra. 

para discussão, dou-a como encerra­
ua. 

Em votação. 

Art. F' E' o Poder_ E.~ccut1VO auwn::ado a abrir pelos Ministérios a 
segUir md.Icados, os credltos cspeciat:; no total de C1·s '3 190 666 ?J8 20 <t ~ 
b11noe.s, cenro e novc~ta mllhúe:s, se1scemos e se.ssenta é seÍs m'í'í, t'rezen~~: 
e tnnta. e Oito cnu:e1ro.s e vinte centavo.<; t, assim discrilninados: 

.Mm18Terw àa. Agrrcultura.: 

Destinado ao p'rog:rama cie azslsténcia à Ia-.;.·oura c:lca..ucjra 
no l~stado d.a B~hia, ll1CdHt~1i·t" convênio tinnado com 
o Esc:itórlO· Tecntco de Agricultura. - };'rojeto nú· 
mero 3~ - e a .>t.!r movimentado pelo re"íme da Lel 
n'..' 1.489-51 - Processo MF 68.3!!3-62 ... ~ ....... , .. . 

l'oHnl.sterw aa l"W:.enrta: 

Destinado ao pagame~uo à. I.B.lvi. do Brasil - ú1dÚstriu, 
MPquJnl:ls e Sen1ço.s Ltd9., concernente a0s aluguélS 
tias màqumas mst~ladas neste Minister1o relativos ao 
exercJCIO de 1961 - Processo MF' 69fr63 ........... . 

JI.ImtsteriO r1..t1 Traoat/l.o e p,·evta:mJNa social: 

Cr$ 

3. 000. 000,00 

23.425.933,20 

Discussii.o, em turno UnlctJ. do 
Projeto de Lei àa Cthr..ara il:oJ?tte­
ro 298, de 1966, \n" 3.909-B ... t;:?, 
na casa de origem), que autm·iz.-:'< 
o Pod.et Exef:Utivo a abrir, peru. 
!Jinlslé1·to da. Aeronáutica, á ert!­
dito especíal de Cr$ 2.227 . .v,~.BO 
\dois milhões. du~cntos e vi!1te r. 
sete mu QUatrocentos e quarcr.:'a. 
cru~etros e oitenta Celzta.~:c;s:, 
para. pagamento de sentença ju­
dicial projeridtl. em. ja.-tor de· dia­
ristas de obra.<; da 5{1 Zona Àirea 
- Pôrto Alegre, ten(!O pa~"el e r 
javor{!.vel, sob o n? 66, de 19fi~. da 
comissão de Fillancas, com a 
emenáa que oferece, sÔb t/1 1-CF. 

Eln discussão o projeto com a 
emenda. 

Se nenhum Sr. Senador desejat fa­
zer uso da paluvra, encerrada dis­
cussão. íPmlsa.). 

Está encerrada. 
Em votação o projeto sem preJuü:o 

dn. em~nda .. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

', Proieto q,ueirarn perDtanecer senta­
I dos. (Pausa.). 

.Para. regularizar despesas Ja realizactas e escrituradas à 
conta de ".Ul\'ersob Responsávels - Despesas a Re­
gu.tanzar·•, em lrtce cia cobertura elo dejicit de assis­
tehola mec1ica 11os.pita1ar do exercício de 19ô1 
IPASE, encargos di União Federal, de acordo con{ 
o art. Il' do Decreto-lei nv a.450, de :!.6-12-45, con­
rorme Processo .:vrF 42. 621-62 ...................•.. 
Sul';total ............... . 

<J Os Srs. Senadores que aprovam o 
;:....664 ."24~ .400,00 projeto queiram permanecer sent:tdm:. 
... . 690. 65ti. 338,20 (Pausa.). 

j Es:t.á aprovado. '. O P:.:ojeto foi ~pro\-ado e irá à sau- Mmisteno áa \'iaçao e Obras Publtcas: 
>"-"·. I .. I S' o seguinte o projei.o a~-..ro~ 

t·ado: E' o segulnte, 0 projeto apro- :eara cobrir despesas com a reparaçi\.o de obras de arte 
vado: e trechos cte Imha nos ramais de Dom Pcdrito e 

_ Llvrrunento e de Jaguari a Santiago, na Rêde 
PROJETO ~E LEI DA C&\:iARA Viaç;-áo F~rre:l do. RiO Gr~nde do Su!, danii.icados por 

N .. 294., DE 196f! violcn~çs rempora1s que atmg-:mm -diversas regiões. 
: {N'> 1.422wB-63, n$ C11sa de ori2eul) d~sse Estado - .?roc~~so .MF 253.782-62. ..........• 

. ! PROJETO DE LEI OA t.:AMAjRA 

Nt) 298, DE 1968 

nna.ooo.ooo,eo • •NQ 3.909-B-62. na Casa de origcrn1 --! Atdori-za o Poder Erecuit>JI} a. 
' Autoriza o Poder Execu;.~t:o a 

abrir~ através do Jl.limstério da·· 
Fazenda, o crédito espee1al de CrS I Tct:tl Geral 

' 
3.190.666.338,201 aQrir. pelo !.1inistério de. fi..<ro­

náutica, o crédíto especial de ('rs 

715.773.~07,70 tsetecentos e (JUm- Art. !!':' os cré:dttos c:speciats. de que trata a presente lei serão auto­
~e m1lhoes, setceentos e r ,7J1ta e~ mattcamente rcrnsrrados € dll.tribuidos a. o Tesouro: Nacion,al, pelo Tribunal 
tr~s mil, quatrocentos e sete cr~- 1 Pe conte.... · ze~rO$ e .setenta centC~.·wsJ, 'J!U1a Art. 3" Esta lei entr?.. em Vigor .fla data de sua publicaça.o. 

11" 
atender a. regular~açKu de 1'J,d!a1t'" Art 4;.1.1 Re~v·arr-t.f> rue: dumcsições ern contr· ·· 1· tamentos a.o InstLttlto de Aposen- ' "' • aiJo. 
t.adoria e .y.ensões dos Ferravt.ários ·-=- \ 

2.2227.440,80 1dois milhóes, c.~u­
zentos e 1 .. :inte e sete mil, quar:()­
eentos e qnarenta cruufros e oi­
tenta centavos), para paga1ixe,:to 
de .sentenc(C judicial proferida on 
javor de d.iaristas de ob,·a3 dct 5 
ZonCl ACrea __: Pôrto Alegre. 

O Con:ues.-:::n :~acionai decreta.: e Empregados em Sen:iços Pit- O SR. PRESIDESTE: I Em discus.'óâO o projeto. : 
blícos. (Nogueira da Gama) - Item 18: ' \ 

O congresso Nadart~l decreta: Disc11ssâ.o, em. íu.n10 ün.ico, do 1 Se nenhum Sr. Senad::lr deseJar !a-l Art .. F' E:.? Poder ~~ec~~i'io atw
1

-

Pro1eto de Lei da. Câmara n<,J 296,) zer uso da palavra fllCf'lT:lrt-I " ólg~ I( rizna~ot::t abJ u, r;::,l?"t Mimste.liJO dda H:_e~ 
Art. 19' E' o Poder E'N~cutl•;o au.. (te .lí!SG (nQ 4 . 764_ 8~62 , ?la Casal cus"''" IPau.\a_ ·· ~ --- ro :.;_u 1ca.. o. cr~·ul o. eqr;~cra .: ~"·~ 

"•torizad.o a abrir, pelo MhWité-no dn de origem) qtte aulori<.:.a 0 Poder I "M • ·) • 2:22 1. 44.0,80 .' ctms nuHwes, duzeutiÀJ f 
tE'azenda., o cré<!ito ~special de Cr$. ,.. . ' . . . A • I vmte :>eGe mil, quatrocentos e quartm-
f115. 773.407,70 (setecentos e quinze Executw~ 1.a abnt .U... Presuien.c_la EdLá encerrada. ta cru7.efros e oitenta centavosJ, sfn-
~Uhões, setecentos e setenta. e t.rês da Repub.lC~ o cmmt? · especl~l ! do crs 2.183.250 (dois milhóes, c~nto 
;nil, quatrocentos e sete cn1zeiros e de. C!$ 32:8,4.000 ttnr.ta. e dotS\ Em votação. 1 e oitcntr.. e~tl'é5 mil, duzentos e c;:.n-
~ctent~ centavos>, para atender à nulhoes, f!lloce1~t?s e setenta e i . , • . . i qüenta crnz-:irosi para paçs.mento ::; 
tegularização dos ndhmtt.mentos ac. qw;;.+-ro mY. cru'"'euos) • para ocor- ~ Os srs. scn~tdore.! Q.:.tC: aprovam v l The-::.do.t'ico ?íed.1de e outros, diairis-
histituto de Aposentadoria e Pensões rer a despeses cum. os p1'ôprios: projeto querram pe~1nar.eeer sent::tdos.J tas d<:.,.obra::> da 5~ Zona Aérea. t•·n 
\los Ferroviários e Emp.;·egados em presidenciais em Bmsilia, .R.io de, <Patlsa.J. 1 virtude de dedo;ão D''PfCiida pela 6" 
~erviços Públicos, por conta dos pro- Janeiro e Petrópolis, tendo pare-!

1 
. • . _ • ~ .' \Junta de Conci1i_a-ç · c Jul~.-;amemc..êe 

CeSb-os de habllitação daquela entida- ce-r ftll.lorável, sob o r." G5. de 1967, O P10~ %r1 c.prov3do & -'3 :~. .,:an- \Pórt.o Aler-re-. Rio t. ,\n:.:c Uo Sul, nofi 
4!e. p.~ra recuperação de p~.a.m.e!ltQs da: Comf3sdo de .finanças.. l ç~ Processos JCJ -140 a 510-60, l'E'C,~nht-

' 



!>egurda-feira 2~ -
/ 

DIARIO DO CONGRESSO 1\!ACIONAL (Seção li) 

\M'nJo-lhrF o chl'elto ao abouo de 80% I soai d'a Compnnl1i.a de Nayegar;ão Ba-! Le1a-se; 
(Ll •·'~C par Cf':ltOJ conced1do pela. Lei hJana. I "'Im 0 to Ob 
.f1° 3 ; '11, de 1 de janelro de 19.59, e Art. 2° () crédlto especml de que' 

2 0P,S s re 
(..'1~ H l®,BO <quarenta e quatro m1l, bata 0 t:rt'~o an~enor t;era automa- JLad 5 · 

' ' produtos indnst~ ta- ' 

cen,q e 110venta cruzetros e oitenta~ ticP.lllente reo1strado pelo T1:bunal de 
<JE'I. t..•-r, , corres1)rmdc·.~es às custas _contas da U~íao e d stubUldO ao Te-, O SR. PRESIDE:s''l'E: 
lp1 ),~ ",nls. souro :s-anonW.. ) 

A11 :. b.1..a .lei e~t1a em vtgor na I Art. 3o E:>'.a lt?l en!ra em v1gor na I (Noguelra da Gama) - Iten; 22: 

I

da a ~· : ... a ptm!tcaçao. dat.a de sua pubhcacao. . h I 
At t 3 • Revogam-se as dispos,ções I A:'t. 4c Rev'lo~~ m-se cs dJ.'~posiçoes Discussão, em turno único, do 

em conl t-ttw. em contr.:u~. I Projeto de Lei da Cãmf'ra nume 

\ 

1'0 32fi. de 1966 in<? 3.989-A-66, 1'a 
O r-in ~RE:-.1:1E~"1'E: o :O:.R. I,n.ES!DGS'l'E: 

1 
Casa .de origem), de iniciativa do 

1/,~(JII"'tra da Ga11l('l -Em vota- U\'oçu":ra da Gamal -rem 21: I Senhor Pret,..idPnte da Rrpública. 

çaoo a ernensda. d rr /j Di<cussõo em turno ti.nico, do I ~~â ~~.~~o:;~t}O~~ :d~ficfuO:tac<';~tgi~ 
s t'ii s... ena ores que a ap1 ova 1 • • . d c 'mar a mlrne- d 1 1 d 
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E' o _seguinte 
1~a.ão: 

o projeto apro-

PROJETO DE LEI DA CAl:lAHA 
N9 23'7, DE 1966 

(N\l 3.992-A-66, NA CASA DE 
OR~:G.E.i\1 1 

Abre a.o M:nis1erio da Saúdf', o cre­
dito especial de crs 8.7r:o.o:o.ooo 
(Oito b1l11ôes c .setecentos n:ilhõcs 
de rru:ciros), para atPnder ao~ en­
ccrgos do ano de 1955 c!.a Fw•áaçdo 
SCITico Especial de SaUde Publi.ca, 
dcs tina n do-se CrS. 3.f:iOO.<HJ3.(!U0 
Urés b:!llõe.~ e (1uinhentos mi!i~Jes 

dP cru:":."osJ o rPgulari::a·ao de 
d":spesa ja reali.::.ada. 

qw·narn permanecer sentados. (Pau-~ ProJC~D de Le
19
•
66 

a ,
3

a.
984

_A-ü. 6, na f entes sôbre pelicu as de.~ in a .as 
sa , ro 32n. de . . . . d a fcrbricação de .filmes ,totossrnsi-1 

· d casa de origem 1. de mwwta;a 0 veis, tendo parPcere8 javorrtveis, 
Est<l nptova a. senhor Pre~idente da RepúllUca. ~ sob ns. 63 e 64, de 19;'-i7, r!a$ co- l O Congresso Nacional decre'a: 

E a sfgv..nte a f'lnencZa apro- que i::wnta do impô.<;to de :mpor- · 1li1<Jsões de Pro7etos do Executivo) Art. 19 E' 0 Poder Executivo au:o-
1·arfa: I tacão e do impôs to de consumo, I e Frnança-;. 1 nza.do a abnr, ao MinistêJ:io da sau-

, o ou daqu,le que a êste Vler subs-~ . _ F d · · 1 EMENDA N- 1-CF IIIUIT, e da tara de despC'nho Em discussao 0 projeto. de, para a un :1çao serviço Espec1a 
d 1 de .Saú.tie PUblica, o crédito f'special 

Onde se lê: I oduanetro eqwpanwntos es ma- Se nenhum dos Senho:-es senaaoreh de crs l:ViOtl.C{)O.OOO loito bilhões e 
A ·t 1' d a ,,~twC>áo de uma fa?J tca 'o · f . d 1 .. I. ............................ os a 1 •1-' d, eseJ&l azer uso a paav.a, encer-.r;etrcentos milllors de cruze1:os!. de<;-
aJ Cr$ 2 227 440 80 I dois ruilhões de prensados duros de lftbJa:-; ef )l·arei a discussão. (Pausa.) I tmados a a,t.ender aos encargos do 

·. · • . ' 1nadeira t~ndo par~.-.er avOiaV '' ano de 1!;16), 
duzent.os e vmte e sete. mll, q~atro- sob 719 70 de 1967 , da comissii.o de 1 Está encerrada. "t't, '" Do 01.,0.,.10 de 
centos e quarenta cru7.el'·os e oitenta . ' d que apre- , ~ 'i ~ - ... QUe tlata o 

t . 1• Ft1 1anças. com cmen a 1 Em votacao art1go antrnot· a patcela de cen-avo, o 1 "'F · · ' ·······• 
lJI Cr$ '44.190.80 tqus.renta e quatro senta sob n -'V • I Os Srs. Senadores que- aprovdm v leu. 3,5CO WO:O:JO ltles bzl~wes e gu:-

mil, cento e noventa cruzeiros e oi- Em dJ.scur:ão o p"ojeto e a emen-, prOJeto queiram permanecer rnta- nh~ntos nulhoes de . cruzeiros I det>t!:-
tenta cun:L!'n'OSl /da. 'ctos. (Pausa.) s •112-se a reglllanzar IgUal desp:'sa J:J. 

. se nenhum dos Srs. Senadores de- I I rea~Jzada. . 
Lew.-se: Sf'jar fazer uso da palavra, encerra-~ Está aprovado. I Art. 3º O c•·édlto especial de que 

An. ::.-'l ............................ rei a dü;cussão. (Pausa.) O projeto irá à sançao. t.r~tat odart. Jl" setT·a .. baut:lnl adticamente 
. . • Está encrrrada. H'olS ra o pe o ll una e Contas 

a 1 Cr$ 2.227.440 1do1s m1lhoes, du~ Em votac§o 0 projeto sem prejuizo 1 da Uniào e distribuído ao Tesouro 
zento~ e vinte e sete mil, quatrocen~ da emenda. ' ! E' o seguinte o projeto apro· 1!\acional, . 
tos e quarenta cruzr:1rosl; Os srs senvdore,.. que aprovam o 1 -oz:ado: J Art. 49 Esta Lei entra em v:~ol' na 

b 1 CrS 44.19'J lq'Jarenta e quatro, projeto Q.ueiram permanecer senta-, ct~ta de s•m publlcacáo. 
miL ce•1.t.o e no.,enu:: t'!'UZf'Irosl. Jctos. rPavsa.l PROJETO DE LEI DA CAhl\RA j Art. 59 ~evogam-se as di~po~,içôes 

O ~m~ ?RESIDEX'I'E: Estt ap··mrado. N9 326, DE 1966 Jf'm contl·áno, 

():,yucira. da Gamal - A matéria I E' o segui"; te o projeto apro-; .<~º 3.989-A-66, NA CASA DE O SR. PR~IDENTE 
irá h Comissão de Redação, ) vado: ORIGEM> tNogueira da Gamal Item 24: 

O ~R PP.:E<.:ll[!PXTE· 1 PROJETO DE LEI DA CAMARA I , Discussao, em tumo .,;nico, ào 
• • •· ~ .:J .:.. ' N? 325, DE 1966 )Fixa em 10':õ (dez por cento1 "aa "' 

(f\;i,fi1dira da Gamal - Item 20,, t'alorem'' a aliquota incUtcnte ~.:o-) ProJeto de Lei da Camara nume-
. _ ~ . . (N9 3.934-A-56. NA CASA DE bre películas destinada/} ft IUbri-l ru :J, de 1967 (n? 3.988-A-66, na 

Dtsru.osao, em ,urna 'knwo, do OR-:!GE:\11) cacâo de filmes joto~sc-n~ •. Ls. 1 Cas(' c'e origem), de inici.aftt·a do 
pro;eto de Le·t da Camara n<? 321,! . 1 • Senr.cr /'rr•si.drnte da R:•pub!1c·a, 
de. l966 (t.? 3.9fi3-A-66 na Casa 1-\enta do impõ-s~o i!e imporfc"ao e doi O Congresso Nacional derre:a: ' qve d·~põe sôbre a renulcri·,arâo 
rll' origeuu de ir ic-zalira do Sr i tmpósto de consumo, ou rU•quele · t 0 , • ,. • de f'11!lssões iiPgais aé t"fulo~ e 
l'rr~siàcnte- 'da ll.epublicà, qu~· que a este 1•ier .~t'bst!tuir, e .da taxa Ar •• 1' E. fiXada em 10 -~ (.d:z pai\ corrcqa.o nWT.~taria na Joipó~ese 

. -,, ·s• ;rr·o da v·aça·o- I de despacho aduenetro equmamen.- cento> ad volorem a allquota muden- de ,,,o·,·a do à-·edm·, t~.d' •ace-
t:i!re ao ·~ TH .t:: l e , - ·· - d 1 te sobre películas de po'ü~<üer de ._~ "" oJ "' 

Ohtus Pub'wc..~, o crédito especial; tos dEstinados a ampllaçao e um_a • , e ceres bOb ns. 73 e 74 de 1966, das 
J cr· 6-9 880 000 (seiscentos e' fábrica d~> prPnf'lados duros de ft- tnacetato de celulose, com c .... madal Comissões de P1·oje+o8 do Exe-

. v~:: )•qu .. .,ent
0
a ·e n.Ot'e m1lhões oito j bras de ..,~adeirU. antiMhalo e substratada, de.'itir.~>.dus à cu!iL'D: f"voravcl, com e1n••ndas 1 

{ • , • 1 • • • - • fabricação de filmes fotos sensíveis, .. 
UlhOs e m.e?t!a md cJu::ezros.), 0 congre1,50 Nacional decreta: c!as.sl!lcadas respectivampnte n 0 s, que apre::.l"nfa sob ns. 1-CFE -
}JU~a atender, no conente ano, ~si . . _ .. _Itens 39_03_Ón3 e 39_08_003 cta.'Ta.nfa 1 2-.CPE -- 3-.GPE- 4-CPE e .... 
àc~pews com o aumento de sala-' Art. 19 _E' concedida 1sençao do lill ~ ' 5-CPE, tendo t•oto8; com re,!ri-
riu:, do pessoal da Companhia delpõsto de nnporta~uo e do impôsto .d~~.das Alfandegas. i çõrs. dos Se111lores Ser.a(}.ooe:; Be-
:\Yivf.gação Bahiana, tendo par~cer, consumo, ou daqueLe que a este Vlel Art. 2q Esta Lei entra em VJ~m na :::f'Tra NP:o, Jose Gl.ioma,-d Jluy 
!.a 1torável, sob nY 69, de 1967, da subst1t~ir, e da t<txa . de despacho I datade sua publicaçao. ! Can!c.ro, Wilson Gonral~·es; 

C(.rd.%·ão de Finanças. 1actuaneuo. para os eqUipamentos am- , , . _ qua•1'o tis P711J!ndas, do SP1·hor 
. - . puatio<> pelas Lice:was ns. DG-6~/ I Art. 3?_ Revogam-se a~ t;ISfl'JStÇOes SPn(!d'lr. Mem. de sa e EJPm pre-

Eln thscussao o proJeto. 1 4 . 537-~.951 e DG-66 4.536-3.950, emt-~em contrario. ' ;u·:J das ernena.--~. d:'J 'lcno.dor 
'.··;- '\~nhum dos Srs. Senadores de-~tidas pela C.arteira do comércio Ex- O SR. PRESIDENTE: . ~ Lira lle ;,Jatos, Finorra.:;: 'C!l'má-

se]a~· f~zer '!~o da palavra, encerra- terior, impor'ado$ p~la Euc2tex S. A. , . , . t•et 00 projeto. · 
rei _a d1scussao. I Pausa>. _ Indústria e Comércio, são Paulo U\oguetra da Gama; - I.ad 2:l: I . 

Fc-, a encerrada. <SPl para a ampliação de sua fá-1 D. _ e 1 1. n; d ~ob1·e a r.H'<:a duas e:n~ -'Il '~.., o u e 
FI tot~ ão I , d f b d lscussao, m uno u ,("o, r... ,. o ser lltt~, 

, n · Ç btica de prensados duros e 1 ras e! Projeto de Lei da Crmwra ··r,;J>t•?- 1 ' "-··· 
o~ Srs. S-e!1aàorf'<: que apl'O\'am Olmadena. r 327 àe 1966 (1l~ 3 !:1!:1::-6-1(;1 'na I Stí!J l'C!as (!<; Ef'gu'n;'_, 

1;ro;e· o queiram pC>rmanecer senta- Art ._,o !\ ·;:;rnrao conc"dida não 0° d, · d ·- · ··, · d 
:.> 1 - • • • asa e ongemJ, e tmcta.n·t.~ ~J , D ...... 

;".: .•. '. ~~:.sa. . 1 a.bran~e o mc:rnal com Slffilla~ na- Senhor Presillente da. Repub/ICli. 1 '• viE~ .. A ~~ v 
~-~:·':~: ~fe·t~.,~~~· à sanção. cwnai. . que a~re ao .~-f~in!slatu da Sú.udr' .l'U/;"', ··.::·o 

' \ Art. 3q Esta lei_ entra em vtgor na. o cred.tlo especzal de Cr . .:, ....•.• ·I Art 19 As enl"~"lre">a.~ ('I' I. 11 .~11 ,:!1>~ 
E' o seguinte o prn,'eto apro- d!17a de S~la pnt:JC?rão. 8.7:-.0..0CO.{lO~ Wito v1.lltoes e sete-,rm c~rc~•"c".o 1 t~lo- ·nrl '''"' ne 

, :u1 ~J. . . _ centos mllhoes de cnr.nro; s pa-
1 

u 
1 
•. , • .'n; .1 J, s..., ~ · 1

' · . , . . I Art. 4° RPvo~aJn-:-e as dispm1ço~s 1 atender aos enearq&s lL 1 ano s a . es~ . aiJJ JCtade .m c. L-1(. ,oes 
;,,_ •Jr;lo DE LEl D.l\ C AMARA em contrario. a . · . pro bldP..; pE'Jo artlf.!o !7 0~1 Le• .1t:~ 

NQ 321 DF. 1966 de 1965 da F!fndaça? ~e,~ r:.J L'-imero 4.7ib de 14 de iUllto Ó" 1 6á 
' - : 0 s::. ?··r::<.:E~E~':o:'E: pectal de Saude Pubtlca~ dell.,t-

5 
fica asse!luradc 0 pr::t.to.:•e J'J ld'.J.l!al 

·..;' UHJ:'l-A-66 na C a~ a dt' origem) 1 - 1 nando-se Cr$ 3 50D OCO OJO (t, e I 
.'l:nc Cio ,,J;rn:;terto cia Vwcão e Obras' CXogve1ra da G::zm.al - E·n vota-, . h' . h· t · . · 'iL,. de dias, par.l ~~eJ.:..:er:·.11 .•o q~,e :n-cei-

0'1 ~o~s e ayzn e~- 0~_ ,n.L u s ___ tua o pará-rrafo 2.0 do n,f'Jeic r.ado 
l'ú 1licas o cri!àltO esJNciat de Cr$ ção a em 2ncta. crudlfOs) a :egt.-an·~uruo de d.s arligu 17 , t:.ul:l pena Je ~.c&.li 1 ~u-
t'-·ti . .-(o.~··_\0 L~t:~cu,!v~ e cittqüenta O~ Srs. S~nadores que aprvvarn a pesa 1a realtzada, lenàa _,o~rPceJ· ieitas, ao 1i:lal d~'.<;e prazo, a mull!l 
e ill)/ ~ ?ail;ule'!, o•tof'e,ttos e oiten-;Pmencta .queHam permane~er sen a- t~vor.avel, .sob .n" 62, de !967. da (cowinada no. paragrafo L ct,1 tnes-
,,.1 mt~ c;u:eu.;.\;, 1JUra arender, no dos. (Pau.~a.) Lomlssão de Fmanços. ,r.:o ltl' igD 17 . 
c,:;•,n•p cao t's de~pe~a$ com o au- !!:Há apron:da. 1 
?ik?lto d~ sa{(•rtos ao pec;soal da F'm discussão 0 pro~~to. CPa~<·c:r ) ' ParágTafo único. Não ~t apltcala 
t-omvanlli8. àe ;..;a;;q;a.:ão Bahiana. 1 O projeto irá à Comissão de Reda~ NR o havendo quem p~ça a pa.,:n·a, a p:::na:id:::.de que se ref~r..: , ~ il a1-
C t:'ongrPsso Nacional· decreta: } çao. 1 de{ laro-a encerrada. 'ti'"_ O, a rmprêsa que ~el~~L::t t~d l d.t'-
A!·:. 1" E' o Poder F.x:>rutim au- _ !." a segutnte a emt'n!!q a pro-: Em votação. , 1 cret;:-da sua falência o~ conCOl"Ü' 1 'i, 

~otln~do a aiJrir, ao IVLinis~éno da' 'Vada· I 1 -cem .cos portadore:;; de nt•J,t•.<: de n .. s· 
\ ~~tcJo e Obras rúbltca5, 0 crédito · Os Sen~ores Senadores que o apro-j ponsabilidade da mrs.:na Qlll:' OR t~· 
e:;pt:'c(al de Cr~ 659.880.000 (seiscentos b'il2NDA N9 1 C. E. nC! art. lQ vam, quezram permanecer ,<;['Iltacos. ·1:1-:am hPbJl!tado no comrY'tfwe pro-
e f'lnt_tü~nta e n?ve milhõ.es. oitocen-i Onde se le: (Pausa.) l.cess~s. o . 
t~ e oitenta mll cruzeirOS I, para, I Está aprovado. 1 ~1t. 2.· Fmdo o 9razo tixvdo ~~:> 
At;·n::ter, no corrente ano. às despe~ "lmpBito de t:tm<i.lU"i,.\ Otl t"!.D~Her~ 1art.1go 1.0

, sem gue a r·m;-lrc'.,J 1.::1~l1a 
t.a~ r.:-m o aumr:J.to de sahí.rios dopes- q·w a este vier a s:.l1Jstit,·tt", Vai à sançk.. 1 toma1o a providência 110 1nP'>.t10 pu·-
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,Vista, os portadores . de seus titu:i"os, 
que, nos 30 (trinta) d)RS uulJsequentes, 
promoverem o respectivo registro no 
:Banco C'entral da República do Brasil, 
ficarão isentos da penaiid<lde comi­
nada no parágrafo 4.g, Uo artigo 17 
cJa Lei n.'? 4. 728. de 14 de julho \Íf! 
1965. 

Parágrafo único. A genahdede a 
que alude êste artigo, ~"'lãO será ün­
posta. nos casos de títulos cambiários 
já registrados no Banco centml da 
iRepública do Brasil, pelos portadores, 
na forma autonzada. pelo Consel.":lc 
!Monetário Nacional. 

Art. 3.9 Considera-se, pu~·:t. todos 
os efeitos corno não tendo valido da. 
1aculdade" assegurada pelo artigo 1.'?, 
a emprêsa que deixar de resgatar 
os títulos de sua responsabl1i:laó.e nos 
p1·azos e forma ôi:provados pelo :Banco 
·central da República do Brasil. 

Art. 4.9 As emprêsas que não se 
utilizarem da prerrogativ:.-l. conferidu 
pelo artigo 1,9 e as que, te tdo-se- uti­
lizado, não resfataram vs título~:> de 
sua responsabilidade na fo~·w.1 do es­
tatuído no artigo 3.g ;'ic-arão sujeitas, 
além· da multa prevista no parágr-afo 
4.9 do artigo 17 da J...ei n,9 4. 728, 
de 14 de julho de 1965, ao pagamen­
to cumulado de juros mo~·atórios e 
~orreção monetária, que ~e: ão acres­
<: idos ao valor nominal dos títltl'Jg 
por ocasião de"!iUa líquidar;ã"J. 

pa.rágrafo único. Os inclicios de 
c:orreção monetária. previsLno. neste 
$rtigo, obedecerão e.os :ncsmos cn­
térios estabelecidos para os créditos 
fiscais da. Fazenda. Públka. Federal, 
em face de cobrança administrativa 
ou judicial. 

Al't. 5.9 A penalidade pre\'ista no 
artigo 17, parágrafo 4.?, da Lei nu­
mero 4. 728, de 14 de julho de 1965, 
será imposta pelo Banca Central da 
!República do Brasil e coOl'aót pela 
Fa-zeR.da Nacional. 

Art. 6.? o :aanco Cent,ral dn. Re·· 
pública do Brasil fornecerá aos in­
teressados nos títulos ca.mOi\wios de 
que trata. esta Lei, que se prcpusere1n 
a ingressar em Juízo, as ce1'tidóes Q'.1C 
lhe torera justificadamen:Je solkkta­
das mOrmente quanto à utíli~a~ão da 
.facÚldade t·eferida no artigo 1.\J e aos 
ngistros mencionados i10 f!Ytig·> 2.(}. 

Art. 7.9 A partir da puolicaçfto 
desta Lel, a obrigação n ~ribuíd::t a 
pessoa tísica ou juridica de pagar 
os títulos cambiários de qu'3 iratam 
()S artigos precedentes, ou àe reszar· 
cir prejuízo oriundo de. juros mora-· 
tórios e correçã.o monetd.ri:-\ iguol à 
dos créditos fiscais da UniãJ. 

Parágrafo único. Quando o venci~ 
1nento de títulos, ou a ocorrência do 
prejuízo, se tiver verifica-:t;J anteriür­
mente à publicação desta Lei, os ju­
ros moratórios e a correção monet:.'lria 
se contarão da data de sua public.'l­
t;ão. 

Art. 8.9 A partir da publicação da 
presente Lei., ficarão sujeitoa à cm·­
reção monetária prevista Ho art.igo 
anterior os débitos de &np~·êsns q'Ie 
impetra-i em concordata. 

Art. 9,9 Esta Lei entrar'i em VJt"Ol' 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrál'lu. 

sala das Sessões, em 22 de janeiro 
de 19"67. - Eurico Re-zenie. 

EMENDA Ng 7 

projeto ng 2-67 (3.988 na Cãm.r.trf',) 

Emenda 

Acrescente-se o seguinte parágrafo 
ao artigo 29; 

·~Art. 29 .......................... ~· 

§ ••• Nenhum registro efetuarfe no 
Banco Cer1tral da República do Bra­
sil excluirâ da aplicação da penalida .. 
de cominada no § 4~' do art. 17 da Lei 
n9 4. 728, de 14 de janeiro de 1965, o 
porto..dor de titulas viciados por fal~ 
. sidade material ou deológica em 
.sendo constata-da sua participação na 
emissAo "" va>.d& ao pu»lico de tala 

'DIARIO DO CONORESSO NACIONAL (Segão ll) 

títulos, próprios ou de terceiros, ou 
em qualquer ato ilícito conexo, ~U1 
ainda, se estiver servindo como m­
terposta pessoa a quem tenha tido 
tal pa.rticipação. 

Sala das Sessões em 21 de janeiro 
de 1967. - Litro de Mattos. 

JustificaçãO 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira. da Gama) -Item 28: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Cámara nú:me­
ro 5, de 1967 (n,9 3.862-B, de 
1966, na Casa de origem), que au­
toriza a abertura- de crédito su­
plementar no valor de Cr$ .... , 
2. 000. 000 ao Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1.!!- Regiáo - para atender a des­
pesa com. o pagamento de salário­
jamilia a juizes e funcionários 
aposentados daquêle Tribunal, 
tendo parecer favorável, sob nU­
mero '11, da Comissão d~ Fi­
nanças. 

Janeiro de 1967 

Art. ~-g A presente lei entrará e-n 
vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrârio 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da G~ma) - Item 27: 

Díscussáo. em turno ·único, d 
Projeto de Lei da Câmara n.ç 1 

de 1967 w.g 3.876-B,..66, na Cas 
de origernl, que autorü:a. a abe1 
tura -de crédito suplementar n 
valor de Cr$ 442.486.900 ao PC 
der Judiciário - Tribuna! Reg1( 
nal do Trabalho - &. ª" Região . 
destinado a atender, no correm 
exerctcio a dotações orçamenU 
rias que especifica consideradt 
insuficientes, tendo patecer jam 
nivel, sob n,9 72, de 1961, da C( 
missão de Finanças. 

Não se conce-de que s~ releve a 
multa de 50% do valor do título, !!­
xada no ~ 4'? do artigo 17 da Lei de 
Mercado de Capitais!!- em que tenl!am 
incorrido os emitentes, coobrigados eu 
portadores de títulos cambiários, co­
locados no mercado paralelo, em se 
tratando de títu!os falsificados, apre,... 
sentados por quem participou aa 
emissão criminosa ou do derrame. A 
relevação deve beneficiar portadme.s 
de boa fé e nunca criminoso.s e seus 
cúmplices. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra 

para discussão, dou-a como encer-
rada. Em discussão. (Pausa.) 

Em votação o projeto. 'I Não havcndo-q~m peça a pa!av1 
Os Srs. Senadores que o aprovam, para a discussão, dou-a como ence: 

(Nogueira da Gama) _ Em dis- queiram permanecer sentados. -, rada. 
0 SR. PRESIDENTE: 

cussão o proj~t.o com a:s émendas. · (Pgus~~·ojeto foi aprovado. Irá à Em votação. 
(Pausa.) o sanção. 1 s Srs. Senadore:::. lJ.U€ ~provam 

Não havendo 
para discussão, 
da. 

quem peça a palavra E' . t . t r projeto queiram permanecer senladc 
dou-a como enc~;rra- o segum e o prOJe o apro- r <Pausa.) 

vado I 
PROJETO DE LEI DA CA• MARA Aprov,ado. va_i ~sanção_. 

o Projeto volta às Comis3ões para E 
se pronunciarem sõbre as e.nendíi.'L N<? 5, DE 1967 ) vado:o segumte 0 proJeto apn 

O SR. PRESIDENTE: (N" 3 862-B, DE 1966, NA CASA :PROJETO DE LEI DA CÃMAR 
DE ORIGEM) • ' 

Nç 6, DE 1967 (Nogueira da Gama) - Item :.to: . • · I 
Autorzz·a a abertura de credlto suple-

lliscussão, em turno único, do I mentar no valor de CrS 2.000.000 . , (N~ 3.876-B, DE 1966, ~A CASA 
Projeto de Lei da Câmara ng 4, ao Poder Judiciário - Tribunal Re-
d-e 1967 (ng 3.861-B-66, na Casa gional do Trabalho da I.!). Regiào, DE ORIGEl\1} 
de origem), que abre ao Pode1· . para ate1lder a despesa com o pa- Autoriza a abertura de credito 8 
Judlciário - Justiça do Traha- ga1-nento de salário-famflia a juizes · plementar no valor de crs ..... 
lho - Trtbnr:.al RCt,iona.l do '[ra- e funcionários aposentados daquele 442.486.900 ao Poder Judiciario 

· 'ballw da H Reg!â.o - o crédilO Tribunal. Tribunal Regional do Trabalho 
suplementar de Cr'S 34.446. COO, 53· Região, destinado a atender 1 

t , d O Congresso Nacional. decreta: . para a ender ao pagwnen.o c corrente exerclcio, a dotayões orç( 
vantagens incorpor(l.das a. jui:(,s Art. 1.-Q Fica o Poder Executivo au~ mentãrias que especijica~ consid 
junciondrios aposentados do seu torizado a abrir ao Poder Judiciário mdas insuficientes. 

Quadro de Pesscc;, l,endo par('cer . - Justiça do Trabalho - Tribunal 
favorá-vel, sOb n9 15, rie 1966, da Regional do Trabalho da 1.~ Região, 
comissão de Fina"lça~. o crédito suplementar de Cr$ . , .... 

2.000.000 (dois milhões de cruzeiros> 
Em di~cu.ssão 0 projet-o (Pausa.) ã conta da verba seguinte: 
Não havendo qúem peça a palavra .a.""der Judiciário - Anexo 5 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.'? E' o Poder Executivo PUt' 
rizado a abrir ao Poder Judiciârio 
Justiça do Trabalho - Tribunal. R 
gional do Trabalho da 5.~ Região 
o crédito suplementar de Cr~ ..... . para discuszão, dou-a como encerra- 5.05 - Justiça do Trabalho 

da. O.J.02 - Tribunais Regionais do 442.486.900 (quatrocentos e quaren 

Em votaçãt 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer seat·d­
dos. (pausa. ) 

Trabalho e Juntas de Conciliação 
Julgamento 

05.02.01 - Primeira Região 
3. o. 00 - Despesas correntes 
3.2.503 - Salário~Familia 

e e dois milhões, quatrocentos e :>iten 
e seis mil e novecentos Cruzeiros 
em refôrço às iotações orçament:...ri 
vig·entes (Lei n.9 4.900, de 10.12.6! 
<:om a seguinte classificação· 

Est.á aprovado. Irá à sanção. A.NSXO: 3 - ?cdcr ,Judieiãrio 
O'l - Ju.stlça do 1 i'abalho 

E' o seçuinte o projeto apro- 06 --Tribunal Regional do Trabalho da 5.ª' Regiã<l. 
vado. \ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nç 4, DE 1967 

(N"0 3 861 B, DE 1966, ~A CASA 
DE ORIGE~l) 

Cat. Econ. 
3.1J 0.0 -Despesas Correntes 
3. 1. O. O - Dt:spesas ctc Custeio 
3.1.1.0- Pessúal 
3.1.1.1- Pessoal Civil .... 

3. 2. O. O - Transferência;.; Corren·,e~ 

v 
3í7 .686.900 
43.200.000 420.f:8G 9 

21.600. Ü' 1 3.2.5.0- Salário-Família ................ .. 
Abre ao Poder Judiciário - JUStiça 1 ___, __ _ 

do Trabalho - Trtbunat RegionaL I 442.486. 9( 
do Trabalho - P Região -- o .cr<>· ~ 
dito supleme1ttar de Cr$ 24.44{i.G(jr: Art. 2.0 Ç' crCdito . de que trata .. a Em volaçaJ. . . . . 
pa-ra atender ao pagamento de van- \presente le1 sen1. 1"e:51st~_ado l10 Tn-j _o:; Srs. ?enadctes que ~j)tovam 
tagens incorporadas a juh;es e ;un- bunal de Contas ~a Umao.- . . pioJeto queuam permanecei sentar. 
cionários aposentados do seu Q;,a. j Art. 3.9 E'sta le1 ~ntr~ra em vigor (Paus_a.) 
aro de Pessoal. 1na data ~8:. sua pubhcaça?, revogadas Ap10vado. '7a. à Sanção. 

1 as dispos1çoes em contrario. E' 0 seguinte 0 projeto apl 
o Congresso Nacional decreta: · o SR. PRESIDEITE (Nogueira da vado; 
Art. 19 Fica o Poàer Executivo au- Gama) - Item 28: 

torizado a abrir ao Poder Judiciário Dlscussã.o, em turno único, do 
_ Justiça do Trabalho _ Tribuna! Projeto de Lei da Câmara n.g 7, 

·• de 1967 (nY 3.879-B-66, na Casa 
Regional do Trabalho da 1:). Reg]~o de origem), que retifica, sem ônus 
- o crédito suplementar de Cr$ .... 
34.446.000 (trinta e quatro milhões, 1Jara a União, a Lei nY 4.900,-de 

PROJETO DE LEI DA ÇÃMAf 
Nç 7, DE 1967. 

(~0 3.879-B, DE 1966, NA CASJ 
DE ORIGEl\1) 

quatrocentos e quarenta e ')eis mil 10 de dezemb'ro de 196... que es- 1 
cntzeir.os), para atellder ao paga- tíma a Receita e fixa a Despesa· Retifica, sem ônus para a União, 

menta de vantagens incorporadas ao;,. da União para o e::ce~cicio de 196_6. \ Lei nY 4. 900,. de 10 d 4e_~rmàro 
Art. 29 0 ctêjii;o de que tratn 'l tendo parecer Javoravel,- sob nu-; 1965, que estnna a Rece1ta e Fl 

presente lei será r€gtstrado no Tri-~ m_ero 73, de 1967, ãa Comissão àr: ~i Despesa da União para ,o excr· 
bunal de Contas da Un;_f\'J, Fm~nças._ 0 de 1966. 

· Em d1scussao. (Pausa.) 0 c . . N · 1 ct ". t · 
Ai't. 39 Esta lei entrará. em vigor Não havendo quem peça a pa 1avra ongiesso acwna e .... le a . 

na data de sua 9Uil!ic:lção, !·ev'Jr.ada.s I para a discu.s.5.:io, dou-a como encer-, Art. 1.'? Fica retificada a Lei r 
aa disposições e-m Ml-tl'ti-W lrada • 'mero 4.9001 de 10 de d~embro de 19 
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.QI-lf" e.stlma a ReceHa ~ lixa a Despe.:;.a 
d1\ União para o exercício financeiro 
de 1966, na íorma ttbaixo: 

4.06.00 - Mínistél'io da Educação 
e Cult-ura 

4.13. 06 - conselho Nar?ionnl do 
.Srrviço Social 

Adendo B - Subvenções OrdiP<.tias 
06~- ceará. 

Onde se lê: 
Caucaia 
Escola de Iniciação Profl:'>sio~ 

nal Cordimariana ........• 
Patronato Santn Maria •..•• 

e 
Fortaleza 
Fundação John Sanford •... 

Leía-se: 

Caucai.a 
Escola de Iniciaçao l"'rOJJSSlO# 

nal cordimariana ... , .... , 
Parrona.to Santa Maria .... . 

100 
2001 

I 

18.000 

9,100 
9,200 

Art. 2.? Revogadas as disposições 
em contni.:no,' esta lei entrará em vi­
gor n:a data de sua puhHcaçào. 

O Sll. l"RESIDENl'E~ 

.,_i\'oqueira da Gama> -- Item 2fl: 

Discusstio, e mlttrno único :to 
Projeto de Lei da Câmara, n.0 9, 
de 1967 (n."' 3.991-A-66, 11a casa 
de origem l, de iniciam:a do se­
nhor Presidente dâ República 
que autoriza a Prejeltura do Dis­
trito Fedeml a transferir recur­
sos para o Instituto Brasilelrc de 
Geograjía e Estatística UBGE) e 
dit outras providéncia.s, tendo pa­
recer favorável da Comissdo 11-Jlsta 
do JJiMrito Federal, 

Em discussáo "' projeto. <Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra 

para a díscussfw1 dou-a como encer­
tada, 

Em votação o projeto. 

Os Srs. St.:nadores que o aprovam 
(tueimm permanecer sentndos. 
t.J'ausa.) 

Aprovado. Va1 à s:mção. 

o SR. Pnt:SlDE~TF.: 

{Nogueira da Gam.a1 - Item 30: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
-uY 5g, de 1966, originário da Cá~ 
mara dos Deputados tn,9- 296-A~6B, 
na Casa de origem}, que aprova 
o texto de Instru-mento de emencta 
(n,<:> '3), 'de 19-64, du. Constituiçctü 
da Qrganh:a"ção Internacional tW 
Trabalho, adotado em Genebra, 
ent 9 de julho de 1964, tendo pa­
receres {avorávPis. sob ns. 50 e 51, 
de 1967. das Comissões de Rela­
ções E:r:terfores. e Legislação .So­
cial. 

Em díscussão o projeto. (Pausa.\ 
Não havendo quem peça- a paJal"ra 

declaro encerrada a di.scussào. 
Em votação <Pausa.! 
Os Srs. .Senadores que o aprontm 

queiram -permanecer sentados. 
(Pausa>. 

Está aprovado. Vai à sanção. 

E' o seyuf11te o projeto apto­
tmdo: 

PRO,JETO DE D_ECRETO 
LEGISLATIVO 

N9 53, DE 1966 

<N"') 296-A. na Casa de ori;!em) 

Aprova o te:.r:to de Instrumento de 
Emenda (nl! SI, de 1964. da Cons­
tituição da Orgo.ni,-zação Internado. 
nal do Trafmlho. adotado em Ge­
nebra, em 9 de julho de 1964. 

E' () seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISL.<\ TIVO 

NO 54, DE 1966 

(N'! 297-A-66, na Casa de origem) 
AtJrOt"a o texto da Conrençdo de Vie­

na 8óbre Relações Consulares, asst-
1tadn, em 24 de abril de 1963. 

O Congresso Nacion-::1.1 de-creta~ 

Att. 1° E' aprovado o texto da 
Convençào de Viena sôbre Relações 
Con.'>ulares, assinada em 24 de abril 
de 1963. 

Art. ozo "Este Decreto J.,eglslattvo 

1

. 
sn.t_m em vigor na data de sua pllbli­
cacml. 

Art. 3\J Revo;an1·se as dlsposlçôes I 
e:n contri't.rio. 

o SR. l'HISSIDENTE: I 
(Noguezra da. Gamal -· Nad[l mais 

havendo e. trata". ·vou er,crrt'fll' a ses~ I 
sao. convocando os ~rs. Sr-nadores 
pura outra. extrawdmarla, fl re~h­
za.~·-::-e às 13 hora:; e quarenta mil 1 

nut%, rem a segmnr~ J 

Pessoa. de Queirot 

Bllvestre Périclets 

Henbatdo Vieira 

JU.l.io Leite 

Jose Leite 

.Aloy.sio de carvalho 

Josapbat Marinho 

Jefíerson de Aguíat 

:Eurico Rezende 

Raul Giuberti 

Vasconcelos Tõrres 

Milton Campos 

BenecUct.o Valadares 

Nogueira da Gama 

Lino Je Mattos 

João Abrahào 

José Fehuano 

.Pedro Ludovico 

Ee7.en-a Neto 

J\dolJ)bo f,ranro 

ORDEM DO DI." ~ Mello Braga 

1 j ll'men Bormmusen 

Dlscu<;são. em turno único. do Pro-· Antànio Carlos 

Guido Monctin - (4-!.) 

ieto de Lei da Câmara nu 283, ele 
1966, ln° 3.95o-A~66. na C:asa de on­
gem \. de" inichltiva do SenhOr Presi­
dente da Repúblicu. que autoriza o 
Poder Executivo a abnr, pelo Minis-

O Congresso Nacion3.l decreta: tério da Fazenda. o crêdlto especial O SH. I•H.ESJDENTE: 

Art. 1(1 E' aprovada 0 Texto de cte Cr H.o:n.673.000 I quatorze bl- · INogueiro da Gama> - A llsl:; d~ 
ln:)trumen~ d~ Emenda <no :n. Q.e 1ttões, vinte e sete f!Lilhôes,. S0iscentos J prese~1ça ~acusa ,o comparecimeu_ln d:! 
1964 d constituióo da Otg:anizacão ~ ~etcnta e trés nul cruzenOsl para 

1

44 S1.s. Senadores. Havcnd~ numen 
Int-~m:Cional do ·Tro.balhO,~ a.Cotâ-do •ndenlzação à conrp:.1nhiG_ P?rt of I e2:a_I. decl~ro aberta a ses:mo. 
em Genebra, em 9 de julho dl;' 1964, 1l>arã., tend~ paxecere!s fa\•OHW€1~, ~ob Va1 ~~r hda a ata. 
o quo.J acrescenta ao art. }Q da Cons- fls. "~ e 5,, de 1967· das Cor.rnssoes · o Senhor 2g Secretãrio procP-i~ 
titui<;ão um 11ôvo parágrafo, do teor de: Fmancas._ com voto venclo~ doi à leitura da ata da sesstio an./e. 
seguinte: Sr · S~nad~~ Lino de Matos e PloJetos, nor, que e aprovada sem debate-; 

"6. A Conferência.-peral da Orga- t:iu E-...;ern'l>:\·o. 
ni7adio Internacional do Trabalho II O Sft. I'HESIDl!:~TE: 
pode·. durante qttalquer sessão em (Nog1J.eircr da Gama> - A rrc~'-· 
cuja ordem do día a questão tenha Discusão. e-m t-urtlO único. do F'ro- dência deJenu, hoje, os Rcc:pe. Jmen-
sido inscrità. e por maioria de dois' Jeto de Resoluçã~ 1:

0 
l6. _de 1967• de tos de Intormac;ões apresentado:, V" lO 

terços dos delegc:u:.os pt"esentes à ses- autot:ia da qomtS!:iáO_ Dn·e-to1:3· que -Senhor :::senador Vasconcelos 'Tõn•::; 
E' o seguinte o ·projeto apro- 1 são, inclusive os dois. tci'C;os dos dele- rwmem Franc1sco Sttvalet Fmamor. a .<:;aber: ' 

vado: ':Zados governilmentais presentes corn t:tam o o..-u1!:0 de OfiC'al d_e- Ata, PL-~L _ Nu 13_67 _ ao Mmtstto da.<; Re-
~ROJETO DE LE\ DA C- MARA direito a voto, excluir da Organiza Está encerrada a s~ssao. l!acóes EX:tenore"· 
, A ção lnternacion:ll do Tr.a~Jalho todo (3~evantal~se )a se.~sao as 13 ho-ras\ -NO 14-67 ~·ao Mtnlsiro da.-; n,' 

NC? 9, DE 1967 membrca que tenha sido excluído das e u n'mu os !acões Ext.eno1es· 
Nacões Unidas. ou -;uspender do exer- · 

(~<l 3.991-A, DE 1966, N:\ (~.-\SA 1ciciO dos direitos e privilégios ineren- ----- - N<J 15-67- ao Mtitistto da :::-. :.:;. 
DE ORIC, I te~ à qualidade de membro da OrJ.?:a- ATA DA 18~ SESSÃO EM 22 de. (Pcwsa.~ 

' ~ E:\1) nhmçâo Internacional dO TrabalhO NE RO DE 1967 I sn •'S ' ' ''. 
Autori:a a Prefeil-U!Q do JJisfrito Fe-: ~todo membro que tenha sido suspen- DE JA I - 0 •· PRf .. .._lDENIE. 

deral a transJenr recursos para o o:;o do e.xerclcio dos djreítos e priv11é- 6• S ... 0 Le ·stafva Extraor~' íNog·neira da Gamal - Nlio bU "X· 

fnstituto Brasileiro de Geografia e l!ios inerentes à qualidade de rnem~ · . e;sa g1 1, I pec1Jente para leitura e nem Ol"lld·Jte-; 
Estatística UBGE1 e dá, outras I bro das ~ações Uni-das: a susr>ensão dtnaria da 5':l Legtslatura mscntos. (Pausa. 1 
prot·idênc1as. ~n~o afeLlrá a. validade das obriga- ~ ._. • T Acha-fe sôbre a mesa req-..el"in~r-nt/J 

. . 1 . . r:;oes dv membro resultante-s da Cons~ ~RE~IDE~Cl.'- DO. SR. NOGUEIRA, de d!spensa de publicação QlH! ,:..er'i ° Congles50 NaclO!Ja declettl. tit-uíção e das convenções d.1s quai5 D,-\ GAMA 1 Hdo pelo Senhor Primeiro Secrehr;.L 
Art. 15' Fica autorizada a Prefeitu~ I <;eja parte- ·• As 13 hora.~; e 40 minutos· acham-se 

ra do Distrito Federal a transferir ao Art. 2" :f:o:;te Dl'creto-Le_gislativo em Dresentes 06 senhores se-nadores: l E' lido e aprovado~ o sr.yuir11 •~: 
Instituto Brasileiro cte Geografia e vi~or na data de sun publicação. 1 

F.statística (JBGEJ 501?-~ (Cinqu·enta 1\üa\berto S~n~ ,.,.. Art. 3° Revo3"am-se as disposições 
por centol da receita denvada, prove- e-m cont.râtio. José Guiomard 
uiente d!l arrecadação, no present<> 
~xercícío, do lmpõsto de Diversões PU- O SR. PRESIDENTE: 
blicas na forma do art. 207 da Lf'i 
11.9 4 .191, de 24 de aezembro de 1962. 

Art. 2,9 A transferência de lBCUr.sos.i 
mencionada no artigo anterior, de.stt­
na-se a atender às obrigaçõeb decQr. 
rentes do Convênio d.e Esta'istica, ce­
lebrado, em 26 de julho de 1961, en 
tre a. Prefeitura do Distrito Federal 
e o Instituto BI·a.sileirG de Geografia 
e Estatística <IBGE) e devide.lhente I 
rt!gistrado pelo Trio una\ de Contd-S 
do Distrito Federal. ! 

A::-t. 3.º Fica o Senhor Prefeito do 
Otstrito Fedetal autorizado a abnr, a 
Secret-ariá de Finanças, no corrent,.e 
exercicio, crédito especial até o Umitr 
de Cr$ 130.000.000 <cento e trinta mi­
lhões de cruzeiros) Para o atendimen­
to do disposto na presente lei. 

Art. i,o;r Esta lei entra etn vigor na 
data de sua publicação. 

Att. 5,9 Revogam-se as di5posíções 
em c:on"trúric, 

(.~\fogueira da Gama l - Item 31: 

Di:,oussão, em turno único, do 
Projeto de Decre-to Legislativo 

11. 0 54, de 1966 (n" 297-A~66, na 
Co .. ~a de origem.), que aprova o tex­

to da Cont·enção de Viena sóbre 
Relacõ-~::; Consulares ~assinada em 

24 de abril de 1963, ten.ao pare­
ceres tavor{tveis, sob ns. 52, 53 e 

54, de 1967, das Comis-.>õe-s ae Re. 
lacõfs Exte-riores; de Constituição 
e Justiça: e de Finanças. 

Em discussão o pro}eto. 
<Pausa ) 
Não havendo quem peça a palavra 

declaro encerrl\da a tliscus.são. 
Em votação. 
Os Srs. Senado~·es que o aprovam 

queiram permanPcr-r sent.ados. 
<Pau.a.) 
Está aprova<lo, vai à Comissão 1e 

Redacão. 

Ost:ar Pa.S.:.os 

VIvaldo Lima. 

:Ectmunao LeY't 

.i\rt.hur Vtrgtlio 

Cattete Pinl1eiro 

LObà'l :ia S\\vetra 

seu-astiã~ Arche\ 

Joaquim Parente 

Menezes Pimentel 

Wilson Gonçalvea 

Dix·HUit Rosad.J 

Dtna.rte Mariz 

Manoel Vilaça 

Al'gemiro de Pigu~om1::u3 

oomtcio Oondim 

Requerimento n9 18. 1, 1967 
Nos tênnos dos arts. 211. J:-tra "p'~­

e 315, do Regimento Interne, requet-
1"0 dispensa de publicllção, pa1 ~ mw­
dia. t-a discussão e votação, da ~ Eldlldl"l­
final di Projeto de Resolucátr' n' 7il, 
de 1966. 

Sala das Sessões, 2Z de /iUH'I:c ,l~ 
1967. - Guido JI[Ondin. 

O SI!, I'RESII>ENTE: 

<Nogueira da Gamal - Em com~· 
qüência. passa~se â ímetiiat~ dts­

J cussão e votação da redação ftnal da 

\
Projeto de Resolução no 75, de 196~. 

En:t <liscussão. 
r (Pausa.) 

Não havendo quem 
e-ncerro a discussão. 

Em l•ot-a-ção. 

peça n p:}H't 

Os Srs. Senadores aue a 
· queiratn permanece!" sentados. 
· (Pausa.) 

Est.á aprovada.. 

o projeto vai a promulgayãO>~ 

• 
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Ar}. 2q ~ste decreto legislativo eJ?-~ O SR. PRESIDENTE: , O SR. PitESIDE~TE: 1 E liéfo e a.provado o segu n •e: 

Requerimento 11ç 26 trax:_a em v1gor na data ~e S';la_ publl- (Nogueira da Gama) ----:- Outro pt- \ :N;'~n e1ru da Gamco - Outro ne- 1 

caça<>, . revogadas q.s disposiçoes em dido de dispensa à:e publlcaçào, para.\ àido de d1Bp~nsa de pubUc·~çao, para 
cont.tárlO. I imediata discussão e votação de re- Iml':diata dJ~cussáo e votação· de ~e- Nos têrmos dOll arts. 211, letra p, 

o SR. PRESIDENTE: dação final, que vai ser lido pelu Se- . .cta\~~c. fma1, que vai ser lido pelo e 315, do Regimemo .tnterno, req~.:.J·J 
nhor 1° Secretário. , S;. 1'·1 SE;>cJPtárlo. dispensa de pubiicaçáo para im3Jia~a 

<Nogueira da cama 1 - O sr. P, . · di<;CUS'3âo e votaçao da rcdacau l-
Secretário vai procedet~ à lettura de 1 E lldo e ctprovado o seguinte i i: lldc e aproDado o seguinte nal do Projeto de Decreto LeJlsla 1_ 

~~b~enmento de dtspen~:oa de publlca~ j Requerimento n° 24j de 196 í 1 1.equeJ·imento n<? 25, de 1961 vo no 17, de 1962. 

· t hdo e apron:tdo o segumte: I Nos têrmos dos arts. Zll, letra p,! No>- tf'lllW<- dos atts. 211, Ietta ''P •, sa;a das s;s~ões, em :.:2 de jan; :o 
Ré • ento o 23 c' '1 967 e 315, do Regtmento Interno, requeH·o 1 f Slv, 'JO Rtgtmcnto In_le:r u, nqu ;-1-1 de 1~67 · - au.do Itiondm. 

quenm 11. f\ dispens~a de pubh~ação, para i~eduta I ;o d· pi l11>.1 d.€ publlcaca_u, pa 11 tme- \ O SR. PRF..SIUE~TE: 
Nos tê1mos dos arts 211 letra p el dtscussao e votacao da 1eaacao fma1 1 it<Ha ( ~cu<>sac e votaçao, da teda· 

1 
315, do Regtmento ll~tern~, reque~ro do PrOJeto de Lei da Cãmar.a nll 29B, cão, fnl~· ~~ PtOJCt~ de L~1 da Câ- 1 (Nogue_naE da. G?ma.~ =·Pa<:a-~~: 
dlspensa de pubhc.,rão pa1a 1med.uta de 1966. 111.:1..a 1 3 ..... , de 19c:6. em ccn,çqu.,nt..l, a_d .. cu.-.ao oa ..... . - _- · ' . . I . . 1 U<!.ça·1 tn,aJ. co Prc]c:o o~ L.:.l to 
dt-.auss~o e vota~ao. da re~~lÇB;O fm~l Sala das S2<r;ões, 2'.2 de janelto a~: ~a.a d:-.,~ Ses:Õ2S, em 22. de Janeuo Leolslaturo' n? 17 de 1962 do )?rOJeto de D..:creto Legts.anvo nu- 1967. - Guido MOndin. CP J%i. - Guido Mondm. I =- ' •. 
rur.11o 10, de ISSJ. ~ , se nenhum Sr. Fena:.tJr d:::s ,jar 

_ .. o SR. PRES1DENTE: • o SI~. PRT,SIDENTE: 'i usar a PRl"vra enceJ-rareJ· a d. , 
sala das Stc::so€;5, Z2 de jane.ro de 1 " ' >s-v~_aJ. 

1 .... _ Gufd'J ~.:ondin. (Nogueira da Gama' - PaS::>a-se, 1 L".·~'Jitezra da G~mal .Passa-s~. f•m 1 {Patua.l 961 · \em confeq<Jência, à discussão daRe- •cvlbi'4.d""l(l<-, a d:scmi:ao ct.tn (Cda- Estil encenada. 
O SR. PRES!DE)I.""'E: dação Final d'l Pi·ojeto de Lei da Câ- r;>l!.l l:1~1a1 a, Proj~LO de lei da Câmara o 98 6 1 , 32· LL [ E.m vc.:.c, ... c;. a reJ:ção final, 
CNcgueira da Goma1 - Em conse· mara D· 2 - 6 · (Pt~Usa., I J •. a- · O.s :.::rs . .smado1es qu~ a ap.:...am 

qUCncia pasE•J.-se à imediata discu.:;sã>J\ Náo havenà.o quem peça a palavra.· St:! ··ur,r·um Sr. Sen';ldor dt>,..~}d! 1 queut.rtl _p:::.manccex s~nt.lu\.:.:i, ~~ t:~-t" 
e votação da redaçtb final do Projeto 1 para diEcussão, ,dou-a cumo encer- , lazef li'(, cta palavra, encecare1 a sa.) 
de Decreto Legislativo n° 10, de 1S6-6.1rada. . _ . ..:: • . :n:.-..:.. 1 ~ ou, IPattsaJ j. 

Em "totc. a R . F 1 Está .a,provada. . . Em discussão. (Pausa.) ç 0 a ~ .... a~;ao ma · E.;;ra er,cerrada. 
- 1 • os Senhores Senadores que a apro- I O ptC.Jeto volla a Ct.ma:a u.~s 

Nao havél}-do q~em peça a pa.av1a,·vam queiram permanecer senLaoo::o. Em vr.ta~iic a redação final. DepuvadL.s. E' l. .. 5L~r.ado P·~<- a.:.;lt· 
encerro a d;scus~ao. (Pausa!, o.- s.::. SEnaC.ore' que a aprovar'1 P.annar a tranu~açao _da ma.t. .. J. •. ..t 

Em votaçao. A Redação Final foi aprovada. o qu~1 :un pe1manec.er sentados. tPau- Cd.rr.ata ctos Lleputad';,::, o Sr. :::ç.1<1..u1 
Os Senhores Senadores quP a pro- projeto vai à .sanção. ~a, .Co,•r. aprovac!.J. WtJ&.<n Günça,v~, que jd to1 o v-:u 

vo.m a redação final queiram nerma· relator na Ccmis~..!o de Constitui"aO 
necer sentados. tPausa.) apEr .• ov"aa'ae.~uinte a ~edação Fina i O pw_:f'fu volta .à Câmara dos Depu- e Ju,tiça. "' 

.. or Bn:uJ a Neto que foi relat.cr da, E' a segu1nte a redacão fi·1t!l 
Está aprovada, lltidus. str.do designado o Sr·, Sena-

O projeto vai à promulgaça.o. Parecer n9 86, de 1967 mate:1a O<i Comis-::ão de Fin:tncas, aproraaa; • ' 
· t d - final:·Red • · .· . P·lla f>tr•n,~anhar o projeto naquéla' 

11: a segum e q: re açao 1 !Içao /mal do Pro1eto de Let cta · C<:c a Co c.oncrresso Nacional. [ 
aprovada; Camara n<J 298, de 1966 \n° 3.SJ9-B o , 

Parecer n9 88, de 19ó l 

Parecer 119 85 , de 1967 de 1962, na casa de origernJ. E a seguinte a redação final nerlaqão Final d) Subslitutivo dJ se-
. C'1JT,,r.qãa: 1 uado ao prt·j-::lo de Decrew .~.. :1 ~-

Relator: Sr. Edmundo Lev1. I latt~o Jt\' 17, úe 1962 (n<.J 130-A, de 
f~~dação jmal do Projeto de Decreto I Parecer n'? 87, de 1967 · 

Legislativo n? 10, de 1966 (n° 29-A' A Comissão apresenta a redação ti- 1 1J62, 11t: Casa ele ongem,) 
de 1959, na Casa de origem). nal do Projew dP. Lei da Câmart"l. .t:tr.da.(,ão ftr,at da emenda do Senado 1 Re .. lator: s::. Edmundo Levi. 

n9 298, de. 1966 {n9 3.909-J!3!62l, na ao ·Prt,jetr• de Lei da Câmara nú-
:Relator: St'. Edmundo Levi. Casa de onge::-Ill, que autonza o Po- mel 0 3~t. de 1966 (n\> 3.984-A-66, A Com:ssão apresenta a reja.çào 
A comissão apresenta a redação der Execu_tiv'? a abrir! pelo Min~stério no. cosa ·de ol·igem), de iniciatil.:a final do tiui:J.::.litutivo do Senaao <l~ 

final do Projeto de Decreto Legisla- da Aeronautlca, o credito espeCial de du .C.f'dtCJ; Prestdente da República. ProJeto de Decreto Legislatlvo n~ t7, 
tim u9 10, de 1966 (nu 29-A/59, na Cr$ 2.227,440 {dois milhões duzento~ df" 1Sti2 (n<? lJU-A-62, na Casa de 
ca.sa de ongemJ, que determina ore- e vinte e sete mil, quatr'ocentos e Relawr. Sr. Edmundo Levi. orJg.emJ, que mantem o ato do 'f,i .. 
gistro, pele Tribunal de Contas, de quarenta cruzeiros), para pagamento A com1~<..âo apresenta a redüçâo fi- bunaJ de Con:as aenegatorio d.e re-
contrato - e::ctitura ti·e compra e de sentença jJdicial proferida em fa· m11 oa €llltnda do Ssnado ao Pro1e-· g1stro a lermo, d.e 13 de teverci.o dP. 
unda, de 31 de agô.sto de 1953, para vor de ã.iarista.s de obras da 5\1. Zona to de tA.l da Câmara nQ 325, de 1966 1959, de uniticaçao, constituira•J rr .. 
efetivação de desapropnação de lotes Aerea- Põrto Alegre. (fi/ 3.Patt~A-66, na casa de origem~. gu!anzaçao e transferenl:ta de 11 u .. 
de te.rrenos e bc.nfeiton~ locahzados 

1 
Sala das Sessões 22 de janeiro de dt> ill'Clitti,-a do Senhor Presidente (a ramcn!o dos·te11·enos de .na.mH'o:~ f,' .. 

na. ct~ad<: de Rlv Neg1o, _Estado do 1967. _ Eurico Rezende, Presidentt::. Repübi~. t~ que isenta do impõsto c e tuados n ~C1dade do Rio :!e ,Hin.iH\ 
PJ.rana, flrmado ent~~ Veromca Car-

1

_ Edmundo Levi, Relator. _ Be.<.erra i:-tJpmt.H.Bc f do impôsto de consJ- r H a Un1ào FeàetaJ. out~r~a lll. .t<..l::-
lL"'li e ou~ros e ~. umao Federal. Neto. nw uu c."QUêJe que a êst~ vier '31\b<;- poho de JoaqUim V1eua 1<~11 .• a, 

d S ~. 22 d . 11 . d u1m:·, frt• pt~mcnto:o: de~tlnados a 1n1-,propostil pela com ssão de cons~t.ul .. 

9
Sala aEs .e bOResc d e PJa 'tct"o. te 1 ANEXO AO PARE:CER N<? 86, plta.d~c dt uma f8.bricu cte preruaC:Lsl ção e Justil'a em seu pat<'!C .1• l! tr.,l 

, 67 - unco :,en e res en e. DE 1967 ·i · f b a d ade-na · · ' ' 
:..._ Edmu.~do Lctt, R:lato::, _ Be:;,erra, ' mo·~ t.!e 1 1 s e m · de 196~, sobre o requenme'Jta r'' l, 
."'>leto. . IRed(_lGàO final do Projeto de Lei da I Sala d.~.: SN5Õl'f, c.m 2:.~ de janeiTa: ~v _1CJ6, apruv~do em_ t'J..~:tl•'L• na 

• , o Camara n? 298, de 1966 <n"' 3.9~9-B d.~ l9ti'l. - Eurico Re~J·nC:e, Presiden· 1 Se~~r:o Exua~rdmana te 2:.:. ct: F·· 
ANEXO P.O PA.REC.ER r.. 85, i de 1962, na Casa de origem) que te __ t amLndu Let'l Re;ator - E e- '"'ílro de 1:!67. 

DE 1967 , autori":.a_ ~ ,;_o~er Executivo_ a .abrtr. 
1 

.b1a. fo (te. ' \ Sala das sr s::L~-'ii -:m 22 de ]an·•.:'o 
1kàação tinr 1 d·1 P.-oje'o dJ Decreto 1 pel~~·/ltms~.er~o dg Aer~nau.hca, 0 I ANEXO A C... PARECEH. N·l 87 DE 1J37. de 1967. - Lu rito Rca.ncH, Pr< :,i~ 

Leg?slatico nJ 10 de lf:S3 íJI\1 29-A cre .t 0 ;~SP_.ectal _e Cr:::; 2.~27.440 . . • d.en,e. -- Edmundo Len, H.e!at~r 
de lVJJ. 1a_,. r.·~su c~ 0 ,.·rJ€Ti11. 1 (do.s ~·-hoes, du-.entos e 'l.mte elRr>dnc:w' tmal da emenc..a do _Slma-. Be·erra /'."eto 

• _ • • 1 sete .mtl, quatrocentos e quarenta dn f.i.'1 l'roj:'lo de Lei da Camara, v • 

.. F!:ÇO sau:::.· c;.~ .. o Con?"reE~O Nacw-
1 

crw.etro?'·.'P.ara pcgan:a.nto de sen· n<? 325._ dE-.. 1966 (n9 3:9811-A-66, na· A:\~\:0 AO P.'\RLCffi X' lL, 
:--a.l apro\oU, n?s .t~·mc, do art. 77, tença. 1r:drwl projertaa em favor ca .• a Ut origem, que z~-e.nta Co im-1 DJ:... 1Sô1 
.~ 19 da Constltul•;ao Federal, e eu, I de d!.~risfas de obra.~ da s·. zona • ?OAv ar. im.poTictr;éio e do iupó<~to · _ . . . 
(J".::.siG.:;nte d~ B~·r.:Jo Fcde:al, pro- Aérea _ Pôrfo Alegre. 1 de. ct:•lfu. . .,tO, ou dvquel3 que a f.;;te' Reca('ao Fmal do ~u/JsltLtttn:o _lio 
m-:.tlgo o sr::;nin:? ! 0 Con.;res~o Nacionc.l dcreta: 

1 

\.i-;, svb.'llitu.ir, eqtd::~ .nenfos .ie~~ ( SJ1tU~~ ao 
0 

PrOJeto àe __ D ..... ereto .'~e-
DECRETO LeGISLATIVO 1 tir-t~drs c. ampl!Pçôo de v;nc lf'hrt- 1 gtsWtn;o n. 17, de 19o2, tn~-' 130.A, 

··. r r 1~::1 Art. 19 f: o Pode-r Exrcuti•:o auto- c11 de p; cn.,allos dt:ros de jibras de de 1962, na Ca.sa de ongcm.) 
rizr:.do a abrir, pelo :Lvlinistério da' 111r.6t, a:. 

~·.-.•1 mina ., -:-:- "T·· I -o pe'o Tt ibuna! Aeronáutica., o créaito especial ae; E:;\'"" "XDA ·fu 1 
d3 1-:onb . ,·' cO·'" rdD .... e.~cr.l . .LrL Cr:i. 2.2~~ .441) rc!')iS mi~l:õe-:, d'.l?.entos 

1

• • .~. •. .a .. • 

r.. e ccmp." e J""!lu" de a! de agosto e vmte e sete m;.l. qus.trocentos e qua- ;co:-•·f'spl•ncle à emenda nli 1-CF) 
('e lf:õ3, ·.~t'"' · ·w ~~·o r.:~ d!!"CtJlrC~ ,renta cruzeiros I, se-ndo cr:, 2.1&3.250 I 1 - Ar- art. 1: 
pr!'lf"i;J ,., lp~' ~1! ~e";-UCJ_.-J_ e t'e~'- 1 'd.f'is t.1Pb'1.:-•, c:nt.J c oilenta e tré.3 
jCi'u, .. ·. •o .. 1 . .J'1Us 1 Ll c•taae do. mtl. d:t>':'r*C'. ~ cinq;;r;:t[' ~rueiros). Onde ét Jé: 

F~~o r.a!Jcr q_ue o Cor..1rc~~::> Nl!:iD­
t~.!J.l t>pl ~v...;u, nc.s ttJm(·:; du ort. 11, 
:. 1:, da Cc.n>tituiç..i.o 1-edelul, ,~ t'U, 
. , , , , , , ... , .... , ... , .. Pl'e.:!d.:nt~ ;.1::> 
Srndo Fel.i.e1al, p.cmu:~u o ~t~~it.•e 

I D-.:.CRLTo LFGl'~LATIVo K' .... , 
R~o.Nevo 1:..:~o·.·~ ão,...eu.!?''·«, {f1·: .... ~~~;y_ pr r>m21:t, .d~- Tllf''Y'arif'o Pit J " ... ht·p.:J~to de: crons'JmD, 
r.:: 'W e .. · \, .. · .. 'I t ou· dRcP r ~·1tr;:->, ~l!:>:·Ic::tn de obrc.s da qul'lc G.l•t u ê;:;!e \iE'l" u 

ou 1a- 1 Dh 196., 
su~.:sti~ 

tro.s c •. L f ."!'. 15' 'l"Jn;o Aér~~ Pm ~·irt'ldc r:e d::c'.·.:.::lLiL ... ': 
0 Ccn~ •• ~-· . .:-, i ,;.d::;r...:l c:c•c:r.a: \:>"C.ferid:t pe:['; f3 . • ruwa Ge Cvne!Ua- L. < 

, . • çã.o e Jll~~·mrn•.o de P:Jr"!:'l Alr;:tre, êHA·!- ; 
/..rt. 19 O f.•tiJ"r.Jl ri" Cond::; re-. R.to G:ande do Sul nc"i Proce-s~os JCJ " ... i 1 ,r.Lsto s!:bre p:-odu1cs in-
.·n.r(' o c:,· .112~c:" it•-ra êe com-:n 440 a 5 1 '1-6~, reconhecendo-lhes du~tt.··!-•!:OOE ... " 

, . .l e \-~ 1'12. c_~l-"h.;·::u J. em 31 de, o lli.eito ao a'.Jo~o cte 30',; (tdnta -.::~:.1· 
: ·;usto de 1!JJ:l, crt:lf' v~r·.nica Carlim 0::n:ol conwf'dido pdu L-ei n9 3.5JI de II - AJt.e.r.e-se, em c~nseqüência, 
e outros e n. União Feie1al, para efe-,1<? de jan~i o de 1S39, e Cr$ 44 190 a étncnta. 
: l\ o:1ç.lo J.: dcsap;op.·i.::. .. ãa C e lotes de <quarer:.t?. e q_U9.lro mil. cento e no- 0 S!l. PRESICENTE: 
crrenr ~ L' b~nf"i~orias local;n.dus na I venta cruz2iro~ l, conespondentes à."'i 

(:dade t!, 1::o Negro, Estado do Pa- custas processuais. 
.1ná. Art. 29 Esta lei entrará em vigo:. 

Art. 2J .I!:·.··ga::n-::e o.s disx;:o3Içb~s na data d.e sua publicação. re'íO!!ad.as 
c:·.l cv.r. ~~·ária. I as disposições em contrário 

(Nogueira da Gama) - Sôbr~ a 
mesa há outro requetimento de pe­
dido de dispensa de publicação que 
vai ser lido pelo Sr. !9 secretário. 

r.:"" t~m o a!o ào Trtbuna! c! e C'J;l­
l-·., à:?n.erw.turw d3 r:!gi.st~o a t~r-
1íto, de 13 cte fet-·erelro àe 19~9, de 
umjicaçãv, cOttJ.!ltULÇtiO, rJgl"taiJ­
zação e transjer&ncia cJe atora"»t·;'l­
to dos terrenos de m.a1inha, ~llt•.''I­
dos na Cidade do Rio de Jan.,.Ir'l, 
9ue a Uniào Federal outorga a.o J:.·s­
~!v~to de Joaquim Vieira Ferreua. 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 19 E' mantjdo o ato do (';ri .. 
bunal de Contas, de 9 d-e agõsto d~ 
1960, denegatório de registro ao tê r-
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umflcaçao, constttmçao, regulanz;a- diata discussão e votação da 1eda~ão aprovada: 

Janeiro de 1>67 

Fitzal 1 publicação que vai ser lido pelo ~.;r. 
i 1.9 Secret.ár~o. 

mo, de _13 de tevere1:·o de l 959, pe J d1spens13 de publlCação, pa1 a m2-~ E' a seguinte a Rcrl•i•~:J J 

ção e transferência de aforam<",l':O fmal do proJeto de Resolução r:.~ 15 
0 

_ -

dos terrenos de marinha s1tuad[)5 na de 196'7, que nomeia Geraldo Ju::o~ Parecer n- 91, de 1':Jo7 E' lido e q,provado v -"'~11frtr: 

Requerimento n9 31, de 1 JE 7 Av. Bngadeiio Tromp:;~vsky, 1e:n nu- coelho Galrão para o cargo d~ Ofi-'Redacão Final do pr,j to de ResJlu-! 
n~ero, lad? par, ?onfluencia_ da Av~- cu1! .'\UxllJar de Ata, PL-4. ,iu QuadrJ, cão~ n.<~ 7, de· 1967. ,ue t,1:;se•1w 1 
m~a Brasil, na_91dade ~o RIO de JU- da. Secre'aria do senado Federal. \ José ViCen~e de o:it·~·rt JlGrt~·ls 

1 
~os têrmos_ d:Js aij:s. ·~1.1 Ietn_p, 

neu?_que a Umao. Fede~~l outorJa ao Sala das se~sões, em 22 de janeirJÍ Assessor Legi .... rat r•. 'lJ nn.ld.ro d(i. e 315, do Regtmento "!ntemo, l"E'4\!"'l.":> 
EspoliO de Joaqurm VIe!ra Ferreu·a. de 1967. - Guido Mondin. Secretaria do S nadD Federal. i d~spens_a de publi~aç:b par~t i:l:edh.lt.1 

Art. 29 Este decreto legisla ti co ..,..11 _ . _ , . . . . • . I discussa? e votaçao, da r"!da·:aú \ .n 11 
tr . . d t d 0 SR. PRESIDENTE: A COml;s~mo Dll .:>~0 1 ~ .qJ, ~)enta <t do PrOJete> de ReSOI'tÇ'âo n.' 9.. a e 

~ra. _em .v1go7 na a a_ ~ St:~ pu-~ . . redação f mal C v P >1 J u d•~ Rc.:;0· 1 1967, que nomeia Luiz Pa Jb f~t re:J. 
bllacçao, tevogadas as disp--s;ço~s ç111 (Noyuet?a da Ga.maJ -Em con::. .. ·-~Juçâo n\l 7 Je f"57 r:cs ~•'"lntes p t . d ')i 1 \ 

t · ·· 1 ·· · · · · · - · ' .... ' · · ., · aren .e, para o cargo e l•!ld • u-
con rano. _ quencm_passa-~e a)me~1~ta d1sr~ss_a~ termos: , \xilie.r de Ata, PL 4, d!' . .imt".1n àa 

O SR. PRESIDENTE~ e votaçao da _re1a..,ao:fmil d:> p,oJe - o , ., 9 Secr:::taria do Senado Fe···er:JI. 
to~de-Resoluçao n\l 1;), de 19J7. RESOLUÇA:J :N. • 1.1.1<_. 1 67 

cro.;ogue1ra _da Gama) - _Sôbre. a Em d. _ . d _ -f" 11' 0 senado Federal •~so1 ·,~: I Bala das eess~es em ~-· d2 _,r.J~f' 10 
mesa requenmento que va1 ser lnlv tscussao a Ie açao In.l de 1967. - Guido Mondin. 
pelo Sr. Primeiro Secretâ.rio. (Pausa)· t Artigo único. E' :1.pJs;-w• n, de I 

- acôrdo com o ur· 101 te:n I pa- O SR. PRESIDENTE· 
E' lido e aprovado o seq,.th~~e I Nao havendo quem peça a pa~avral . f 3" d c~· "t t~i .. · ... de·ul . , 

para a discussão, dou-a como encer-: ragr_a o .·, a un, 1, c .. '. r<.- t • .Voyueno da Gama) - Em con~e-
Requerimento n9 27 de 1-~67 lrad.•l. : comtbnado c~m os a.:.l_.,).-; 3~!, .Item qüência passa-se à discussiio da Re· 

' , r - - . I III, e 349, da ReSJJU~.l"l n ti, de dação .P:~1al do Projeto de ReJul'.t-
NoS Wrmos dos arts. 211, Je.ca p_ Em vota-:;ao a redaçao-fm::ll. 19-60, e a grati!ica-:áo iJl on_:l a 4t1e ... ão 11 <:> 9-ú'/. 

e 315, do Regimento Intern:::>, .reqae1- Os .senhores senadores que apro-: faz jus, ~ Assessm ,. J.o::,s·a .. htJ:..!L-.2. . Em discu~:-aCI.· <Pausa) 
ro dispensa de publicação ?ara :me- vam queil"am permanecer ~en'ta1os. 1l dFodQuad

1 
toJ d~ Sevc_.e~t3._,~·1 d:) 

0
D .. i~~~~ 

dia ta discussão e votação, da redação (Pausa.) e era. ose JC, lllY • 1 ~ 1 . 1\enhun. elos Srs. Sen-.1dores d~-;1-'-
fmal do Projeto de Resolução no 6, . . :11artms. 'jand<> fnn· uso da palavra, dou pr.r 
de 1967, que concede, aposentarlJrJa.\ _!\provada· O ProJeto va1 à p:omw-' Sala da Comissa o Da·ctrJca, em 22 \ f::llC!'rrada a discussão. 
a Antenor Ferretra Gomes, Gua1Ciêl. gaçao. \de janeiro de !967. - -:luro :tJoma .!!,JJJ '>'Jtaçãc a Redação Final. 
de Segurança PL-9, do Quadro •là t a seguinte a redação-finca: Andrade - Vivaldo LP''·"l. - Cattet~ I .·. , 

.. Secretaria do Senado Federal. aprovada: Pinheiro - Joaqul,n •:J.p·e11:e - naul 0.; :::oi;:,. Senadore.s que a apl"O'I'.l!ll 
· I Giuberti Gu.ido IVI.>r•ri:P. (!1'<-.'!>:,un permanecer sent'.ldos. tPw-

Sala das Sessões, em 22 de ja~lP.t­
ro de 1967. - Guido Monàin. 

Parecer nl? 90, de. 1967 'sa: 
_ _ . ' O SR. PRESIDENTE: j t~:;La aprovada. O projeto vai à 

O SR. PRESIDENTE: Redaçao jmal do Pro;eto de Resolu- <Nogueira da Ga'IIU.I Sób•·e a pr,m11l•gacào, 
ção n9 15, de 1967, que nomeia ae- . . 1 ·-:-

, (Noguetra da Gama) - Em ·>',rtude 
do.. deliberação do Plenário. passJ-se 
•a imediata discussão e votação da Re­
dação final do projeto-de-Resolução 
n9 6, de 1967. 

raldo Jose coelho aalrâo para 0 , mesa tequeLmento ._e di:r> us.t de f.: a seguinte a Redaçiio Final 
cargo de Oficial Auxiliar de Ata publicação, que vai ser 1 ·do P-='lo Sr. aprovada: 
PL-4, do Quadro dtt Secretaria d'J 1.9 Secretário. 
Senado Federal. E' lido e ap!·ovado o seg-uinte: Parecer nl? 93, cl~ 'i967 
' com'ssa'o n 1·reto"a aore-,nta ., R · t o 30 d _ 1·"67 REC:nçlio fmat ~do Projeto de Rl".>O-
p. l • · :-"" .. equenmen o n · ' •; ~ I ft,ça·a 1~ç 9. de 1967, qu· e 110meia 1. ú:?J 

Em discus~ão a. redação final. redação final da Projeto de Reso·u-~ -
<Pau:, a.) I ção m 15, de 1967, nos 5eguir.tes ter~ Nas têrmas dos at·ts. 2\l, l.~tta p, Pn uto Ga.rcia Parente, para o l·ar-

Não havendo que peça a palavra mos: e 315, do Regimento Tnt€!''1'> requ•IJO g·J de Ofwia~ Auxiliar de Ata, PL-4, 
;para a. discussão, dou-a ccmo encer- 1\ RESOLUQAO dispensa. de publicação, para. me~ do Quadro da Secretaria d-:; Senado 
,rada. I dia ta discussão e vow,çao, da H'cta- J· €tlCJ at. 

Em votação a redação-final., N\l DE 191i7 1 ção final do Projeto .]c_ HesoJ•t,;a<J A Cumissão Diretora apresenta a 
(Pausa. I o Senado Fcdel'nl Resoh·e: • n.9 a, de 1967, que non1e•.t. :;\1yrthes redacúo final do Projeto de Re-.Çllu~ 

I ~·ogueira, para o carg.J dt; Tac.{'IÜ~i"3fo ção i19 ~. de 1967, nos seguintPs tê~--
Os Senhores Senadores que apro~ Artigo ún1c.o - É nomeado. .lt. Revisor PL-2. · mos: 

'Vam queiram ,permanecer sen.:ados. ,acôrdo com o a1\. 85, .;1.linea '!,_it~w\ ' ~o '·.· , • 

,(Pausa. J l2 do Regimen~o Interno :-omb:n·J.,!-J Sala das Sesso~s, em 2 .. d-... jam!ro RESOLCÇAO NQ - DE 1967' 
- . lc~m o art " Item r l.a Resoluç<;') de 1967. - Guzdo Jl10"1.'ll; •. 

É a seguinte redacao-f•nal · 1
' ~ ' . , I O Senaao Federal resolve: 

aprovada: · n\l 6. de 1960. para o car'6<> -'~o.ndo. de 0 SR. PRESIDE:STE: 
• 1, provimento efetiVO, de OçtCial !\uxi· . .. ~ _ An.:go 'úmco. É nomeado, de aC:ôr-

Parecer 11ç 89, -de 1967 \liar da Ata, PL-4 do Qu,dro das~- Ef!l con.sequen~Ia passa se à dis~ ctc com G art. 85, alinea "c", 1tem 
cretaria do scuado, c-crJ.ldo José. cussao da Redaçao .t<mal do Projeto 2 chl RE-gimento Interno, combinudo 

.Redação final do I;_rojeto de ResDlu-\ coelho G•J.lrão. 1 de Resolução n.9 8 de 19ri7. ~em o &l't. 71 item I, da Re~olm;ão 
ção n'~ ü, de 1961, que cc.nceat. apo- : _ .,. . . . ·' n\l 6, de 1960, par~ o cargo. ~sol[\ilo, 

'. sentadoria de Antenor Ferreira Go-

1

. Sa~a da C'om.ssao p1 etoia 2_~ .de ~ao havendo quem peya a_ pala.ra d.! p1ovn.rlento efetivo, de Qflcmt !:r.-
mes, Guarda de Segurança, PL-9, )anen·o de_ :H6!: - Duwr+fo ~~;an-. - declaro enc_:rrada a r!Jscu:;;s:t'l. . I xirlat de Ata, PL-4, do Quadro da 
do Quadro da secretaria do Senado Catlete pmr;e. 1 o,-_ - .Joa.!,.zm Pa- Em votaça-:J. Sec:eta"".'l<~ do Senado Feder-.11, Ltli~ 
Federal. ·;;~1~~Ú~ Seo;t·.nao Archrr - Gu!df"J Os Srs. Senadores qu<:: o .1)Jl'Ol.':l.'ll Paulo Garcia Parente. 

~ A Comissão Diretora apresenta a J · , r , queir~m permanecer s-e.:Jt:tclO·"· Saia da Comissão Diretora. em 22 
~edação fina.! f}~ Projeto ·.e Re•'l]Ucão O SR. PRI~SIDESTh: Esta aprovada. ae ~antlH; de:-1961. -:- Auro ~ou,·o; 
-• 6 de 1967 e · t t' · ·. \ IN · d G v · · t · . . 1 - Ana.radc - Vwaldo Lzma ~ Dznarte ....,. , , nos s gum es etmos. oguezra

0 
a .an!~? - a1 se l~ao! O proje o vai a prom,l ~aço!?. .llúd.<: __ Ca'ttete Pinheiro _ Seba;t:ão 

RESOLUCÃO ~~elod_ ... r. 1- dsect~~~:w -~utro pedJd) 1

1 

E' a seguinte a fled 1cão .tinc:I. Arcl~er -- Guindo Mondin, 

' f: lido e aprovado o seguznte: · 
0 

_ O SR. PRESIDENTE: 
No DE 1967 I e Ispensa e ·p Icaça . aprovada . I 

, O Sen•J.do Federal Resolve: , ~ . Parece:·r 11. 92, d~ 196 7 a~ogt.ezra da Gama) _ Sõbre• a 
Artigo único - É concedidtl. apo- Requenmento n9. 29, de 1 )67 , _ . mé.sa requrrimento de dispensa ae 

$enta.doria, nQ<: tênnos do art. 19 da ~ Red~açaoo flnal do PrO·Jeto de Resolu- publicaçâG, que vai ser lido pelo Sr. 
~esolução n'? 37, de 23 de novembro Nos termos_ dos arts. 211, l@a _P, 1 çao n.- 8, d~ 1967, que nOIIWUt Myr· 19 Secre:tário. 

, de 1962, combinado com o art. 59 da e 315. do Regunento Interno, reqUm.rol thes Noguezra, para o ~J.ryJ de Ta-
..... t.,ei n<? 288, de 8 de junho de 194ü, com de publicação, para imediata e vota- quigrafo-Revisor, PL-2. i: lido e aprovado o seguinte 

bs proventos correspondentes ao cargo ção, da~ red~ção final do ~eroJ,·eo~ce~~ A Comissão Diretora a~resenta. al Requerimento n9 32,_ de '1967 
ti e Inspetor de segurança, PL-8, mais Resoluçao n.- 7, de !967! q e 

011
. ~ redação'--. final do Projeto de Resolu-1 

fl. va-ntagem constánte do item II do ap_osentado;ra a Jose VIcen_te d ção n.9 8 de 1967 nos 3ertuinte3 têr-
ilrt. 345, da Resolução n9 6, b.e 1960. vetra Martms, Assessor LegtslatJvo, do rnoo::· ' ' "' 
e a gratificação adicional a que taÍ'.o QUB.dro da Secretaria do senado Fe- ..... 
jus, o Guarda de segurança, PL-9, do deral. RESOLUÇAO N.º , DR: 19ti7 
Quadro da Secretaria do Senado Fe­
deral, Antenor Ferreira aomes. Sala das Ses~ões, 22 de janeiro de 

1967. - auido Mondin. 
O Senado Federal 1·e;:;olv~: 

Artigo (mico. E' nomeaja, de acõr-
s~la ~a Comissão Diretora, em 22 , o SR PRESIDENTE: do com o art. 85, alin~a c, item 2, 

tle Jane1ro de 1967. - AUrf' Moura 1 • • , 

!{ndrade. - Viwldo Lima. - cattete Enl conseqüência passa-se à dis- ~o Regunento Intemo, o ... ra. o cargo 
Plnlwiro. - Joaquim Patente. - \cussão da. Redação final dt• PrOJrtu) 1solado, de provrme~'"lto ~fetiVO-j de 
Guido Mondin. - Seba~tião Archer. de Resolução n51 7 de :967. Taqmgrafo-RevtE.Jr, ?L-2 do QuaarJ 

' d - (P da Secretaria do Senado FedP.ra1, o SR. PRESIDENTE: I Em iscussao ausa) · Myrthes Nogueira 

(Nogueira da Gama) SÔbre a- Não_ haven~o quem ';l~e~'~' :r palavrA. Sala da Co~~ssão Dltetora, em 22 
inesa requerimento que vai r.:er lidv ·decla.o encenada a d.-;1 :..S~dO. de janeiro de 1967. -- Auro Moura 
pelo sr. 19 Secretário. 

1

1 Em votação. /Andrade - Vwaldo J_,11Wl -- Cattete 
Pinheiro - Sebastião Archer - Joa-

t lido e aprovado o seguinte: Os Senhores senador-es que o a pro~' qunn Parente _ GU.idO M07ldtn. 
1 var queiram permanecer sentados. 

Requerimento 11° 28, de 1 ç,67 1 (Pausa.) O SR. PRESIDE:-JTE: 

Nos têrmos dos arts. 211, li>tra ''P'', 
e 3lb, do Regimento Interno, requfi­
to dispensa de publicação, para Jme­
diata d:.scussão e votação, da reda­
ção final do Projet-O de Resolução 
n\l lú, de 1967, que nomeia ~enê 
Nunes, pru·a o cargo de Oficial da 
Ata. PL-3. 

Sala de..s Sessões, em 22 de janeiro 
de 1967. - Guido Mondin. 

Parecer n9 94, do 1967 
Redação fino.l do projeto de Resp~ 

lução n~' 10, de 1967, que namet.a 
Renê Nunes, para o cargo de O/l­
etal da Ata. PL-Z. 

RESOLUÇAO NO - DE 1967 

O Senado Federal resolve: 

Nos têrmos dos arts. 2.11. le:tra p, e· Está aprovado. O prflj-;,to \'ai à piO"' 
'15, do Regimentc Interno, requeiro ,mu~g-a.çã.o. 

(Nogue~ra da Gama) - Sôbre a. Artigo único. l1: nomeado, de acôr­
mesa requerimento de dispe-nsa de do com o art. 85, a.linea "c", iteJn 



Segunda-feira 23 l'IA»;c DO C.Ot\IGRESSO NAC•ONAL (Seção 11) Janeiro de 1967 169 

I do H.f'gimento Interno. combin<ljo ao senado Federal, Neuza Joana or- Boker ~.nitcovtoky, para o cargo E' a sequmte a redaçâo fin::~l 
aprm:aaa: com o al'l. 71 item I, da Resui 11Ç'l<... !ando veriSSlmo. ütiCial Arquivologista. PL-4. 

n? o, je 1~6L para o cargo isola·1C~, 
de IJ'•HiHifnto efetiva, de Ofkial dn Sala da com1ssâo Diretora. em n ~ala das sessões, em 22 de janeiro 
At.:~. t)L .:. do Quadro da secrP ao'la de Janei'O de 1967. - Auru Mowa de 19\i7. Guido Mcndín. 

Parec•·r n~ 98, de 196 7 
do S"Uâ(..t; Fe<:~erai Rene Nune.:. Andrade. - Vira/do Lima CaUe- Redação final do Projeto de Reso·· 

Sa;a da Comissã~ Diretor'3, em ~2 te Pinheiro.- .Jcaq1mn Parente .. _I 0 Slt. PRKitU}.:'\'tl'· tução nv 14. de 196.,, (Jue apt .. ~cn•'t 
de ]a:'l.E'iro de 1967. - Aura M.wu 1Guido fl1oudm. - Seba:Jtiáo Archer.: <Ncguena d.a Garnt;t.l - Em dif<- Adetino Atme1da Fontes, Guwoa d1~ 
AnJr--.de Lamillo Noguena 'ict ., SI' PRF H) I"""' .. 

1 

t:u~sao a rectaçao final do Ptojeto de Semncmça_ PL-9. do Quad1o da :":>e· 
Gu.u·.n - Dmarte Mariz ~ Gilher'O, ~ \. \ _:-, · '·' 1 '-· Reso:uçao n'l 13, de 19H7. cretaria do Se11ado FedeJ"at. 

JUannJ10 Gwdo _!tfondín ~ Raul• t~'ogur:na _da Gama.) -:- Sôbre a Em di~cussao. A ccmi~:::ao Diretora upre.stnta 11 
Gird,:·; li -- Sebastwo Arche1. 1 me::;a re_quetiment? de _dispensa de, red~1 cao fina 1 do Pro1ew de R~-·u<~J-

O SR. PRESIDENTE: 1pub!Icaçao que v_a1 ser lldo pelo Se· • Se n<'11l1Unl Senhor .Senador p"(lir 9. 1ção t)'? l4 de 1967 n~s segumtes têr-· 
nhor 1° Secretano, lpHJavJa, darei como encerrada a diS.·I mo~· ' ' 

!,\"1•!1•-P/10 da Gama) -Em -~on.;;e-: cu:>sao. 1Pausa.1 j' -· 

(JiH~n·; 1 a dh aprovação ào Requen- E' lido e aprorado o seguinte ' RESOLUÇÃO I\'t 
nte!llJ J:·~:---~~-Sf' à discus~ao aa tle- t:sta pncPlTrtda. 
dação Fina~ do Projeto de Resolu- Requerimento 11~ 34, d:~ ·t 9~7 Em votaçâo. O senaa~.J :t<ede.al ·re.:,ol\e : 

apro- ~rtJgo imicu. E' ap<J:02'n:ad(· oE 
actos.l a_cordo c.,m o an;gú 191. ~ J'-1 r.t 

, Con&t!Uu~·~t\1 Feae.a .. l'uliH.llllhl1U ·, Jt1 

. os art1gos l'! aa R~MJlU(;a() ll" .c ur 

çaL <f' u:- f!'1. Nos termos do~ arts. 211, letr-a P- e O>i Seni1ores Senadores que a 
En• c!JH'U~'âo a Redação Final. 315 ao R-egnne·nto lnterno, reque1:o. nm qup1ram permanecer ~en 

(T"I(-1< ·a, \ dlBpensa de publ1caçáo, para imedia- 1Pau.'--a. 1 

Nl';to,m. dof Srs. Senadores dese- 'l.a discussao. e votaçao, d~ reoaçao' E.sU1 aprovada. O projeto 
jar'~'-' ~ç,n 1 usú da palavra, dou por'ttnal do Pro_1e1o de ResoJuqao nume-lp•omulp;s.cao. 
• d" - ro 12, de 1967, que nomem Marcos I · 
encenada a Jscussao. v1e1ra, OtH.:HI! Arquivo\ogista, PL-3. 1 

.E,,, { ur.a~ão. Sala das 1::-e:ssões. em 22 de janeiro 
de 1967. ~- G1liàu llilondin. 

H' a seguinte a redação 
apmrada: 

Vai a 196::1 e :14a nem lV Pa H.tõ:ou • .-1u 

I nl> ti dt HlútJ ~~ d gJatlll<al'au \:hl'-"' 
nata que ta" JU;:-, rwm o~ pLt.n'• '· 

jmall du t.:llgt d{ ln<-pt'tUL ae ::::e~·1•a t .. , 

PL-8 0 Guar c. a Ot> ~-.e~!.lll atJnl, 1 • r 
o~ Src; St'nadores que a aprov,un 

QLlf't: arn pt-rmanec('r sentados.~ tPrw-
S'ir 

1 do Quadro rJa ::;ecrerana ao ;:,pt ·,t;o 
O SR. PRESIHE~TE: Parecer n<? 97, de 19'"57 1_FPd.era •. Aaelmu A!meiC1a Fone" 
(NOguezra da Gama ) - Eru cnn- : Sala 0 .-. CLmi~:--ao Dir~'ora en• . _ 

Ar1rcvara a RedaçãC2 Fmal. O Pw-'::.equcnc1a passa-se à discussâo da Rea~açáo f1;wl do Projeto de Re:~ow- de jan.u~~ de H.Jt:'l. _ Aw~ /ltl 1,.ct 
jet, va1 t promulgaçao. .rectaçao tmaJ do Projeto de Resolu-1 çao n" 13. de 19G'!, qu_e nm!.tPW- I Audrade. __ , rtrn 11 , 1 N·q11 ,. 11 ,1 0 , 

,_ lça.o nv 12. de 191i7. J Ed1llys Boke:_Smtcomsky, rala O,Gama. _ Vwalrt'J runa. _ Dlni.J.,le 
i~ a uguinle a Reda~-ão l· 'f''ll ca1go de O!tctal Arquwologtda, . ·f . .d -

· Em discus~ào. 1Pausa.) PL-4 Man~. - Gm l rrzuwm. StLO\· 
( iJr"' oaa; · 1 tlão Archer. - Ra1a (.111/Jt:r/. 

O SR. PRESIDENTE: Nao havendo quem queira fazer uso A Comissão Diretora aprec.enia a .
1
, 

~·b 'da palana, encerro a discussão. lredaf'áo final do Pmjeta de Ró'tolu-/ O s \. Pia.:--;rl.tJ :-;'!'E: 
U'q1qLftrc. da Gama) - :::;o re a I me;;~ t•Utlc requerimento de di.:-pen.~a Em votação. ~ao nu 131 de 1967, nos seg-uinte:- têr- (Noguena da Ga11lal - Não L,a t·X-

de nub!lc-ac.ão, que vai se-r lido pr>lo mos: [ pediente a ser 1idt>, 
~- Os Senhores Senadores que a apro- . 

Sr. 19 Sctretario. vam quetram permanecer sentados. I\ RESOLUÇl\0 N9 , DE 1967 f Não ha Ofíldore!:: mscntos. <l'au'a'. 

Ê llrlo e aprovado o segum~c 
1 

I Pausa.' o senado Federal resolve: Sôbre a tneRn requetímento de di',-

n · t o 33 da H)67 I Nos termos dos arts. 211, letra p, e , . pensa de publJcaçíl > pata Jmta ,, a 
,..equenmen ° ll· '· 315 do Regimento Interno requeFo! Artigo umco E nomeada. de acot-~ dJscussflo e votíll,aJ d~ Rl•d,u,a11 l 1· 
Kos termos dos arts. 211 letra p, elcttspensa de publiraça?, parà. 1med1~- do com 0 att. 85 · ahnea c, Jtf'm 2 do nat que v:.u se1 llno pelo S1. 1u ::-·~-

3lo. do Reg1mento Inte1no. Iequeir-o ta diSeussao e votaçao. d~ redaçao H,egtmento Intel no, combm~do rem 0 creta11o. 
t -- núme- art. 71 tlr--m I da Resoluçao nu 6, de 

dispensa de publicação, para m~edu~:- mal do Ptoj .. eto de Resoluçao 1960, paJa o cargo jsoJado, de provi- E' lido e aprorado o scgumre 
ta discussão e votação, da redarao fl- ro 12 de H.!fij • menta etetivo, de Oficial Arquivolo-~ 
nal do Projeto de Resoluçâo n9 11. de Está opravda. o Projeto vai à pro- gJsta, PL-4, do Quadm da Secretaria Requerimento n<? 37 dt:, i CJ67 
1967 que nomeia Neuza Joana or- muJgação, do Senado Federal, Edillys Boker 
Iando Verissimo, para o ca·go de Ofi·: smtcovsky. 
cial Auxiliar de Ata, PL-4, do Qua- · E' a seguinte a redação final 1 

Nos têtmus dos art~. 2.1, letra p, 
e :115 do Re~,mentu Iuterno. rPqu~t­

em 42 ro dispen~a ne pulltH·açao pa1 { .me· 
Moura dfata diseu_.<,s:'lo e votaçâo, da rt.:'aa­

da Ga- ção fmaJ dD Projeto de Re.sutu~ <o 
Dinarte u" 5 de 196i quf' numew para o tar· 

Rauzl gu de Diretor, PL-1, Edson Feneua 

dro da secretaria do Senado Federal. ! aprovada: Sala da Comissão Dlretora 
de janeiro de 1967, - Aura 

~a~a das seSsões, e m22 de 
de 1967. - Guido Mondin, 

janelro! p o 96 d 196-' Andrade - camz·zo "oquez·,·a 
arecer n.. • e I ma. ~ Vivaldo Li;na. 

O SR. p"RESID_E~TE: 1

1 

Redação final do Projeto de l?eso~u- JIIariz. - Gilberto Marinho. 
ção nv 12_, de 1967, que nomeia - GiubPrli. - G11ido Mondin. 

<Nogueira da Gama.) - Em con-; J!.Iarcos Vieira - Oficial Arquivolo-
· j Aftonso. 

seqüencm, passa-se à- discussão da r~-. gista, PL-3. O SR. PRf~SIDJ<.~~'l'i~. 
ctaça.o tinal do Projeto de Resoluçao 1 

Sala das Ses::õe~. em 22 de janein .. 
Senhor: de 196'1. - Guid-o Mondin. 

n' 11 de 1967, I A Comissao Diretora apresenta a 
' redação final do Projeto de Resolu-

Em discussão. (Pausa.) çao n° 12, de 1967, nos seguintes têr-
Náo havendo quem que4;a fazer uso, mos: . ' 

da palavra. encerr-o a discussão. 
Eru votação. 

o~ SrE. Senadores que a aprovam 
queif·am permanecer sentados. (Pau­
sa. 1 

Está aprovada. 

o Projeto \'ai à promulgação. 

~·· a ~eguinte a Redação Final 
aprorada: 

Par•·cer n~ 95, de '! 967 

RESOLUÇAO N' , DE 1967 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. E' nomeado, de acôr­
do com o artigo 85, alínea s, item 2 
do Regimento Interno, combinado 
com o artigo 71, item I, da Resolu­
ção n'? 6, de 1960 para o cargo íso­
lado. de provimento efetivo, de Ofi­
cial Arquivologista, PL-3, do Quadro 
da Secretaria do senado Federal 
Marcos Vieira, 

iNogueira da Gama) - O 
19 Secretário vai proceder à 
de requenmento de dispensa 
blicação. 

leituta J O SR. Pltl!:SlO;.~'\.--rE: 

de pu-
1 

(Nogueira da Gam.zl - Em conse-

1 
qüênci•:l, · passa-se à imediata dll'.­
cus~ão e votacão da Redação Final 

E' lido e aprovado 0 seguwte do ProJeto de' Resolução n9 5, rte 
Requerimento n9 36, de 1967 1967, que nomeia para o cargo de Di­

retor PL-1, o Ofictal da P.ta. PL-·:1, 
Edson Ferreüa Affonso. Nos t~rmos dos arts. 211, letm p, e 

::no, do Regimento Interno, requeil'O 
dL'ipensa de publicaçã-o, para imedia­
ta discussão e votação, da redação 
tinal do Projeto de Resolução núme­
ro 14. de 1967, que aposenta Adelino 
Almeida Pontes, Guarda de Seguran­
ça, PL-9. do Quadro da Secreta! ia do 
Senado Federal. 

Em discu~são. (Pausa). 

Não havendo que peça a palavra1 

declaro-a encerrada, 

Elll \'otaçãO. 

Os Brs. Senadores quê a· aprovam, 
que1'r.a.m permanecer s·entados. 
i Pausa). 

Sala da Comi~são Direto!·a, em 22 Sala das Ses.sões, em 22 de janeiro Está aprovada. Vai a promulg.t-
f{Pàarao Ftnal do Projeto de Resolu-~de Jaw· ro de 1967. -Aura Moura de 1967. - Guzdo Mondln. ·r çao. 

cdo no 11, de 1967, que nomeza Neu- Andrade - Camzllo Nogue!ra da Ga-1 •' ,. , ,_ , . 
;;a Joana orlanao veríssnno, para I ma ~ Vwaldo L1.ma - nmarte Ma- O SR. PRESIDE'l"U... E _a s:gu_mte a Redação Fir..at 
o cargo de Oficial Auxllwr de Ata. T'l.<: - Gtlbe1to Mannho. Raul {Noguetra da Gama) - Passa-se, aprovada, 
PI -4, do Quadro da Secretana do GmlJertz. Guzdo llfondm. em _con~equencw. à dJscussão da r~-/ Parecer n9 99 de 1967 
stnado Federal. ! 0 SR. PRESlH!~XTi!: d!çf~ dfm~196d7o Projeto de Resoluçaol d _ 

1
. 

1 
d P '. 

1 
d 

A Comissão Diretora apre~enta a' n. ' e · Re açao ma o rOJe o e R.esolu-
tenaçao fmal do pzoJeto de RE'sol_u- •'me'sNaoarzezeqitrte"t·tdnalenGt'oama) Sõbre a Em discussão / ção nv 5, de 1967. que nomeia, parti 

_ de . dispensa de, · o cargo de Diretar, PL·i, Edson 
çáo no 1L cte 1967, nos .segumtes tei-,publlcaçao que vm ser hdo pelo se-, se nenhum senhor Senador pedir I Ferreira Affonso. 
mo11: nhor 1° Secretmw. I a palavra, darei como encerrada a . ã . 

.RE~OLuc-0 No DE 1967 discussão (Pausa) l A <;om1_ss o 01reto~a_ apresenta a 
• -A ' E' lzdo e aprovado 0 seguinte · · l redaç-ao fmal do ProJeto de Resoiu-

0 senado Federal resolve: Esta encerrada, ção nço 5, de 1967, nos seguintes Wr-
1 Requerimento n9 35, de 1967 Em votacáo. I mos: Altigo único. E' nomeada, de acôr- J 

Ido ,;om o art. ~5, alínea _c, item 2 do . Nos termos dos arts. 2~1, letra "P:,.e Os Sl'$. ·senadores que a. aprovam, RESOLUÇÃO N\! , DE 1967 
Re,..Jmen~o lnt.etno, combm~do com o 315, do Regimen.to !ntemo, ~eque!. o queiram permanecer .sentados (Pau-l O Senado Federal resolve· 
art. 71, Item I, da Resoluçao n<:~ 6, de atspensa de pubhcaçao, para 1medm- sa ) · I ' 
'1900 para o cargo Jsolado, de provi- ta dJscussão e votação. da redação I · Artigo Ú!lico. E' nomeado. de acbr-
tnento efetivo, de Oficial Auxiliar de ltnal do Projeto de Resolução núme- i Está aprovada. O projeto vai ã.[ do com o art. 85. alínea c. item 2. do 
A"ta, PL-4, do Quadro da Secretaria !ro 13, de 196i, que nomeia - Edilys 1 promulgação. Regimento Interno, combinado com. fJ 
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art. 'Til, item IV, alínea /. da Reso- O SR .. PRESIDI:XTE: 
1 lução n9 6,_ de 1960, para o cargo iso: (NogueiH d:z Gama> _ En1 c~ 

1 que autoriza o Poder Executivo a RESPONDEM A. CHA.:\iADA E VO.. 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o TAM "NAO" OS SRS • .3ENADORFS; 

Edmundo Levi. 
lado, de D1retor, PL-1 de provfi?enw seqüêncm, passa-se à. dis~Usl:>ãu e 
efettvo do Q~adro da. ~ecretana do vowçao aa redação final dr, Projeto 
Senado Feder.ll. 0: Oficial de Ata, de Resomçâ:J nº 16 de 1967. 
PL-3 Edson Pen·e1ra Affon!So. 

crédito especial de Cr<t;. .....•........ 
14.027.673.000, para indeniz.áção à 
Companhia port Of Par,1,, t.endo pa~ 
receres ·ravoráveís das Comissões <ie Artlmr Virgilio 

Sal~ àa Comissão Diretora, en1 22 .fi'.m discussão. (Pausa) 
de Janeiro de 1967. - Auro Moura 
Andrade. - Vivaldo Llma. - Cato 

, tete Pinhe~ro. - Joa.qumt Par ... n.e­
:- Guido Mondin. - Sebastião Ar-

Não havendo quem ;,J~ça 
vra, d~clmo·a encerrada. 

Em votaçao. 

Finanças, com voto V"encirü do Se~ cattete Pinhe1ro 
• '· nador Lino de Mattos, B de Projetos 

pa .. a- 1 do Executivo. . 

I A discussão do projêto foi encer­
rada na sessão anterior. 

Sebastiao Archer. 

Josaphat .Vlafinho. 
João Abrallão. 

1 cher. os Senhores senadores que a apro· 1 

o ~m. PRE~tnr_x~~·r·.; 
vam, quen·am conservar-59: sentados I Em votação o projeto . I Bezerra Neto (7); 
lPatua) Os Srs. Senadores que o .1.pro1am, 

(Ncoueira da Gama> Passa-se à Esta aprovada. !queiram permanecer sentados. _ O SR. PRESU)t:'\7C: 
Em discussão. (Pausa). 1 Vai à promulê;J.cão (Pausa): 
DLscus~ão em turno unico do Pro~ 

1
jeto de R~>solurâo n"' 16 de l!l67. cte 
auto!'ia da Comissão Diretora, que 
:ncmeia r·mncisro Stivalet Finamor, 
Pfic-1al da Ata PL-3. 

· · . (Nopueira t!a Gama) - Vota~,, :n 
E' a seguwte a Redc~·ã,) F1nai Aprovado o ProJeto.. I "s~m"' ~ srs .. Senadores, e ''não·.· 1. 

aprovada: o SR. ARTHUR VIRGiLIO: Nao .I:a. quorum. Em conseqüêllcia, 

1 9 a matena f1ca .idiada pat-.'t a se~::áo 
Parecer n9 00, de l 6 7 Sr. Pre'5Jdente, peço conste de Ata\ para a qual convoco os srs. sena;oo .. 

Redação }mal do Projeto de Reso-/ meu voto contrario. res, no dia 24 do corrente, às· 10 
~ Fm discussão. <PauSa). 

: Não h a vendo quém 
tle.-..:laro-a encerrada. 
· Em votaçã-o. 

peça a palavra 
tuçâo n9 HJ, de 1967, que nmnela 

1 

0 SR. EVRICO REZENDE: horas da ma-nhão, com ~ seguinte 
para o cargo de Ojicwl da Ata, . _ _ 
PL-3, Franczsco Stivalet Finamor. Sr._ Presidente, prço verJfw,lçao da ORDEM DO DIA 

votaçao. 
A Comissão Diretora apresenta a SESSAO DE 24 DE JANEIRO 

1 os senhore Benaaores que 0 apro- redação final do Projeto <ie Reso- O SR. PRE""'nr.:-.JTE. DE 1967 
tam quelran; permanecer sentados .. l~ção n9 16, de 1967, nos seguintes (Nogueira dá Gama) Vai-slo! 
(Pau sal. i termos: proceder à verificação de votação rn-

Está aprovado: 1 · RESOLúÇAO N9 . , ., DE 1967 querida pelo Sl'. Senador Euric.:> Re--

, o projeto volta a Comissão Direto~~ o Senado Federal resolve: zende. 
~~a para. a redação final. O Sr. Secretario proc~dE>\:\ à cha-
,0 SR. PRESHít,:;SU~; Artigo Unico. E' nomeado, de acor- ma-da. Os Srs. Senadores que apro-

1 do com o art. 85, alínea c, item 2 va.m o projeto, responduã:l sim; os 
<Nogueira da Gama) Sôlore a1 do .Regimento Interno, combinado que o rejeitam, dirã{} não. 

11_lesa requerimento que vai ser li.:., com o art. 71, item I, da Resoluçtw 
~elo . sr. 19 Secretário. n9 6 d~ HJ50 para: o ca1·go _ 1~oladu, 

E' ltdo e aprovado o seguinte: de provimento eíettv~, de Oflcml ~a RESPO~DEM À CHA"l!l.'\DA E VO-
: • Ata, PL-3, do QUadro Ja. Ser:ret~na ITAM (•SIM'' OS SRS. SZ~ADORES 
bequenmento n9 38 de ·f 967 do S~nado Federal, Francisco Stwa-
r-- ' let Fmamor. José Guiomard. 

Vivaldo Lima. e:Nao:;;, tê~oÍte~~1e~r~. i~f~rn~~ra.r:· Sala da Comissão Diretora, em 22 
q~eiro dispensa de publicação para de janeiro de 1967 · - Vl/!aUt.J Lima Joaquim Parente. 
~ediata discussão ,. voti!ção_, da re- Dinarte Mariz - Guül.o Mondin 
dação final do l?rojeto de Resolucão . . Raul Gtubertt - Joaqww Pare-:t­
nt 16, de 1967, que nomeia para: c. te. 
""rgo de Oficial de Ata, PL-3, Fran.. O SR. PP&Sl:Ol~N'rf: 

cl~co Stivalet Finamor. (NOgueira da Gama) - Passa-se à! 
jSala das sessões, em 22 de janeiro vota-Ção, em turno únlco, du Projeto I 

,:_~ 1967 .. - Guido MtJ-ndin.. de Lei da Câmara n9 283, de 19tH, 

I 
: 

• 

Menezes Pimentel. 
Dinarte Mariz. 

Jefferson de Aguiar. 
Attilio FOntana. 
Guido Mondin (8). 

(Têrça-feira) 

.r.:xtraoràmária, as 10 horas 

1 

Votação, em turno umco, do Pro· 
jeto de Lei da Câmara nQ 283, iCie 
1966. (n? 3.950-A-66 na casa de ori­
gem) , de inlciativa do Sr. PresiUerit.e 
da Repúbliça, que autoriza o P.odo~r 

Executivo a abrir, pelo Ministério (la 
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ; . 
14.027.673.000 (quatorze bilhões vlu­
tt e sete milhões sei.scen tGs e setenta 
e três mil cruzeiros) para indenizaç~ ,, 
à Companhia Port of ·Pará, ten(\o 
pareceres favoráveis, sob ns. 49 e fi~, 

de 1967 das Comissõe-S de:- F:inan•;i:!~ 

cOhl voto vencido do Sr. o;;enador Li­
no de .\1atos e Projetos do Executivv. 
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MESA 

Presidente - Moura Ar.àru.de 1 3>~ Secrf't:J.rio - Barro.! Carvalho 
4'' SecrM..arw - Cartet.e Pml:leiro. l~ Vice~Preslà~nte - No~ue1ra dai 

G:nna. -
!P Vice~PresHiellte - V\vrüd0 Uma. 
1., .SecrN.ário Omarte (l.bnt.. I 
2'.1 Secretário - Ollt.ertc O:.tarinho 

l!i Snptellte Jüaquun Parente 
2v :::;up~ence Oa1dt <"'londim 
.3u Suplente S?IJ~~Uf.l.o Are:h21', 

• 

<&'-' Suplente P..•.,ui Oiubcrtl. 

Lideranç1.1 
VO UOV"i4li: .. NQ 

Lfder - Lh.me; Knegcr 

DA AR.il!..l\:A 

1.1-.:lez - l>,Ui!.i.U: Müller 

Vi.ce~Lid.eres 

Rui ?atme1ra - Antonlo Canos - Wilson o-• .. )nt;tr.!ttP.-3 

DO MDB 
L!der - P.4uréUo ~7 1anna 

ltkf-LkU;rcs - Bezena Neto - JW.O Abnt.f.ü\0 

COMISSAC DE AGRICUL fURA 
(•4 &ltillUflf.Jij) 

CCt4.f'OO.I.t,:A.Q 
Yf('f;'Jeterne: Jose .ta·nur1o 

'flCC·i'l(;:;)lL.~r.t~; l:l.:.tf;éll.lC tilll'I'OO: 

'frru:..Al'l.t'.a 

i!..'ugC:nlt,. tiarr<JQ 
Joot t''encumu 
Lupc.: ó.&l ...:u:n..a 
A.ntonl() (_.'arJCl;i 

JOtlo Leit·e 

Mgem.lxo da ~-·is-udreáo 

J '!S6 Ennir1:o 

MOB 

~trr"Lt:W'.n:3 

VIV~ICIC t..HU,a 
A:..~Ulc ~·onUlua 

DU -l::iUH .ll.Cbado 
ACI.olphc l:''ranco 
ZRcl tartG.t de AsswnpçO.o 

N eJ.s\ln Macw:m. 
Pectto t..Ud.ovico 

secretario: J. t-;e3: fla.Ji.l~ u:u:.ta.ê 
Li.C1Ull0eD: Quarta.<>-tdnl~ (~s :t:L(tO t1CITa6. 

COMiSSÃO DE CC,f\iSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

\ll 411!;/dbl-HRi) 

C'V-U!li<,;AO 

Pt~cte.n~: t:U'..bOoJ Ml.IWD Cam~ 

1'.mlW>!<E& 

WUS® UOUÇI;j,JVW! 
.Jenerson Qf Ag:mar 
a.u.m.;~.; ~rlD04 

.1.:1erunua.o v H~lr& 
l!iunc~.- rt.ezeno.e · 
M...t1ton ...:limpos 
uay c1ll l''onseca 

MDa 

s-ut>I..Or'rcs 

J; Ul"OW MU.ue1 
.1():;1; tellCJ.tHlO 
UlUUt>J ó..rl~er 

M.ene~ t'"lll.leot-el 
~e?leCl.\cto v auaa~ 
Me.IQ ~.raga 

Vasco!lce.Lc~:~ l'ott~ 

.1\lltoWQ t:SW.Dll!O A.a.-at~ oie:wuruon 
Art.nw v ugll.lu A.GaJoel·tv ocna 
t..e'-'Htra ~'>4ew lWW.unru.. L.dtVl 
Josapllat MnrJn.hD nu1-euc· v m.o.:n.a 

&i"etetà.J·l;.a.. M.&l'1, iiC.t.ena Uue.ac Bt'Ml!;S.íi.(,l, U.:Hcl&l J...,e~u;;a.Uro,. /nrf,tt 
lileumots; ~s. -1e1raa. 1.$ lb ooreo. 

COM!SSAO I)Q DISTRITO fEDERAL 

n Mls.llStlR<JSI 

OOAJ.f'W'JH,;AO 

l'rMtaeiH-t: .óU'H.~atre ~ertel~ 

v~.n~~f'r~>sldenJ.to, t..epes Cl& ÇOfttl 

t'l'T01.6UÁ 

SU11.cCJ d.ezeJ:lac 
tterHJ~ucu.: Yle.u-a 
l...ont'.i ... dl " :{);)'t:!. 
.Mele f:!.r&ga 
J~ UUlOID.IU'O 

AW,UQ ~~ 
SUvest:r~ Pêr-icl9 

meeretn.rw: A1exandrf M.~!lo 
Rçun!óf"l''l'êq;a.s .. reU'\w;: N H;: 

MDB 

3Vl'~ 

Jv~se Ji't:Ucu.mo 
t''Ulnt.Q MUUet 
zaca..rte.:: ae AS.:ili.:rtpçlgi 
~etlOOictfJ v a.J.hulan:s 
VatJconce·.oo H~rreg 

Oscat Passr.l>!l 
AQ.uJberto à~t\..;\ 

t 
I 

Í' 

COMISSÃO DE ECONOMI~ 
~9 !ttlt.lllbHU~i 
ot:CAlJ. v ..... ~·...,,~u 

PreslGt'l;te: atttUo f·c..-nta.n~ 
V:c:e·!-'resldC:tlte .. ArL'lUI Vuglil<) 

.f' ... l-t~·Uio 
TITI:'LARE.S 

1.. ttilH.. :." u n Wtw:. 
JUHl ,_.eJtt 

Jencrsun rJt: A:;ulu 
Jose u.me 
/El!getreQt> ~tlc.lleco 

Z,~ct\fUU: à~ A,.."..';Ull1pr_:J:Y) 
Ult:-ti\Ul tOOS~Ug. 

Jo~e t<·eucJano 
Meio Braga 

Dou:1l!1c Gondlm 
Aa.v:tlm.. ~Tttm.u O~y :11\ fi Oll.S~C-8 

MOB 
!.'lieJSI)D '\dUCl..Ua.Il 

Peo.rc t..UflOVlCO 

Arthru Vl:rguto 

José Ermlrlo 
Jaaa Aora.bílo 

JcsaptuH M.aru:u1o 

Seeretárlo-: Cláud':o ÇariCI$ RodT1true:e Cost!l 
R.eunl0e5: Quartas·telra.s as ib,at: norM 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 
\'i AU •. M BROS) 

COM?U8i\,\AQ 
Pref.~Gente: Sct;aQoJ .:\1eaez:es PimentsJ 

V:ce· P:es1tiente: ~ena.tlül Pn.d.te t;alutaM 

Mene.ze:.. Ptmentet 
~.wre Cn!au:ns 
ua.v aa i''onsec:a 
AL1100 (je Melo 
Jose Lf"ite 

A.Ri!iNA 

u P a 

St'PIJCN'Cl;J 

B~necUcto Valadarca 
Atonso Arinoo 
Mele Brasa. 
StgctreOli ~a.checo 
Antonic CarlOo 

Antól)lo 8all.)1uo Arbtur Vlrglllil 
Jo~11pr1at Manntto f!;t:'.mu..ndo k::v& 

ts~cre1.un~: \.JHluc:Uc (.)al'los 1:l.odr1guC{, Costa 
Reunlbts: Q:.tm1,as-teu:a,. Qa tô,:ru oor.w 

COMISSAO DE FINANÇAS 
Oli M &M l'l:<JS) 

COMPOSlç.;o 

·vres1dcnt.e: SenaC11Jl Ar~tlmtro de ií'igueJredo 
\' rce~ Prt·sl~ltmte: ti.ci::.naot u-u.:.eu aorunuuceD 

. 'l'r.l'l'l'I./IlmS 

V1ctor1no Freu·e 
Looác da suve1ra 
Si~J:etrcao l?acneM 
Wilson aonea.u-e3 
trtncu Sornh.:>m>eD 
Adoi'I)l'lc Fn.n~ 
José Leite 
Domlclc Gondlm 
Manct-l Vfilaca 
Looes da Costa 

.a.rgemu·o 1e f.'llgnetredo 

.Bezerra Neto 
JoAo Abra.hão 
Orsta.r t-a.ssos 
PeMOa <!e Queiroz 

MDU 

Bet:::-etàrlo; Hugo S.o1t' ... gues l"'.!i:Uelredo. 

1\'unlôes: Qu~;.rtM..-féi»WW G.J lO bora.s. "' 

SUPU..'fl'b'q 

Attüio l''onm.na 
José Gulomnrrl 
li;ugén1c Barrus 
Meneze~ Pimentel 
Ant.Onio C~i(l"' 
DanlcJ l:'trteger 
Jú:Uo Le1te 
Oa:v dD [í'onsce& 

Meto Braga 
Flllnto MUB-

Edmunt1o f~evi 
Josaphat Marlnh.Q; 

J~ emtrlo 
Llno de Matl:oo 
Silt'eatre ~erli'J~ 

COMISSÃO DE INOOSTRIA E COMitRCIO 
('; M.tiMBHOSl 

COMI?OBIQAO 

Prealllente: $enador ;José fi'eUe!ano 
Vic~~Pres1ctente: Jaen~cu Ntlscn MMu.ti!!!l:. 

Tl"l'm.A ... 

JtJJé l."el1ctsno 
Att111o i''<'ntuna 
Adolpho ~anco 
Dom1c1o Gond1tn. 

Irlneu Barnb!il U5en 

ARII.NA 

M D ll 

Blll'L!:Imlll 

L.ubll.o da 6Uv<!ni 
V!?~lc!O l,1ma 
Lopes da Costa 

Eurteo Rel:entl3 

Eugênio Barrca 

José Enn1rlo Aarão Ste1nbruch 
Ne!soo Ma~:!uln~ Pessoa de Quetroo 

.Gecretària: Mana H~kcm Dtumo llriwdilo - 01. Lcg. Pl..-"$,. 
~u~ões: Qmnta.n~teJn,;, •~ l!ll nora.a. 
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COMISSAO DE lECISLAÇAO SOCIAL 

.C» tJ Ui.BJI.OIS). 

COMPOSI~AO 

Presidente: Senador Berihaldo Víe!ra 

Vtce-Pl'e.&lc:tente: .Senador Jose- ca.naJC:!.O 

Tm1t.ARE& 

VIvaldo Lima 
Jose Câ.e~du 
Bur1eo Rezende 
~artas de assunção 
ÍlttlUc Fontaoll 
.t!ertoaJClo VJe!fa 

.aerão Stelnbrucb 

l!<lmundo Lev1 
RUJ cn.rnetro 

MDB 

Su!'t.Elm:ll 

,José Gutoma.rU 
.l~e Lelte 
Lupe:~ c1a CostEI 
J:iugenlo t!a.rro:; 

Louão da suvelrQ 
ManoeJ Vlllaça. 

Antónic BBJ.hino 

Aw-é!io V1a1Ula 

Be~rra Neto 

SecretArio: cta.~<Uo I. O. Leru Neto, 
.Beuruoe.o: .I'êrças-teirRi aa q_uuue noras~ 

CGMISSÃO OE MINAS E ENERGIA 

.(7 OI GM 811.01$) 

COMt'U:>IÇAO 

Pret;!deoto: Jo.sapn61 Marinho 

l'u:t-Pr"r~aentea L!omtcJo uonalm 

Tmn..w:li 

Domtelo Uuná,lm 

Jetterson d' Aguiar 
Benedicto Vtilla.daree 
Josó Lei,.!'_,o 

Lope! da Col!ita 

Josaphat Ma.rlnkllil 
Jose Ermtrto 

A R l!.Ol A 

MDB 

SVPLENTQJ 

Alonso A.nnO& 

Joae Feltciano 

Jose Clndldo 

Mello Bra.ga 
FillnU:I Müller 

Are;emlro de f'ilrufJirc:do 
Nel.sOll Macwa~:~ 

Secretarto: ..::.laud.lo .1.. C. LcAJ Neto. 
laeunaoeo; QUbrta& !~ir~, tLe qumze noras .. 

.11 t.!. llM lJJlU>i). 

COMt'o.llil,l40 

. Pre.s.ldente: Se~ador Ruy Carnetro 

VJcc·Pre.stdente: Scnactoi Ua.noel Vtila.çn.'"" 

Tm1J..lREo 

ManoeJ ;maoa 
wsetrcdo Pacheco 
m.eribe.Ido Vletra 

ilnllo Let te 
lDilt-Hull Rosndo 

Aur6Ho VlaDDa 

111)1 Ca.rDelrO 

IYIDII 

S11l'UIO'l'IZ 

.Menezes Plm.entcl 

José Lelto 

LOpe.& da ~te 

Antonio CarlOO 

Domtcto GoDdla 

Argemlro de ~ucirtd 
Peosoa do Quolrcll 

lecretruto: Ctac<!lo 1. C. LtaJ Noto. 
&euniOet: Qu1ntas-telru, • . 1 anesou bora.a. 

COMISSAO OI! PROJETOS DO EXECUTIIIQ 
.(5 MIUIBROS) 

COMPOSIÇAO 

Prellld~"'tt~! Senaaor Jetftr,on do AiUiar 

Wtee·Presidento: Senador AntOnlo CArlos 

ietfersoll de 1.gutar 
w·uron Oor:içrurea 

AntODJo Carlo_s 

OaJ 4a Fonseca 
DurJco Rezende 

José Gulomard 

Seaerra Neto 

Jooé Ermlrio 

MDB 

José FellciiUlO 

Flilnto Mül!Oil' · 

Dtt.nJeJ &rtecraa 

,!\doJpho l'r<ulco 

Irtncu Sornnauaea 
Rtl.l Palmeira 

.Ant.ônio BalbinG 

Aurélio VIanna 

Uno de Mattoa RU)' Ca.rnet.ra 

tsecreta.rto: Jose SCifU'etJ 4c Ollve1ra f'ilbo •. 

1'cunioeo: Quartu-tetran, AI 1ft boras • 

COMISSAO DE REDAÇA.O 

.10 i!UJMUROS). 

CVW'Ul;l<.'AU 

VJcc-l'reBJàellto: EW'lCU Rez.endo 

.ADtonJo Caut» 

Jih1rlDo Rezenao 
.1i'az:conceJos l'Orre~~ 

IJt)o:retaria: Sarah Abra.h&.o 

MOB 

SVPLBlirRII 

Fi.hnto MUUei' 

.loee te11c1ano 
'Dll:·HUlt iit>iadO 

Eàmunào l.:G'ft 

SUvRt:n f'.fJ'lGJG.J 

JJ,eunl.Oe~: f'.lutnta.s-telra.s, fl.rl 16horu. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

111 Mló.U tlROS) 

COMI'OSIÇAO 

Preaidento: Gellaàot Benedicto VaJlad&re!J 

Vtce~t're&tdenta: Benndor PW1.1ioa do Queltoa 

Tmn.A ... 

:EeDedlcto Va.tladara 

l'lllnto MÜller 

Bul Palmeira 

Vi"ialdo t.Jmn 

AotOnJo Carl011 

tle»t Clmdtdo 

.Padre CalazanD 

.Aftiiii'I.A 

118011 

Jmu! Gulomard 

Vtctortno Freir• 

l\4eDezea Pimentel 

WUeoo Gonç· 1vea 

Irlneu Bornhauaoa 
Arnon 4t Mc.lO 
lloribaldo VIeira 

o 

.Aa.ric:J Steinbruelt 

Auréllo VI" ·a 

OG~ar Puaoa 

Peuoá do ~ue-lroa 

A.rgem1rO de- F~ueiredc 

Joio Abtahio 

eecretarlc: J>. s. {;,,-tt1!jCZ. B!'MOO. 

~uruO:ea: Quatt»-·h.'lre. AI 1• 11oru. 

J 

)qe-U~CD MaCUlU 

RuY Carn'tiro 
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COMI3SAO DE SAúDE 

!i MEMBRO~) 

CO'I.IPOSIÇAO 

Vice-Presidente: Manoel ViJiac.a. 

Presidente: Sigerre<to Pacheco 

TITULARES 

Sigefredc Pac;tJeC\l 
M1gueJ Couto 
~anoel Villaça 

AdaJberto Sene. 
Pedro Luàovtco 

AR& NA 

JI.!IDB 

Secretano: Alexandr€ Mello. 
.H.eumoes: 1'êrças-tetra~. a.s UI noras. 

SUPLI:NTIUJ 

Júlio Lelte 
Lupe~ da Costa 
Eugenio de Barros 

Oscai Passos 
Sllvestre t'ertcl~ 

COMI5SAO Df SEGURANÇA NACIONAL 
('J M l!d\HHtU.S) 

COM.t'USJ(,;AO 

Presidente: Bent-~ao~ .t.acanas CJe Assumpçáo 

Vlce-Preuden;e: ~enador Oscar Passos 

TITULARES 

José Gutumtuo 
V tcwrtnu t''reue 
Zacarlaf Qe- Aci.Sumpção 
Irmeu Bornn!fusen 
Slgetl'edu Pacheco 

Oscar Passos 
Silvestre PéricleE 

MDB 

Secretaria: Cartnei!tà de Souza. 
Reumoes: Quarta.s-telra.-: as lo tJoraa. 

SUPLENTES 

AttiUo t<·untana 
Dtx · H UII ttosaelo 
AduJpno t<·nwoo 
Eunoo Rezende 
Manoel Villaca 

Josaphat M<trtnho 
Ruy Carnelro 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIl. 
(1 II.&MIJRUS) 

CUMt"V~l()AO 

Presidente: Senaaor Vasconceloa rorrea 
Vlce-Prestaente: Senadot VtctoJm(J t<'relreJ 

AHi.NA 
Tn11t.AIUta 

Vasconcelos rorrca 
V 1ctortnc Frelra 
MeUc Brnga 
Amon de MeUt 
S1gerredn Pacheco 

SUPl.E:CTII:II 

José Fellcta.no 
P'Um u M tiller 
AntôntL Carlos 
Miguel Couto 
Manl~l VHlaça 

' 

' 

)-

Adalberto Sena 

Ne1.son MacUia 1 

UOB 

flecretarto: .J. Ne~ p·,ssos DantEUS. 

ReuniOP.a: Ierças tttras, As lf) noru:. 

At1téllo V1nnna 

LIOt.o fk Matw-

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PUBLICAS 

Ui ."tttlt1HJ1US) 

COMPOt::H.;AO 

Pl'eslden!e; uu:-HuH Rosada 

Vtct:-Presldi!tltt: Joao Abrahao 

1"l:TULAR.'ta 

.José Lelt.e 
Ar uun a e Mclo 

DU-Huit Rosado 

Jolc Abrabio 
Ruy Carnetro 

MDil 

Secretar:a: Carmcllta do Souza. 

ReumOe:J· ~umtas-teua.a, l\s lQ horas. 

8UPLE1'1Tti:8 

Eugênu... Barros 
Jetterson de Agutu 

Jose Gutomard 

Arthur Vtrgtuo 
Pedro LudQVICO 

CCMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONII\ 

(5 ildl!.MBROS) 

COMPOSH.JAO 

Presidente: u:amundo LevJ 

Vlce-Pnslaeote: Jose üUlomard 

José Gulomarã 

VIvaldo Ltma 

Lopes da Costa. 

Edmundo Le'V'l 
Oscar Pass08 

NBD 

3t.TPLJI!l'fl'D 

Filtnto Müller 

Zacartas de Assunçk 

Lobão da SUvetre. 

Ad~lberto Sens 

Artbut VlrgWo 

Secretarta: Neuza .Joanna onandc Vertsstmo •. 

~101'11; HrçOi-lelrai, lia 10 ...,,-.. , 


